
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

RUA 10 ED. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150, SETOR OESTE.
CEP: 74120-020- TEL. 3216-2000-FAX: 3216-2709

9a ESCRIVAMA CÍVEL

AUTOS N°. 761/2008

PROCESSO N° 200801848355

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME
DE AUTOS

•ft
Aos 27 de agosto de 2008, procedi à

abertura do 4° voíume destes autos, a partir das fbíhas 3.804.

ESCllVA



Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N.
Fone: (62) 3218-2966 - Fax: (62) 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.EstO
Cep: 16400-000-LINS SP

BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS
Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 09/04/2008

N Nota Fiscal

0000040164-01-1 '.

A*5>esconto De:

idicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

Valor
i Numero

3.124,06 V 0000040164-01-1

Fatura/Duplicata Valor

3.124,06

Vencimento

14/05/2008

% Sobre RS Ate:

Para uso da
Instituição Financeira

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o : ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

Cx. Postal:

Estado: GO

Inscr Estadual: 103179569

valor
por

extenso

TRÊS MIL , CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E SEIS CENTAVOS n

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento indicados.

Assinatura .do.Sacado

r- TABÊLIÃ\ DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

l f j / iaí5) te: SOMA mH sozo, mm mmti^mmt ti ^
' LÍJis -*SP. n tel jíllío/ te 2908, E^ tpst.



BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS

N Nota Fiscal

0000040164-02-1

Desconto De: % Sobre R$ Ate:

pndicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias ,

Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N, -
Fone: 62 3218-2966 - Fax: 62 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.EstO
Cep: 16400-000 - LINS SP

Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário

Á Data de Emissão: 09/04/2008

."b

Valor Numero

3.124,45

Fatura/Du plica ta .. . y

0000040164-02-1 i 3.124,45 l

Vencimento

21/05/2008

Para uso da
Instituição Financeira

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o : ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37- 140711

GO 62-33352800

Cx. Postal:

Estado: GO

Inscr Estadual: 103179569

valor
por

extenso

TRÊS MIL , CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS '

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que j
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados. J

Aceite

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO rJE LETRAS E TÍTULOS

- - - :-;-Oi.i N<"Ta= i-rtnívi-ax na) ooJ'_ H ' ti si

C^!^T'm,n.-^i,|p'^ XsJSi.^3



BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS

N Nota Fiscal

0000040164-03-1

.Desconto De:

tndicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias ,

Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N,
Fone: (62) 3218-2966 - Fax: (62) 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.Est:0
Cep: 16400-000-LINS SP

Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 09/04/2008

Valor y NumerQ

3.219,13 A 0000040164-03-1

Fatura/Duplícata Valnr i Vencimento

3.219,13 /. 28/05/2008

Para uso da
Instituição Financeira

% Sobre RS Ate:

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o: ZONA RURAL

Cep/ Cidade: 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cx. Postal:

Estado:

Inscr Estadual:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

GO

103179569

valor
por

extenso

TRÊS MIL , DUZENTOS E DEZENOVE REAIS E TREZE CENTAVOS

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

Assinatura do Sacado

1=TA3ELIAQ DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
Co-narra fl^ l ir-. - F;.tf.-.i.) th Siv: Paulo
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Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N. -
Fone: 62 3218-2966 - Fax: 62 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.Est:0
Cep: 16400-000 -LINS SP

BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS
Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 09/04/2008

N Nota Fiscal , Valor , Numero Fatura/Duplicata Va|Qr

, 0000040153-01-1 i 12.091,91 i 0000040153-01-1 12.091.91 ,
1

Vencimento

14/05/2008

Desconto De: % Sobre R$ Ate:

ndicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

Para uso da
Instituição Financeira

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o: ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

Cx. Postal:

Estado: GO

Inscr Estadual: 103179569

valor
por

extenso

DOZE MIL E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
ni:i;> ,-;. (tp L ri3 - =sMrJn fln S;3() Pdult

ÍO, fê»ATQ CARtíEVALjl! jjlHTRA, do m



Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N, -
Fone: 62 3218-2966 - Fax: 62 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.EstiO
Cep: 16400-000-LINS SP

BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS
Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 09/04/2008

Jí-, N Nota Fiscal

$\1

Vaíor

12.093,33

Numero F atura/Duplicata Vg|c

0000040153-02-1 12.093,33

Vencimento

21/05/2008

Para uso da
Instituição Financeira

desconto De: % Sobre RS Ate:

bndicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

' N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o: GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o: ZONA RURAL

Cep/ Cidade: 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cx. Postal:

Estado:

Inscr Estadual:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

GO

103179569

valor
por

extenso

DOZE MIL E NOVENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS '

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

TABELIÃO OE NOTAS t DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

mikj&tti REKATO fóRKEVALLI CIHTfiA



BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS

Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N, -
Fone: (62) 3218-2966 - Fax: (62) 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.Est:0
Cep: 16400-000-LINS SP

Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 09/04/2008

Desconto De: % Sobre R$ Ate:

"ondicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

Valor
Numero

12.459J9 ,l 0000040153-03-1

Fatura/Duplicata Valor'

12.459.79 A

Vencimento

28/05/2008

Para uso da •,
Instituição Financeira!

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o : ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

Cx. Postal:

Estado: GO

Inscr Estadual: 103179569

DOZE MIL , QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS '

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

Aceite Em

TABELIÃOE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

LÍÍS ydiyf fiCOBOilLti

D CABlíEVfiLLl CIBTRA, í!c



BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS

Duplicata De Venda Mercantil
End; VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N,
Fone: 62 3218-2966 - Fax: 62 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.EstO
Cep: 16400-000-LINS SP

Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 10/04/2008

N Nota Fiscal

0000040200-01-1

L Desconto De:

jondicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias j

Valor
Numero

Fatura/Duplicata

8.851,46 0000040200-01-1

% Sobre R$

._. -Valor

8.851,48 j

Ale":

Vencimento

15/05/2008

Para uso da
Instituição Financeira

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LIDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o: ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

Cx. Postal:

Estado: GO

Inscr Estadual: 103179569

valor
por

extenso

OITO MIL , OITOCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS '

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarer{emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

Assinatura do Sacado

TABELIAOIDE NOTAS E DE PROTESTO DÊ LETRAS E TÍTULOS
"oTiíir™ n? Lir J - L"st -.lodayac Paulo

-.•'-' f o r . 3 -1 -y . i i1. '-.,;';.--jívr, H™>T-, Fat era* [ i4i jãji 4^U1 H r l
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Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N, -
Fone: 62 3218-2966 - Fax: 62 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.EstO
Cep: 16400-000-LINS SP

BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS
Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 10/04/2008

N Nota Fiscal

0000040200- 02-1

Desconto De: % Sobre RS Ate:

sndicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

Valor Numero Fatura/Duplicata

8.852,62 >• 0000040200-02-1
r Valor

8.852,62 /

Vencimento

22/05/2008

Para uso da
Instituição Financeira;

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o : ZONA RURAL

Cep/ Cidade: 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

Cx. Postal:

Estado: GO

Inscr Estadual: 103179569

valor
por

extenso

OITO MIL , OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei{emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

_Açejte5nT\ do Sacado

TABELIÃO DE NOTAS Ê DE PROTESTO UE LFThA E=
\ i F

n _. .„ 11
rsp™?rõ

firJaísí df ai1
íto/ fé.
l T£IC rr< 1 *i.]fcb. * 3r, li
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Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N, -
Fone: (62) 3218-2966 - Fax: (62) 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.Est:0
Ceo: 16400-000-LINS SP

BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS
Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 10/04/2008

N Nota Fiscal

0000040200-03-1

Desconto De: % Sobre R$ Ate:

ndicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

Valor _Numero Fatura/Duplicata Valor Vencimento

9.120.88 0000040200- 03-1 9.120,88 29/05/2008

Para uso da
Instituição Financeira

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o: ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cx. Postal:

Estado:

Inscr Estadual:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

GO

103179569

valor
por

. extenso

NOVE MIL , CENTO E VINTE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS '

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

1 VTABELfAQ DE NOTAS F DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS



BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS

Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N, -
Fone; 62 3218-2966 - Fax: 62 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00- I.Est:0
Cep: 16400-000-LINS SP

Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 10/04/2008

N Nota Fiscal Valor

0000040199-01-1 170,97

Numero _Fatura/DuPlicata ^^ Vencimento _

0000040199-01-1 í 170,97 l 15/05/2008

Para uso da
Instituição Financeira1

ÍDescontoDe: % Sobre R$ Ate:

fidicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

Endereço : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o: ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cx. Postal:

Estado:

Inscr Estadual:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor. 04-37-140711

GO 62-33352800

GO

103179569

valor
por

extenso

CENTO E SETENTA REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS '

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

Assinatura do Saca d o

>eislí)ãfir.a CDI vaiar eroBOiico a s
m SflZD, HENâJB CíMíALLI CI»TRA f ao -nus

t& fé.
llm - SP, 14 áç jfilb de 2008.- Ei test. \Mfo verda fe ,
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532AA08501t



BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS

N Nota Fiscal

0000040199-02-1

Desconto De: % Sobre R$ Ate:

ndicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias ,

Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N, -
Fone: 62 3218-2966 - Fax: 62 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.EstO
Cep: 16400-000-LINS SP

Nat. da Operação. VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 10/04/2008

Valor

170,99

Numero Fatura/Duplicata

0000040199-02-1

Vajprv

170,99

Vencimento

22/05/2008

Para uso da
Instituição Financeira

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o : ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

Cx. Postal:

Estado: GO

Inscr Estadual: 103179569

CENTO E SETENTA REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS '

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Paga ré i(e m os) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

mu scze, mm c/rê^m um&, do



BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS

Duplicata De Venda Mercantil
End: ViA DE ACESSO LINS GETULINA S/N,
Fone: (62) 3218-2966 - Fax: (62) 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - l.Est:0
Cep: 16400-000 - LINS SP

Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 10/04/2008

/
\>

N Nota Fiscal

0000040199-03-1

. Desconto De:

dicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

Valor
_ j _ Numero

176,17 \1

Fatura/Duplicata Va|or

176.17

Vencimento

29/05/2008

Para uso da
Instituição Financeira

% Sobre RS Ate:

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

Endereço : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Município: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o: ZONA RURAL

Cep/ Cidade: 75260000 ViANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

Cx. Postal:

Estado: GO

Inscr Estadual: 103179569

valor |
por !

extenso

CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na importância Acima, Que
Pag a ré i (em os} BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

Aceite Em

DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

A B.MIA SOZO, REKA70 CAftHEVAU! ttJITRA, do



BERT1N S/A - FABRICA DE LATAS

Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N,
Fone: 62 3218-2966 - Fax: 62 3216-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.EstO
Cep: 16400-000-LINS SP

Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão; 10/04/2008

N Nota Fiscal

0000040191-01-1

Valor v hi! ' Numero Fa lura/D u p li cata v . ,
: i

11.975,54 A 0000040191-01-1 11.975,54 '

Vencimento

15/05/2008 }

)esconto De:

indicoes Especiais:

% Sobre R$

Na Falta de Pagamento No Vencimento,

Ate:

Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias ,

'' Para uso da
Instituição Financeira

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o: ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

Cx. Postal:

Estado: GO

Inscr Estadual: 103179569

valor
por

extenso

ONZE MIL , NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
\ :i!Cr. rJp ins r-Mao-j fie '_;„:.) PJU o

»«,.,.* fu, ,seiPlíííricg cos \?âíor &LQÍÍQÍICS «,.-
i(sj dês SOHJí KARIA SÕZO, REWTfi CÔ88EVÍÍLLI ÍIKTRA, de ;u

- 3?, 11 itl jalh/ de 2053. Es tfst.• Ali / \A



Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N.
Fone: 62 3218-2966 - Fax: 62 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.EstO
Cep: 16400-000-LINS SP

BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS
Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 10/04/2008

N Nota Fiscal

0000040191-02-1

Valor

11.977.07

Numero Fatura/Duplicata
Valor Vencimento

0000040191-02-1 11.977,07 22/05/2008

Para uso da
Instituição Financeira

Desconto De: % Sobre R$ Ate:

Condições Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o : ZONA RURAL

Cep/ Cidade: 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cx. Postal:

Estado:

Inscr Estadual:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

GO

103179569

valor
por

extenso

ONZE MIL , NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SETE CENTAVOS '

Reconheco(emos) A Exatidâo Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

Aceite Em Assinatura do Sacado

co* valor
í mu sflzfl, mm CARHEIWUI eira, da eu»



Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N. -
Fone: (62) 3218-2966 - Fax: (62) 3218-2966
CGC; 00,000,000/0000-00-1.Est:0
Cep: 16400-000-LINS SP

BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS
Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 10/04/2008

N Nota Fiscal

0000040191-03-1

i Desconto De: % Sobre R$ - Ate:

condições Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

Valor

12.340,01

Numero. Fatura/Duplicata

0000040191-03-1

Valor ]

12.340,01 Á

Vencimento

29/05/2008

Para uso da
Instituição Financeira'

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o: ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cx. Postal:

Estado:

Inscr Estadual:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

GO

103179569

valor
por

extenso

DOZE MIL , TREZENTOS E QUARENTA REAIS E UM CENTAVO '

Reconneco(emos) A Exaíidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

Assinatura do Sacado



BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS

Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N, -
Fone: 62 3218-2966 - Fax: 62 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.EstrO
Cep: 16400-000-LINS SP

Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 12/04/2008

N Nota Fiscal

0000044456-01-1

Valor

11.954,34

Numero. Fatura/Duplicata
J/alor'

0000044456-01-1 11.954,34

Vencimento

17/05/2008

Para uso da
Instituição Financeira'

^Desconto De: % Sobre R$ Ate:

pndicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o : ZONA RURAL

Cep/ Cidade: 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

Cx. Postal:

Estado: GO

Inscr Estadual: 103179569

valor
por

extenso ;

ONZE MIL , NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS '

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

mH sszo mm tmíniiM, de



BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS

Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N, -
Fone: 62 3218-2966 - Fax: 62 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00-1.Est:0
Cep: 16400-000-LINS SP

Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 12/04/2008

à,'<&\ Nota Fiscal ,
0000044456- 02- 1 i

desconto De:

Vi d i coe s Especiais: Na

Valor ''Numero Fatura/Duplicata Va,ory Vencimento ' ,

11.955,86 0000044456-02-1 11.955,86 j, 24/05/2008 J

% Sobre R$ Ate:

Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

Para uso da
Instituição Financeira

i
\: LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o : ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cliente: 02- 37- 1777B9

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

Cx. Postal:

Estado: GO

Inscr Estadual: 103179569

valor
por

extenso

ONZE MIL , NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

Aceite Em Assinatura do Sacado

I/TABELIA® DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

ECQIBHCB í{i)
KARIA S370, KHftTO CftRNEVALLl- CHtTSft, tfo q«



BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS

Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N. -
Fone: (62) 3218-2966 - Fax: (62) 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.Est.O
Ceo: 16400-000-LINS SP

Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 12/04/2008

N Nota Fiscal

0000044456-03-1 >

çsconto De: % Sobre R$ Ate:

i Especiais: Na Falia de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

Valor
Numero

12.318,16 A 0000044456-03-1

Fatura/Duplicata
ValPLJ

12.318.16 t

Vencimento

31/05/2008

Para uso da
Instituição Financeira

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o : ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cx. Postal:

Estado:

Inscr Estadual:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

GO

103179569

valor
por

extenso

DOZE MIL , TREZENTOS E DEZOITO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS '

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

.Aceite Em Assinatura do Sacado

DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

fttfLSFífjKD BOT \a cos vaior ecososuâ
íriaísj dti SiWtA MU SOZD, RE8ATO CfflHEVAU.l ÍISTRfl, tfo YB i



Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N,
Fone: 62 3218-2966 - Fax: 62 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00-1.Est:0
Cep: 16400-000 - LINS SP

BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS

N Nota Fiscal

0000044449-01-1

desconto De: % Sobre R$ Ate:

sndicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 12/04/2008

Valor Numero
Fatura/Duplicata

11.975,54 0000044449- 01-1

Valor

11.975.54

Vencimento

17/05/2008

( Para uso da
Instituição Financeira

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o : ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

Cx. Postal:

Estado: GO

Inscr Estadual: 103179569

valor
por

extenso

ONZE MIL NOVECENTOS

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

,j , i J • fa.A u * *m* E M v H o r ecof lo iKÓãirn
f/naís) de; ãlUtfi HftRIâ SOZO, 8ENATD C.^NE^iLÍ CIHT8A. ^
asa ff. VI / ' "
LIHS - SP, 14 41 JRlI»/ áf 2508, Ei tsst.

W4«l»lW«(t» ,
«tiiwft J
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Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO UNS GETUUNA S/N,
Fone: (62) 3218-2966 - Fax: (62) 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.Est:0
Cep: 16400-000-LINS SP

BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS

N Nota Fiscal

0000044449- 02- 1

Valor

11

f Naí. da Operação: VENDAS A PRAZO
! Via de Transporte: Rodoviário
: Data de Emissão: 12/04/2008

, .. Fatura/Duplicata ,, , / Vencimento ,
' Numero K Valor l

977.07 1 0000044449-02-1 i 11.977,07 l 24/05/2008 j

\o De: % Sobre R$ Ate:
a\s Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias ,

$^

Para uso da
Instituição Financeira

\ N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o: ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cx. Postal:

Estado:

Inscr Estadual:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

GO

103179569

valor
por

extenso

ONZE MIL , NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SETE CENTAVOS '

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

Aceite l Assinatura do Sacado

seiEi&iBcacôa
mijísi to ̂  mu m, mm CMÍIÈV&LI mm, & "$

<S - SP, H ú*\ó de 2003, Ei t?st. l /M) d s verdèile.
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Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N, -
Fone: 62 3218-2966 - Fax: 62 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - t.EstrO
Cep: 16400-000 - LINS SP

BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS
Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 14/04/2008

Valor

11.975,54

Numero
Fatura/Duplicata Valor

0000044473-01-1 i 11.975.54 i

Vencimento

19/05/2008

N Nota Fiscal

0000044473-01-1 ; _^

lêscõntoDeT % Sobre R$ Ate:

mdicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

Para uso da
Instituição Financeira

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o : ZONA RURAL

Cep/ Cidade: 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cx. Postal:

Estado:

Inscr Estadual:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

GO

103179569

ONZE MIL , NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOSvalor
por

extenso • "

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

Assinatura do Sacado

wwlbaiíca coi " vãíõr" "'ecosotito a is ) '* MU sezG, mm CAJBKVALLI CIHTSA, t* pé



Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N. -
Fone: (62) 3218-2966- Fax: (62) 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.Est:0
Cep: 16400-000-LINS SP

BERT1N S/A - FABRICA DE LATAS
Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 14/04/2008

N Nota Fiscal

0000044473- 02-1

Valor Numero Fatura/Du plica ta

11.977,07 0000044473- 02-1

Valor;

11.977,07 ,

Vencimento

26/05/2008

Para uso da
Instituição Financeira!

lesconto De: % Sobre R$ Ate:

mdicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM 5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o : ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cx. Postal:

Estado:

Inscr Estadual:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

GO

103179569

valor
por

extenso

ONZE MIL , NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SETE CENTAVOS '

Reconheco(emos) A Exatidão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

Aceite

/Í°TABELIÃO\)ENOT

/ ^ \"^ia aav/i tmc j u l -'-^mn'. -y r f - ;iP

íiiêlíãiícã coslíKlte&ecB por
í: J, . i,\ , ^flaTí
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Assinatura do Sacado



BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS

Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N, -
Fone: (62) 3218-2966 - Fax: (62) 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.Est:0
Cep: 16400-000 - LINS SP

Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 14/04/2008

f

W N Nota Fiscal , Valor / Nurrlero Fatura/Duplicata

V^ 0000044473-03-1 ! 12.340,01 A 0000044473-03-1

Valor '<• Vencímento ' Para uso da
Instituição Financeira

12.340.01 A 02/06/2008

Desconto De: % Sobre RS Ate:

iCJpQalcoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias /
ÍÍXÍ& \

"\: LF DE CASTRO & CIA LTDA

\: GO 330 KM 5 - BONADELLI

\k 1 Cep/Muntcipio: 75.260-000 VIANOPOLIS

\ ^/ End. Cobrança GO 330 KM 0^ FAZ. SANTA RITA

^ ^— -^ ^ B a i r r o : ZONA RURAL

*F I Cep / Cidade : 75260000 VIANOPOLIS
í 'E '•
& _.&JÍÍ lnscr.Cnpj£MF) 3260504000139
— v "xmSv^i- /JJJ^ .̂̂ j

^ ^ôl\porr DOZE MIL ' TREZENTOS E QUARENTA REAIÍ
~ts. ~ J l extenso ,

Cliente: 02- 37- 177789

Vendedor: 04- 37- 140711

Estado: GO 62-33352800

Cx. Postal:

Estado: GO

Inscr Estadual: 1031 79569

5 E UM CENTAVO * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Reconheco(emos) A Exatidãí) Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que !
Pagarei(emos) BERTIN S/A.,; ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados. '

1E TABELIÃ^ DE NOÍAS È DE PROTESTO OE LETRAS E TÍTULOS

io, mm tm
2008. Es ífsf.



BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS

N Nota Fiscal

0000044499-01-1

^Desconto De: % Sobre R$

çndicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Vencimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N, -
Fone: 62 3218-2966 - Fax: 62 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00- l.Est:0
Cep: 16400-000-LINS SP

Nat da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 15/04/2008

Fatura/Duplicata valori Vencimento

0000044499-01-1 11.715,20 A

Ate:""

20/05/2008

Para uso da
Instituição Financeira

N o m e : LF DE CASf RO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM J5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 i VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o : ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 : VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000Í139

Estado:

Cliente: 02- 37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

Cx. Postal:

Estado: GO

Inscr Estadual: 103179569

valor
por

extenso

ONZE MIL , SETECENTOS E QUINZE REAIS E VINTE CENTAVOS '

Reconheço (em os) A Exatid^o Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A-, ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

NOTAS L DE PROTE.STO DE LETRAS E TÍTULOS

éiPjltãÍHít CO» VdÍDF
ájOARIA SBZO, mm CARHEVALlil OTRA, do

de 2008, Es Hst,

a; 4yM48B504B485d495Í52574?$7



BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS

N Nota Fiscal

0000044499- 02-1 }

Desconto De: % Sobre R $ ~ " " " "Ate: "' ~'~"

|ndicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Venpimento. Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N -
Fone: (62) 3218-2966-Fax: (62)3218-2966 '
CGC: 00.000 000/0000-00 - I.Est:0
Cep: 16400-000- LINS SP

Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte; Rodoviário
Data de Emissão: 15/04/2008

Fatura/Duplicata "VencimentoNumero

11.716.70 0000044499-02-1 i 11.716,70 l 27/05/2008

Para uso da
Instituição Financeira

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM S; - BONADELLI

Cep/Municipio; 75.260-000 VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o: ZONA RU RA |_

Cep / Cidade : 75260000 ; VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 32605040001J39

Estado:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04- 37-140711

GO 62-33352800

Cx. Postal:

Estado: GO

Inscr Estadual: 103179569

valor
por

.extenso
ONZE MIL , SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS'

Reconheco(emos) A Exatidãh Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A.j ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

1" TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

Dor \2 CM vaior
i r jkaís} te', mift MH SG1G, REHATD CíRNEVALLí tfllTIíft, de m

V ^ ^ c í - 500Rua Olavo 5-
c iidi jW-



Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N,
Fone: (62) 3218-2966 - Fax: (62) 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - Í.Est:0
Cep: 16400-000-LINS SP

BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS
Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 15/04/2008

- - - -

N Nota Fiscal ,

0000044499- 03- 1 ,\r 12.071

v Numero Fatura/Duplicata

.75 A 0000044499-03-1

Valor;'

12.071.75 l.

Vencimento

03/06/2008 J
!

es conto De: % Sobre R$ Ate:

Para uso da
Instituição Financeira

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM ̂  - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 ! VÍANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM 05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o : ZONA RURAL

Cep / Cidade : 75260000 VÍANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04- 37-140711

GO 62-33352800

Cx. Postal:

Estado: GO

Inscr Estadual: 103179569

valor
por

. extenso

DOZE MIL E SETENTA E UM REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS 1

Reconheco(emos) A Exatidãfc) Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN SIA\u a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

TABELMO DE fJOTAS E DE PROTESTO DE !. PTRAS E TÍTULOS

, AIO C A R N A U i n A » do



Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N,
Fone: (62) 3213-2966 - Fax: (62) 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00 - I.Est:0
Cep: 16400-000-LINS SP

BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS
Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 08/04/2008

N Nota Fiscal

0000040124-01-1

\Desconto De: % Sobre R$ Ate:

Dndicoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Verbcimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias /

Valor Numero Fa lura/Duplicata

13.109,04 10000040124-01-1

Valor Vencimento

13.109,04 A 27/05/2008

Para uso da }

Instituição Financeira'

N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

E n d e r e ç o : GO 330 KM J5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000! VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM p5 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o: ZONA RURAL

Cep/ Cidade: 75260000 j VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000139

Estado:

Cx. Postal:

Estado:

Inscr Estadual:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04-37-140711

GO 62-33352800

GO

103179569

valor
por

extenso

TREZE MIL , CENTO E NOVE REAIS E QUATRO CENTAVOS '

Reconheco(emos) A Exatidjão Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/AJ., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

teia) te: SOMffi KARIft 50ZOJ mm CARHEiMUI CITO, to



Duplicata De Venda Mercantil
End: VIA DE ACESSO LINS GETULINA S/N, -
Fone: (62) 3218-2966 - Fax: (62) 3218-2966
CGC: 00.000.000/0000-00-1.Est:0
Cep: 16400-000-LINS SP

BERTIN S/A - FABRICA DE LATAS

N Nota Fiscal

0000044401-01-1 (

Nat. da Operação: VENDAS A PRAZO
Via de Transporte: Rodoviário
Data de Emissão: 10/04/2008

De:

icoes Especiais: Na Falta de Pagamento No Verjicimento, Serão Cobrados Juros Legais Mais Despesas Bancarias

lor

8.678,67

Numero

J0000044401-

Fatura/Duplicata

01-1

% Sobre R$

Valor '»

8.678,67 >

Ate:

Vencimento

29/05/2008 J

}

Para uso da
instituição Financeira

: N o m e : LF DE CASTRO & CIA LTDA

j E n d e r e ç o : GO 330 KM |5 - BONADELLI

Cep/Municipio: 75.260-000 j VIANOPOLIS

End. Cobrança GO 330 KM |05 FAZ. SANTA RITA

B a i r r o: ZONA RUR^L

Cep / Cidade : 75260000 i VIANOPOLIS

Inscr.Cnpj(MF) 3260504000J139

Estado:

Cx. Postal:

Estado:

Inscr Estadual:

Cliente: 02-37-177789

Vendedor: 04- 37-140711

GO 62-33352800

GO

103179569

valor
por |

extenso l

OITO MIL , SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS '

Reconheco(emos) A Exatidfeo Desta Duplicata de Venda Mercantil com Pagamento Único, na Importância Acima, Que
Pagarei(emos) BERTIN S/A., ou a Sua Ordem, na Praça e Vencimento Indicados.

Assinatura do Sacado

1'TABELIÃ}" DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE BÓIAS BOO45549

COITU^RC** DE cso i «rã i«
F-". PALÁCIO BA JUSTIÇA X30 BETDR O!;í:STE
s (62.) O21Ó-2000 •• FAX :: ÍA2) 0^^4--88B^

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REGTEÍ
VALOR DA CAUSA

Oficio n. OOQQQOOQ2O49/2OOB

^
b

VARA CÍVEL -- 9 ANDAR

PROCESSO
2OOQO1848355

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
(14*15 GO) MURILO MACEDO LOBO
l.OOO.OOO.OO
LUCIANA MONTEIRO AMARAL

EMITENTE:! '4O£Oô?>3

— R071P165
2398834

( JUIZ

BOIANIA. 31 de iulho de 2OO8

E« cêlen t i ssimo(a) Sen hor < a)

Sirvo-me
rizados. para infoHmar
de mister, acerca do
CIAL. e da SUSPENSÃO
a empresa autora, L

inscritareita privado,
ressalvadas as
paraarafas 3. e 4.
as fl^. 257/259. eu

Sem outrc
cord i almente,

Ao Excrelentissimoí
MM. auxz ÔE -DIREITO'
H N A P O L I .S-
RECLAMATQRÍÂ TRABALHISTA
CARTA PRECATÓRIA NR

do presente, expedido dos auto& supra caracte—
a Vossa Excelência, para as orovidencias

DEFERIMENTO do pedido de RECUPERAÇÃO JUDI-
de todas as ACÒES e EXECUÇÕES. envolvendo

F DE CASTRO E CIA LTDA. pessoa iuridica de di
no CNPJ/MF sob o nr. O3.26O.5O4/OOO1-39.

relativas a créditos excetuados na forma dos
do ART. 49 da LRE. conforme decisão oroferida
Ia copia segue em anexo.
particular oara o pQ'mento? subscrevor-me mui

} Senhoria)
'DA 3A-/VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
O"l A S.

. 00563.2008.053.18.OO.O



r ,
IVi LJRIL.L O LiOB O ! R- 22>792>Sí- Oeste, Goiânia - GO - 74120-130

^ = i \. . ; www.murilloloboadv.com.br
; fone/fax:+55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, já qualificada

nos autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus

|̂ advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

•̂  Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para requerer
v-̂  a juntada do balancete e da contabilidade geral da requerente,

relativamente ao mês de abril do corrente ano.

Termos ern que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 01 de agosto de 2008.

^-Macedo Lobo W^nessa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660
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^Mh
^V, 00239-7
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HANDALH TRANSPORTE
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TETRA PAK LTDA
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3fl 00 BRASIL LIDA
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AMTONIETD TRANSPORTES SERVIÇOS
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de Verificação
Será J

1,1,03,00014-6 TRAHSP, T^ANSFAULO LTDA
U.03.QOG21-9 HACEDO E ARANTES LTDn
1.1 = 03,00030-8 V F DE £MA
1,1,03.00032-4 BRASIL DISTRIBUIDORA DH PAPEIA
1,1.03.00035-9 RACK KGvEIS EGUIP.ESCRÍT, LIDA
1,1,03,00037-5 TRANS6IRES TRANSFGRTES líDA
1,1,03.00043-0 RAi&NA DA BORRACHA LIDA
1.í.03,00046-4 a.HARTINS LQG. E TRAiiSP. LIDA
i.l,03.00050-2 30LUCAQ AUTO PECAS b SESVICQ3
1,1,03.00032-? PARAFUSOLANDIA FER.FERRnK. LÍD
1,1,03.00056-8 EhBAUSENS AHHANSUE8A LIDA
1,1.03.00066-9 L.Q.fl TRAN5FORÍES LIDA
1,1.03,00067-7 JA3SÍEL ÍRANS? RODO FLUVIAL
1,1,03,00068-5 TETRA FAK SERVIÇOS FRE5ÍADOS
1,1,03,00070-7 CENTRAIS ELETHÍCAS BE GOIÁS
1.1,03.00071-5 AlLí LOSiSTICfi INTEGRADA

C3STAS A PASAR

1,1,04 OBRJ6. TRIBUTARIAS 6 FAGAR
i, l, 04,00001-7 ICHS A RECOLHER

^4=00002-5 1RRF
u 00003-3 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

OGOS-O ÍCH3/FARCELAHENTQ
1=1,04,00007-7 P13/COFINS/C33L -RETIDOS
L. 1.04.00008-5 LEILÃO FDHENTAR

QBRI8. TRIBUTARIAS A FABAR

L.1.05 QBRIB.SUCIAIS A PA8AR
Li,05.00001-1 PREVIDÊNCIA bQCÍHL
[,1,05.00002-0 F6T3
[.1,05,00003-8 F ! S
.,1,05.00004-6 COFINS
[,1,05.00009-? ORDENADOS E SALÁRIOS
.,1.05,01)010-1 PRG-LABGRE A PS6A8
i,1.05,00011-9 RESCISÕES A FAGAR
.1,05,00015-1 ÍNSS -AUTONOÍIG3

mtmm QBHIO.SOCIAIS A PASAR

PROVISÃO P/IHPOSTO RENDA
,0706,00001-6 IRPJ A RECOLHER 2D06

,1.06,00003-1 AIR

mmm* PROVISÃO P/IHPQSTO RENDA

.,1.07 PROVISÃO CQNTR SOCIAL

.,1.07,00001-9 CONTRIBUIÇÃO SOCIfiL 200ò

UtllfltU PROVISÃO CQHTR 30CIAL

.,1.08 tHPRESTIFlOS BftMCARIOS

..Í.GS.GOOÔl-2 BANCO DO BRASIL 3/A -3IRO

.,1,08=00002-0 PROGIfíO -BfiB

-156,175,31

-397.757,46

-384,923,35

-261,719,29
-1,161,103,1?

-67.288,58

-i.928,561,48

-120,774,05
-68,516,03

2.464,43

72.464,43

ié.õl btU

U.lRJ

i.870'.00

Ti c A c n?

144.052.5?

-
tf .J , JÍUi i

36,704,47
178,551,01
Óò,047,l6

/ Od,/O



íi EflPRESTIrtQ DE EffPREBAS -739.223,22

iltmift! ADIANT, DE CLIENTES -739.223,22

ílUmm PASSIVO CIRCULANTE -17,635.893,48

! EíiSWEL A LONGO PRAZO

M EXIGÍVEL

'.AM FINANCIAMENTOS

fl^.00004-0 20/05115-F.C.fl BCG DO BRASIL
.1701,00007-4 FINANC. BCO ITAU S/A

FINANCISHENTnS

,1.02 REFIS ÍIÍ
.1.02.00001-9 PREVIDÊNCIA SOCIAL
.1,02.00002-7 CUPINS
,1=02.00003-5 PIS
,1,02.00004-3 I,R,P.a -291.582,09
.1,02,00005-1 C.S.S.L -151.657,53

mmtttt REFIS ni -1,909.404,90

.LUOb.OOOli-O BftNDQ FtNE S/A -?025248 -400,000,00 0,00
,1,1,06.00013-6 SANCU BRB NPR Ruí -12,299,99 12,299,9?
.1,1,08,00014-4 BSNCQ 00 BRASIL COITO -1.880.000,00 0.00
.1.1.08,00016-0 SANCG DO BRASIL COÍ1ER. -330,000,00 0.00
1,1.03.00017-9 BANCO iTAU S/A -198,600,00 0.00
.1,1,03.00018-7 BANCO ITAU S/A -19038287-9 -100,000,00 O'.00
í,l,03.00020-9 BANCO ITftU S/A -12904858-3 -200.000,00 0.00
.1,1.03,00021-7 EANCO IIAu S/A -09327177-3 -75.000,00 0,00
1,1,08,00022-5 BANCO REAL S/A -30/3133611 -207.?80fb8 296.686.61
1,1,08.00023-3 GARANTIDA REAL -1.182420 -257.650,03 88,̂ 00.05
1 = 1.08=00025-0 BICBANCD-LIS PÍUTUO -2,365,971,62 143,749,62

tltimili EHPRESTIHOS BANCÁRIOS

1,1,09 ADIANTAMENTO DE SÓCIOS
1.1,09.00001-6 LUIZ fESNANDO D£ CASTRO
1,1,09=00002-4 LUIZ AVÊRLftNDu DE CASTRO

lilâi^Ui AOlHNTAHENTO DE SÓCIOS

CIRCULAHTL

fiDIANT. DE CLIENTES

EílPRESTIUD DE EHPRESAS
1,2,00,00001-5 HUnALHA DISTR. FROD.ALÍH, LIDA
L.2,00.00002-3 JFC REPRESENTAÇÕES LTBA
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de verificação 000103

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

mmim ouinfis REC.OPERACIQ«AIS

lU RECEITAS OFERnCíONAIS

RECEITAS NAU OPERACÍUNHlS

.4.1,07 LUCROS DISTRIBUÍDOS
,4.1,07,00001-3 LUÍS FERNANDO DE CíiSTSO
,4=1,07.00002-1 LUIZ AVÉRLANSO BE CASTRO

immm LUCROS DISTRIBUÍDOS

CAPITAL RESISTRAUO

PATRIMÓNIO LIQUIDO

P A S S I V O -43,5óè.20á,47

CONÍA3 BE RESULTADO [CREDORA!

RECEITAS OPERACIONAIS

VENDAS DE MERCADORIAS

)l,0ôô04-0 VENDAS A FRAZO

mitimi VENDAS

mmmi VENDAS DE HERCADCRIAS

L.3 (-! DEDUÇÕES VENDfiS SERV.

1,3.01 DEDUÇÕES
.J.01.00001-2 ICHS DA3 FENDAS 9òó.7S8,8;
,.3.01,00004-7 CQFINS é03.4ól,93
,.3.01,00005-5 OUTROS DÉBITOS ÍCHS 4.105,30
..3.01.00006-3 DÉBITO PÍ3 S/VEtíBAS 131.014,75
.,3,01.00007-1 DEVOLUÇÕES DE VENDAS 226.425,24
,3.01,00008-0 FRETES S/VENDAS 555.076,64

mimm DEDUÇÕES 2.430.952,07 5*6,228.90

H DEDUÇÕES VENDAS SERV, 2.486.952,07 548,228.90

OUTRAS REC.OPERACIONAIS

,4,01 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS
,4,01,00003-2 DESCONTOS OBTIDOS



lanceie tis Verificação
ntabiiidsde Será]

COHFRAS

lUtttltlt CUSTOS VENDAS MERCADORIAS

ftnttttft CUSTO SE VENDAS DE «ERCfiDORIfiS

CUSTO OPERACÍOMfiL

DESPESAS

í.KOI DESPESAS C/PESSQAL
:, 1,01.00001-0 PRQ-LftBQRt 2.350,00
i.KOI.00002-3 ORDENADOS E SALÁRIOS 407.171,92
í.KOl.00003-0 I,N.S,3 113,397,41
LI.01,00004-4 F8T3 37,253,73
£,1,01=00005-2 FERÍAS 50.982,89
M,01.00007-9 FARfiACWASSIST.MED/LABGRATOR 1,350,00
t.KOKô0009-5 DESP.C/REFEICAG FUNCION, 2,737,20
t.KOí.00010-9 INflENIZACAO 2.985,95
LKOKOOOli-7 DESP,C/TRANSP.FUMCIONAR!QS 0,00

4.532,78

NÃO OPERACIONAIS 4,532,78

RECEITAS 4,532,78 0.00 O,00

mmtíU RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 4,532,78

mmtm CONTAS &E RESULTADO ÍCREDORA^ -5,503,345,79

CONTAS D£ RESULTADOS í DEBITO)

l CUSTO DE VENDAS DE MERCADORifiS

Li CUSTOS VENDAS MERCADORIAS

Li,01 COHPRAS
KKOKÔ0001-7 COMPRAS HATERIA PRiHA 4.645,509,28 1.149.207.78 0-00
1^01,00003-3 (-Í DEV.COHFRAS HERCAD08IA3 -188.993,23 0,00 5.292^9
^« = 00004-1 FRETES Ê CARRETOS 201,874,35 100,295,00 0,00
Hwi,00005-0 i-\S S/CQRPRfiS -418.523,22 0,00 98^07,36
í, 1.01.00007-0 COhPRAS PROD,P/íHPORTACAO 192,134,96 3fi.263^39 0,00
LKOK00003-9 CREDITO DE PIS S/COHPRAS -94.471,72 0,00 28.925,/S
L.KOI,00009-7 CGFINS S/COHPRA3 -435.142,47 0^00 133,210,60
L.i.Ol.OOÔiO-6 CUSTO HERCADQRIAS VENDIDAS -1.114,062,05 3.004,553,43 1.389,690,70
LKOKóOOa-4 QOTRCS CRÉDITOS 1CHS -154,334,31 0,00 36.430,43
L.KOI.00012-7 INDUST.FDR ENCQHENDA 3.779,20 0.00 0,00
Kl.01.00013-1 CUSTOS INCLUÍDOS NF IHPORTAÇAQ 31.443,71 9.;3i".33
LKOKOOÔ15-? OUTRAS ENTRADAS 20.818,55 0,00
LKOKOOOU-B COHPRAS 00 PRODUTOR 351.269,85 150.266'.40
LKOK00020-8 CUSTO C/PRODUTORES/lAVOÍJRAS 15,1U,84 0,00



3. l ánt& t e os vsriTicscaD

m -t

2,1,02.00001-4
2,1,02,00002-2
2,l=02,30003-1
2,1.02,00004-9
2,1.02,00000-5
2.1.02,00007-3
2.1,02,00008-1
2,1,02,00009-0
2.1,02*1*0010-3
2,1.02.00012-0
2,1,02,00015-4
2=1,02=00016-2
2,1,02,00018-9
2,1,02,00019-7
2,L 02,00020-1
áfe, 00021-9
K̂?. 00023-4

2,1,02.00024-2
2.1,02,00025-0
2,1,02.00020-9
2,1,02,00027-7
2,1.02,00042-0

SERVIÇOS C/TERCEIROS
HONORÁRIOS CCNTfiBEIS
FDfiCft E LUZ
ASUft E ESSOTO
TARIFAS TELEFÓNICAS
DESPEBftS C/CARTÓRIOS
HONORÁRIOS PROFISSIONAIS
DOAÇÕES E CONTRIBUÍCOES
SE8URQS
CONSERV.BENS E INSTALAC.
VIBiLANCIft E SEGURANÇA
COMISSÃO S/VENDAS
FRETES £ CARRETOS
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
CONSERTOS E REPAROS
SERV.PREST.PESSOA JURÍDICA
COPA E COZINHA
HATERÍAl ESCRITORIO/íNFORlíAT.
LENHA F/PRODUÇÃO
ôDUBO/HUí)A3 P/LAVOURA
EQiUPAHÊNTOS PROTEÇAQ -EPI'S
DESPESAS DÊ VlfiGEH
TA^nS E ÊHDUJHÊNTOS

mmtm SERVIÇOS C/TERCEIROS

OUTRAS DESPESAS
MANUTENÇÃO MÃO. EGiUP-FABRICA
UTENS.PEQUENO VALOR
LOCfiCAu DE HAQ/EQUIPAHENTQS
MATERIAL DE CONSUMO
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
ALUGUEIS - IHOVEL
DESP.C/VcICULOS
HfiTERIAL P/LIMPEZA
DESP.C/EMBALA6EN3
DESP.SÊRV.ADUANEIROS

OUTRAS DESPESAS

DESP.FINAHCEIRAS ̂
DESP.8AKCASIAB
JUROS S/PAS.EM ATRASO
JUROS S/DESC.DUPLICATAS

2,1,04.00004-3 HULÍnS FISCAIS
2.1.04.G0005-6 DESP.C/CPHF

JUfiOS FAOOS E PRDV S/£tlPRE3TIH
ATUAUZACSO HCNETARIA
IDF/TARÍFAS DE3C»DUPLICATAS

7il.401,3a

13.636 j Do
35,00

il.752,64
55.946,55
39.415,40

tí,030,40
7.210,49
259,80

30,042,42

166.529,26

7,130,13
9.756,66
41,954,72
1.054,60

157.149,84
9,444,00
15.0̂ -j, í 3

481,00
232.857,62
53.639,75
5,855,38
32,884̂ 0
5,329,00

O.G&
1.218.74
20.461,71

0,00
18.019,41

0,00
757.00
Ô. 00

13,i2ò,lõ
27.784,20
2, óS6.95

0.00
0,00

O, O Ú
0,00
0,00
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CARMONA e FARIA â
ADVOGADOS ASSOCIADOS "

ELY DE OLIVEIRA FARIA
OAfí/SP 201.008

JAIR ALBERTO CARMONA
OAB/SP27.4t4 OAB/DF473/A QAR/SC3A33/A QAB/PR8.813/A QAQ/MS12.181/A

TATIANA CARMONA FARIA
OAlí/SP 199.991

EDUARDO DE OLIVEIRA FARIA
OAB/SP 149.50! - E

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a, VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS.

PROCESSO N°. 200.801.848.355
ORDEM N°. 761/2008

EAGLE - COMÉRCIO DE SEMENTES LTDA., pessoa jurídica de
Direito Privado, sediada em Uberlândia-MG, na Rua Tomé de Souza, l.344, salas
03, Tubalina, CEP 38.412.068, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 01.787.908/0001-50,
através de seu representante legal, IVALDO RIBEIRO DA SILVA, por intermédio de
sua procuradora (doc.junt.), que esta subscreve, com escritório na Rua
Bernardino de Campos, 613, CEP 16015-500, telefax (18) 3625.3901, na Cidade de
Araçatuba/SP, e-mail carmQnafaria@yahoo.com.br, onde deverão ser
encaminhadas as intimações de praxe, vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, nos autos da presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL movida por L.F.
DE CASTRO & CIA LTDA., em tramitação perante este MM. Juízo e respectivo
Cartório, apresentar sua IMPUGNAÇÃO EM RELAÇÃO AO VALOR DO SEU CRÉDITO,
nos seguintes termos:

l - DOS FATOS

1. De proêmio, cumpre vislumbrar que a recuperanda L.F. de
Castro & Cia LTDA. possui um débito com esta impugnante, referente a 02 (duas)
duplicatas, originárias da compra de sementes, vencidas nos dias 18 (dezoito) de
março de 2008 e 18 (dezoito) de abril de 2008, respectivamente, conforme
comprovam as cópias das notas fiscais e comprovantes de recebimento de
mercadorias que instruem a presente peça processual.
" ' 615, Bernardino de Campos - 16015..'iOO - Araçntuba-SP - telefax (18) 3625.3901,

503, Marques de I tu, 3% conj. 31 - 01223.001 - São Paulo-SP - telefone - (11) 3301.2626 - telefax - (11) 3333,6073
camonafariata).vahoo.CQm.br



CARMONA e FARIA ^
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ELY DE OLIVEIRA FARIA
OAU/SP201.008

JAIR ALBERTO CARMONA
OAB/SP 27.414 OAB/DF473/A OAB/SC 3.433/A OAB/PR8.813/A OAB/MS 12.181}A

TAT1ANA CARMONA FARIA
OAB/SP 199.991

EDUARDO DE OLIVEIRA FARIA
OAB/SP 149.501 - E

2. Pois bem. É cediço que a empresa "LF. de Castro & Cia
Ltda." ingressou com pedido de Recuperação Judicial no dia 28 (vinte e oito) de
abri! do fluente, sendo certo que o seu processamento foi deferido por este MM.
Juízo, nomeando o Dr. Norberto Guimarães para atuar como Administrador
Judicial.

3. Em virtude disso, no dia 06 (seis) de junho do fluente, o
Administrador Judicial da presente recuperação judicial enviou uma notificação,
consoante cópia em anexo, à esta credora, noticiando que o valor do crédito
desta impugnante foi incluído na Relação de Credores da empresa
recuperando, a qual foi devidamente recebido pela Eagle - Comércio de
Sementes Ltda. aos 08 (oito) de julho de 2008.

4. Frente a isso, apesar da recuperando ter reconhecido a
impugnante como sua credora nestes autos, vislumbre-se que aquela informou
erroneamente que o valor do crédito é R$13.589,97 (treze mil, quinhentos e
oitenta e nove reais e noventa e sete centavos), montante que aqui segue
impugnado.

5. Isso porque a importância exata do crédito em epígrafe
remonta no total de R$14.535,45 (quatorze mil quinhentos e trinta e cinco reais e
quarenta e cinco centavos) consoante demonstrativo de cálculo em anexo
atualizado até a presente data.

6. À vista das assertivas retro apontadas, devidamente
comprovadas pelos documentos que instruem a presente, conclui-se
indubitavelmente o valor correto do crédito desta impugnante, o qual deverá ser
incluído no Quadro Geral de Credores pelo importe de R$ 14.535,45 (quatorze
mil, quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco centavos).

7. A título de esclarecimento, informa que referido valor está
devidamente atualizado monetariamente com juros de 1% ao mês, o qual
deverá ser feito até a data do efetivo pagamento.

II-DOS PEDIDOS

1. Diante do exposto, tendo em vista as assertivas acima
apresentadas, requer_a Vossa Excelência que seja acolhida e processada a
presente IMPUGNAÇÃO nos termos do artigo 8° e seu parágrafo único do
Decreto Falimentar.

2. Por conseguinte, requer se digne determinar ao Sr.
Administrador Judicial a RETIFICAÇÃO da Relação de Credores da Recuperação

013, Bernardino de Campos -16015.500 - Araçatuba-SP - tclefax (18) 3625.3901. >
503, Marquês de Itu, 3°., conj. 31 - 01223.001 - São Paulo-SP - telefone - (l 1) 3361.2626 - telefax - (11) 3333.6073 /

cflfmonafamf5).yahoQ.com.br ^*



CARMONA e FARIA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ELY DE OLIVEIRA FARIA
OAWSP201.008

JAIR ALBERTO CARMONA
OAB/SP27.414 OAB/DF473/A OAB/SC3.433/A OAB/PR8.8Í3/A OAB/MS12.1S1/A

TATIANA CARMONA FARIA
QAR/SP 199.991

EDUARDO DE OLIVEIRA FARIA
OAB/SP 149.501 - E

Judicial em questão, mormente no que diz respeito ao crédito desta
Impugnante-Credora, para que faça constar, junto ao Quadro Geral de
Credores, o correto montante devido à esta credora, o qual perfaz o total de
R$14.535,45 (quatorze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco
centavos) na inteira conformidade com a anexa planilha demonstrativa.

Ademais, requer que incida sobre referido valor, até a data do
efetivo pagamento, todas as comlnações legais como correção monetária, com
juros de 1% ao mês, honorários advocatícios, custas e despesas judiciais.

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidas, sem
exclusão de qualquer uma, principalmente pela prova documental e
depoimento pessoal da requerente.

Termos em que, do deferimento,
e.r.m.

De Araçatuba/SP para Goiânia/GO,
em 2.008, julho, 25, sexta-feira.

TATIANA CARMONA FARIA - ADV°.
OAB/SP 199.991

613, Bernardino de Campos - 16015.500 - Araçatuba-SP - telefax £18) 3625.3901.
503, Marquês de I tu, 3°., conj. 31 - 01223.001 - São 1'aulo-SP - telefone - (11) 3361.2626 - telefax - (11) 3333.6073



CARMONA e FARIA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ELY DE OLIVEIRA FARIA
OAB/SP 201.00S

JAIR ALBERTO CARMONA
OAB/SP27.414 OAB/DF473/A OAB/SC3.433/A OAB/PR8.813/A OAR/MS12.181/A

TATIANA CARMONA FARIA
OAB/SP 199.991

EDUARDO DE OLIVEIRA FARIA
PAR t'SP 149.501 -E

PLANILHA DEMONSTRATIVA DE ATUALIZAÇAO DO CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO"

Mês de
Incidência
Março/2.008
Abril/2.008

Valor

R$ 1 1 .697,52
R$ 1 .892,45

Valor Atualizado
Monetariamente1

R$12.054,72
R$ 1 .940,34

Juros (1%
a.m.)
R$482, 18
R$58,21
Total:

Total

R$12.536,90
R$ 1 .998,55
R$ 14.535,45

VALOR TOTAL DO CRÉDITO: R$ 14.535,45 (quatorze mil quinhentos e trinta e cinco
reais e quarenta e cinco centavos).

De Araçatuba/SP para Goiânia/GO,
em 2.008, julho, 25, sexta-feira.

p.p.
TATIANA CARMONA FARIA - ADVa.
OAB/SP 199.991

1 De acordo com a Tabela Prática para Cálculo de Atualizaçao Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, publicada no DJ e, TJSP, Administrativo, 11/7/2008, p.2.

613, Bcmardino de Campos -16015.500 - Araçatuba-SP - telefax (18) 3625.3901.
503, Marquês de Itu, 3°., conj. 31 - 01223.001 - São Paulo-SP - telefone - (11) 3361.2626 - telefax - (11) 3333.6073

carmonal'flria@yahoo. combr



CARMONA e FARIA
"'V Ç?

ELY DE OLIVEIRA FARIA
OAB/SP 201.008

JAIR ALBERTO CARMONA
OAB/SP27.414 OAB/DF473/A OAB/SC3.433/A OAB/MS 12.181/A OAB/PR8.S13/A

TATIANA CARMONA FARIA
OAB/SP 199.991

EDUARDO DE OLIVEIRA FARIA
OAB/SP 149.501 -E

Araçatuba Estado de São Paulo, 25 de julho de 2.008.

Ilustríssimo (a) Sr (a)
Helida Márcia - Protocolo Judicial 01
Cartório Distribuidor Cível de Goiânia/GO
Rua 10, n°. 150 - Setor Oeste
CEP 74120-020
Goiânia/Goiás

Prezado (a) Senhor (a):

Solicito Vossa Especial gentileza, no sentido de que
PROTOCOLE a petição em anexo e, em seguida, nos envie a respectiva cópia
protocolada, inserlndo-a no envelope já selado e preenchido, que também
acompanha a presente.

Agradeço, desde já, sua preciosa atenção.

Sendo só para o momento, renovamos protestos de
consideração.

Atenciosamente,

TATIANA CARMONA FARIA - ADVa.
OAB/SP 199.991

013, Bcmardino de Campos - 16015-500 - Araçatuba-SP - telefax (18) 3625.3901
503, Marquês de Itu, 3°., conj. 31 - 01223.001 - São Paulo-SP - telefax (11) 3361.2626 - telefone (11) 3333.6073
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

«:
PROCESSO N° 200801848355 "

LF DE CASTRO & CIA LTDA, já qualificada

nos autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para expor e

requerer o que se segue:

Infere-se dos autos que, ao deferir o pedido

de recuperação judicial da empresa autora, Vossa Excelência

determinou, também, a suspensão de todas as ações e execuções

ajuizadas em face da mesma (fls. 258).

Para assegurar o efetivo cumprimento do que

restou determinado na decisão suso aludida, a requerente

encaminhou carta registrada a todos os credores, noticiando-lhes

tanto o deferimento do pedido de recuperação judicial, quanto a

suspensão de todas as ações e execuções propostas contra a

requerente.
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Acresça-se que, além de terem sido

cientificados da decisão por carta registrada, os credores também

foram intimados via do edital publicado no Diário da Manhã e no

Diário da Justiça Eletrônico.

Em que pese tais fatos, a multinacional Tetra

Pak Ltda, mesmo ciente da recuperação judicial e da determinação

judicial de suspensão de todas as ações e execuções movidas em face

da empresa autora, ajuizou, perante a comarca de São Paulo - SP, a

ação de reintegração de posse n<> 583.00.2008.159777-6/000000-

000, objetivando, em suma, a reintegração na posse do maquinário

(A3 Flex e Kit conversor) locado à requerente.

Deferida a liminar na ação possessória, a

Tetra Pak extraiu carta precatória de reintegração de Posse, a qual foi

distribuída na comarca de Vianópolis - GO (processo n°

200803013048).

Ao ter ciência do mandado de reintegração de

posse do maquinário locado, a requerente informou nos autos da

carta precatória a impossibilidade de se cumprir à mesma, face à

determinação de suspensão de todas as ações; todavia, o Juízo

deprecado não acatou as alegações da autora, motivo pelo qual a

mesma requereu nestes autos, às fls. 3572/3573, a expedição, em

caráter de urgência, de ofício ao juízo das comarcas de São Paulo -

SP e Vianópolis - GO, informando-lhes do deferimento do pedido de

recuperação judicial da autora, bem como da determinação de

suspensão de todas as ações propostas em face da mesma.

Ocorre que, quando do deferimento do pedido

supra (fls. 3583-verso), a Tetra Pak já havia cumprido a carta
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precatória, tendo retirado a máquina A3 Flex e o Kit Conversor do

parque fabril da empresa requerente.

Ressalte-se que, a retirada da máquina A3

Flex e do Kit Conversor do estabelecimento da autora trouxe

prejuízos enormes à mesma, visto que, além de ter inviabilizado a

produção de prova pericial nos referidos maquinários, o que inclusive

foi pleiteado na ação cautelar de produção antecipada de prova n°

200803126969, também causou graves danos materiais, morais e a

imagem da Requerente, eis que a diligencia de remoção se deu no

mesmo dia em que investidores e potenciais compradores visitavam

a fábrica.

Acresça-se que, para evitar os prejuízos

elencados acima, a procuradora da autora contatou também o

advogado da Tetra Pak (Dr. Orlando Ribeiro Ferraz), o qual, mesmo

ciente de que a empresa encontrava-se em recuperação judicial, e

que todas as ações foram suspensas por determinação judicial deste

juízo, e que o crédito da Tetra Pak está inserido no quadro geral de

credores, recusou-se a atender as solicitações da autora.

Desta feita, resta clara a intenção da poderosa

multinacional de afrontar a determinação judicial de suspensão de

todas as ações e execuções movidas em face da empresa autora. Da

mesma forma, resta patente a litigância de má-fé por parte do

referido credor, posto que mesmo sabedor de que durante o prazo de

suspensão das ações a requerente não poderia ser constituída em

mora, ajuizou ação possessória em outro juízo omitindo que a

locatária/L.F. de Castro estava em Recuperação Judicial, disso

resultando na absoluta nulidade da liminar por ela Tetra Pak obtida

junto ao Juizo da Comarca de São Paulo, claramente induzido a erro

pela referida credora.
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Por tais fatos, requer, em caráter de urgência,

seja procedida a intimação, via postal, da Tetra Pak Ltda, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNP3/MF sob o n°

61.528.030/0001-60, com sede no KM 23,5 da Rodovia

Campinas/Capivari, município de Monte Mor - 5Pf para que, no prazo

de 5 (cinco) dias proceda a restituição da máquina A3 FLEX e do Kit

conversor à empresa autora, nas mesmas condições em que estava

quando foi indevidamente removida, sob pena de multa diária de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais).

Outrossim, informa a Vossa Excelência que

oportunamente a autora ajuizará o cabível pedido de indenização pela

atitude abusiva da referida credora.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 08 de agosto de 2008.

Murillo Macedo Lobo Wdnessa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660



PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE VTANÓPOLIS-GO

CARTÓRIO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA, DEPOSITÁRIO E AVALIADORES PÚBLICOS
Senador Felisminollana n.Q,206, centro, FÓRUM-Fone (662) 39071010-

AUTO DE REINTEGRAÇÃO DE FOSSE

Aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e oito, em cumprimento
ao mandado de reintegração de posse, expedido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca de
Vianópolis-Go e extraído da Carta Precatória número 61/08, oriunda do Juízo de Direito da 16a

Vara Cível do Fórum Central Cível João Mendes Júnior da Comarca de São Paulo - Capital,
protocolado nesta Comarca sob n° 200803013048, requerida por TETRA PAK LTDA. em
desfavor de L F DE CASTRO E CIA LTDA., em diligência à empresa requerida, localizada ás
margens da rodovia GO 010 km. 94, Fazenda Santa Rita, neste município, dando inícios aos
trabalhos na data de ontem ás 16 horas, prosseguindo até ás IThs. lOmin. do mesmo dia,
retornando na data de hoje ás 7 horas e encerrando ás 17hs. 30min., sendo necessário no
decorrer dos trabalhos de remoção dos bens, realizar uma abertura de aproximadamente dois
metros e meio de comprimento na estrutura de metal e alvenaria, onde se encontrava o
maquinário a ser reintegrado, em virtude da porta já existente ser muito estreita,
impossibilitando a passagem dos equipamentos descritos na inicial, devido estes serem de
grande porte. Após autorização do gerente geral da empresa requerida, foi realizada dita
abertura e posteriormente devidamente ressarcidos os prejuízos pela exeqiiente, conforme
recibo anexo. E aí sendo, após a retirada pelos técnicos da autora, de todos os equipamentos
descritos na carta precatória, ou seja 01-Uma máquina de envase asséptico, modelo TP A3
Flex 250 Base, com um kit para conversão de volume (VCK) para embalagens Tetra Brik
Aseptic 500 Base, com PLMS, para o envase de produtos alimentícios líquidos com
viscosidade máxima 25 cP, teor de sal menor que 0,1 %, sem partículas sólidas e
temperatura máxima de 50°C, em embalagens cartonadas, modelo Tetra Brik Aseptic 500
Base e Tetra Brik Aseptic 250 Base, com capacidade de 7.000 embalagens/hora,
REINTEGREI a autora TETRA PAK LTDA., representada pelo Dr. Orlando Ribeiro Ferraz,
advogado, inscrito na OAB/SP sob n° 99.524, na posse dos referidos bens, o qual aceitou o
encargo de liei depositário dos bens acima descritos, prometendo não abrir mão dos mesmos,
sem ordens expressas do MM. Juiz do feito e sob as penas da lei. E para constar, lavrei o
presente auto, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado por min Oficial de Justiça,
pelo Depositário Particular e pelas testemunhas: Sandro Carlos de Amorim, portador da RG n°
2970519 SSP/GO e CPF n° 471.259.851-49 e Angelo Teixeira de Araújo, portador da RG n°
2273259 e CPF n° 392.034.761-72.

/ Sft&dro Canos de Amonm
Testemunha

Itamir Corrêa Bittencourt
Oficial de Jus,

Orlando Ribeiro Ferraz
Depositário Fiel -i Kè&. dat

Angelo Teixeira de Araújo
Testemunha
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, já qualificada nos

autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para expor e

requerer o que se segue:

Infere-se dos autos que a recuperação judicial

em comento foi ajuizada em 28.04.2008, tendo sido deferida em

19.05.2008.

Segundo inteligência do artigo 49 da Lei

11.101/05, "Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos."

Ocorre que, mesmo diante do deferimento do

pedido de recuperação judicial e da suspensão de todas as ações e

execuções propostas em face da empresa autora, alguns bancos, tais
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como o Banco do Brasil S/A e o BRB (Banco Regional de Brasília S/A)

desconsideram a suspensão legal da exigibilidade dos créditos sujeitos à

recuperação2, e continuaram debitando na conta-corrente da autora e

de um dos sócios desta, dívidas anteriores ao pedido de recuperação, o

que, além de comprometer o capital de giro da empresa, também

privilegia as referidas instituições financeiras em detrimento dos demais

credores (trabalhistas, fornecedores e etc), contrariando frontalmente o

princípio da "par conditium omnium creditaram".

Acresça-se que, as deduções feitas pelo Banco

do Brasil e BRB também colocam em risco o próprio plano de

recuperação, visto que afetam o capital de giro da empresa e

inviabilizam os pagamentos na forma prevista no plano, o que, por

conseguinte, compromete a própria sobrevivência da empresa autora.

Em relação às deduções efetuadas pelo Banco

do Brasil na conta-corrente da empresa requerente, tem-se que as

mesmas somam a quantia de R$ 137.415,80 (cento e trinta e sete mil

reais e quatrocentos e quinze reais e oitenta centavos), tal como

atestam a tabela e os extratos em anexo:

Deduções feitas pelo BB na conta-corrente n° 409445-X, Ag. 3388-

X, da LF de Castro, após o ajuizamento da recuperação judicial

Data

02.05.2008

02.05.2008

06.05.2008

07.05.2008

26.05.2008

27.05.2008

Operação cobrada

Empréstimo 1244374

Empréstimo 2005382

Empréstimo 2005115

Empréstimo 2005115

Cartão de crédito 29855167

Cartão de crédito 29855167

Valor R$

4.731,49

5.472,62

8.900,00

57.000,39

1.039,90

3.100,85

2 "Os créditos sujeitos à recuperação judicial são todos aaueles existentes na data do pedido, ainda aue não
vencidos:" {Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência: Lei 11.101/2005 - Artigo por artigo /
coordenação Francisco Sátiro de Souza Júnior. 2.ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007.p. 143. - g.p.

[
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27.05.2008

02.06.2008

04.06.2008

05.06.2008

17.06.2008

18.06.2008

23.06.2008

24.06.2008

01.07.2008

01.07.2008

01.07.2008

30.07.2008

Cartão de crédito 29870488

Cartão de crédito 29870488

Cartão de crédito 29870488

Cartão de crédito 29870488

Empréstimo 338800941000117

Empréstimo 338800941000125

Empréstimo 338800941000138

Empréstimo 338800941000144

Empréstimo 338800941000164

Cartão de crédito 29855167

Cartão de crédito 29870488

Empréstimo 338800941000238

477,28

1.994,18

25,51

2.416,00

119,26

62,98

1.847,99

76,17

37.012,51

2.543,43

10.549,10

46,14

TOTAL DAS DEDUÇÕES FEITAS PELO BB R$ 137.415,80

Quanto à dedução feita pelo Banco de Brasília,

tem-se que a malícia da instituição financeira foi tamanha que a mesma

debitou na conta do sócio Luiz Averlando de Castro a quantia de R$

111.798,25 (cento e onze mil, setecentos e noventa e oito reais e vinte

e cinco centavos), e, em seguida, creditou tal valor na conta-corrente

da empresa requerente, e, posteriormente, lançou a débito a parcela do

contrato (progiro) firmado com a empresa autora, cujo crédito está

sujeito à recuperação.

Artifício utilizado pelo BRB para debitar a parce

cujo crédito está sujeito à recuperaç

Débito na c/c n° 015180105-3, do sócio Luiz

Averlando (02.05.2008)

Crédito na c/c n° 600639-1, da empresa requerente

(02.05.2008)

Débito da parcela do progiro (02.05.2008)

Ia de contrato
fj
ao

R$ 111.798,25

R$ 111.798,25

R$ 111.798,25

TOTAL DA DEDUÇÃO FEITA PELO BRB R$ 111.798,25

r
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Somando-se a dedução feita pelo Banco do

Brasil na conta-corrente da empresa requerente (R$ 137.415,80),

àquela feita pelo Banco de Brasília (BRB) na conta-corrente do sócio da

requerente (R$ 111.798,25), tem-se que as deduções totalizam R$

249.214.05 (duzentos e quarenta e nove mil e duzentos e quatorze

reais e cinco centavos).

Portanto, como os débitos lançados na conta-

corrente da autora e do sócio deram-se após o ajuizamento da ação de

recuperação judicial e referem-se a créditos sujeitos à mesma, tem-se

que notória é a ilegalidade das deduções, razão pela qual impõe-se à

imediata restituição dos valores debitados indevidamente, o que desde

já requer.

Requerimento

Isto posto, requer seia expedido ofício ao

Banco do Brasil S/A e BRB, determinando aos mesmos aue. no

prazo máximo de 48 (quarenta e oito1) horas, creditem nas

contas-corrente da empresa requerente (n° 409445-X e 600639"

1). os valores debitados indevidamente, no importe de R&

137.415.80 e R& 111.798,25, respectivamente, sob pena de

incidência em multa diária, aue requer seia arbitrada em valor

não inferior a RS 2.000,00 (dois mil reaisl por dia para cada uma

das instituições financeiras mencionadas.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 11 de agosto de 2008.

r<OĴ XL.
Murillo Macedo Lobo \fl[anessa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660



EXTRAIO DA CONTA CORRENTE N°
018180105-3, AG. 0015, BRB, EM
NOME DO SÓCIO LUIZ AVERLANDO
DE CASTRO, ATESTANDO O
DÉBITO EM 02.05.2008. DO
VALOR DE RS 111.798,25,
RELATIVAMENTE AO PROGIRO
FIRMADO COM A EMPRESA LF
DE CASTRO
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EXTRATO DA CONTA CORRENTE

409445-X, AG. 3388-X, BB, EM

NOME DA LF DE CASTRO,

ATESTANDO VÁRIOS DÉBITOS
APÓS O AJUÍZAM E NTO DA ACÃO
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, OS
QUAIS TOTALIZAM A QUANTIA
DE RS 137.415,80



págl

<j£b£ Auto-Atendimento
!̂çP^ Extrato conta corrente

gência:

onta:

eríodo solicitado:

Cliente -

3388-X

409445-X L F DE CASTRO & CIA LTDA

01/05/2008 a 31/05/2008

Conta atual

JPfel1 1209507010

/3T/07/2008 11:25:

Lançamentos

J Dt. movimento

30/04/2008

02/05/2008

02/05/2008

02/05/2008

02/05/2008

02/05/2008

02/05/2008

02/05/2008

02/05/2008

02/05/2008

02/05/2008

02/05/2008

02/05/2008

02/05/2008

02/05/2008

02/05/2008

02/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

05/05/2008

Dt. balancete ! l Histórico

Saldo Anterior

Depósito bloquead.ld útil

Transferência

+ Crédito cfe. instruções

+ TED-Crédito em Conta

+ TED-Crèdito em Conta

+ Transferido para Poupança

+ Transferência on line

Folha de Pagamento

Folha de Pagamento

í-empréstimo^

£mpfésttm<*;

Débito Serviço Cobrança

Tar Depósito Identificado

Emissão de DOC

Tar DOC/TED Eletrônico

Pagto Mensalidade Seguro

Depósito bloquead.ld útil

Depósito bloq.2dias úteis

Depósit.bloq.4 dias úteis

Depósito Online

Depósito bloquead.ld útil

Depósito bloq.2dias úteis

Dep Cheque BB Liquidado

Depósito Online

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

Folha de Pagamento

Tar Pag Salár Créd Conta

Tar Pag Salár Créd Conta

Débito Serviço Cobrança

Débito Serviço Cobrança

Tar Depósito Identificado

Impostos

Impostos

Impostos v

Impostos

J Documento

5457731000184

33670

134556

3438369

3559723

10013137

553490000013338

14671

14672

1244374

2005382

101231200112288

101231300038444

50201

80502

47096

8763833000116

8763833000116

8763833000116

8763833000116

8763833000116

8763833000116

8763833000116

8763833000116

550754000009977

553433000022292

550846000007330

553507000006794

16960

909166533

909166533

101261000246240

101261300041358

101261300041371

50501

50502

50503

50504

Valor R$i .Saldo
7.534,58 1

3.742,62 *

192,21 C

18.811,91 C

20.000,00 C

34.000,00 C

9.381,290

9.307,29 D

32.543,21 D

535,89 D

4.731 ,49 D

5.472.62 D

12,180

1,35 D

491,230

8,000

836,490 2.148,50<

3.587,83 *

310,00*

90,00 *

74,00 C

9.390,81 *

2.118,30*

2.757,50 C

16,03 C

1.627 ,26 C

8.481 ,33 C

1.100 ,00 D

1.703,81 D

2.059,87 D

102,000

2,400

52,50 D

145,180

4,98 D

245,38 D

4.220,150

443,49 D

3.264,72 D



05/05/2008 Emissão de DOC

05/05/2008 Emissão de DOC

05/05/2008 Emissão de DOC

05/05/2008 Emissão de DOC

05/05/2008 Emissão de DOC

05/05/2008 02/05/2008 Tarifa de Extrato Postado

05/05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

05/05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

05/05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

05/05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

05/05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

05/05/2008 Desbloqueio de depósito

06/05/2008 Depósito Online

06/05/2008 + Crédito cfe. instruções

06/05/2008 + TED-Crédito em Conta

06/05/2008 Cobrança

06/05/2008 + Transferência on line

06/05/2008 + Transferência on line

06/05/2008 + Transferência on line

06/05/2008 ^̂ MíMè)̂

06/05/2008 Débito Serviço Cobrança

06/05/2008 Débito Serviço Cobrança

06/05/2008 Emissão de DOC

06/05/2008 Emissão de DOC

06/05/2008 TEDTransf.Eletr.Disponiv

06/05/2008 Impostos

06/05/2008 TED Transf.Eletr.Disponiv

06/05/2008 Impostos

06/05/2008 Impostos

06/05/2008 Impostos

06/05/2008 Impostos

06/05/2008 Impostos

06/05/2008 Emissão de DOC

06/05/2008 Devoluç Cheque Depositado

06/05/2008 Desbloqueio de depósito

06/05/2008 Desbloqueio de depósito

07/05/2008 Depósito bloquead.ld útil

07/05/2008 Cobrança

07/05/2008 + Transferência on line

07/05/2008 + Transferência on line

07/05/2008 r̂nprôatirno^
07/05/2008 06/05/2008 Tar Pag Salár Créd Conta

07/05/2008 06/05/2008 Tar Depósito Identificado

07/05/2008 Tar Depósito Identificado

07/05/2008 Emissão de DOC

07/05/2008 Emissão de DOC

07/05/2008 Emissão de DOC

07/05/2008 Pagamento conta luz

07/05/2008 Impostos

07/05/2008 Impostos

07/05/2008 Impostos

07/05/2008 Impostos

07/05/2008 Impostos

pag2
50507

50508
cn^OQoUv>uy

50510

50511

80502

80505

80505

80505

80505

80505

5457731000184

4247013000110

134827

3168026

101271000247954

550554000040713

553622000006466

553622000010200

2005115

101271000247954

101271100036313

50601

50602

50603

50604

50605

50606

50607

50608

50609

50610

50611

12

8763833000116

8763833000116

6217514000180

101281000247195

553388001449445

553622000002392

2005115

909166533

101280100239635

101281300025352

50701

50702

50703

50704

50705

50706

50707

50708

50709

995i18D ocn i
850,00 D iAA -h j

vJV U L*31 Knrv nn r\^ — _ _l .OUU,UU L*-— j "̂-

1.643,07 D _tÁ-£
/~*-\ ̂

500,00 D / ̂

44,00 D

8,00 D

8,00 D

8,00 D

8,00 D

8,00 D

3.742,62 C 313,771

597,36 C

7.757,42 C

25.986,93 C

27.907,07 C

15.092,800

2.074,59 D

2.000,00 D

8.900,00 D

3,15 D

11,62 D

458,62 D

3.747,69 D

7.360,09 D

117,720

24.000,00 D

693,63 D

264,87 D

296,59 D

689,84 D

3.345,79 D

1.440,00 D

330,00 D

3.587,83 C

9.390,81 C 4.086,65 i

2.830,00 *

57.000,39 C

899,85 D

640,79 D

57.000,39 D

3,60 D

1,350

1,350

1.440,000

1.084,22 D

1.849,070

25,35 D

178,970

267,52 D

221,060

264,87 D

397,31 D



07/05/2008 Desbloqueio de depósito

08/05/2008 Depósito bloquead.ld útil

08/05/2008 + TED-Crédito em Conta

08/05/2008 + TED-Crédito em Conta

08/05/2008 + Transferência on line

08/05/2008 + Transferência on line

08/05/2008 + Transferência on line

08/05/2008 + Transferência on line

08/05/2008 + Transferência on line

08/05/2008 + Transferência on line

08/05/2008 + Transferência on line

08/05/2008 Débito Serviço Cobrança

08/05/2008 Pagamento conta luz

08/05/2008 Desbloqueio de depósito

08/05/2008 Cobrança de Juros

08/05/2008 Cobrança de I.O.F.

09/05/2008 + TED-Crédito em Conta

09/05/2008 + Transferência on line

09/05/2008 08/05/2008 Tar Depósito Identificado

09/05/2008 Débito Serviço Cobrança

09/05/2008 Impostos

09/05/2008 Impostos

09/05/2008 Impostos

09/05/2008 TED

09/05/2008 Emissão de DOC

09/05/2008 Emissão de DOC

09/05/2008 Emissão de DOC

09/05/2008 Emissão de DOC

09/05/2008 Tar DOC/TED Eletrôníco

09/05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

09/05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

09/05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

09/05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

09/05/2008 Desbloqueio de depósito

09/05/2008 Desbloqueio de depósito

12/05/2008 + TED-Crédito em Conta

12/05/2008 + Transferência on line

12/05/2008 Folha de Pagamento

12/05/2008 Folha de Pagamento

12/05/2008 Débito Serviço Cobrança

12/05/2008 Impostos

12/05/2008 Emissão de DOC

12/05/2008 TED Transf.Eletr.Disponiv

12/05/2008 Pagto conta telefone

12/05/2008 Pagamento de Título

12/05/2008 Impostos

12/05/2008 INSS Arrecadação

12/05/2008 Pagamento de Título

12/05/2008 Pagamento de Titulo

12/05/2008 09/05/2008 Tarifa Adiant Depositante

12/05/2008 Tarifa Pacote de Serviços

12/05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

12/05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

8763833000116

96727656000180

3520252

3702507

550458000014422

550918000012794

552312000008597

552783000015423

553108000016977

553622000010200

553622000011463

101291200077974

50801

6217514000180

3756071

552312000008597

101300100230352

101301100129283

50901

50902

50903

50904

50905

50906

50907

50908

80509

80509

80509

80509

80509

96727656000180

8763833000116

3217343

552852000009333

14527

14528

101331200167246

51201
51202

51203

51204

51205

51206

51207

51208

51209

80507

80512

80512

80512

pagc
2.118,300 1.026,681

8.286,18* -T 0 H ̂
30.000,00 C X j -j-̂

20.000,00 C_^_ —

1.300.00 D . i
/ /V

640,00 CU— =f^\~~
850,00 D J

950,00 D

4.659.57 D

8.533,40 D

1.1 00,00 D

24,36 D

28.505,77 D

2.830,00 C

42,62 D

34,370 5.163,23 i

30.000,00 C

1.360,000

1,35 D

4,060

4.422,27 D

220,44 D

122,520

26.000,00 D

600,00 D

350,00 D

800,00 D

531,750

8,000

8,000

8,000

8,000

8,000

8.286,18 C

90,00 C 9.087,02 i

36.000,00 C

4.347,59 D

515,26 D

847,160

88,76 D

47,60 D
2.466,150

5.732,21 D

1.522,52 D

953,190

26.048,95 D

881,380

708,59 D

39,90 D

24,00 D

104,000

8,000

8,000



13/05/2008

13/05/2008

13/05/2008

13/05/2008

14/05/2008

14/05/2008

14/05/2008

14/05/2008

14/05/2008

14/05/2008

14/05/2008

14/05/2008

14/05/2008

14/05/2008

14/05/2008

14/05/2008

14/05/2008

14/05/2008

15/05/2008

15/05/2008

15/05/2008

15/05/2008

15/05/2008

15/05/2008

15/05/2008

15/05/2008

15/05/2008

16/05/2008

16/05/2008

16/05/2008

16/05/2008

16/05/2008

16/05/2008

16/05/2008

16/05/2008

16/05/2008

16/05/2008

16/05/2008

16/05/2008

16/05/2008

16/05/2008

19/05/2008

19/05/2008

19/05/2008

19/05/2008

19/05/2008

19/05/2008

19/05/2008

19/05/2008

19/05/2008

19/05/2008

19/05/2008

19/05/2008

16/05/2008

16/05/2008

16/05/2008

Crédito cfe. instruções

Tar Pag Salár Créd Conta

Emissão de DOC

Tar DOC/TED Eletrõnico

Cobrança

Transferência on line

Transferência on line

Transferência on line

Folha de Pagamento

Débito Serviço Cobrança

Débito Serviço Cobrança

Impostos

Emissão de DOC

Emissão de DOC

Emissão de DOC

Pagamento de Título

Pagamento de Título

Emissão de DOC

TED-Crédito em Conta

Transferência on line

Transferência on line

Transferência on line

Tar Pag Salár Créd Conta

Débito Serviço Cobrança

Emissão de DOC

Emissão de DOC

Emissão de DOC

Depósito Online

TED-Crédito em Conta

Cobrança

Transferência on line

Débito Serviço Cobrança

Débito Serviço Cobrança

TED

Impostos

impostos

Emissão de DOC

Pagamento de Título

Emissão de DOC

Emissão de DOC

Pagamento de Titulo

Depósito Online

Depósito bloquead.ld útil

Depósito Online

Transferência on line

Tar Depósito Identificado

Débito Serviço Cobrança

Tar Depósito Identificado

Emissão de DOC

Emissão de DOC

Emissão de DOC

Tar DOC/TED Eletrõnico

Tar DOC/TED Eletrõnico

pág<3
135053

909166533

51301

80513

101351000218763

552852000009333

553622000011195

553622000012274

14046

101351000218763

101351200080731

51401

51402

51403

51404

51405

51406

51407

3930588

551063000053115

551162000007825

553507000006794

909166533

101361200089488

51501

51502

51503

5269232000163

3172601

101371000155222

553622000010200

101371000155222

101371100037716

51601

51602

51603

51604

51605

51606

51607

51608

4259757000155

5083366000195

5997777000196

553622000002510

101400100042907

101401200052053

101401300057155

51901

51902

51903

80516

80516

5.803,87 C O<7 '̂) <n
Á A <-~"p* ^~\0 J U L_J

--̂  -

750,00 1> A

8 00 D ̂ -zzÁé-^398 98 i

11. 316,75 C ̂

4.273,84 D

45,00 D

2.476,00 D

4.746,60 D

3,15 D

4,060

276,32 D

450,00 D

1,300,000

1.100,000

343,21 D

124,82 D

750,00 D 822,73 <

6.000,00 C

1.400,000

1.500,000

294,100

1,200

117,180

787,49 D

1.803,100

996,820 77,161

1484,43 C

6.000,00 C

28.584,1 7 C

2.000,00 D

6,300

12,180

28.000,00 D

161,880

221,880

810,000

596,14 D

1.500,000

1500,000

440,00 D 743,06 <
4.624,16 C

1.755.00*

1.509,60 C

399,40 D

1,35 D

63,28 D

4,050

500,00 D

3.006,66 D

1993,500

8,000

8,00 D



19/05/2008 Tar DOC/TED Eletronico

19/05/2008 Tar DOC/TED Eletronico

19/05/2008 Tar DOC/TED Eietrônico

20/05/2008 + TED-Crédito em Conta

20/05/2008 + TED-Crédito em Conta

20/05/2008 Cobrança

20/05/2008 + Transferido para Poupança

20/05/2008 + Transferência on line

20/05/2008 + Transferência on line

20/05/2008 + Transferência on line

20/05/2008 + Transferência on line

20/05/2008 + Transferência on line

20/05/2008 Folha de Pagamento

20/05/2008 Folha de Pagamento

20/05/2008 Débito Serviço Cobrança

20/05/2008 Débito Serviço Cobrança

20/05/2008 Emissão de DOC

20/05/2008 Impostos

20/05/2008 Impostos

20/05/2008 Emissão de DOC

20/05/2008 Emissão de DOC

20/05/2008 19/05/2008 Tarifa Adiant Depositante

20/05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

20/05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

20/05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

20/05/2008 Desbloqueio de depósito

21/05/2008 + TED-Crédito em Conta

21/05/2008 + Transferência on line

21/05/2008 + Transferência on line

21/05/2008 Tar Pag Salár Créd Conta

21/05/2008 Tar Pag Salár Créd Conta

21/05/2008 Débito Serviço Cobrança

21/05/2008 Impostos

21/05/2008 Impostos

21/05/2008 Impostos

21/05/2008 Emissão de DOC

21/05/2008 Emissão de DOC

21/05/2008 Emissão de DOC

21/05/2008 Pagamento de Titulo

21/05/2008 Pagamento de Título

21/05/2008 Pagamento de Título

21/05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

21/05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

21 /05/2008 Tar DOC/TED Eletrônico

23/05/2008 + Crédito cfe. instruções

23/05/2008 + TED-Crédito em Conta

23/05/2008 + Transferência on line

23/05/2008 + Transferência on line

23/05/2008 + Transferência on line

23/05/2008 + Transferência on line

23/05/2008 + Transferência on line

23/05/2008 Débito Serviço Cobrança

23/05/2008 Emissão de DOC

pág
80519

80519

80519

3447569

3700864

101411000196250

10013137

552312000008597

553481000009256

553490000013338

553622000002508

553622000060000

14741

14742

101411000196250

101411100067422

52001

52002

52003

52004

52005

80515

80520

80520

80520

5083366000195

3946561

552312000024064

552852000015435

909166533

909166533

101421100056790

52101

52102

52103

52104

52105

52106

52107

52108

52109

80521

80521

80521

135726

3192498

550963000020929

551786000008322

552852000009333

553249000006236

553361000022726

101441200073769

52301

8,00 D O,<7 *"] / /

8,00 D̂ Ĵ  0 < Í
8,oo-rr i 352,58 (

?3 onn nn n /A -P
22.000,00 C * "̂̂

1.457,68 C

8.822,92 D

1.050,00 D

1.747,860

7.669,24 D

2.110,950

573,47 D

21.982,000

422,00 D

3,150

48,72 D

464,00 D

215,550

310,970

882,96 D

900,00 D

24,00 D

8,000

8,000

8,000

1.755,00 C 1.813,47*

5.000,00 C

750,00 D

995,33 D

93,60 D

2,400

14,56 D

123,29 D

119,450

11 5,80 D

1.100,000

1.800,000

1.000,000

109,81 D

246,00 D

200,00 D
8,00 D

8,00 D

8,000 119,231

2.487,37 C

14.000,00 C

1.500,000

2.400,00 D

4.269,97 D

998,65 D

7.218,840

44,660

120,00 D



26/05/2000

26/05/2008

26/05/2008

26/05/2008

26/05/2008

26/05/2008

26/05/2008

26/05/2008

26/05/2008

26/05/2008

26/05/2008

26/05/2008

26/05/2008

26/05/2008

26/05/2008

26/05/2008

27/05/2008

27/05/2008

27/05/2008

27/05/2008

27/05/2008

27/05/2008

27/05/2008

27/05/2008

27/05/2008

27/05/2008

27/05/2008

27/05/2008

28/05/2008

28/05/2008

28/05/2008

28/05/2008

29/05/2008

29/05/2008

29/05/2008

30/05/2008

30/05/2008

30/05/2008

30/05/2008

30/05/2008

30/05/2008

30/05/2008

30/05/2008

30/05/2008

30/05/2008

30/05/2008

30/05/2008

30/05/2008

02/06/2008

31/05/2008

26/05/2008

+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

Débito Serviço Cobrança

Tar Depósito Identificado

Impostos

TED Transf.Eletr.Disponiv

Emissão de DOC

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

páge

Estorno de Débito

Cheque Compensado

+ Crédito cfe. instruções

Cheque Devolv sem Fundos

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

Emissão de DOC

Pagamento de Título

Taxa BACEN Devoluç Docum

Tar DOC/TED Eletrônico

30/05/2008

Débito Serviço Cobrança

Débito Serviço Cobrança

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Débito Serviço Cobrança

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Débito Serviço Cobrança

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Pagamento de DARF/SRF

Estorno de Débito

Pagamento de DARF/SRF

Estorno de Débito

Pagamento de DARF/SRF

Estorno de Débito

Pagamento de DARF/SRF

Estorno de Débito

Juros Saldo Devedor

IOF S/Saido Devedor

Tarifa Adiant Depositante

S A L D O

3442014

550223000028964

550563000016749

550812000012670

551804000023013

101471200092524

101471200092552

52601

52602

52603

80526

80526

29855167

29870488

29870488

213450

135816

213450

550941000014987

553108000016977

553622000005081

553622000011658

52701

52702

80527

80527

29855167

29870488

101491000151054

101491100099330

29870488

29870488

101501000159835

29870488

29870488

101511200124959

29870488

29870488

42040

42040

42040

42040

42040

42040

42040

42040

511034435

391100702

80528

19.500,00 C ̂ x-)̂

550,00 V^^^òJ&r-

600,00 D ̂̂ ^ v580,000 ŷ y 4->*~\2 CrO õ *——/
99,820 . l (-^~~

Î D-T*̂ ^
22,99 D

5.712,230

2.324,00 D

8,00 D

8,000

1.039,900

14.041,860

14.041 ,86 C

2.500,00 D 2.500,00 l

7,462,120

2.500,00 C

588,24 D

1.000,000

342,40 D

230,00 D

1.300,000

415,000

0,350

8,000

3.100,850

477,28 D 0,0

167,340

15,120

13.564,580

13.564,58 C 182,461

4,200

13.564,580

13.564,58 C 186,661

4,060

13.564,580

13.564,58 C

9.045,42 D

9.045,42 C

5.535,93 D

5.535,93 C

2.152,930

2. 152,93 C

2.023,95 D

2.023,95 C

1,690

1,020 193,431

24,000 217,431

217,431
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Auto-Atendimento
Extrato conta corrente

BP60311124955233003
31/07/2008 11:31:5

Cliente - Conta atual

Agência: 3388-X

Conta: 409445-X L F

Período solicitado: 01/06/2008 a

DE CASTRO & CIA LTDA

30/06/2008
Lançamentos

Dt. movimento Dt. balancete

30/05/2008

02/06/2008

02/06/2008

02/06/2008

02/06/2008

02/06/2008

02/06/2008

02/06/2008

02/06/2008

02/06/2008

02/06/2008

02/06/2008

02/06/2008

02/06/2008

02/06/2008 30/05/2008

02/06/2008

02/06/2008

02/06/2008

02/06/2008

02/06/2008

02/06/2008

03/06/2008

03/06/2008

03/06/2008

03/06/2008

03/06/2008

04/06/2008

04/06/2008

04/06/2008

04/06/2008

04/06/2008

04/06/2008

04/06/2008
04/06/2008

04/06/2008

04/06/2008 03/06/2008

04/06/2008

04/06/2008

04/06/2008

04/06/2008

04/06/2008

04/06/2008

04/06/2008

Histórico

Saldo Anterior

Depósito Online

+ TED-Crédito em Conta

Cobrança
+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

Débito Serviço Cobrança

Débito Serviço Cobrança

Tar Depósito Identificado

TED Transf.Eletr.Disponiv

Emissão de DOC

Emissão de DOC

Tarifa Adiant Depositante

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOCfTED Eletrônico

Pagto Mensalidade Seguro

Estorno de Débito

Débito Serviço Cobrança

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Pagto Mensalidade Seguro

Estorno de Débito

+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line

+ Transferência on line

Débito Serviço Cobrança

Pagamento conta luz

Emissão de DOC

Emissão de DOC
Emissão de DOC
Emissão de DOC

Tarifa Adiant Depositante
Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC/TED Eletrônico

Pagto Mensalidade Seguro

Estorno de Débito

Documento

2324368000211

3729524

101541000310771

550917000007624

552312000008597

552852000009333

553684000007952

101541000310771

101541200077303

101541300039026

60201

60202

60203

80528

80602

80602

80602

29870488

47096

47096

101551100021250

29870488

29870488

47096

47096

3131161

552312000024064

553483000409527

101561100102483

60401

60402

60403

60404

60405

80530

80604

80604

80604

80604

29870488

47096

47096

Valor R$ Saldo
193,43 D

1.124,58 C

17.500,00 C

510,66 C

2,160,000

1.440,00 D

4.266,30 D

2.000,00 D

6,300

87,64 D

1,350
5.088,04 D

750,00 D

1.100,00 D

24,00 D

8,00 D
8,00 D

8,00 D

1.994,18 D

836,49 D

836,49 C 0,00

40,60 D

11.570,400

11.570,40 C

836,49 D

836,49 C 40,60 D

35.000,00 C

1.100,000

190,00 D

84,70 D

30.395,24 D

940,00 D

600,00 D

1.067,95 D

500.00 D

24,00 D

8,00 D

8,00 D
8,00 D

8,000

25,51 D

836,49 D

836,49 C 0,00

file;//C:\BancoBrasil\officePLUGIN\index,htmi 31/7/2008



Extrato conta corrente

05/06/2008
05/06/2008

05/06/2008
05/06/2008
05/06/2008
05/06/2008

05/06/2008
05/06/2008
05/06/2008
05/06/2008

05/06/2008
05/06/2008

05/06/2008

05/06/2008

05/06/2008

05/06/2008

05/06/2008

05/06/2008

05/06/2008
05/06/2008

05/06/2008
05/06/2008

05/06/2008

05/06/2008

05/06/2008
05/06/2008

05/06/2008

05/06/2008

05/06/2008

06/06/2008
06/06/2008

06/06/2008

06/06/2008

06/06/2008

06/06/2008

06/06/2008

06/06/2008

06/06/2008

06/06/2008 05/06/2008

06/06/2008

06/06/2008
06/06/2008
09/06/2008
09/06/2008

09/06/2008

09/06/2008

09/06/2008
09/06/2008

09/06/2008

09/06/2008
09/06/2008

09/06/2008
09/06/2008

Depósito Online
DOC devolvido
DOC devolvido

+ TED-Crédito em Conta
+ Transferência on Une
+ Transferência on line
+ Transferência on line

+ Transferência on line
+ Transferência on line

+ Transferência on line
Folha de Pagamento
Folha de Pagamento
Débito Serviço Cobrança
Tar Depósito Identificado

TED

Emissão de DOC

Emissão de DOC
Emissão de DOC

Emissão de DOC
Tarifa Devol de Cheque
Tarifa de Extraio Postado
Tar DOC/TED Eletrônico
Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOCATED Eletrônico
Tar DOC/TED Eletrônico

Tar DOC^ED Eletrônico

Pagto Mensalidade Seguro
Estorno de Débito

+ TED-Crédito em Conta
+ Transferência on line
+ Transferência on line

+ Transferência on line

Débito Serviço Cobrança
Emissão de DOC
Pagamento de Título

Pagamento de Título
Emissão de DOC

Tarifa Adiant Depositante
Pagto cartão crédito
Pagto Mensalidade Seguro
Estorno de Débito

+ TED-Crédito em Conta
+ Transferido para Poupança
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line

Débito Serviço Cobrança
Emissão de DOC

Emissão de DOC

Emissão de DOC

Emissão de DOC

7308909000150

300010

500010

3404087

550521000017397

552312000008597

552312000024064

553108000016977

553622000009505

553622000011463

22994

22995

101571100068069

101571200149390

60501

60502

60503

60504

60505

80527

80602

80605

80605

80605

80605

80605

29870488

47096

47096

3711732

550846000007330

550941000005253

553622000010200

101581000085318

60601

60602

60603

60604

80603

29870488

47096

47096

3957292

10005739

552312000024064

552852000009333

553622000011463

553622000012274

101611200066995

60901

60902

60903

60904

930,00 C

500,00 C

600,00 C

85.000,00 C

1,000,00 D

1.250,00 D

1.050,000

S.387,50 D

506,20 D

350,000

31.026,21 D

641,11 D

8,12 D
1,35 D

36.000,00 D

885,09 D

2.488,59 D

2318,000

622,33 D

17,500

22,00 D

8,00 D

8,00 D
8,00 D
8,00 D
8,00 D

2.416,000

836,49 D

836,49 C

11.300,00 C

750,00 D

1.400.00 D

6.983,00 D

3,50 D
837,20 D

179,730

601,500

513,11 D

24,00 D

7,960

836,49 D

836,49 C

16.700,00 C

800,00 D

1.182,81 D

3.979,81 D

200,00 D

4.916,240

60,34 D

650,00 O

700,00 D

2.062,50 D

1.123,450

0,00

0,00

file://C:\BancoBrasil\officePLUGIN\index.html 31/7/2008



Extraio conta corrente

09/06/2008
09/06/2008
09/06/2008

09/06/2008
10/06/2008

10/06/2008
10/06/2008

10/06/2008

10/06/2008

10/06/2008

10/06/2008

10/06/2008
10/06/2008

10/06/2008

10/06/2008

10/06/2008

10/06/2008

10/06/2008

10/06/2008

10/06/2008

10/06/2008

10/06/2008

10/06/2008

10/06/2008

10/06/2008

11/06/2008

11/06/2008
11/06/2008

11/06/2008

11/06/2008

11/06/2008

11/06/2008

12/06/2008

12/06/2008

12/06/2008

12/06/2008

12/06/2008

12/06/2008

12/06/2008
12/06/2008

12/06/2008

13/06/2008
13/06/2008

13/06/2008

13/06/2008

13/06/2008

13/06/2008

13/06/2008
13/06/2008
13/06/2008
16/06/2008

16/06/2008

16/06/2008

Página 3 de 7

Emissão de DOC

Tar DOC/TED Eletrõnico
Tar DOC/TED Eletrõnico
Tar DOC/TED Eletrõnico

+ Crédito cfe. instruções
Cobrança

+ Transferência on line
+ Transferência on line

+ Transferência on line
+ Transferência on line

+ Transferência on line
Débito Serviço Cobrança
Débito Serviço Cobrança
Emissão de DOC
Emissão de DOC
Emissão de DOC

Impostos
Emissão de DOC

Tarifa Pacote de Serviços

Tar DOC/TED Eletrõnico
Tar DOC/TED Eletrõnico
Tar DOC/TED Eletrõnico

Tar DOCyTED Eletrõnico
Pagto cartão crédito

Pagto Mensalidade Seguro
+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line
+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line
Débito Serviço Cobrança

Emissão de DOC

+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line

+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line

Pagamento de Título
Emissão de DOC
Tar DOC/TED Eletrõnico

+ TED-Crédito em Conta
+ Transferido para Poupança

+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line

Folha de Pagamento
Débito Serviço Cobrança
Emissão de DOC
Tar DOC/TED Eletrõnico

+ TED-Crédito em Conta
Cobrança

+ Transferido para Poupança

80609

80609

80609

136324

101621000153347

550554000040713

551840000009158

553481000009256

553483000010004

553490000013338

101621000153347

101621200081631

61001
61002

61003

61004

61005

80610

80610

80610

80610

80610

27212163

47096

3486976

550521000017397

552852000009333

553388001449445

553622000012274

101631100043572

61101
3703396

552852000009333

552852000015435

553108000016977

553622000009595

553622000012533

61201
61202

80612

3895090

10006863

550554000040713

550913000016372

551299000006149

13430

101651200093761

61301
80613

3244720

101681000177953

10006863

1.000,00 D
8,00 D

8,000
8,00 D

11.377,22 C
1.133,32 C

1.843,890

150,000

223,27 D
295,04 D

5.198,760
13,650

39,62 D

2.100,000
460,00 D

500,00 D
178,500

964,61 D

104,00 D

8,000

8,000

8,000

8,000

6,000

382,25 D

15.200,00 C
1.400,000

6.296,13 D
899,85 D

5.596,92 D

93,38 D

960,00 D

9.700,00 C

3.718,830

1.003,060

2.215,540

1,000,000

877,00 D

59,89 D
768,89 D

8,000

9.400,00 C
1.800,00 D

510,240
3.000,00 D

900,00 D

1.169,190
36,12 D

1-955,270
8,00 D

8.000,00 C
319,15 C

1.250,00 D

0,85 C

19,80 C

26,48 D

22,31 C

43,49 C

file://C:\BancoBrasil\officePLUGlN\index.html 31/7/2008



Extraio conta corrente

16/06/2008
16/06/2008

16/06/2008

16/06/2008
16/06/2008

16/06/2008

16/06/2008

16/06/2008
16/06/2008

16/06/2008

16/06/2008

16/06/2008
17/06/2008

17/06/2008

17/06/2008

17/06/2008

17/06/2008

17/06/2008

17/06/2008

17/06/2008

17/06/2008

17/06/2008

17/06/2008

17/06/2008

17/06/2008

17/06/2008

17/06/2008

17/06/2008

17/06/2008

18/06/2008

18/06/2008

18/06/2008

18/06/2008
18/06/2008 16/06/2008

18/06/2008 16/06/2008

18/06/2008

18/06/2008

18/06/2008

19/06/2008

19/06/2008

19/06/2008

19/06/2008
19/06/2008

19/06/2008
19/06/2008

19/06/2008

19/06/2008
19/06/2008

19/06/2008

19/06/2008
19/06/2008

20/06/2008

20/06/2008
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+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line

Tar Pag Salár Créd Conta

Débito Serviço Cobrança
Débito Serviço Cobrança
Impostos
Emissão de DOC
Emissão de DOC

Estorno de Débito
+ Crédito cfe. instruções
+ TED-Crédito em Conta
+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line

+ Transferência on line

Débito Serviço Cobrança

TED

Emissão de DOC
Emissão de DOC
Emissão de DOC

Emissão de DOC
INSS Arrecadação
INSS Arrecadação

INSS Arrecadação
INSS Arrecadação

INSS Arrecadação

+ TED-Crédito em Conta
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line

Tar Pag Salàr Créd Conta

Tar Pag Salár Créd Conta

Débito Serviço Cobrança
Emissão de DOC D

+ Crédito cfe, instruções

+ TED-Crédito em Conta
+ Transferência on line
+ Transferência on line

Folha de Pagamento
Folha de Pagamento
Débito Serviço Cobrança
Emissão de DOC
Emissão de DOC
Emissão de DOC

Emissão de DOC
Emissão de DOC
Empréstimo
TED Transf.Eletr.Disponív

+ Transferência on line

550846000007330
550917000007624

551063000053115
553622000011787

909166533

101681000177953

101681300033819

61601
61602

61603

338800941000117

338800941000117

136856

3413766

3455236

550846000007330

550846000007330

101691100033204

61701
61702

61703

61704

61705

61706

61707

61708

61709

61710
338800941000119

3675999

550563000016749

550846000007330

553622000011463

909166533

909166533

101701100051440

61802

338800941000125

136944

3885703

551166000017467

553622000009595

15927

15928

101711100086952

61901
61902

61903

61904

61905

338800941000131

101721200116851

550846000007330

1.300,000

1.440,00 D

1,400,00 D

450,00 D

2,400

3,150
161,98 D

210.270

1.458,300

732,41 D

37.409,85 D

37.409,85 C

14.729,75 C

54.000,00 C

31.200,00 C

1.900,00 D

1.150,000

19,74 D
47.600,00 D

1.048,990

1.800,000

890,75 D

629,81 D

9.753,26 D

9.601,580

8,513,940

9.439,140

7.417,41 D

119,25 D

7.800,00 C

1.100,000

2.000,00 D

500,00 D

102,000

2,40 D
32,62 D

4.000,00 D

62,98 D

4.651,50 C

25.500,00 C

1.900,000

500,00 D

23.026,00 D

422,00 D

24,36 D

464,00 D

332,00 D

360,00 D

2.500,00 D

500,00 D

123,140

10.100,00 C

1 700,000

45,87 D

0,00

0,00

0,00
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20/06/2008
20/06/2008
20/06/2008
20/06/2008
20/06/2008
20/06/2008
20/06/2008
20/06/2008
20/06/2008
20/06/2008
20/06/2008
20/06/2008
23/06/2008
23/06/2008
23/06/2008
23/06/2008
23/06/2008
24/06/2008
24/06/2008
24/06/2008
24/06/2008
24/06/2008
24/06/2008
24/06/2008
24/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
25/06/2008
26/06/2008
26/06/2008
26/06/2008
26/06/2008
26/06/2008
26/06/2008

+ Transferência on line
+ Transferência on line

+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line

Tar Pag Salár Créd Conta
Tar Pag Salár Créd Conta
Débito Serviço Cobrança
Emissão de DOC
Emissão de DOC
Empréstimo
Estorno de Débito

DOC devolvido
+ TED-Crédito em Conta

Débito Serviço Cobrança
TED Transf.Eletr.Disponiv

+ TED-Crédito em Conta
+ Transferido para Poupança

+ Transferência on line
+ Transferência on line

+ Transferência on line
+ Transferência on line

Débito Serviço Cobrança

+ TED-Crédito em Conta

+ TED-Crédito em Conta
+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line

Débito Serviço Cobrança

Pagamento conta luz

Impostos

Impostos
INSS Arrecadação

INSS Arrecadação

INSS Arrecadação
INSS Arrecadação
INSS Arrecadação

Emissão de DOC
Emissão de DOC
Empréstimo
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito

+ TED-Crédito em Conta
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line

Emissão de DOC

550846000007330
550913000016372
553249000006236
553622000009595
553622000060000

909166533
909166533

101721100059432
62001
62002

338800941000137
338800941000137

100021
3362672

101751200049237
62301

338800941000138
3558912
10005739

550668000019844
552852000009333
553622000011463
553622000012274
101761100055471
338800941000144

3618383
3660526
3782807

550668000019844
550846000007330
550941000005253
101771200080734

62501
62502

62503
62504
62505
62506
62507
62508
62509
62510

338800941000150
29855167
29855167
29870488
29870488
3992311

550084000021181
552852000009333
553622000002385
553622000012274

62601

1.174,07

2,185,7,
313,11

1.100,00
618,13
94,80
2,40
18,06

1.913,26
1.000,00
38,252,74
38.282,74
1.913,26
20.100,00
14574

20.000,00
1.847,99
15.000,00
1.000,00
1,400.00
5.569,63

500,00
6.415,28

38,92
76,17

22.000,00
70.400,00
8.800,00
3.650,00
1.900,00
2.400,00

4,06
21.643,67

122,40
210,27

31.262,69
11.295,34
9.566,46
11.348,52
6.852,78
665,84
240,00
38,17

2.543,43
2.543,43
10.549,10
10.549,10
18.900,00

219,35
5.390,07
1.724,52
1.956,47
1.400,00

19,53 D

0,00

0,00

0,00
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26/06/2008

26/06/2008

26/06/2008

26/06/2008

26/06/2008

26/06/2008

26/06/2008

26/06/2008

26/06/2008

26/06/2008

26/06/2008

26/06/2008

27/06/2008

27/06/2008

27/06/2008

27/06/2008

27/06/2008

27/06/2008

27/06/2008

27/06/2008

27/06/2008

27/06/2008

27/06/2008

27/06/2008

27/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

30/06/2008

Emissão de DOC

Emissão de DOC

Emissão de DOC

Pagamento de Título

Pagamento de Título

Pagamento de Título

Pagamento de Título

Empréstimo

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

+ TED-Crédito em Conta

+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line

+ Transferência on line

Importação siscomex

Débito Serviço Cobrança

TED Transf.Eletr.Disponiv

Empréstimo

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Débito Serviço Cobrança

Empréstimo

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Pagamento de DARF/SRF

Estorno de Débito

Pagamento de DARF/SRF

Estorno de Débito

Pagamento de DARF/SRF

Estorno de Débito

Pagamento de DARF/SRF

Estorno de Débito

Juros Saldo Devedor

IOF S/Saldo Devedor

S A L D O

62602

62603

62604

62605

62606

62607

62608

338800941000156

29855167

29855167

29870488

29870488

3060927

3198576

553400000005792

553622000011463

210935536353

101791100108786

62701

338800941000162

338800941000162

29855167

29855167

29870488

29870488

101821200077482

338800941000163

338800941000163

29855167

29855167

29870488

29870488

42040

42040

42040

42040

42040

42040

42040

42040

511034435

391100702

1.600,000 \ V V-^

250,OÔ-B

1.616,71 D . A ^

149,000 _£4V-^

215,000 /

285,00 D

4.055,59 D

38,29 D

2.543,43 D

2.543,43 C

10.549,100

10.549,10 C 0,00

121. 500,00 C

8.000,00 C

115.030,000

150,000

6.277,69 D

64,96 D

8.000,00 D

36 803,34 D

36.803,34 C

2.543,43 D

2.543,43 C

10.549,100
10.549,10 C 22,650

18,62 D

36.908.80 D

36.908,80 C

2.543,43 D

2.543,43 C

10.549,100

10.549,10 C

9.112,41 0

9.112,41 C

5-576,93 0

5.576,93 C

2-168,880

2.1 68,88 C

2.038,94 D

2.038,94 C

4,390

1,330

46,99 D

SAIU O SEGUNDO SUPERPREMIO DE 200 MIL REAIS DA
PROMOÇÃO OUROCARD. CONFIRA NO BB.COM.BR
TAXA BB GIRO RÁPIDO - FAT A PARTIR DE 01.08.2008
2,49 POR CENTO AO MÊS - 34,33 POR CENTO AO ANO.
TAXA BB GIRO AUTOMÁTICO A PARTIR DE 01.08.2008
2,47 POR CENTO AO MÊS - 34,02 POR CENTO AO ANO.
CENTRAL DE ATENDIMENTO BB
Transações, informações, duvidas, reclamações,
elogios e sugestões
4004 0001 0800 729 0001

Deficientes Auditivos
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OUVIDORIA BB
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Transação efetuada com sucesso por: J0418080 LUIS FERNANDO DE CASTRO
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Auto-Atendimento
Extrato conta corrente

•
BP6031 11 24955233004""̂

31/07/200811:35:42
Cliente - Conta atual

Agência: 3388-X

Conta: 409445-X L F

Período solicitado: 01/07/2008 a

DE CASTRO & CIA LTDA

31/07/2008
Lançamentos

Dt. movimento Dt. balancete

30/06/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

01/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008 01/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

02/07/2008

Histórico

Saldo Anterior

Depósito Online

+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

Débito Serviço Cobrança

+ Tar Depósito Identificado

Emissão de DOC

Emissão de DOC

Emissão de DOC

Emissão de DOC

•ÊWféBtoOg

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

¥^W^Hii&Ê^
^WâMÉlMliÉ̂

+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

Débito Serviço Cobrança

Empréstimo

TED

TED Transf.Eletr.Disponiv

Pagto conta telefone

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

Documento

7960816000106

3806012

551507000043992

552312000024064

553622000012274

553622000012274

101831100068621

101831200174528

70101

70102

70103

70104

338800941000164

80701

80701

80701

80701

29855167

29870488

3048186

550846000007330

550846000007330

550846000007330

551507000043992

552852000009333

552852000009333

553622000009595

553622000009676

553622000011787

101841100049351

338800941000194

70201
70202

70203

80506

80506

80506

80506

80506
80507

80507

80507

Valor R$ Saldo

46,99

66.887,30 C

10.000,000

1.000,000

1.800,000

1.062,780

644,00 D

56,00 D

1,350

1,500,000

500,00 D

1.800,000

1.597,91 D

37.012,51 D

8,000

8,000

8,000

8,000

2.543,43 D

10.549,100 16,741,23

25.950,00 C

1.045,850

2.000,00 D

r 300,00 D
1.000.000

4.098,00 D

805,00 D

360,00 D

55,00 D

44.60 D

39,06 D

1,220

16.650,00 D
12.000,00 D

3.223,56 D

8,000

8,000

8,000

8,000

8,000

8,00 D
8,000

8,00 D 4,94

D

C

C
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Extrato conta corrente

03/07/2008

03/07/2008

03/07/2008

03/07/2008

04/07/2008
04/07/2008

04/07/2008
04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008

04/07/2008
04/07/2008

04/07/2008
04/07/2008

04/07/2008
04/07/2008

07/07/2008

07/07/2008

07/07/2008

07/07/2008
07/07/2008

07/07/2008
07/07/2008

07/07/2008
07/07/2008

08/07/2008

08/07/2008

08/07/2008
08/07/2008

08/07/2008

08/07/2008

08/07/2008
08/07/2008

08/07/2008

08/07/2008

08/07/2008

08/07/2008

08/07/2008

08/07/2008

08/07/2008
08/07/2008
08/07/2008
09/07/2008

09/07/2008

09/07/2008
09/07/2008

09/07/2008

09/07/2008

09/07/2008
09/07/2008
09/07/2008

Página 2 de 8

+ TED-Crédito em Conta
+ Transferência on line

Débito Serviço Cobrança
TED Transf.Eletr.Disponiv

+ TED-Crédito em Conta
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line

Folha de Pagamento
Folha de Pagamento

Débito Serviço Cobrança
Emissão de DOC

Emissão de DOC
TED Transf.Eletr.Disponiv

Emissão de DOC
TED Transf.Eletr.Disponiv

Emissão de DOC
+ TED-Crédito em Conta
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line

+ Transferência on line
+ Tar Pag Salár Créd Conta

+ Tar Pag Salár Créd Conta

Débito Serviço Cobrança
Emissão de DOC

+ TED-Crédito em Conta
+ Transferência on line
+ Transferência on line

+ Transferência on line
+ Transferência on line

+ Transferência on line
+ Transferência on line

Débito Serviço Cobrança

Emissão de DOC
TED

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico
+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico
+ Tar DOC/TED Eletrônico
+ Tar DOC/TED Eletrônico
+ TED-Crédito em Conta
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line

+ Transferência on line
+ Transferência on line

+ Transferência on line
+ Transferência on line

Débito Serviço Cobrança

3248757

550581000002027

101851100048555

70301

3444525

553108000016977

553622000005081

553622000009595

554057000006401

21427

21428

101861100076894

70401

70402

70403

70404

70405

70406

3805319

553108000016977

553622000009505

553622000010200

553622000011463

909166533

909166533

101891200057324

70701

3025482

552312000024064

553622000009595

553622000010174

553622000011463

553622000011463

553622000011463

101901100101857

70801

70802

80514

80514

80514

80514

80515

80515

80515

3179004

551166000017467

552852000009333

552852000009333

553388001449445

553490000013338

553622000012274

553622000012274

101911100026836

32.150,000

62,00 D

44.66 D

32.051,920

85.800,00 C

7.387,50 D

390,00 D

240,00 D

282,00 D

32.509,67 D

641,11 D

88J6 D

634,28 D

508,88 D

32,051,920

2.500,00 D

8.000,00 D

600,00 D

5.800,00 C

2.219,830

1.027,89 D

1.755,000

150,00 D

103,20 D

2,40 D
32,62 D

500,00 D

40.000,00 C

1.300,000

900,00 D

629,31 D

250,00 D

100,000

300,00 D

21,56 D
1.913,260

34.500,00 D

8,00 D

8,00 D
8,00 D
8,000

8,000

8,00 D
8,00 D

46.500,00 C

1.270,000

4.965,70 D

5.635,00 D

899,85 D

6.508,28 D

2,894,36 D

1.288,000

3,500

3,64 D

37,76 D

28,70 D

1,17C

file://C:\BancoBrasil\officePLUGIN\index.html 31/7/2008



Extrato conta corrente Página 3 de 8

t

09/07/2008 TEDTransf.Eletr.Disponiv

09/07/2008 Emissão de DOC

09/07/2008 Emissão de DOC

09/07/2008 + Tarifa Adiant Depositante
09/07/2008 + Tar DOC/TED Eletronico

09/07/2008 08/07/2008 + Tarifa Adiant Depositante

09/07/2008 + Tar DOC/TED Eletronico

09/07/2008 + Tar DOC/TED Eletronico

09/07/2008 + Tar DOC/TED Eletronico

09/07/2008 + Tar DOC/TED Eletronico

10/07/2008 + DOC Crédito em Conta

10/07/2008 + TED-Crèdito em Conta

10/07/2008 + TED-Crédito em Conta

10/07/2008 + Transferência on line

10/07/2008 •+• Transferência on line

10/07/2008 + Transferência on line

10/07/2008 Folha de Pagamento

10/07/2008 Débito Serviço Cobrança

10/07/2008 TED Transf.Eletr.Disponiv

10/07/2008 Pagamento de Título

10/07/2008 Pagamento de Título

10/07/2008 Pagamento de Título

10/07/2008 Pagamento de Titulo

10/07/2008 Pagamento de Título

10/07/2008 Pagamento de Título

10/07/2008 Pagamento de Título

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletronico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletronico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletronico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tarifa Adiant Depositante

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tarifa Adiant Depositante

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Etetrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

10/07/2008 + Tar DOC/TED Eletrônico

70901

70902

70903

80630

80703

80704

80707

80709

80709

80709

907662

3263825

3451191

550668000019844

553622000011463

553622000011658

17779

101921200083007

71001
71002

71003

71004

71005

71006

71007

71008

80606

80606

80609

80609

80611
80611
80616

80616

80616

80617

80617

80617

80617

80617

80618

80619

80619

80619

80619

80619

80620

80620

80623

80625

80625

80626

80626

21.491,000 ^} 0 u~

368,500 — ~ "

1.070,000 /A 1

24,000 u/^*

8,00 D
24,00 D

8,000

8,000

8,000

8,000 18,98 C

1.917,27 C

32. 400,00 C

10.200,00 C

3.700,00 D

100,000

187,00 D

1.096,850

21,560

32.051,920

1.548,970

1.285,030

39,90 D

238,70 D

288,23 D

1.688,000

122,140

8,000

8,000

8,000

8,000

24,00 D

8,000

24,00 D

8,00 D
8,000

8,000

8,000

8,000

8,000

8,000

8,000

8,00 D
8,000

8,000

8,000

8,000

8,000

8,000

8,000

8,000

8,000

8,000

8,000
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10/07/2008

10/07/2008

10/07/2008

10/07/2008

10/07/2008

10/07/2008

10/07/2008

10/07/2008

10/07/2008

10/07/2008

10/07/2008

10/07/2008

10/07/2008

10/07/2008

10/07/2008

10/07/2008

10/07/2008

10/07/2008

11/07/2008

11/07/2008

11/07/2008

11/07/2008

11/07/2008

14/07/2008

14/07/2008

14/07/2008

14/07/2008

14/07/2008

14/07/2008

14/07/2008

14/07/2008

14/07/2008

14/07/2008

14/07/2008

14/07/2008

15/07/2008

15/07/2008

15/07/2008

15/07/2008

15/07/2008

15/07/2008

15/07/2008
15/07/2008

15/07/2008

15/07/2008

15/07/2008

15/07/2008

16/07/2008

16/07/2008

16/07/2008

16/07/2008

16/07/2008

16/07/2008

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tarifa de Extrato Postado

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico
+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tarifa Pacote de Serviços

+ Tar DOC/TED Eletrônico

Pagto cartão crédito

Pagto Mensalidade Seguro

+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line

+ Tar Pag Salár Crêd Conta

Débito Serviço Cobrança

TED Transf.Eletr.Disponiv

+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

Débito Serviço Cobrança

+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line
Débito Serviço Cobrança
Emissão de DOC

Emissão de DOC

Impostos

Empréstimo

+ TED-Crédito em Conta

+ TED-Crédito em Conta

+ Transferido para Poupança

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

80626

80626

80627

80701
80702

80702

80704

80704

80704

80704

80704

80704

80708

80708

80710

80710

27212163

47096

3544417

553622000010200

909166533

101931100119373

71101
3937055

550668000019844

550668000019844

550846000007330

552312000024064

553622000007602

553622000009595

553622000010200

553622000011463

553622000011463

553622000011463

101961200109102

3273430

550465000007460

550554000040713

552852000009333

552852000009333

553622000012274

553622000012274

101971100079200

71501
71502

71503

338800941000195

3331099

3500431

10013137

550581000009090

550941000024968

553400000005792

8,00

8,00

8,00

16,00

8,00

8,00

8(00

8,00

8,00

8,00

8,00

8,00

8,00

8,00

104.00

8,00
6,00

193,38

32.000,00

1.372,00

1,20

73,08

32.051,92

14.700,00

886,00

2.436,03

1.485,00

2.000,00

600,00

550,00

6.000,00

400,00

100,00

100,00

96,74

29.900,00

1000,00

869,29

4.452,35

2.415,00

342.18

3.220,00

7,56
3.813,60

1.800,00

11.926,25

90,37

115.100,00

17.050,00

6.446,65

4.001,64

300,00

115.030,00

1.488,57 C

9,63 D

36,60 C

0,00
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t

16/07/2008
16/07/2008

16/07/2008

16/07/2008
16/07/2008

16/07/2008
16/07/2008

16/07/2008

16/07/2008

17/07/2008

17/07/2008

17/07/2008

17/07/2008

17/07/2008

17/07/2008

18/07/2008

18/07/2008

18/07/2008

18/07/2008

18/07/2008

18/07/2008

18/07/2008

18/07/2008
18/07/2008

18/07/2008

18/07/2008
18/07/2008

18/07/2008
18/07/2008

18/07/2008

18/07/2008

18/07/2008

21/07/2008

21/07/2008
21/07/2008

21/07/2008

21/07/2008

21/07/2008

21/07/2008
21/07/2008

21/07/2008

21/07/2008
21/07/2008
21/07/2008

21/07/2008

21/07/2008
22/07/2008

22/07/2008

22/07/2008

22/07/2008
22/07/2008

22/07/2008

22/07/2008

+ Transferência on tine
+ Transferência on line

Folha de Pagamento
Débito Serviço Cobrança
Emissão de DOC
Emissão de DOC
Emissão de DOC

Empréstimo

Estorno de Débito
+ TED-Crédito em Conta
+ Tar Pag Salár Créd Conta

Débito Serviço Cobrança
TED Transf.Eletr.Disponiv

Pagamento de Título
Empréstimo

Depósito Online
+ TED-Crédito em Conta
+ Transferência on line
+ Transferência on line

Folha de Pagamento

Folha de Pagamento
Débito Serviço Cobrança

+ Tar Depósito Identificado
Emissão de DOC
Emissão de DOC
Emissão de DOC
Emissão de DOC
Emissão de DOC

Pagamento de Título
Emissão de DOC
TED

Empréstimo
+ TED-Crédito em Conta
+ Transferência on line
+ Transferência on line

+ Tar Pag Salár Créd Conta
+ Tar Pag Salár Créd Conta

Débito Serviço Cobrança
TED Transf.Eletr.Disponiv
Pagamento conta luz
INSS Arrecadação
INSS Arrecadação
Pagamento de Titulo
Pagto conta telefone
Empréstimo
Estorno de Débito

+ TED-Crédito em Conta
+ Transferência on line
+ Transferência on line

+ Transferência on line
+ Transferência on line

Folha de Pagamento
Débito Serviço Cobrança

553622000007602

553622000011463

10772
101981100026883

71601
71602

71603

338800941000198

338800941000198

3556328

909166533

101991100019579

71701
71702

338800941000199

4259485000193

3946937

550465000007460

551165000010406

15241
15242

102001100031757

102001200090113

71801
71802

71803

71804

71805

71806

71807

71808

338800941000205

3064817

553622000011463

553622000011463

909166533

909166533

102031200087875

72101
72102

72103

72104

72105

72106

338800941000211

338800941000211

3420895

552312000008597

553622000007602

553622000009595

553622000011463

10267

102041100021724

300,00 D

400,00 D

1.888,950

30,80 D

1.000,00 D

1-550,000

1200,00 D

40,600,68 D

40.600,68 C

32.200,00 C

1,200
4T06D

32.051,90 D

95,00 D

49,80 D

7.260,62 C

69.600,00 C

900,00 D

2.300,00 D

23.552,00 D

422,00 D

25.62 D

1,350

464,00 D

2.500,00 D

500,00 D

500,00 D

332,00 D

628,34 D

1.676,340

43.000,00 D

58,97 D

77.000,00 C

200,00 D

150,00 D

100,80 D

2,40 D

25,06 D

32.051,900

26.068,66 D

6.918,53 D

11.457,43 D

63.63 D

3,27 D
40.812,58 D

40.812,58 C

8.500,00 C

1.800,000

150,000

194,00 D

300,00 D

928,41 D

94.64 D

1,96 C

0,00

0,00

41,68 D
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22/07/2008
22/07/2008
22/07/2008
22/07/2008
22/07/2008
23/07/2008
23/07/2008
23/07/2008
23/07/2008
23/07/2008
23/07/2008
23/07/2008
23/07/2008
23/07/2008
23/07/2008
23/07/2008
23/07/2008
23/07/2008
23/07/2008
23/07/2008
23/07/2008
24/07/2008
24/07/2008
24/07/2008
24/07/2008
24/07/2008
24/07/2008
24/07/2008
24/07/2008
24/07/2008
24/07/2008
24/07/2008
24/07/2008
24/07/2008
24/07/2008
25/07/2008
25/07/2008
25/07/2008
25/07/2008
25/07/2008
25/07/2008
25/07/2008
25/07/2008
25/07/2008
25/07/2008
25/07/2008
25/07/2008
25/07/2008
25/07/2008
25/07/2008
25/07/2008
25/07/2008
25/07/2008

Emissão de DOC
Emissão de DOC
Emissão de DOC
Empréstimo
Estorno de Débito
DOC devolvido

+ TED-Crédito em Conta
+ TED-Crédito em Conta
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line
•+• Transferência on line
+ Tar Pag Salár Créd Conta

Débito Serviço Cobrança
TED
Emissão de DOC
Pagto conta telefone
Pagto conta telefone
Empréstimo

+ TED-Crédito em Conta
+ TED-Crédito em Conta
+ Transferência on line
+ Transferência on iine
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line

Folha de Pagamento
Débito Serviço Cobrança
TED Transf.Eletr.Disponiv
Emissão de DOC
Empréstimo

+ TED-Crédito em Conta
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Transferência on line
+ Tar Pag Salár Créd Conta

TED

Impostos
Impostos
Empréstimo
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito

72201
72202
72203

338800941000212
338800941000212

700014
3570770
3644314

550668000019844
552783000015423
552852000009333
553400000005792
553622000012274
553622000012274

909166533
102051100029579

72301

72302

72303

72304

338800941000213

3692397

3794409

550569000016351

550581000005099
552312000024064

552852000009333

553486000028991

553622000011463

553622000011787

10863

102061100033623

72401

72402

338800941000219

3044685

550569000016351
550668000019844

550941000024968

552312000024064

552852000015435

553481000009256

553622000011463

553622000011463

909166533

72501

72502

72503

338800941000225
29855167

29855167

29870488

29870488

862,73 D

1.655,030

2,500,00 D

40.919,140

40.919,14 C
2.500,00 C

43.200,00 C

11.350,00 C

2.170,OOD

2.100,000

5.635,00 D

2.153,770

2.163,130

2.576,00 D

1,200
21,000

34.000,00 D

830,00 D

1.283,870

1.531,430

2.558,11 D

32,200,00 C

13.800,00 C

1.000,000

3.000,00 D

1.400,000

6.113,770
222,21 D

250,00 D

300,00 D

602,92 D

7,560

32.051,900

960,37 D

91,27 D

34.650,00 C

800,00 D

2.475,48 D

200,00 D

1.700,000

925,96 D

411,490

100,00 D
102,00 D

1,200
20.100,000

1797,21 D

5.985,56 D

51,100

2.615,140

2.615,14 C

485,31 D
485,31 C

26,49 D

0,00

0,00

0,00
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28/07/2008

28/07/2008

28/07/2008

28/07/2008

28/07/2008

28/07/2008

28/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

29/07/2008

30/07/2008

30/07/2008

30/07/2008

30/07/2008

30/07/2008

30/07/2008

30/07/2008

30/07/2008

30/07/2008

30/07/2008

30/07/2008

30/07/2008

30/07/2008

30/07/2008

30/07/2008

30/07/2008

31/07/2008

31/07/2008

31/07/2008

31/07/2008

31/07/2008

31/07/2008

Débito Serviço Cobrança

Empréstimo

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Depósito Online

+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

Folha de Pagamento

+ Tar Depósito Identificado

TED Transf.Eletr.Dispontv

Emissão de DOC

Pagamento de Título

Pagamento de Título

Empréstimo

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Tar Pag Salár Créd Conta

Emissão de DOC

Pagamento de Título

^VHlP^
Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Encargos

impostos

Impostos

Impostos

Impostos

S A L D O

102101200085050

338800941000231

338800941000231

29855167

29855167

29870488

29870488

2709009000100

3378151

550846000007330

550941000005253

551507000043992

551507000043992

552312000008597

552312000008597

553288000020400

553622000011463

553622000011463

553684000006325

15146

102111200075416

72901

72902

72903

72904

338800941000232

29855167

29855167

29870488

29870488

3717123

550941000005253

552852000009333

552852000009333

553622000007602

553622000012274

553622000012274

553622000060000

909166533

73001

73002

338800941000238

29855167

29855167

29870488

29870488

42040

42040

42040

42040

71,960

38.629,11 D

38.629,11 C

2615,140

2,615,14 C

485,31 D

485,31 C

8.379,70 C

22.000,00 C

1.650,000

1.600,000

1.000,000

300,00 D

1.300,000

1.665,000

235,00 D

250,00 D

100,00 D

1.000,090

753,84 D

1,350

17.256,400

2.500,00 D

415,000

240,00 0

41,060

2.615,140

2.615,14 C

485,31 D

485,31 C

18.900,00 C

1.900,000

4.830,00 D

4.140,940

400,00 D

1.288,000

5.070,06 D

656,37 D

1,200

477,54 D

8975 D

46,14 D
2,615,140

2.615,14 C

485,31 D

485,31 C

2,21 D

2.055,29 D

9.185,490

5.621 ,65 D

2.186,270

^ 0 0 £O%^_x w ^— x

~-~f~~'

jA^/vlj»

^"^Aj

71 ,96 D

0,00

0T00

19.050,91 D

Lançamentos futuros
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Data

11/08/2008

JUROS

IOF

Lançamento

PGT CARTÃO

Doe

00000000007212163

Valor

R$ 6,00 D É

O.OCK

0,00

F"v

PROG. DE RELACIONAMENTO - PONTOS JUL/08: O
CONSULTE SEU EXTRATO DETALHADO DO PROGRAMA.
Fundos de investimento BB. Bons rendimentos com
o dobro de pontos no programa de relacionamento.

SAIU O SEGUNDO SUPERPREMIO DE 200 MIL REAIS DA
PROMOÇÃO OUROCARD. CONFIRA NO BB.COM.BR
TAXA BB GIRO RÁPIDO - FAT A PARTIR DE 01.08.2008
2,49 POR CENTO AO MÊS - 34,33 POR CENTO AO ANO.
TAXA BB GIRO AUTOMÁTICO A PARTIR DE 01.08.2008
2,47 POR CENTO AO MÊS - 34,02 POR CENTO AO ANO.
CENTRAL DE ATENDIMENTO BB
Transações, informações, duvidas, reclamações,
elogios e sugestões

4004 0001 0800 729 0001
Deficientes Auditivos
0800 729 0088

OUVIDORIA BB
0800 729 5678

Transação efetuada com sucesso por: J0418080 LUÍS FERNANDO DE CASTRO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DO FORO DA

COMARCA DE GOIÂNIA-GO.

Processo n.° 200801848355

NORTE SALINEIRA S/A - INDÚSTRIA E

COMÉRCIO - "NORSAL", credora nos autos da FALÊNCIA de LF DE CASTRO

LTDA., vem requerer a V. Exa. a juntada do incluso instrumento de procuração,

substabelecimento e atos constitutivos, bem assim que as futuras intimações decorrentes

deste feito sejam feitas em nome da subscritora da presente.

Nestes termos, pede deferimento.

Goiânia, 7 de agosto de 2008.

P. p. a adv.

Márcia Fátima de Andrade

OAB/GO 19.433
N-07



o
NORSAL AVERBADO

As»
P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE: NORTE SALINEIRA S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO -
"NORSAL", sociedade com sede nesta Capital, na Avenida Presidente Altino, 2568,
inscrita no CNPJ sob número 08.249.021/0012-00, neste ato representada por seus diretores
MARCELO ROBERTO GIORGI MONTEIRO, brasileiro, casado, administrador de
empresas, portador da cédula de identidade RG. 5.869.156-X - SSP/SP e CPF/MF.n°
011.197.118-78 e CARLOS FREDERICO NEVES, brasileiro, casado, economista,
portador da Cédula de Identidade RG. n° 059399105 - IFP/RJ e CPF/MF n° 788.593.287-72.

OUTORGADOS:

LIVIO DE VIVO (CPF 007.133.508/06), MARCELO SCAFF PADILHA (CPF
106.514.908/55), VALMIR FERNANDES (CPF 073.205.128/23), ANA CLÁUDIA
TELES SILVA BLOISI (CPF 172.244.868-76) FRANKLIN SALDANHA NEIVA
FILHO (CPF 107.351.088-38), DENISE DE FREITAS VIEIRA (CPF 220.010.028-07),
SIMONE WEIGAND BERNA SABINO (CPF 227.080.728-62) e DÉBORA DINALLI
SANTOS (CPF 331.995.338-92), brasileiros, casados, exceto a última, que é solteira,
regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo,
respectivamente sob os números 15.411, 109.492, 102.698, 143.086, 110.511, 220.270,
235.210 e 267.407, sócios e associados da "DE VIVO ADVOCACIA", CNPJ n°
48.066.385/0001-16, com sede nesta Capital, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2941, 9°
andar, CEP 01452-900, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo,
sob n° 309.

Pelo presente instrumento, a OUTORGANTE nomeia e constitui seus bastantes
procuradores, os OUTORGADOS, conferindo-lhes os poderes da cláusula "ad judicia" para
o foro em geral, e os de receber e dar quitação, transigir, desistir, fazer acordos, firmar
compromissos e substabelecer, ficando-lhe concedidos os poderes para a conciliação
prevista no artigo 447, do Código de Processo Civil, em especial para representá-la na
falência de L F de Castro Ltda.(f>Toc. n" 200801848355), em trâmite perante a 9a vara cível
do foro da comarca de Goiânia-yOO.

Paulo, 5 de agosto de 2008.

NORTE SALINEIRA S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO - "NORSAL"

Norte SalineiraVS.A. - Indústria e Comércio - "NORSAL"
Av. Presidente ÀJtino, 2.568 - CEP 05323-002
Tel.:{11) 3767-3810 - Fax: (11) 3714-6990 - São Paulo - SP - BR



3WÒ
D E V I V O A D V O C A C I A

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2941 - 9.° Andar

FONE (1113078-7655/3167-6693-FAX (11) 3079-0246

CEP 0 1 4 5 2 - 9 0 0 - SÃO PAULO - C A P I T A L

e-mait: d e v i v o @ d e v i v o . c o m . b r

LIVIO DE VIVO
MARCELO SCAFF PADILHA
VALMIR FERNANDES
CAMILA DE VIVO QUEIROZ
ANA CLÁUDIA TELES SILVA
FRANKLIN SALDANHA NEIVA F°
DENISE DE FREITAS VIEIRA
SIMONE WEIGAND BERNA SABINO
DÉBORA DINALLI SANTOS ,-,

AVERBADO EnxiifiJL !̂
Ass..

S UB ST AB ELE C I M E N T O

Com reservas de iguais para mim, substabeleço na pessoa da advogada Márcia Fátima

de Andrade, regularmente inscrita na OAB/GO sob o n° 19.433, com escritório em

Goiânia-GO, na Rua 10, 109, sala 105, Setor Oeste, CEP 74120-020, todos os poderes

que me foram conferidos por Norte Salineira S/A - Indústria e Comércio -

"NORSAL" para representá-la nos autos da falência de LF de Castro Ltda., em trâmite

perante a 9a Vara Cível de Goiânia-GO, processo n° 200801848355.

São Paulo, 7 de agosto de 2.008.

DENISE DE1FREITAS VIEIRA

OAB/SP 220.270
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V í̂ NORTE SALINEIRA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO - "NORSAL"
" l CGCn° 06249,021/0001-57

! Capital Autorizado: 8$ 1,090.909,00
| Capital Realizador.RS 1.064.767,00

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA E "HORÁRIO: 24 de março de 1.995, às 6:00 Horas; 2. LOCAL: sede social, à rua
lon. rf 168. Areia Branca, Rio Grande do Norte - RN: 3. CONVOCAÇÃO: Edital publicado nó Diário
ciai do Estado nos dias 16.17 e 20 de março de 5.995 e no jorna! Tribuna do Norte", nos dtes 16,17 e 21
marco de i -995; 4. PRESENÇA: Acionistas contanles do "Livro de Presença", representando mais da
i do capital com direito a voto; 5. MESA: Mauro Lindenberg Monteiro Júnior, Presidente e Marcelo
bertp; Giofgi Monteiro, Secretário S. ORDEM DO DIA: a) adequar o capital social ao novo padrão
inetàrkj; b) alteração e consolidação dos Estatutos Sociais; cjapreciação de pedidos de renuncia,
jtilução e elalçâo de administradores lixando os respectivos honorários; d) ouiros assuntos de Interesse
:ial. 7. DELIBERAÇÕES: peia unanimidade dos presentes, com as abstenções legais, deliberou-se:
dar a cada ação da sociedade o valor de H$ 1,00 (um real), correspondendo cada uma dessas àções ao
ipamentode 2.750 (duas mil setecentos e cinquenta ações) do valor deCRS 1,00 (um cruzeiro real) com
onsequenta substituição de cautelas, devendo as Irapões sar pagas em espécie aos acionistas; 2) dar
ieguinte redacão ao "capui" do artigo 3° (tos estatutos sociais; - Art. 3° O capital social autorizada da'
:ledaçJe é de RS 1.090.909 (um milhão, noventa rnil. novecentos e ngve reais),.representado por
I90.909 acões nominativas do vulor de H$ 1.00 (um real) cada uma, da seguinte lorma:.a) 464.181
latrocentos e sessenta e quatro mil cento o oitenta »-uma) ações ordinárias e endossáveis; b) 109 (cento
love) jaçõas preferenciais classe"A", e> c) 626.(ii8 (sniscantos e vinte e seis mil seiscentas e dezoito)
íes prelerciais classe "B". Em razão da alteração da expressão monetária do capital, o capital social
5sa ajter a seguinte composição:

ESPÉCIE E CLASSE Dt AÇÃO
Ordinárias
Preferenciais "A"
Preferenciais "B"
! Total

AUTORIZADO
RS 464.182,00
R$ 109,00
RS 6^6.618,00
RS 1.000.909,00

SUB3RCHITO E INTEGRALIZADO
RS 461.504,00

RS
RS

623.263.00
1.084.767.00

aram, também dar nova redacão aos artigos 8U s. 18" compreendidos nos capítulos IV e V dos
rsociais. que passam a ter a seguinte redacão: - " CAPITULO IV - DO CONSELHO DE

ÂO - Art. 9'J - O Conselho de Administração será composto fle 5 (cinco) a 7 (sele) membros.
eitos pela Assembleia Geral, devendo todos ser ackmislas e residentes no País, e com a >daOe máxima de
) [setenta) anos § in- O prazo de gestão dos conselheiros será de 3 (tresjanos. permitida a reeleição. §
- O Conselho de Administração terá um Presidente e um Vice-Presidente. que serão escolhidas entre os

«is membros eleitos. § 3" - Nos casos de vaga, ausência ou impedimento do Presidente,.ò Vice-;
•esioente assumirá as suas funções, escolhendo entie os demais conselheiros quem deverá assumir a
câ-PreskJencia. § 4° - Para os casos da vaga, ausência ou impedimento superior á 60 (sessenta) dias de
jalqudr conselheiro, o seu substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá ate a

ssembléia Geral S e'ocorrer a vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Gerai" será
para procedera nova eleição Nocaso dé^acáncta^de^odos-os caraos competirá"̂ VOiretojia,
Assembleia Geral § 5" Os membros do Conselho serão investidos nos seus cargos mediante a

is.inatura de termo lavrado no livro próprio. oeaervactac os.prescrições, do art\QQ
404,dé-55tf2/r6. AH.-10'--. O Cônscio deA0tf?islKiçãa'raui>r
à;5e3tte'-e ,-axlraordipaiiamente. serni&E..que ĵ n\mãado )̂ela^auJ

tegrarites. § 1" • As convocações p^a as reujiiífflr̂ faõTMãs' pofíãrtã"
î ataolie.protQQoJo_c,qriLa_antecedéncia roiniina (Je í̂rwhíias, com a indicaça^úa.LPC -̂ diaSfiatRwra déj
ua. realização!̂  •§ríz"'?lff!r'M' c l̂̂ W|""''̂ *"U'i'4'̂ i*!!BiM>»^Uî ,tate; em Lçuoião anlerior: § 3" -
(dependentemente .das formalidades prescritas^rSós paragraloélntwÒrês.v'S"èr|ft̂ nstaédSjai;tegular.-aí
iunião|a que comparecerem todos os membros do Conselho 4e.AdminlstrãçSo.'§ 4° - O quorum .para a*
istalaçâo do Conselho de AdmimsUacão é de mais da metade de seus membros § 5° • As deliberações do
onselho de Admmtslração serão tomadas por maioria de volos e deverão constar de ata lavrada èrh livro
róprio'e assinada por tantos Conselheiros presentes â reuni3o quantos assegurem o quorum de
elíberacão."§ único - No caso de empate entre os Conselheiros, decidira o voto do Presidente do Conselho
e Administração, independentemente do que tiver proferido como membro do Conselho. Art. 11 - As atas"
as reuniões dç Go-iselho de Administração que contiverem deliberações destinadas a produzir eteiros
Êrcnte terceiros, serão arquivadas no Registro de Comércio e publicadas . Art. 12 - O Conseho de!

Ominislração como órgão de deliberação colegiada da sociedade será responsável pelos estudos,
elinições e orientações fundamentais aos interesses sociais.no desempenho do que deverá obedecer os.
landamentos legais, regulamentares, normativos ou oslatutàriospertinentes a cada matéria em apreço, em
irtude do que lhe é contenda competência tara: a) eleger e destituir os membros da Diretoiia Executiva e-
lês estabelecer as atribuições; b) autorizar a alieriaçflo e a «neraçào. por toda e qualquer forma, de bens
novéis pertencentes à sociedade, mesma que para a guraniiti de compromissos assumidos pela empresa;.
) liscajízar a gestão dos membros'da Dirfitona Exncutiva. examinando, a qualquer tempo, os livros e

klerentas às atividades sociais, solicitando informações sobre os negócios e contratos efetuados
.s de efetivação. envolvendo os interessas dd sociedade, d) convocar as assembleias gerais.

!uan3o*necessària a prática dessa providencia; e) manifestar-se sobre o relatório da administração e as
cpSs-tia Diretoria Executiva, e. l) deliberar sobre a subscrição de ações nos limites do capital autorizado,
CAPITULO VI • DA DIRETORIA EXECUTIVA - Art 13 • A Direíona será composta de 2 (dois).a5 (cinco)

íiretòres. sendo um Presidente, acionistas ou não. residentes no Pais, eleitos pelo Conselho de
Administração..com mandato de 3 [três) anos, admitida a reeleição § l" - Nos seus impedimentos
•casionais, os .diretares da sociedade se substituirão uns aos outros, na ordem de sua respectiva
omeacão, e nos casos tJe ausenciíi ou de impedimento definitivo, renuncia ou falecimento de qualquer
iretor o seu substituto será nomeado pelo Conselho do Administração, servindo até o término do mandato

iido. § 2" Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante a assinatura de termo no livro.
3° • Competem aos Direlores, inifependenlemente de Assembleia Geral, todos os poderes de

píasentaçãocte sociedadG, ativa e passivamente, inclusive na aquisição e alienação de bens do
,tivo permanente, constituição de ónus reais ou prestiicão de garantias relativas a obrigações de terceiros.
ibedecidas as limitações e exigências impostas pelo estatuto da sociedade. Art. 15 - A sociedade será,
alidamente representada em Iodo e qualquei ato. por 2 (dois) Direlores DU por qualquer ura deles em
onjunto com umprocuratíor especialmente constituído através de instrumento no qual se mencionem os
ilos que poderá praricar. § 1° - A representação em J.uUo. ativa ou passivamente, repular-se-á valida
itravés de qualquer dos Diretores. ou através de procurador especialmente constituído. § 2° - Em casos
'xcepcionais. poderá a sociedade se fazer representar por 2 (dois) ou mais procuradores para, sempre em
;onjunto de ? (dois), praticarem os atos explicitados no respectivo instrumento de mandato, cujo prazo de'
-alidade será nele lixado. Art. 16 - As atribuições específicas dos Diretores são as seguintes. 1) do Diretor
'residente: a) presidir as reuniões de Diretoiia e as que esta realizar em conjunto com o Conselho Fiscal,
luando em funcionamento; b) dirigir e organizar os negócios ordinários da sociedade, c) sugerir aos demais
íiretòres as medidas e providencias que melhor lhe pareçam convir aos interesses da sociedade; 2)
iompate aos demais diretores gerir e administrar a sociedade de acordo com as atribuições que lhes lorem
íominadas pelo Diretor Presidente. Art. 17 -"A Diielona reuniT-se-ã com a maioria de seus membros
iresenles, sob a direção de seu presidente. § 1° - A Diíeloria reunir-se-á ordinariamente uma vez por'
rimestre, e extraordinariamente todas as vezes em que for necessário. § 2° - Das reuniões da Direitoria
^mar-se-âo as respectivas alas em livro próprio. § 3° - A Diretoria deliberara por maioria de votos, cabendo
10 Presidente, além do voto pessoal, o de qualidade. Art 18 - Consideram-se prorrogados os mandatos dos
nembros da Diretoria e do Conselho de Administração até a data da Assembleia Geral ou da reunião do
Conselho em que se verificar a nova eleição, conservando-se as Diretores e Conselheiros em seus cargos
ale a posse 0a seus substitutos. § 1° - Os membros tío Conselho de Administração e da Dlretorfa
desempenharão as funções de seus cargos independentemente de caução de garantia de sua gaslão. e
inmarãa posse nos seus cargos mediante a assinatura de tem» lavrado no"l_ivro de Atas de Reuniões" do
respectivo ,0/gâo, quando, não empossados pela Assembleia que os eleger . § "2" • Os membros do

Conselho de Administração poderão exercer, cumulativamente, cargos dá Uiretoria. "a
eslabelecidapelp.leoisiãçãffViflente. § 3°-Á Assembleia geral é atribuída a necessária -̂ ~"
fixar, anualmente, a remuneração dos adminislradores da sociedade- 4) Acolheram o f
manifestado pelos Conselheiros:César Giorgi. Amélia Giorgi de Laceras Soares. EdttM
Giorgi. Elena Maria .Giorgi Mígliori e Luiz Eduardo de Moraes Gtorgi. a tendo cm visU
Conselheiros da sociedade atigiram a idade limile fixada no "capul" do art 9° dos E
agradeceram os bons serviços'prestados à'.Cornpanhia e atendendo à vacância dos cargos, deliberaram
eleger novo Conselho de Administração, commandato para o triénio 1S95/199B. lendo se verificado a -
eleição dos seguintes acionistas: HENRIQUE PEREIRA GOMES, brasileiro, casado, economista, portador
da códula de identidade RG n° 3.273a30-SSP/SP e do CIC n° 067.831.808-59. residente e domiciliado na
Capital do Estado de São Paulo, à Praça Pereira Coulinho n° 202, apto. 5f; MAURO LINDENBEBQ
MONTEIRO JÚNIOR, brasileiro, separado judicialmente, advogado, portador da cédula de identidade Ri» n°
3.354.74OSSP/SP, e do CIC na 656.106.408-06, residem, e domiciliado na Capilal do Estado de São Paulo
à rua Itália 414; MARCELO ROBERTO QiORGI MONTEIRO, brasileiro, casado, administrador de empresai
portador da cédula de identidade RG n" 5,869,156-SSP/SP e do CIC n" 011.197.118-78. residente e
domiciliado na Capital do Estado de São Paulo à Praçn RenzoPagHarlrflG; MARI A STELLA TEIXEIRA DE
BARROS. brasileira, professora universitário, separada judicialmente, portadora da cédula de identidade
RG. n°. 2.003.973/SSP-SP, e do CIC n" 251.172.868-04. residente e domiciliada na Capital do Eslado de
São Paulo, à rua Portugal n° 64; SYLVIA RiEGINA GIORGI MONTEIRO, brasileira, divorciada, editora de
artes, portadora da cédula de identidade RG n" 2.778.583/SSP-SP e do CIC n" 968.340.068-53, residente e
domiciliada na Capital do Eslado de SSo Pauta, à rua Cojuba n° 154, apto. 82; e ÁDEUA MARIA MONTEIRO
DE COENE, brasileira, casada, do lar. portaciora da cédula de Identidade RO n^S-BeaiSS/SSP-SP e do CÍC
154.205.758-05. residente e domiçiliarja na Capital do Ustado de São Pauto, a rua Itália rf 414. ficando vago
um cargo para oportuno preenchimento. 5) Deliberaram, ainda, lixar em até RS 14.000,00 (quatorzé mil
reais) o valor global dos honorários a serem percebidos pela Administração da sociedade, cabendo ao
Conselho de Administração destinar a parcela desso montante à remuneração de seus membros e Ctos
membros da Diretoria. B. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, encerrou-sé a assembléia ĵa
qual lavrou-se a presente ala, de forma sumariada, que, lida e aprovada, foi1 assinada pelos senhores
acíonistas, Areia Branca, 24 de março de 1.995. ASSINATURAS: Matflu Lindenberg Monteiro Júnior .
Presidente da Mesa; Marcelo Roberto Giorgi Monteiro. Secretario, t AaONfâJAS - Maria Stella Teixeira De
Barros, Sylvia Regina Giorgi Monteiro, Adelia Maria Monteiro rWo'-1 J-/LJ1"- - ' •--•--• •'• • •
Júnior; Marcelo Roberto Giorgi Monteiro, Mauro Lindenberg MonteioJL
A presente é copia fiel da ala lavrada em livro próprio de n" 01 regi: IR
Areia Branca. 24 de março de 1.995-:—

í jpJMauro Lindenberg Monteiro

Mauro Lindenberg Montelro'3iior
Presidente da Mesa

Marcelo

Registrada e arquivada naJUCERN sob o n9 24107.W\em 25.04.95.

ro^Siorgi Monteiro
Secretário

EXTRAIO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MERGULHADORES
AMADORES DO RIU GRANDE DO NORTE - AMARN.

Art. 1.' - A ASSOCIAÇÃO DOS MERGULHADORES
AMADORES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - AMARN,

1̂, -Captai do Estado do Rio
&sA£fc*7-j* finabdada .

\- classe «m torno dos satá iriter*we»-3
...̂  cursos, congressos-e programas para

buscan^g^deSBnvolvimerrtia técnico, ético, economéo, social e cultural
di "at°ff"r"ft*i1''"'"̂ l*̂ -L*iac**''̂ '̂'*̂ aT"***ff̂ jl!iiiií̂ iBflatlBii dg, rn t̂g"^0
amaítor errvtodo o Estado* liiciuswi
sistemas.ecológicos aquáticos. Parágrafo Único - para ps efeitos deste,
Estatuto," Mergulhador Amador é aquele credãndado: :ap uao. do — ;:--. <.....
Equipamento Autónomo para re*piraçôo.-porentidadf»certfi4adbras d« - T . ^- - ^ v '
mergulho no.Brasil. ArL 9;* - Os associados:A?kr-podprao|r)«sp«?n*>f,̂  .̂  . ;í*
peias Qbngaçfies contraidas, pela , Associação,: nem, rr̂ smp.r.. , . ^ /;
subsidiariamente. Art,'31* - A piretoría será çòmposb^ ^por um ' ' " '.' ; "„'
Pr»(id»r», um Vio«.Pr«B<d«nt», um Diretor Oparacionãl, Um pjrator- -'-^ ^
financeiro, um Diretor Secrstária Art 33.» - Ao Presidente compete: à) -V 7
representar a associação, ativa e pasaívámente,<.̂ :na . esfera. : :.. :
administrativa ou judicial, Art. 47.* - O presente Estatuto poderá ser ...
reformado em qualquer época, por requerimento de qualquer de-seus .- ;. ." " .
associados, ficando a Assembleia Geral com Q encargo de aprovar,OU
rejeitar a proposto apresentada. Art 40.* - Em caso de dissolução desta ^ J '
entdade, o património existente na'ocasião ficará dividido entre os :"
associados, em partes iguais - , " . , •

EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRESSO SÁ, Situada na Av. Prudente de Morais jp 5872 T
Candelária - NataL INC. 20.029.942-5 -Ç.G.C. 10.788.677/0019-14. Comuiúca que^i eytaíviçi-
do o Livro Fiscal. Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Teiraos de Oçpirénpias. N9
de Ordem01. - £."":'

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LIC. DE WST..

ílcal-ís .da K-io G, do Horta S/Ã
l • rem* aoTimpuí

lo»li»da Poâovia RH 118 - KM 01 - Hanau
. t n o r r c ç a

Rio G. do Norte nç 08^240.G73/OQQÍ-2Q
município t^«»lodO '*""• • ,

loma públ<ca qut >o l i citou (totuofâo <« i*u ptdido d* LI-

a Cootâinodoria tfo Mtio

do'Ri« G. do Norlt, i*l««nt« .— -LS~Ambitnlt ío

br-Ccação de bavr-clha e mineração de cal
tipo d« ineui«'"3 */ou

ã Roa. Rli-HB - KM 02 -

l*acau - RN -
local

_, por motive

.iMlwra _,. ESXO pxfjfz SSIZE-

* earf« Genrente Geral de Implantação



^c^rT^No^". 11 DE SETEMBRO DE 2007

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
K LICENÇA SIMPLIFICADA

k Petróleo Brasileiro S./A. UN-RNC&. CNPJ 33.000.167/1049-00, torna
lúblico está requerendo iio Inst i tuto de Defesa do Meio Ambiente do Rio
jrunilt iki Norte - IDEMA/RN, a Licença de Operação para o poço de
ictnilto ilu código 7-SE-58-RN. Licença de Operação para a linha de
urgência c Licença Simplificada para acesso ao poço, sendo as Ires ati vi-
ladcs kir;i]izad;is nn Campo de Produção de Serraria, pertencente ao
UivoíJe Pr.oduc.ao Alui cio Rodrigues (ATP-ARO), situado no município
Ic Serra do Mel/RN. (Publicação 562/?.(l07t

'EDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO E LICENÇA SIMPLIFICADA
\o Brasileiro S./A. UN-RNCE. CNPJ 33.000.167/1049-00, torna
uiblicn está requerendo ao Instituto de Defesa do Meio Ambiente do Rio
Irandç do Noite - IDEMA/RN, a Licença de Operação para o poço de
leiróleo de código 3-(iMR-75-RN, Licença de Operação para a linha de
urgência e Licença Simplificada para IIC-CÍMJ ao poço, sendo as trésativí-
l.itk-s localizadas no Campo de Produção dt1 Guamaré, pertencente ao
Umi (k- CroducJo Alio (lu Rodrigues (ATP-ARti). situada no município
ie Miia iu /KN. (Publicação 563/2007)

1'EDUX) i)E LICIÍNC A DE OPERAÇÃO E LICENÇA SIMPLIFICADA
\o Brasileiro S./A. UN-RNCE, CNPJ 33.000.167/1049-00, torna
JÚl i l iuu cslá requerendo ao Instituto de Defesa do Meio Ambiente do Rio
Jrande do Norie - l DEM A/RN. a Licença de Operação para o poço de
ictróko de código 7-CAM-1058-RN. Licença de Operação para a linha
Je surgência e Licença Simplificada p.ira acesso ao poço. sendo as ires
ilividaiks localizadas no Campo de Produção de Canto do Amaro, pcr-
ciicente ao Ativo de Produção Mossoró (ATP-MO), situado no municí-
)io ilc MijssimVRN. (Publicação 564/2007)

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO E LICENÇA SIMPLIFICADA
A Petróleo Brasileiro S./A. UN-RNCE, CNPJ 33.000.167/1049-00, torna
público está requerendo au Instituto de Defesa do Meio Ambiente do Rio
Grande do Norte - IDEMA/RN, a Licença de Operação para o poço de
petróleo de código 7-PTS-l-RN, Licença de Operdçio para a linha de
surgência e Licença Simplificada para acesso ao poço, sendo as ires
alividades localizadas no Campo de Produção de Pintassilgo, pertencente
ao Ativo de Produção Mossoró (ATP-MO), situado nu município de
Mossoró/RN. (Publicação 565/2007)

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO E LICENÇA SIMPLIFICADA
A Petróleo Brasileiro SM. UN-RNCE, CNPJ 33.000.167/1049-00, toma públi-
co está requerendo ao Instituto de Defesa do Meio Ambiente do Rio Grande do
NortE? - IDEMA/RN, a Licença de Operação para o poço de petróleo de código
8-BR-55-RN. Licença de Operação para a linha de surgÇncia e Licença
Simplificada para acesso ao poço, sendo as ti es atividades localizadas no
Campo de PtoduçSo de Brejinho, pertencente ao Aúvti de Produção Mossoró
(ATP-MO). situado no município de Urancma/RN. (Publicação 5(36/2007)

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO E LICENÇA SIMPLIFICADA
A Petróleo Brasileiro S./A. UN-RNCE. CNPJ 33.000.167/1049-00, torna
público está requerendo ao Instituto de Defesa do Meio Ambiente do Rio
Grande do Norte - IDEMA/RN, a Licença de Opt-rução para o poço de
petróleo de código S-BR-56-RN, Licença de Operação para a linha de
surgência c Licença Simplificada para acesso ao poço, sendo as três ativi-
dades localizadas no Campo de Produção de Brejinho, pertencente ao
Alivo de Produção Mossoró (ATP-MO), situado no município de
Upanema/RN. (Publicação 567/2007)

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA PARA PERFIJ
INSTALAÇÃO

A Petróleo Brasileiro S./A. UN-RNCE.
público está requerendo ao Instituto de Defesa do Mck>
Grande do Norte - IDEMA/RN. a Licença de Prévia para pffTSrãção pura
o poço de petróleo de código 7-JD-12A-RN. e Licença de Imalucao pura
a linha de surgência, sendo as duas atividades localizadas no Campu de
Produçio de Jantluf. pertencente ao Alivo de Produção Mossoró i ATP-
MO), situado no município de Assú/RN (Publicação 568/20071

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA PARA PERFURAÇÃO, DE
INSTALAÇÃO E SIMPLIFICADA

A Hwrúlen Brasileiiii S/A. UN-RNCE. CNPJ 33.000.167/lfW-OO. tonia públiu.
está requerendo ao Instituto de Defesa do Meio Ambiente du Rin Cirandi: do NiHte
- IDEMA/RN, a Licença Prévia paru Perfuração para o poço de pelróLii de uicii-
°p 7-BE-2GA-RN. Licença de Instalação para a linha de surgcncia c Licença
Simplificada para acesso ao poço, sendo as três aiividadei locali/adas no Campo
de Produção de B«i Esperança, pertencente ao Alivo de Produção Mós snrófATl*-
MÓI. situado no município de Fdipe Guerra/RN. < Publicado 5&9/20D7)

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA PARA PERFURAÇÃO, I>E
INSTALAÇÃO E SIMPLIFICADA

A Petróleo Brasileiro S/A. UN-RNCE, CNPJ 33.000.167/IÍW'WX). luma público
está requerendo ao Instituto de Defesa do Meio Ambiente do Kio Grande do Nisie
- IDEMA/RN, a Licença Previu pura Perfuração para o pucodc- pctiõlcinJe cinJi-
go 7-BE-27A-RN, Licença de Instalação para a linha ik surgência e Licença
Simplificada para acL-sso ao poço, sendo as três atividades localizadas no Campei
de Produção de Boa Esperança, pertencente ao Ativo de Produção Mossoró (ATI*.
MO), situado no município de Felipe Guerra/RN. (Publicação 57ÍV2007)
Fernando Ricardo Afonso de Oliveira Lirna
Gerente geral da UN-RNCE

NORTE SAL1NEIRAS/A INDÚSTRIA £ COMÉRCIO -"NORSAL" l
CNPJ N" 08.24<J.021/0001 -57 . N I R E 24.30000071 -5

Capital Autorizado RS 13.500.000,00
Capital Realizado RS 13.354,131.00

Ata da Assembleia Geral Ordinária
1. Data. Hora e Loi-al: 23 115.2007, às lJhs. na sedç social, na r. Coronel Solon, L68, Ccnlro, Areia Brunca/RN. 2. \. ]"AnJ, ,c Matiro Llndctlberg Monteiro Júnior, brasileiro, separaJo, advogado, RG n" 3354."'41) ISSIJ.'Sl)j v;
Coimiciição: Edital de Convocação publicado nos jornais Tribuna lio Norte e DOFR N, ambos nas edições dos dias 25. CPF n"í456.106.408-06, residente c domiciliado em São Paulo/SP à av. Nu vede Julho. 5489.iiplo. y l . Foram eleitos.

27.04.2007. dispensada ii publictii;»'>ilf>s^isos a que alude o arl. 133 da Lei n"HQ4'76,na forma do d isposto no
^ 5"dociiadoíirt,3.Mpsa Uiretura: Sob EI presniênda tio Sr. Marcelo Roberto Ciiorgi Monteiro c secretariada pdo Ur.
PcmondoRiiílgc Leite Neto, eleitos pdos acionislas presentes, conformco Estatuto Social. O acionistoMuuroLmdcnbcip
Monteiro Junior apiwseniini protesto pd,i indicação á presidência da mesa, o qual foi recebido sob n" l. 4. Instalação:

larada i n.itaiada pelo Presidente, com o quorum legal do 99, ')9% do capital volante. Presentes os
icton^^tasdolilL!o»prc'ilM-tnciJi"s,alyuns«»iiL'lheinis,boiTicoiTiooreprcscnianlcdosauJitorcsinder»CTi(lentcs.
do Dia: "aí reltuòrio da aelniinistruçãO: balanço ? contas do exercida social findo em 31/12/2006; b)

içãt} flc tíivitJi-iiriíHi inKrwcfJiáriM e pagamenio de juros sobre capital fírò/jrio; c.) eleição (h Cwmcliia de
Admtni\ti'ti<.w>; ti) fixtii,-uo da remuneração doa adminitírudores". 6. Deliberações: Com as abstenções legais, quando
oiissiinloonxjiicria. tbrain discutidas e dcliboratlasas seguintes matérias c propostas: 6.1. Amcsiuntòrmou que o Relatório
da Administravam o Balanço Pat ri moniiO,rtsDaTiondr^
aoiatR-ício social encerrado em 31.12.2006 tbram publicados nos j ornai s Tribuna do Noitu t« DOERN, ambos cio dia
2().().VJ007.Conirclacâoaesi;ii«atèria íosacionistas EmiparPartieipov ões Lida., Mauro Li ndenlierg Monteiro Júnior
o Adília Maria Monteiro deCuene apresentaram questão preliminar, contrária à instalação dusta Assembleia, prelimitisr
recebida pela mtrsu sob n" 2. Aprelimiiuirfoi aprvcmdapeloí. presentes e, corna abstenção da Sícrelaria do Tesouro
Niicional . i l mutiJna foi rujcitada, contra o voto dosocionistas que -j. levantaram. Superada u matéria preliminar, foram
coloctuUiseinwtaçâoas Jemoiist rações financcirai da cor ipanhia. as q liais foram aprovadas por maioria de votos, contra

auionislas Emi par Participações Lt do .Mauro Líiidenberg Monteiro Júnior e Adélia Maria Montei rode
. F.stes acionistas, mais osacionistas Marcelo Roberto Ciorgi Moineiro, Mana StcllaTeixeira dg Barras, Sylvia

i Mon t isiro, Cinamomo Pari icipavôes Lida.. Míirpitr Il;inicipaç5cb! Lido., António Lu i z Tui x eira de Barros.

pnr proptista ilos acionistas Maria Stclla Teixeira de Burros, Sylvia Regina Ciorgi Monteiro, Marceki Roberto
Monteiro, Cinamomo Participações Ltda. c Marpar Participações Lida.: Antonú) Luiz Teixeira àu Barrus Júnior.
brasileiro, casado, consultor de empresas, RG n" 2.299.106 (SSP/SP), CPF/MF n" 003»40 25S-4'). rosidcmc t-
doinici liado tfni Soo CauloVSPà r. Salvador Cardoso, "í5. apto. 11; Edmur de Andrade Nunes Pereira IXetu, biasileinj.

243, .10". And., conj. 30-C; Rcynaldo Quartím Barbosa Figueiredo, brasik-i ro, viúvo, engenheiro. RG n" 0.474.55?.
CPF n" 050.% 1.1 48-53. «iomici liado cm São Paulo ( S P) íi r. Remito Psie;. de Burros. 174 -cjto Shc liuhtrin Larn
Nogueira, brasileiro, casado, engenheiro, Rfi n" 3.635.734 f SSP/SP) e CPF n' J86..1A4.4 1.S-20, resídeiitt; e domiciliado
cm São Paulo/S Pá r. Jlimani, 93. Os membros eleitos têm mandato ,itc u AÇO de 20 1 0, 6.4.Osrinnori'irii.íida Direioria
foram lixados no inontanie mensal de até RS 1 80,000.00. e a renitinc ração d o Conselho tlc Adi tiini s t mção no montante
nKjnsjil de RS 7. 000.00, cabcndoao Conselho de Aíiminist ração deliberar n distribuição de tais valores entre os membros
do laia óiyàos, 7. Conselho Fiscal: Em seguida, ibi apresentado pedido di;inst;i!iiçàu de Conselho Fiscal pelos ucioniíJas
Adálm Mariu Monldro de Coenc, Mauro LindenbcryMontoií-o Júnior. Einipar Pa itici papões Ltda. e í->ccrt1íriadoTcsour>j
Nacional, recebido o dos primeiros sob n" 8. Declarado in.slalado o Conselho Fiscal, que funcionará ai<i a próxima

Regina Gioryi Monteiro. Cinamomo Participações Ltdii., Marpar Participações Lida., António Luiz Teixeira du Burros.
F-dmur de Andrade Nunet, Pereira Neto. José Francisco Freire de- Brito, RcynaldoQuaitim Barbosa Fi^ueirwlo. Hiiboito
Lara Nogueira e Samuel Ribeiro apresentaram impugnação á eleição de K-it-ran rrancis Ruymonci O" Kecffc para
conselheiro suplente, cm face de manifesto conII itode interesses com a companhia, impugnação recebid J sob n"1-). PnMu|
cniilíscussàoesia impugnação, foi. por maioria de votos, ncolhida j mesma c declarado o impedi mento do ivic:icitinuilo
L-undid;ito. contra os votosdosaeionisLnKquo o indicaram. Prossegui ndo-sc, ("ora melei l os pelos» acioniiias Marcelo lio

Edmur de Andrade Nunes Pereira Nula José Francisco Freire de Brito, ReynaldoQuartim Barbosa Figueiredo, Roberto i G ioríji Monteiro. Maria Slella Teixeira de Barros. Sylvia Regina Gíorgi Momciro, Cinamomo Participações Lldii.. Vhrpar
Lara NoyiK-ira o Samuel Ribeiro, aprese tilaram declarações du voto em separado, as quais foram numeradas, ; Piirtitiiwvfles Ltda., António LiiizTeixeiradc Barros, EdmurJcAiKir.ideNiinos Pcruim Nisti», JOSL-Fmiiciscu l-reirtOt
n;spcoiivanienle. «)b n" 3 e 4. Fica consignado (iu« na refirrida doclaração de voto (doe. 3), os acionislãs Emipar • Brito. Rcynaldo O^rtim Barbosa Figueiredo, Roberto Lara Nogueira t S;iiimul Ribtira: tomo t ilular Sainnc! Ribeiro,
Participações Lida,, Mauro Li ndenbcrg Monteiro Júnior e Adélia Maria Monteiro de Coenesolicituium a propositura j brasileiro, casado, empresário, RG n"2.0S5 (171 (SSPr"SP) a CPF n" 045.454.518-53. residente e domiciliado cm Syo

1'aulo/SHá r. Farrapos, &ÍS; como suplente deste, José Francisco Freir*; de Brito, brasileiro, c^ndo. empresário, lí(i
n" 7.')78 199-8 (SSP.!SP) e CPF n" 007.762.058-54. residente e domiciliado em São 1'aulo'SI' u av. Nacòvs LMidus.

fco, Maria Srella Teixeira de Banos. Sylvia Refina Ciiorgi Monteiro, Cinamomo Participações Lida., Marpar 5777; como titular Pedro Cyrillo Cardoso de Almeida, brasileiro, casado, administrador de cmpresus, Rn n"2.lÍS.120-1
iics Lula., António Luiz Teixeira de Barros, Edmur di; Andrade Nunes Pereira Neto, José Francisco Freire de | (SSP/SP) c CPF n" 013.123.198-7°, residente e domiciliado cm Silo Paulo-1-SP à r- Gunaral FansuL-alVlIcft, 233; como

suplente dcsttí,Jo3o Eduardo Monteiro Gomes, brasileiro, casíido. economista, RGn"3.291 412iSSI' ;SP)cCPF ti"
223.()07.748-49, residente e domiciliado cm São Paulo/SP à r. Grumete Sándoval Santos, 116; gomo t i t u l a r Wagner

o acàci de rtfs|x>nsabil idade contra os acionistas Marcelo Roberto Giorgi Monteiro, Marpar Participações Ltda., Maria
i Monteiro, que foi rejeitada pelos adonistas Marcelo Roberto Gíorgi

Bíito, Reyiiftldo Quartirn Barbosa Figueiredo, Robcno Lara Nogueira e Samuel Ribeiro, pelas razões constantes da
Jcclaraçàcule \ototi" 4, Osacionistas Emipar Participações Ltda.. Mauro Lindenbcrg Monteiro Juniorc AcióliaMaria __ , . _ . . _ _. _. = . ._ .
MoniL-iro de Cc«nc também aprcscmari! m protesto recaído sob n* 5.6.2. No que se refere à dcsti nação do lucro do Ghersel, brasileiro, casado, advogado, RG n" 5.033.146 (SSP/SP) c CPF n" 521.383.308-00. residente e domiciliado
exercício, as ucionisias Kmípar Participações Lida., Mauro Lindenberg Monleiro Junior e Adéliâ M^ria Monteiro de
Cuene iipresentaram uma proposta e declaração de voto, recebida sob n" 6. Posta a inaicria em votação, foi deliberado
o sea»itito,i!om a absiL-iii;ãi> de voto uosacionijiiasEmipar Participações Lida., Muuro Li ndenberg Monleiro Junior u
Adélia Maria Monteiro de Coene ( i ) ratificada a disnibuiçào de juros sobre capital próprio objeio da deliberação do

Cm São Paulo/SP á av. Irai, 79, Torre B, cjto, 75: e como suplente deste Ruy Assumpção Júnior, brasileiro, casado,
administrador de empresas. RG n" 2.331.226 (SSP/SP) e CPF n" 006.926.898-34, residente e domiciliado e m São Paul»'
SP à 11. Manoel Guedes, 339, apto. 1 1 1 . Fórum eleitos, porindicuçuodusadonistiis ordinários minoritários, Ra uITtxlJo
Filho, brasileiro, casado, contabilista, RH n" 8.467.44" (SSP/SP) e CPF n" 811.136.768-68. rcriideme d domiciliado

u d i; Administração do 2S.06.21H)íi;(ii) ratificada a distribuição de dividendos interina! i á ri os no valor total de j cm São Paulo/SP, à R. José Simões Alvini, 122: foram eleitos, por indicação da acionistapreferencialisiaScLTCtnnadwj
' Tesouro Nacional,Gilson Duarte Ferreira dosSantos. brasileiro, casado, economista. RG n"24 |).4i2<SSP' ir)F)i;1

CPP n11072.635.891-68. residente e domiciliado em Brosilia'DF na SQN 304. Bloco C, Apto. 505. e como suplcnu
deste, AndréPrtrfte,brasileiro, solteiro,economista. RG n1* !.7S') 3-l3(SSP/DF)eCPFn"70b.354.Ml-82. reiidfníc
oílomiciliadocmBrabilia^DFuoSHlS.QL 11, Cjto O l.Ciksa 22. Voi fixada a remuneração de cada membro em exercício

7.16 deliberados pelo Conselho Uu Administrarão em 25.09.2006; e(.iitjaistribuieào de dividendos no vai Ot
s 321.240.00. a serem pagos aos acionistas cm 6 parcelas mensais de R$ 53.540,00 cada. a primeira delas em

30.05.2007 j asileiTiais em igual dia dosnicscs seguimos. Os acionistas Marcelo Roberto Glorgi Monteiro, Maria Stella
Teixeira <k'BaiT»s, Sylvia Regina Cioiyi Montuiro, Cínainoino Participações Lida.. Marfiar 1'anicipaçòes Lida., António
Luiz TÍÍÍM:Í rude Barros, Edmur de Andnide "Nunes Pereira Neto, José Francisco Freire do Brito, Reynaldo Quartiin l do Conselho Fiscid ora instalado em 10% da remuneração que for atribuida,eni média, a cada dirctor tia cnipresa, cxcluidiw
liiiixxs;)l:igiJt.-in.-<lo. Uoherlii t.iira Noyucirii iíSamut-1 Ribeiro fiaíranidcckiniçãodt; voloumscp;ir4ílt).aqu;il foirtxebida j bcnc-fifios, viabusilt;n.T)rtsL-ntat;io *i participjição nos lucras. 9. Ata C Publicações: Todo*osna|ui;rirrH:riliis. ]in>r>i)sLis,
*tihn"7. 6 J. Ao se iniciar aelei(,'àodosniembmsdoCiinselhodeAdiTtinib1raçào, a mesa deliberou, em coi-alereNcepcion.il | e tictlaiaçòes devotos recebidos pela mesa Coram numerados, autenticados e ficarão arquivadas rui companhia. Auiori/ada
L- cm especial deferência aos acionisias Mauro Linrfenberg Monteiro Junior, Adélia Maria Monteiro de Coene e Cmipar | a elaboração da ata n;i forma ile sumário e a sua publicação sem o nome dos acionistaspreseniL-s. Areia Branca. 23 de

vões Lida., suspemlurní. trabalhos para propiciar a transferência de l açào ordinária para Wald ir Dias Sanf Ana
o Carlos Masdri Junior. p[iefadatal t ransferéncja. a eleição do Conselho de Administracào foi realizada com o uso do
processo ile voto múltiplo, cm atendimento a podido previamente apresentado pdosíicionisías Adõlia Maria Manleíro

;, Kmipar fan icipaçfx-s Ltda. c- Mauro Lindenherg Monteiro Júnior.tendo sido cteitasporcMesúllimos Waldir

maio de 2007. M ar v elo Roberto Gíorgi Muiitelro-1'rcftidcme. fi-rnantla i I ̂ eite Neto -Secretário. Autmúlus
presenles: Marcelo Roberto Glorgj Munldro, Mariu Slulla Teixeira ttv Barros, Sylvia Regina Glnrgi Mund-iru,
Cinamomo Partlcipavots Ltda., Marpar Parlicipavòes Ltda., António Luiz Teixeira Je Burros, Edmur cif
Andrade N unes Pereira Neto, José Francisco Freire de Brito. RcynaldoQuartim Barbosa Figm-imlu, Roberto

Dias Sanl 'Ana. brasileiro, casado, administrador de empresas, RG n" 4.736.36! (SSP/SP) c CPF n" 1 17.272/>88-49. Lara Nu»ufira, Siimuel Rilicini, Adélia Muria Monlt-ini de Coenc,. Ma uni Lindtnbcr» Monltiro Júnior, EniÍp:i r
ruMdtntcetlornifiliaducmíiãciPíiulii/.SPài-. Áurc.i. 2?. apto. 62. Carlos Masctti.lunlor, brasileiro, divwciudo. coniador, j participações Ltda., Secrctaríu do Tesouro Nacional - Arisiõteles Díiurtt,1 de Mfileiros- 1'rocuridordu Kn/e
li t i n"4.6fi0.364-í (SSr"SP|eCPI: n" 5SC), 308. 168-04. residuntt: e domiciliado eni Sào Paulo/SP ri r. Luis Coelho, í National. JUCER.N n" 241 53.171 em 1 4 U 8 0 7 . Kem:indn V. de Macedo Silva - Secretário Geral.
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KILIAN BACCARI.
PEDIDO DE PUBLICAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

ilian Baccari. CPF n" : 015.785.544-97, torna público que está
•querendo ao Instituto de Desenvolvimento Económico e Meio
mbíente do Rio Grande do Norte - l DEM A a publicação do pedido de
cença simplificada para a construção de condomínio residencial situado
a Praia de Pipa, em Tíbau do Sul/RN
Lilian Baccari

PED1SA - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

EDJSA - investimentos Imobiliários Ltda. CNPJ n°: 07.958.190/0001-
I. toma público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento
icanõmico e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - Mema a publí-
ição do pedido de licença simplificada para a construção de condomínio
ísidencial em Tíbau do Sul/RN
ase Ódécio Rodrigues Júnior
Administrador

LAE • LAR DO ANCIÃO EVANGÉLICO
CNPJ :Ob\SS9.1 StVOMl -78

lotas Explicativas as Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro de 2006.
) A li v idade Operacional:
) LAE - LAR DO ANCIÃO EVANGÉLICO - fundado em 23 de março
e } 082. nesta cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, onde tem
eoe e foro, inscrita no CNPJ, sob o n"08.589.186ffl001-78 Éumaenti-
lade civil, sem fins económicos, constituída por tempo indeterminado.
om personalidade jurídica distinta da de seus associados, os quais não
espondem, solidária ou subsidiariamente, pelas abrigacòes contraídas
tela entidade.
) Apresentação das demonstrações contdbeis
ts demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas

emanadas da Lei 6.404/76, c não contemplam os efeitos da cor-
fceiiria do ativo permanente e do património liquido,

ijlflncipais Práticas Contábeis:
i) A prãiica contábil adotada e pelo regime de competência.
>) Imposto de Renda - A forma de tributação do imposto sobre a renda é
eilo conforme legislação tributária em vigor sobre imune e isenta.
:} Imobilizado - Avaliado ao custo de aquisição, doação ou construção
los mesmos. Os cálculos de depreciação não são obrigados para este tipo
Je entidade conforme legislação,
viária CleonicL- Sanches Braga
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O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAI- SEWU4MWN. através
Qo Presidente aaJtJDmissâo de Udtac3o, toma púuifco a realização ao
seguinte Convite:
01) Convite de n" 02D/2D07 - SÊNAI-DR/RN - Obieto; serviço de reforma
no SENAI - cn Aluíílo Alves. Abertura dia 20 de setembro de 2007, às
09*0 horas. Natal (RNi, 12 desetemoro de 2007.

Presidente aã comiiíão de Licitação do SEHAI-DR/RN

Data, HorseLocal; 14/06/2007 às 15hs., na filial da empresa, à Av. Presidente Aluno, n° 2.568 em São Paulo/
SP. Compareci mento: Totalidade dos membros do Conselho de Administração eleitos na AÇO de 23.05.2007.
Ordem do Dia: a) posse dos Conselheiros eleitos que ainda não o tenham feito; b) eleição do Presidente e do
Vice-Presidente do Conselho de Administração; c) eleição da Diretoria da companhia; d) repartição da remuneração
dos membros do Conselho de Administraçàoe da Diretoria; e) indicação dos auditores independentes da Cia.; f)
autorização*conforme art. 12, letra "b", dos Estatutos Sociais, para que a Diretoria da Cia. onere ou aliene
fiduciariamente os seguintes bens da sociedade, em garantia de financiamento a ser obtido junto ao BNDES: •
"Sáli nas São Luiz e Camboinhas" contendo uma área total de 8,736.768,00 m1, situado na Comarca de Mossoro,
Estado do Rio Grande do Norte e Registrado no Io Oficio de Notas de mesma Comarca sob Matricula n° 3.639;

Umjmòvel siluado à R. Coronel Solon, n° 168, no Município de Areia Branca/RN, com área total de 7.119 m2,
do como "Cais Souza Nogueira", Registrado sob a" l .499 no Oficio Único de Notas e Registros da

'de Areia Branca: • "Salina São João" contendo urna área to(al de l,242.516,63 m1 situado no Município
de Areia Branca/RN, Registrado sobo n" R-1 -1.156, Matricula n" 1.156 no Ofício Único de Notas c Registro da
Comarca de Arein Bra nca. Deliberação: (1) Elegeram entre os seus membros para presidir o órgão o conselheiro
Edmur de Andrade Nunes Pereira Neto, e para a sua vicc-presidéncia, n conselheiro António Luiz Teixeira de
Barros Júnior; (2) Elegeram e declararam empossados para constituir a diretoria para o triénio 2007/2010, com
mandato até a posse dos que vierem a ser eleitos cm 2010, Diretor Presidente: Marcelo Roberto Clorgi
Monteiro, brasileiro, casado, administrador de empresas, RGn"5.869.156-X SSP/SPc CPF n"011.197.118-78,
residente e domiciliado em São Paulo/SP, à Pça. Renzo Pagliari n" 16, Diretortj; Círios Frederico Neves,
brasUflúc, casado, economista, RG n" 05939910-5 SSP/RJ e CPF n" 788.593.287-72, domiciliado em Vitória/
ES (^•lesbâo Linhares, 440, Apto. 302, Praia Centro; WillitmSchwirtz, brasileiro, casado, administrador de
empTBs, RG n" 9.947.812-SSP/SP c CPF n" 271.391.158-34, residente e domiciliado em Sio Paulo/SP, à R.
Gilberto Sampaio, 43, Apto. 41; LuizGailherineSantligo, brasileiro, casado, engenheiro civil, RGn°2.812.500-
1FP/R J e CPF n" 425.107.407-68, residente e domiciliado no Município de Areia Branca/RN, à R, Santo António
n" 62 e Ederv»! Ru eco, brasileiro, divorciado, administrador de empreses, RG n" 6.456.725-SSP/SP e CPF n*
013.108.778-90, residente e domiciliado em Sio Paul o/SP,àAv. Barão de Monle Mor, 382, Apto. 91, devendo os
eleitos apresentar ã sociedade, quando da assinatura dos respectivos termos de posse, declaração nos termos do
que dispõe a instrução C VM n" 367, de 29/05/2002.3) Deliberaram, também, que dos honorários da administração
fixados pela Assembleia Geral para o corrente exercício serão destinados RS 7.000,00 mensais à remuneração dos
meriíbros uo Conselho de Administração, e RJ 139.000,00 mensais a remuneracio dos membros da Diretoria
distribuídos, conforme relação anexa arquivada na sociedade. 4) Os conselheiros deliberaram determinar à Diretoria
que solicite orçamentos para serviços de auditoria à ETAE Auditores Independentes e a 3 das seguintes empresas:
Price WaterhouseCoopers, Deloitte Tbuch & Komatsu, JCPMO, BDO Trevisan e Ernst Young. Recebidos
orçamentos, deverá de imediato serconvocada reunião extraordinária do Conselho de Administra cão pá rã dei iberar
sobre a contratação do novo auditor independente da Cia. 5) Antes da análise do item "f da ordem do dia, o

NORTE SAL1NEIRA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO -"NORSAL*1

CNPJ/MF n" 08.240.021/0001-57 - NIRE 24 300000715
Capital Autorizado RS 13.500.000,00
Capital Realizado RS 13.354.131,00

Ata de Reunião do Conselho de Administração, Realizada em 14/06/2007
Presidente do Conselho de Administração solicitou ao Diretor Presidente que prestasse os esclarecimentos
necessários «pertinentes com relação ao financiamento para o que era solicitada a oncracào de bens da companhia
Após a exposição em questão, deliberou-se, por maioria, aulorizar, conforme o art. 12, letra "b", dos Estatutos
Sociais a diretoria a fim de alienar fiduciariamente ou hipotecar os seguintes bens da sociedade em garantia ac
financiamento obtido junto ao BNDES, diretamente ou através de agente credenciado, financiamento este vjticuladt
aoprojeto" Investimento Refinaria 3", conforme planilha anexa que fica arquivada na sociedade, l ) "Salinas Sãc
Luiz e Camboinhas" contendo uma área total de 8.736.768.00 m:, situado na Comarca de Mossoró/RN e Regisiradí
no 1° Ofício de Notas de mesma Comarca sob Matricula n™ 3.639.2) Um imóvel situado à R. Coronel Solon, 168
no Município de Areia Branca/RN, com área total de 7.119 m!, denominado como "Cais Souza Nogueira"
Registrado sob n" 1.499 no Ofício Único de Notas e Registros da Comarca de Areia Branca. 3) "Salina São João'
contendo uma área total de 1.242.516,63 m: situado no Município de Areia Branca/RN, Registrado sob n° R-1
1.156, Matrícula n°!. 156 no Oficio Único de Notas e Registro da Comarca de Areia Branca. 6) Os conselheiro
deliberaram solicitar à Diretoria que apresentasse por escrito, dcnlro de no máximo 30 dias, oprojeto"lnvcstimer:i'
Refinaria 3". Documentos: Quanto ao item 2 das deliberações, os conselheiros Mauro Lindenberg Monteiro Junioi
Waldir Dias Sant'Ana c Carlos Masetti Júnior apresentaram declaração de voto contrariamente á reeleição d'
Diretor Presidente (recebida pela mesa sob n" O l) e Um protesto contra a reeleição do mesmo (recebido pela mês
sob n" 02); os conselheiros Edmur de Andrade Nunes Pereira Neto, António LuizTeixeira de Barros Júnior, Reynald<
Quartim Barbosa Figueiredo e Roberto Lara Nogueirr. apresentaram declaração de voto favorável à reeleição d<
Diretor Presidente (recebida pela mesa sob n° 03), Quanto ao item 3 das deliberações, os conselheiros Mau r
Lindenberg Monteiro Júnior, Waldir Dias Sant'Ana e Carlos Masetti Júnior apresentaram declaração de voto contr
a proposta de remuneração da Diretoria (recebida pela mesma sob n° 04) e os conselheiros Edmur de Andrad
Nunes Pereira Neto, António Luiz Teixeira de Sarros Júnior, Reynaldo Quartim Barbosa Figueiredo e Robert
Lara Nogueira apresentaram declaração de voto favorável à remuneração proposta (recebida pela mesa sob n° 05
Quanto ao item 5 das deliberações, os conselheiros Mauro Lindenberg Monteiro Júnior, Waldir Dias Sant'Ana
Carlos Masetti Júnior apresentaram declaração de voto solicitando o adiamento de tal deliberação (recebida pel
mesa sob n° 06} e um protesto contra a aprovação (recebido pela mesa sob n" 07) e os conselheiros Edmur d
Andrade Nunes Pereira Neto, António LuizTeixeira de Banos Júnior, Reynaldo Quartim Barbosa Figueiredo
Roberto Lara Nogueira apresentaram declaração de voto favorável à proposta (recebida pela mesa sob n* 08
Aprovação da At*: Nada mais a tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião da qual foi lavrada esta ata ei
forma sumária que, lida e conferida, vai assinada pelos senhores membros do Conselho de Administração presente
São Paulo, 14.06.2007. Edmur de Andrade Nunes Pereira Neto - Presidente do Conselho de Administração
Antoolo Luiz Teixeira de Barros Júnior - Vice-Presidente do Conselho de Administração. Edmur de Andrac
N une» Perelr* Neto, António Luiz Telielra de Barro» Júnior, Reynaldo Quartim Barbosa Figueired
Roberto Lira Nogueir», Mauro Undtuberg Monteiro Júnior, Waldir Dias Sant'Ana, Carlos Mawttl Junin
JUCERN n* 2415293» em 23.OK.fl7. Fernando V. de Macedo Silva - Sec. Geral.



ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

Autos n°: 761/08

Expeça-se edital, contendo avisos aos

credores, que foi recebido o plano de recuperação da

empresa, estando nos autos para possíveis objeções,

no prazo, comum de 30 (trinta) dias.

Deverá ser publicado, por uma vez, no

Diário de Justiça e jornal de grande circulação, as

expensas da recuperanda. ]

Goiânia, 19 de agosto 2008

ttD. DFG - 002
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EMITENTES 402QÓ53
AVXSO AOS CREOOREIS I>A

J>E CASTRO E CX A L. TOA -.
_____________ „ ___ „ __ , ___ _ ____ _, ____ PROPfíSSn — — _____ '— — — •— ______ — Ul *?flPl AS
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CPF/CGC
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VALOR DA CAUSA
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDfi
03260504000137
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1.000.000,00
CARLOS ROBERTO FAVARO ( JUIZ l

Prazo do Editais 30 dias

í JUIZ l
GOIÁS,

0(A) DoutorU) Jui*U) de Direito CARLOS ROBERTO FAVARO
) doía) 9A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE

QbJBtis/os
NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO 00 ARTIGO 53 »A LEI 11.101/2005, PE
LO PRESENTE EDITAL, COMUNICA QUEy O PLANO Í>E RECUPERAÇÃO FORMULA-
DO PELA EMPRESA LF DE CASTRO E CIA UDA, ENCOOTRA-3E WS AUTOS DO
PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL N. 200.801.8A8.355, FIXA, NOS
TERMOS DA LEI, O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA «UE OS CREDORES,
SE QUISEREM, APRESENTEM SUAS OtíJECOES DO PLANO APRESENTADO. INFOK
MA AINDA. QUE Q PRAZO COMEÇARA A CORRER A PARTIR DA DATA PE PUBU
CAÇÃO DESTE EDITAL, PARA QUE NO FUTURO NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNO-
RÂNCIA- EXPEDIU-SE O PRESENTE, «UE DEVERA SER PUBLICADO. POR UMA
VEZ ND DIÁRIO DE JUSTIÇA E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NOS
TERMOS DA LEI.
Despacho;
EXPEÇA-SE EDITAL, CONTENDO AVISOS AOS CRF.DQRES, QUE FOI RECEBIDO
O PLANO DE RECUPERAÇÃO DA EMPRESA. £STANDQ NOS AUTOS PARA POS-
SÍVEIS QBJECQES, NO PRAZO COMUM DE 30 URINTA) DIAS, DEVERA SER
PUBLICADA. POR UMA VEZ- NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E JORNAL DE GRANDE
CIRCULAÇÃO, AS EXPENSAS DA RECUPERANDA, GOIÂNIA, 19 DE AGOSTO DE
2000 - DR. CARLOS R. FAVARO - JUIZ DE DIREITO.

Expediu-se o presente editai, que será publicado, tendo
sido afixado uaa via deste no Placar da Fórum laçai, nos termos
da lei.

GOIÂNIA,20 de agosto dw ZOOO
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, já qualificada nos

autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para expor e

requerer o que se segue:

Em 15.06.2005, a autora firmou com a Tetra

Pak Ltda um contrato de compra e venda de uma máquina "Tetra

Therm Aseptic Visco BR", pelo valor de US$ 320.000,00 (trezentos e

vinte mil dólares), crédito este cuja previsão de pagamento consta

expressamente do plano de recuperação apresentado pela empresa

autora nestes autos.

Ocorre que, em que pese o fato do crédito

devido à requerida estar sub-judice nestes autos, e de Vossa Excelência

ter determinado a suspensão de todas as ações e execuções propostas

em face da autora, a Tetra Pak Ltda se recusa a cumprir a referida

ordem judicial, tanto assim que, no intuito de ajuizar ação cabível para
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retomada da máquina adquirida pela autora (VISCO BR), interpelou

judicialmente esta, tal como se observa da inclusa contrafé da petição

inicial da ação n° 583.00.2008.159031-3/000000-000, em trâmite

perante a 19a Vara Cível de São Paulo - SP.

Importa, ainda, chamar a atenção deste nobre

julgador para o fato de que esta não é a primeira vez que a Tetra Pak

ignora as ordens judiciais emanadas desde Juízo, sendo que, no caso da

máquina XXA3 FLEX", a Tetra Pak, para obter a liminar de reintegração

de posse, omitiu do juízo de São Paulo o fato de que a empresa autora

encontra-se em recuperação judicial, bem como que Vossa Excelência

havia determinado a suspensão de todas as ações e execuções

propostas em desfavor da mesma.

Com essa manobra a Tetra Pak obteve a liminar

de reintegração de posse da A3 FLEX, a qual foi cumprida no dia 15 de

julho do corrente ano, e que será objeto de pedido de indenização.

Ressalte-se que, em relação à máquina VISCO

BR a situação não será diversa se o juízo universal da Recuperação não

intervir urgentemente, posto que a Tetra Pak já interpelou judicialmente

a empresa autora.

Ora, Excelência, a conduta da Tetra Pak é

repudiável e merece ser combatida por este i. Juiz; primeiro, porque a

mesma simplesmente ignora a ordem judicial de suspensão de todas as

ações e execuções movidas em face da autora; segundo, porque

durante o prazo de suspensão de 180 (cento e oitenta) dias não há que

se falar em mora e, muito menos em retirada de máquinas e

equipamentos necessários à atividade industrial da autora; terceiro,

porque o pagamento do crédito cobrado pela Tetra Pak está

devidamente previsto no plano de recuperação.
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Em relação à suspensão do curso das ações

movidas em face da empresa em recuperação judicial, o professor Fábio

Uchoa Coelho3 deixa translúcido que a suspensão tem por fim dar o

fôlego necessário para que a empresa se reorganize, ipsls litteris:

"Suspendem-se as execuções individuais contra o
empresário individual ou sociedade empresária aue
reauereu a recuperação judicial oara aue tenham o
fôlego necessário oara atingir o obietivo pretendido,
da reorganização da empresa, f...) A suspensão, aouL
tem fundamento diferente. Se as execuções
continuassem, o devedor poderia ver frustrados os
obietivos da recuperação Judicial, em prejuízo, em
última análise, da comunhão dos credores/'

Portanto, tem-se que a Tetra Pak ao

simplesmente desconsiderar a determinação judicial de suspensão das

ações contra a requerente, também acaba por inviabilizar a

reestruturação da empresa autora.

Ainda em relação à suspensão das ações,

convém salientar que a suspensão é a regra, e não a exceção, conforme

bem explana o doutrinador Marcos Andrey4, o qual é taxativo no que

tange à impossibilidade de se interpretar extensivamente o art. 52, III,

da Lei n° 11.101 de 2005, o qual dispõe acerca da suspensão como

regra geral, senão vejamos:

"O inciso III. do artigo 52, estabelece aue a reara
geral é a suspensão das ações e execuções contra o
devedor. Configurando a suspensão como reara crera/,
as hipóteses de não suspensão devem então ser
tratadas como regra de exceção.
Nesse sentido, as excecões são taxativas e expressas
em lei, não merecendo interpretação extensiva."

3 Comentários à nova lei de falências e de recuperação de empresas. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 39.
4 Comentários à nova lei de recuperação de empresas e de falências. São Paulo: Quartier Latin, 2005. P. 283.
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O professor Gladston Mamede5 acrescenta que,

é defeso a prática de qualquer ato durante o prazo de suspensão, senão

vejamos:

Y-- J o artigo 6° da Lei 11.101/05 prevê que a decretação
de falência ou o deferimento do processamento da
recuperação Judicial suspende o curso de todas as
acões e execuções em face do devedor, inclusive
aquelas dos credores particulares do sócio solidário.
(...)
Na Lei 11.101/05, a suspensão alcança também a figura da
recuperação judicial da empresa e com redobrada razão, já
que o crédito em execução pode ser alterado no plano de
recuperação, da mesma forma que o bem penhorado pode
ser utilizado na solução aprovada para tal recuperação,
(...)
Como disposto pelo artigo 266 do Código de Processo
Civil, durante a suspensão é defeso praticar qualquer
ato processual/'

Por outro lado, tem-se que a pretensão da Tetra

Pak de retomar a posse da máquina (VISCO BR) vendida à empresa

autora jamais poderá ser admitida; a uma, porque o contrato de

compra e venda com reserva de domínio não se enquadra em nenhuma

das exceções previstas em lei; a duas, porque ainda que se tratasse de

uma exceção, o que não ocorre, ainda assim a máquina não poderia ser

retirada antes do término do prazo dos 180 dias, visto que se trata de

equipamento indispensável à atividade empresarial.

Nesse sentido, tem-se o ensinamento da

doutrinadora Lídia Valério Margazão6, segundo a qual os bens

necessários à atividade empresarial não poderão ser retirados antes do

prazo de 180 dias, ipsls litteris:

5 Direito empresarial brasileiro: Falência e recuperação de empresas. V. 4. São Paulo: Atlas, 2006. p. 80.
6 Comentários à nova lei de falências e recuperação de empresas. 3. ed. São Paulo: Quartier Latin, 2007. p.
93.
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"Importa considerar, neste aspecto, que, apesar de a Lei
não obrigar referidos credores aos efeitos da recuperação
judicial, dispôs no parágrafo 4° do artigo 6° que no
período de 180 f cento e oitenta) dias improrrogáveis,
a contar do despacho que recebe o pedido de
recuperação, não se permitirá a venda ou a retirada
do estabelecimento do devedor de bens de capital
essenciais à sua atividade empresarial, ainda que
aarantidores dos contratos de arrendamento, reserva
de domínio, etc.
Diante dos efeitos gravosos resultantes da retirada
antecipada de bens do estabelecimento empresarial,
louvável a preocupação do legislador na tentativa de
manter a empresa em funcionamento, protegendo as
instalações, maauinário e equipamentos do devedor
em recuperação judicial, pelo menos nos primeiros
seis meses em que o mesmo se encontra na fase
inicial da recuperação judicial, sem prejuízo das
garantias contratuais."

Logo, como o VISCO BR é uma máquina

indispensável à atividade empresarial da autora, utilizada para fazer a

assepsia no processo de industrialização, tem-se que a retirada da

mesma comprometeria gravemente a reestruturação da empresa.

Portanto, Excelência, para evitar que a mesma

situação havida em relação à "A3 FLEX" se repita em com o

equipamento "VISCO BR", imprescindível à atividade industrial, requer,

em caráter de urgência, sela deferida a manutenção da empresa

autora na posse da referida máquina.

Requer, ainda, sejam expedidos ofícios à Tetra

Pak, ao Dr. Danilo Mansano Barioni - juiz da 19a Vara de São Paulo/SP

(Fórum João Mendes), bem como ao juiz de Vianópolis - GO, dando-

lhes ciência da decisão mantendo a autora na posse da referida

máquina (VISCO BR).

Por fim, Excelência, requer seja fixada uma

multa diária não inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para o



MURILLO LOBO R. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

caso da Tetra Pak descumprir novamente a determinação de suspensão

de todas as ações e execuções propostas em face da autora.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 26 de agosto de 2008.

acedo Lobo

/GO - 14.615

Neves Lessa

OAB/GO - 21.660



Tetra Pak
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE COMPRA/VENDA DE

EQUIPAMENTOS DE PROCESSO COM RESERVA DE DOMÍNIO
N.°BR-05-10015927

TETRA PAK LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede no km 23,5 da
Rodovia Campinas/Capivari, município de Monte Mor, Estado de São Paulo,
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.528.030/0001-60, neste ato
simplesmente denominada VENDEDORA, e

LF DE CASTRO & CIA. LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Rodovia GO-330, km 5, no município de Vianópolis, estado de Goiás,
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 03.260.504/0001-39, neste ato

simplesmente denominada COMPRADORA. ^_____

CONSIDERANDO que, entre as atividades da VENDEDORA, se incluem as de

comercialização de equipamentos, conforme definido neste Contrato;

CONSIDERANDO o interesse da COMPRADORA em adquirir o EQUIPAMENTO e

o da VENDEDORA em vendê-lo;

CONSIDERANDO que exclusivamente para atender ao pedido da COMPRADORA
a VENDEDORA terá que realizar a importação, de componentes que constituem o
EQUIPAMENTO, o quat não é inteiramente produzido no Brasil.

Têm entre si justo e contratado o que se encontra exposto a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A VENDEDORA, na forma e condições deste Contrato, concorda em vender à
COMPRADORA e esta concorda em comprar o equipamento abaixo discriminado,/ ĵ4£\
aqui designado por "EQUIPAMENTO", para seu uso na unidade industrial de sup/ .AV\'£

propriedade, localizada em Vianópolis, Estado de Goiás:

Ultrapasteurizador para produtos derivados de tomate Tetra Pak, modelo
Tetra Therm Aseptic Visco BR, capacidade de 2.000-3.300 l/h

c^

i l l l i f i i i l . - i í ' . : « " < • - > .K-.ía«

EDMUR A. Ç O K K Ê A BORGES
OFICIAL

Tetra Pak Ltda.
Rua Dez. 250 - Sala 1702 - Edif. Trade Center - Setor Oeste
CEP 74120-020 - Goiânia - GO
Fone, (62) 215-5757 - Fax: (62) 215-5680



A'TetraPak
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE COMPRA/VENDA DE

EQUIPAMENTOS DE PROCESSO COM RESERVA DE DOMINiO
N.QBR-05-1Q015927

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, INSTALAÇÃO E ACEITAÇÃO

2.1 O EQUIPAMENTO será disponibilizado à COMPRADORA no mês de
novembro de 2005 para que esta realize a respectiva retirada e transporte até o
local estabelecido para sua instalação. A COMPRADORA terá o prazo de 07 dias
úteis a contar da data da notificação da VENDEDORA comunicando que o
EQUIPAMENTO se encontra disponível, para efetivar a sua remoção.

2.2 O EQUIPAMENTO deverá ser retirado pela COMPRADORA do
estabelecimento que venha a ser indicado pela VENDEDORA ou do porto onde
tenha ocorrido o desembaraço aduaneiro, conforme seja o caso.

2.2.1 Na hipótese da COMPRADORA não observar o prazo de retirada
estabelecido na Cláusula 2.1 acima, pagará à VENDEDORA todos os custos de
armazenamento, estoque e guarda do EQUIPAMENTO incorridos por esta até a
efetiva data de retirada do EQUIPAMENTO.

2.3 A VENDEDORA não terá responsabilidade alguma por eventuais atrasos na
disponibilização do EQUIPAMENTO no mês de novembro de 2005, principalmente
na hipótese de o atraso decorrer de caso fortuito ou de força maior, ou de fatos fora
do seu controle razoável, incluindo-se mas não se limitando a restrições a

importações ou greves.

2.2 Todos os itens necessários à instalação do EQUIPAMENTO que não o integram
e que se encontram listados no Anexo l LIMITE DE FORNECIMENTO, deverão ser
adquiridos diretamente pela COMPRADORA. Adicionalmente a COMPRADORA
deverá também preparar o local de instalação do EQUIPAMENTO, consoante as

indicações da VENDEDORA.

,.'.'.\O- J/^

2 3. Tão logo a COMPRADORA comunique, por escrito, que o local de instalação^?- ̂
está preparado para receber o EQUIPAMENTO e a VENDEDORA tiver confirmad^l ( < J
que tal local está realmente apropriado para instalação, esta providenciará, dentra )̂;-,̂
do prazo previamente acordado pelas partes, um ou mais técnicos, conforme a
necessidade, para instalar e colocar o EQUIPAMENTO em condições de
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2.4 Os serviços de supervisão de instalação e montagem do EQUIPAMENTO,
partida, teste asséptico, instrução operacional básica dos operadores da
COMPRADORA (a ser realizado nas dependências da própria) e acompanhamento

de produção por técnicos da VENDEDORA, estão inclusos no valor deste
Instrumento, assim como as horas despendidas por seus técnicos com viagens,
horas extras e despesas de locomoção e hospedagem, respeitados os LIMITES DE
FORNECIMENTO, conforme Anexo l.

2.4.1 Os serviços de instalação ocorrerão durante o horário comercial da
VENDEDORA, ou seja, das 08:00h às 17:00h, de segunda a sexta-feira {"Horário
Normal") Excepcionalmente, se requisitado por escrito pela COMPRADORA à
VENDEDORA, esta poderá realizar os serviços de instalação fora do Horário
Normal desde que disponha de recursos, humanos, técnicos ou ferramentais, para
atender tal requisição de urgência e será cobrada à parte ao final de cada semana
de atividades, de acordo com as taxas horárias vigentes à época.

2.5 Todas as despesas de frete e seguro, desde a fábrica da VENDEDORA em
Monte Mor - SP, ou de onde se encontre o EQUIPAMENTO, se diverso de
qualquer um dos dois mencionados, até o local da entrega indicado pela

COMPRADORA, serão suportados pela COMPRADORA.

2.6 Se for necessário, a COMPRADORA providenciará, de acordo com a solicitação
da VENDEDORA e dentro do prazo que tenha sido acordado pelas partes, pessoal
para auxiliar os técnicos da VENDEDORA nos serviços de instalação do

EQUIPAMENTO.

2.7 Os serviços de instalação serão considerados encerrados pela VENDEDORA
após a aprovação dos testes assépticos. Adicionalmente, uma vez comprovado
pela VENDEDORA que o EQUIPAMENTO se encontra em condições de produzir^
comercialmente, esta entregará à COMPRADORA os manuais listados abaixo e ' "'
"Certificado de Entrega do EQUIPAMENTO, declarando que o mesmo se encoh|
em condições de dar início às suas operações, o qual será protocolado e assin
por um representante da área técnica da COMPRADORA responsável pela

operação do EQUIPAMENTO:
- 02 Manuais de Operação (OM )

VianópoHn — Oo
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- 02 Manuais Elétricos ( EM )
- 02 Manuais de Manutenção ( MM )
- 02 Manuais de Peças ( SPC )

2.8 O início pela COMPRADORA de produção comercial antes de terem sido
realizados testes assépticos ou da entrega pela VENDEDORA do respectivo
Certificado de Entrega do EQUIPAMENTO, implicará na aceitação tácita pela
COMPRADORA que o EQUIPAMENTO se encontra em perfeitas condições de
funcionamento e que atende às especificações técnicas para utilização em seus

produtos, e eximirá a VENDEDORA de toda e qualquer responsabilidade por

quaisquer problemas de qualidade ou de funcionamento daí decorrentes.

2.8.1. Não obstante o disposto na Cláusula 2.8 acima, o Certificado de Entrega do
EQUIPAMENTO somente será entregue pela VENDEDORA após esta ter
efetivamente constatado que o EQUIPAMENTO se encontra em condições de
produzir comercialmente.

2.9 A VENDEDORA não se responsabilizará por quaisquer perdas, danos diretos

ou indiretos ou lucros cessantes sofridos pela COMPRADORA, em decorrência da
demora na instalação e início de funcionamento do EQUIPAMENTO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA RESERVA DE DOMÍNIO

3.1 Por tratar-se de bem a ser ainda importado, as presentes partes, neste ato e na
melhor forma de direito, concordam que o valor a ser pago pelo EQUIPAMENTO
será o equivalente em reais a US$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil dólares
norte-americanos), utilizando-se como taxa de conversão o valor da taxa de venda
divulgada pelo SISBACEN no dia útil imediatamente anterior à data do faturamento
do EQUIPAMENTO, preço este a ser pago à VENDEDORA da seguinte forma:

5 (cinco) parcelas mensais, iguais e consecutivas equivalentes a USD
3.200,00 (três mil e duzentos dólares norte-americanos), com vencimento da

\a parcela a 180 (cento e oitenta) dias do faturamento do
\EQU1PAMENTO, seguidas de 5 (cinco) parcelas mensais, iguais, e*. 11 . . . . . ' . . i - s i ;
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consecutivas equivalentes a USD 6.400,00 (seis mil e quatrocentos dólares
norte-americanos), seguidas de 22 (vinte e duas) parcelas mensais, iguais e

consecutivas equivalentes a USD 8.000,00 (oito mil dólares norte-

americanos), seguidas de 10 (dez) parcelas mensais, iguais e consecutivas

equivalentes a USD 9.600,00 (nove mil e seiscentos dólares norte-

americanos)

3.1.1 O Preço de Compra do EQUIPAMENTO é FCA -
Estado de São Paulo, não incluídos os tributos incidentes.

cidade de Monte Mor,

3.1.2 Determinado o valor do Preço de Compra em reais na forma acima, o valor

das parcelas será corrigido anualmente pelo IGP-M (índice Geral de Preços -

Mercado) tendo como data base a data de emissão da Nota Fiscal de Faturamento

do EQUIPAMENTO e passará automaticamente a ser corrigido, pelo referido índice,
no menor prazo possível permitido peia legislação, independente de qualquer

notificação ou aviso, não havendo a necessidade de aditamento ao presente

Contrato.

3.1.3 Na hipótese de atraso de pagamento de qualquer parcela devida em

decorrência da presente venda, ao valor em atraso serão acrescidos juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, multa de 20% (vinte por cento) e correção

monetária pela variação do IGP-M divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

3.1.4 Correrão por conta da COMPRADORA todos os impostos e taxas incidentes

sobre a operação prevista neste Contrato, notadamente IPI, ICMS, PIS e COFINS,

cujos valores estão incluídos no Preço de Compra e respectivas parcelas
mencionados na Cláusula 3.1 acima. O pagamento dos impostos será efetuado em

10 (dez) parcelas mensais, iguais e consecutivas, sendo a primeira devida a 30 dias

da data da assinatura deste instrumento.

3.1.5. Quando da aplicação da correção anual prevista no item 3.1.2, será emitida
Nota Fiscal de reajuste de preço, incidindo sobre esta operação todos os impostos
previstos nesse Contrato, sendo a COMPRADORA responsável pelo seu

reembolso à VENDEDORA.
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3.2. A presente venda é feita com a cláusula de reserva de domínio até o integral

pagamento do preço contratado previsto neste Contrato, conforme previsto nos
artigos 521 à 528 do Código Civil Brasileiro. A COMPRADORA providenciará o

registro deste Contrato no Cartório de Registro de Títulos e Documentos localizado
no seu domicílio, para sua ciência perante terceiros, comprometendo-se a
providenciar cópia autenticada à VENDEDORA. Todas as despesas relativas ao

registro deste Contrato correrão por conta da COMPRADORA.

3.2.1. Até o completo pagamento do Preço de Compra, a COMPRADORA se obriga

de forma especial a, sob pena de nulidade da ação respectiva:

a) não vender, alugar, comodatar, doar ou de qualquer forma gravar o
EQUIPAMENTO ou dar inicio a qualquer dessas medidas;

b) conservar o EQUIPAMENTO durante todo o tempo, livre de embaraços,
execução ou qualquer processo legal e não permitir que seja criado qualquer direito

de retenção, ónus ou gravame sobre o EQUIPAMENTO;

c) dar imediata notícia, por escrito, à VENDEDORA, de qualquer dano sofrido pelo
EQUIPAMENTO ou qualquer procedimento tendente a perturbar a posse da

COMPRADORA ou a propriedade da VENDEDORA.

d) não retirar o EQUIPAMENTO do endereço onde o EQUIPAMENTO foi
originalmente instalado senão mediante prévia autorização escrita da

VENDEDORA;

e) não realizar qualquer modificação no EQUIPAMENTO, salvo prévia e escrita

autorização da VENDEDORA.

f) segurar o EQUIPAMENTO, contra todos os riscos, danificação ou perda, por sua
conta, e por valor não inferior ao seu preço de compra, ressalvando-se na apólice a
reserva de domínio em favor da VENDEDORA, enquanto a COMPRADORA não
saldar integralmente o preço. Se por qualquer motivo a COMPRADORA não fizer
ou não renovar o seguro em tempo hábil, ficará ela integralmente responsável pelo
pagamento do EQUIPAMENTO, mesmo que sobrevenha ocorrência que a destrua^

O-srtórlo d» R e g
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parcial ou totalmente.

3.3. Se a COMPRADORA deixar de pagar qualquer parcela do Preço de Compra

e/ou seus respectivos juros, multa moratória e correção monetária acumulados nas

datas de vencimento, ou violar qualquer cláusula deste Contrato, a COMPRADORA

será constituída em mora mediante protesto do título ou interpelação judicial. Neste

caso, a VENDEDORA terá o direito de iniciar as medidas judiciais cabíveis nos

termos do art, 1.070 e seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro, para
reintegração da posse do EQUIPAMENTO. O presente Contrato é instrumento hábil

ao ájuizamento de execução fundada em título extrajudicial, conforme reconhecido

nos termos dos artigos 583, 585, 586 e 587 do Código de Processo Civil (Lei n°

5869/73).

3.3.1. No caso da COMPRADORA não efetuar o pagamento de uma das parcelas,
o vencimento das demais será antecipado, e a VENDEDORA fica desde já

autorizada a cobrar de uma só vez as parcelas restantes referentes a que tem

direito, ou exercer o direito previsto no artigo 3.3.

3.4. Fica facultado à VENDEDORA, em caso de mora ou de inadimplência da
COMPRADORA, optar pela rescisão do Contrato, exercendo o direito previsto na

cláusula 3.3 supra, ou pela cobrança judicial da dívida.

3.5. O pedido ou decretação de falência ou ingresso no regime de concordata da
COMPRADORA ou de qualquer de seus controladores resolve o presente Contrato,

podendo a VENDEDORA reivindicar o EQUIPAMENTO objeto deste Contrato.

3.6. A destruição ou inutilização de qualquer parte do EQUIPAMENTO, por

qualquer ato ou fato, não exclui a obrigação da COMPRADORA de pagar o saldo

devedor.

3.7. Na hipótese de inadimplência da COMPRADORA quanto ao pagamento de
qualquer valor devido em decorrência do presente Contrato, que conduza a
VENDEDORA a propor ações judiciais, fica desde já fixado o montante dos
honorários advocatícios resultantes da sucumbência em 20% (vinte por cento) do

valor dado à causa, em qualquer demanda.
— Go
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CLÁUSULA QUARTA - DA INSTRUÇÃO TÉCNICA PARA OS OPERADORES

4.1. O EQUIPAMENTO, por sua extrema complexidade, deverá ser operado
somente por pessoas devidamente qualificadas e treinadas.

4.2. A VENDEDORA disponibilizará cursos e treinamentos necessários à
COMPRADORA a fim de treinar os operadores e reparadores do EQUIPAMENTO
fornecido pela VENDEDORA. Entretanto, esses treinamentos poderão ser
ministrados pelo Centro de Treinamento da VENDEDORA, e os custos referentes
aos mesmos serão aqueles praticados pela VENDEDORA com base nos preços
vigentes à época do respectivo treinamento. As despesas de viagens e estadia dos
técnicos da COMPRADORA correrão sempre por conta da COMPRADORA.

4.3. Fica facultado à COMPRADORA indicar e inscrever seus operadores e demais
funcionários responsáveis pelo funcionamento do EQUIPAMENTO nos cursos e
treinamentos disponibilizados pela VENDEDORA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA COMPRADORA

5.1. A COMPRADORA reconhece, neste ato, que o EQUIPAMENTO foi
especialmente desenvolvido para operar com os produtos definidos no Anexo II. A
COMPRADORA reconhece, ainda, que a utilização de qualquer outro produto
poderá trazer sérios danos ao funcionamento e operação do EQUIPAMENTO.
Assim, sob pena de infração ao presente Contrato, e a perda da garantia
mencionada na Cláusula 6 abaixo, a COMPRADORA compromete-se a:

a) utilizar o EQUIPAMENTO somente de acordo com as especificações e
instruções fornecidas pela VENDEDORA;

b) executar manutenção e reparos do EQUIPAMENTO apenas com técnicos da
VENDEDORA ou por essa expressamente autorizados;

c) utilizar exclusivamente peças de reposição originais, fornecidas e/ou aprova
' \/ \
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pela VENDEDORA;

d) manter a VENDEDORA isenta de quaisquer reclamações por danos, pessoais ou

materiais causados a terceiros pela, ou devido a, operação do EQUIPAMENTO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS

6.1. A VENDEDORA garante o funcionamento do EQUIPAMENTO pelo prazo de 8

(oito) meses, a contar da data do respectivo faturamento, já considerado neste prazo

o tempo para instalação e partida do EQUIPAMENTO. A presente garantia é limitada
à reparação ou reposição do EQUIPAMENTO e/ou de quaisquer de suas peças,
sem qualquer ónus para a COMPRADORA, quando tal reparo ou reposição se fizer

necessário em virtude de defeito de material ou de fabricação do EQUIPAMENTO e

desde que a COMPRADORA notifique a VENDEDORA de tal defeito dentro de 3
(três) dias a contar da data da sua ocorrência, cabendo à COMPRADORA as

despesas de viagem e hospedagem incorridas pelo pessoal da VENDEDORA.

6.1.1. Excetuam-se da garantia a que se refere à cláusula 6.1 acima, os reparos ou

reposições necessários em decorrência do desgaste natural ou reparos ou
reposições necessários em decorrência da utilização irregular do EQUIPAMENTO,

em desacordo com as especificações e instruções fornecidas pela VENDEDORA.

6.1.2. Qualquer item defeituoso do EQUIPAMENTO que for substituído pela

VENDEDORA será de sua propriedade.

6.1.3. Os custos de reposição de materiais consumidos durante a operação, tais

como, óleos, graxas, filtros e outros, correrão por conta da COMPRADORA.

6.2. Observado o disposto na cláusula 5.1 supra, a COMPRADORA reconhece que
a garantia prevista nesta cláusula 6, somente será válida se o EQUIPAMENTO for
operada estritamente de acordo com as especificações e instruções fornecidas pela
VENDEDORA, principalmente as previstas na cláusula 5.1 acima, bem como se
forem realizadas as manutenções de acordo com o disposto neste instrumento.

Jt
JurldlC»»

BORGES
ÊDW1UK A.

Tetra Pak Ltda.
Rua Dez, 250 - Sala 1702 - Edif. Trade Cenf
CEP 74120-020 - Goiânia - GO
Fone: (62) 215-5757 - Fax: (62) 215-5680



A^TetraPak
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE COMPRA/VENDA DE

EQUIPAMENTOS DE PROCESSO COM RESERVA DE DOMÍNIO
N.°BR-05-10015927

6.3. A responsabilidade total da VENDEDORA por quaisquer danos diretos sofridos
pela COMPRADORA, em decorrência do fornecimento e uso do EQUIPAMENTO

objeto do presente contrato, ou da rescisão deste, em nenhuma hipótese excederá
a 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato. Em nenhuma hipótese, a

VENDEDORA será responsável por lucros cessantes, reclamações de terceiros e

danos indiretos e nem tampouco por quaisquer danos causados a terceiros

decorrentes da venda, comercialização ou distribuição de produtos envasados que

estejam deteriorados, impróprios para o consumo ou com suas propriedades

alteradas, ainda que tal fato seja decorrente da utilização do EQUIPAMENTO.

6.4. A COMPRADORA reconhece que a VENDEDORA não possui qualquer

ingerência sobre o processo produtivo dos produtos da primeira, razão pela qual

compete exclusivamente à COMPRADORA a fiscalização e certificação da

qualidade dos produtos processados. A COMPRADORA expressamente reconhece

que a VENDEDORA não será responsável por indenizar qualquer dano, inclusive

lucros cessantes e danos emergentes, seja de que natureza forem, causados por

eventual comercialização de produtos deteriorados, impróprios para o consumo ou
com suas propriedades alteradas, ainda que tal fato seja decorrente da utilização

do EQUIPAMENTO.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES DA COMPRADORA

7.1. A COMPRADORA se responsabilizará:

a) por todas e quaisquer despesas relativas aos reparos e/ou reposições

necessárias em virtude da utilização do EQUIPAMENTO fora das especificações

e/ou instruções fornecidas pela VENDEDORA; e

b) por defender, indenizar e manter a VENDEDORA, seus sócios, diretores e
administradores (as "Partes Indenizadas") livres de todas e quaisquer
reivindicações, responsabilidades, processos, ações, custos, indenizações,
condenações e despesas (incluindo-se, sem que se restrinja a estes, honorários de
advogados e custas razoáveis) resultantes ou referentes a quaisquer reivindicações
contra a VENDEDORA por um terceiro em virtude de problemas decorrentes dos

produtos produzidos pela COMPRADORA.
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c) Por inspecionar e certificar a qualidade e propriedade para o consumo dos

produtos a serem processados no EQUIPAMENTO.

CLÁUSULA OITAVA - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

8.1. A VENDEDORA enviará, sempre que necessário e mediante solicitação da
COMPRADORA, técnicos qualificados para a manutenção e reparo do
EQUIPAMENTO. Os custos com reparo, manutenção, peças sobressalentes, assim

como os custos de viagem, mão-de-obra, alojamento e manutenção dos técnicos

serão cobrados pela VENDEDORA com base nos preços e prazos vigentes à época

do respectivo faturamento.

CLÁUSULA NONA - DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

9.1 Fica expressamente acordado que as partes se obrigam a manter em sigilo e a

não disponibilizar para quaisquer terceiros todos e quaisquer termos, existência e

condições do presente Contrato, bem como qualquer informação ou documento
relativo ao EQUIPAMENTO ou qualquer outra informação que vierem a ter acesso
em virtude do presente Contrato. As informações confidenciais referenciadas nesta

cláusula serão consideradas segredos de negócio para os fins e efeitos do Artigo

195, inciso XI, da Lei n° 9.279/96.

9.2 A obrigação de confidencialidade aqui prevista não será aplicável somente

quando as informações tenham que ser reveladas por exigência legal ou ordem

judicial.

9.3 Se alguma das partes for obrigada a apresentar informações de natureza
confidencial, em decorrência da hipótese acima, deverá, dentro de 24 horas, notificar

a outra parte, de tal obrigação.
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9.4 As partes se obrigam a utilizar as informações, exclusivamente, para a
consecução dos objetivos previstos no presente Contrato, sendo terminantemente
proibida a utilização de tais informações de forma ou propósito diverso do aqui

pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO

10.1 A parte que não estiver em mora não será responsabilizada pelo não
cumprimento de suas obrigações quando motivado por caso fortuito ou força maior,
nos termos do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, sendo considerados, como
caso fortuito, os eventos da natureza e, como motivos de força maior, os oriundos
de atos praticados por terceiros e que, comprovadamente, independam da vontade

das partes.

10.2 Qualquer circunstância que puder ser caracterizada como caso fortuito ou
motivo de força maior somente poderá ser como tal invocada pelas partes quando,
direta e comprovadamente, afetar a parte que a invocar. À parte que invocar caso
fortuito ou motivo de força maior caberá o ónus de prová-lo.

10.3 Ante a ocorrência de qualquer circunstância que puder ser invocada como
caso fortuito ou motivo de foça maior, a parte afetada enviará, no prazo de 10 (dez)
dias contados da respectiva ocorrência, uma notificação, por escrito, onde
comunicará a ocorrência e as medidas que estiverem sendo tomadas e a previsão

para a regularização da situação.

10.4 A parte que deixar de enviar a notificação prevista no item parágrafo acima,
nos termos, prazos e condições nele previstos, perderá o direito de invocar caso
fortuito ou motivo de força maior em relação à hipótese ocorrida.

10.5 Os prazos deste contrato que tiverem sido afetados pela ocorrência do caso
fortuito ou do motivo de força maior serão prorrogados proporcionalmente ao atraso
que esta lhes tiver acarretado, considerando-se as características de cada

ocorrência. fina/?
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS MARCAS, PATENTES E INVENÇÕES

11.1 Qualquer uso pela COMPRADORA de marcas registradas de propriedade da
VENDEDORA, exceto as que porventura já venham apostas no EQUIPAMENTO,
dependerá da celebração, entre as partes, do respectivo Contrato de Licença de

Uso de Marca.

11.2 Caso a COMPRADORA deseje obter uma licença de outros direitos de
propriedade intelectual, incluindo-se, mas não se limitando à licença de tecnologia
(patenteada ou não), a ser utilizada através do EQUIPAMENTO, deverá celebrar
com a VENDEDORA um Contrato específico para tal fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

12.1 Fica estabelecido em favor da VENDEDORA o direito de preferência para
readquirir o EQUIPAMENTO, na hipótese de sua venda futura pela COMPRADORA.
A VENDEDORA deverá exercer tal direito dentro do prazo de trinta dias do
recebimento da notificação enviada pela COMPRADORA, dando o preço e
condições de pagamento, após o que, não exercida a preferência, a COMPRADORA

ficará livre para vender o EQUIPAMENTO a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TOLERÂNCIA

13.1 Fica expressamente convencionado que não constituirá novação a abstenção
por qualquer das Partes do exercício de qualquer direito, poder, recurso ou
faculdade assegurados por lei ou por este instrumento nem a eventual tolerância de
atraso no cumprimento de quaisquer obrigações por qualquer das partes, que não
impedirão que a outra parte, a seu exclusivo critério, venha a exercer a qualquer
momento esses direitos, poderes, recursos ou faculdades, os quais são cumulativos

e não excludentes em relação aos previstos em lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS NOTIFICAÇÕES

14.1 Todas as notificações ou avisos necessários nos termos deste Contrato, de
uma parte à outra, devem ser feitos por escrito e enviados através de carta com
comprovante de entrega ou fac-símile e, neste último caso, confirmado por
correspondência registrada, para o endereço constante do preâmbulo deste
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

15.1 Este Contrato não pode ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, nem
dado como garantia de obrigações, sem o prévio consentimento, por escrito, da
outra parte.

15.2. Sem prejuízo do disposto acima, a VENDEDORA poderá, a qualquer tempo,
transferir os direitos e obrigações deste Contrato para qualquer empresa que
pertença ao grupo económico da VENDEDORA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

16.1 As condições firmadas neste Contrato constituem acordo final entre as partes,
prevalecendo e substituindo quaisquer outras condições, cotação, negociação,
verbal ou escrita, ou promessa de compra e venda anteriores, valendo para todos
os efeitos legais, sobre qualquer outro pacto preexistente.

16.2 Qualquer modificação deste Contrato somente será válida se feita por escrito e
assinada pelos legítimos representantes legais das partes.

16.3 O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, valendo
como título executivo extrajudicial nos termos da legislação em vigor, obrigando as
partes contratantes, seus herdeiros e sucessores, a qualquer título e a todo tempo.
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16.4 A COMPRADORA se obriga, na melhor de direito, a garantir a liquidez das
obrigações monetárias assumidas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO

17.1. As partes elegem, com fundamento no artigo 111 do Código de Processo
Civil, o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir todas as
dúvidas ou controvérsias oriundas da interpretação, aplicação ou cumprimento das

cláusulas contidas neste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que o seja.

17.2. Como primeiro Foro Subsidiário, as partes elegem a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, como Foro competente substituto ao eleito no caput
desta cláusula, exclusivamente para a hipótese de vir a ser deflagrada greve do
Poder Judiciário na jurisdição da Comarca de São Paulo, comprovada por medida

administrativa proferida ou emanada por seu Tribunal de Justiça;

17.3. Como segundo Foro Subsidiário, as partes elegem o Distrito Federai -
Brasília, como Foro competente substituto ao eleito no caput desta cláusula, e ao
indicado neste item, para a hipótese de vir a ser deflagrada greves dos Poderes
Judiciários nas jurisdições das Comarcas de São Paulo e, simultaneamente, do Rio
de Janeiro, comprovadas por medidas administrativas proferidas por seus

respectivos Tribunais de Justiça;

17.4. Não obstante a ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas 17.2 e 17.3
acima, as partes concordam que a TETRA PAK terá ainda assim a opção exclusiva
de propor as medidas judiciais cabíveis no Foro de São Paulo, renunciando aos
Foros Subsidiários, não obstante a existência de greve em quaisquer dos Foros.

Vlanópolís — Go
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, para um só efeito, na presença
das duas testemunhas abaixo assinadas.

Monte Mor, 15 de junho de 2005.

LF DE CASTRO & CIA. LTDA.

TETRA PAK LTDA.

Testemunhas:

TABELIÃO DÊ NOTAS E DE PROTESTO D£ LETRAS E TÍTULOS
|ST«ft£|VIL DAS PESSOAS NATURAIS E OE INTIíRDIÇJiES I: TUFEUS D

R. fltàwtaíoÍLiJiz, 21!i - Cí-nlro - Mcnlc Mor - SP - CEP 1J1S5-DDJ •
Bat. José Luiz Rodrigues

Reconheço, por semelhança, a firma de
ANTÓNIO ROBERTO RAVHH e

CELSO FRANCrsGO MARÒNI FILHO doo ft.
VÁLIDO SOMENTE ÇCJMH? S£LO DE AUTENTICIDADE

R$8.10
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ANEXO l
LIMITES DE FORNECIMENTO

Não estão inclusos no fornecimento da VENDEDORA os seguintes produtos
e/ou serviços:
> Obras civis e bases para adaptação do locai de instalação dos novos

equipamentos;
> Equipamentos de tratamento de água e de efluentes;
> Equipamentos para geração de utilidades, como água, vapor, ar comprimido,

etc.;
> Tubulação e serviços de distribuição e interligação de utilidades com os

equipamentos fornecidos e demais materiais e mão de obra que sejam
necessários;

> Instalação elétrica e de instrumentação industrial, inclusive painéis de
distribuição, CCM, transformadores, estabilizadores de linha, no-breaks, cabos
de força até os motores, fios e demais materiais elétricos e mão-de-obra que
sejam necessários;
Locomoção e colocação dos equipamentos no local de instalação;
Local para guarda e seguro dos equipamentos após faturamento;
Transporte e seguro dos equipamentos desde nossa fábrica em Monte Mor / SP;
Mão de obra auxiliar de montagem (mão de obra não especializada),
equipamentos e ferramentas não pertinentes aos equipamentos Tetra Pak
(guindastes, empilhadeiras, andaime, etc) necessários à montagem e posta em
marcha da linha;

> Produtos (embalagem, peróxido de hidrogénio, PSM, tintas, soda, ácido, etc)
necessários à montagem e posta em marcha da linha;

> Material e serviço para teste de equipamentos não fornecidos pela Tetra Pak;
> Despesas de viagem (locomoção e hospedagem) de nossos funcionários e/ou

sub-contratados desde a nossa fábrica até o local de instalação exceto quando
mencionado em descrição técnica;

> Conjunto de suportes para a tubulação de Aço Inox;
> Conjunto de tubulação de interligação dos equipamentos exceto quando

mencionado na descrição técnica;
> Pré-montagem, montagem, posta em marcha dos equipamentos, teste asséptico

e acompanhamento de produção, exceto quando mencionados na descrição
técnica. Estes serviços poderão ser executados pela Tetra Pak mediante acordo
prévio com nossa Área Técnica e aprovação de orçamento;

> Treinamento de operador, mecânico e pessoal de controle de qualidade, exceto
auando mencionados na descrição técniç<=uEstes serviços são fornecidos pej-
" i J È ' / :•, /A / j^ .
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Tetra Pak mediante acordo prévio com nossa Área Técnica e aprovação de
orçamento;
Revisão dos equipamentos Tetra Pak existentes a serem reaproveitados na
instalação: peças de desgaste (gaxetas, anéis, selos, etc), instrumentos
defeituosos e mão de obra para execução, exceto quando mencionados na
descrição técnica. Estes serviços são fornecidos pela Tetra Pak mediante acordo
prévio com nossa Área Técnica e aprovação de orçamento.
Quaisquer itens que não estejam especificados na descrição técnica anterior.
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ANEXO II
CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS

Dados do equipamento
Capacidade

Tipo de trocador de calor

Temperatura de entrada de produto

Temperatura de desaeração

Delta de temperatura na desaeração

Temperatura de esterilização

Temperatura de envase

Tempo de retardo

Potência instalada

.2.000-3.300 l/h (variável)

.multitubular concêntrico, tipo Tetra Spiraflo
MTC, com partes em contato com o
produto em aço inox AISI 316 L

.60°C

.approx. 60DC

.máximo 5°C

.máximo 125°C

.máximo 35°C

.máximo 60 segundos

.40 kw

Capacidades Previstas

Produto
Polpa de Tomate
Molho de Tomate
Extrato de Tomate

Catchup

Capacidade de Operação
2.000-3.300 l/h
2.000-3.300 l/h

2.000 l/h

Possibilidade de Envase
TBA/19-250 ou TBA/8-500
TBA/19-250 ou TBA/8-500

TBA/19-250
TBÁ/19-250

Dados Reológicos Assumidos

Produto

Extrato

Polpa

Tem p

"C

30

60

90

30

60

90

Densidade

kg/ m 3

1090

1074

1057

1033

1021

1004

Calor
específico

kJ/(kg*K)

3,670

3.740

3,820

3,971

4,018 j

4,065

Condutividade
térmica

W/(m*K)

0,545

0,570

0,600

0,581

0.618

0,643

n

0,32

0,31

0,30

0,40

0,41

0,42

K

Pás"

27,9

18,7

15,9

3,20

2,60

1,60

Viscosidade

mPas

@100s-1

1218

778

633

202

172

111

Viscosidade

mPas

@500s-1

408

257

205 !

77

67

44
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NOTAS:

a)

b)

A utilização do equipamento para o processamento de qualquer outro
produto deve ser aprovada previamente pela Tetra Pak, pois podem ser
necessárias modificações no mesmo. Nestes casos, quando se tratar de
produtos distintos dos citados nesta proposta, recomenda-se a condução
de testes para avaliação dos parâmetros de processo que serão adotados
industrialmente.

A inclusão de novas máquinas de envase para utilização em conjunto com
o equipamento de processo está sujeita a novo teste asséptico e eventuais
modificações nos parâmetros de processo, que podem incorrer em
investimentos adicionais.

Tetra Pak Ltda.
Rua Dez, 250 - Sala 1702 - Edif. Trade Center - Setor Oeste
CEp 74120-020 - Goiânia - GO
Fone: (62) 215-5757 - Fax: (62) 215-5680

VSnnópc

Oartórb u1* ' :?-'! j Pf issons Jurídica*

i i a i.1.;. ! ••.:/: c. Ki u> o^ios
EDMUK A. ÇQf ihÊM BORGES



A^TetraPak
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE COMPRA/VENDA DE

EQUIPAMENTOS DE PROCESSO COM RESERVA DE DOMÍNIO
N.°BR-05-10015927

ANEXO III
DESCRIÇÃO TÉCNICA DETALHADA

1. PRINCÍPIO DE OPERAÇÃO DO TETRA VISCO BR

O Tetra Visco BR é um equipamento de ultra pasteurização adequado ao
processamento asséptico de alimentos líquidos e viscosos.

O equipamento está dimensionado para operar com capacidade de até 3.300 l/h.

A ultra pasteurização do produto é obtida pelo tratamento térmico do produto num
trocador de calor tubular Tetra Spiraflo modelo MTC. O sistema Tetra Visco BR é
totalmente automatizado para assegurar a total segurança e assepsia do produto
durante sua produção.

O sistema de controle automático via PLC inclue as operações de produção,
esterilização, enxague, enchimento com produto e limpeza CIP.

O produto proveniente da área de preparação / formulação entra no ultra
pasteurizador via tanque de equilíbrio. O produto no tanque de equilíbrio é
bombeado diretamente ao desaerador. Após a desaeração o produto é
homogeneizado (opcional) e retorna para seção de aquecimento, para ter sua
temperatura elevada até a temperatura de ultra pasteurização, na qual é mantido
pelo tempo suficiente ao tratamento térmico no retardador tubular. Nessa etapa, a
temperatura de ultra pasteurização é constantemente monitorada, e caso haja
alguma falha no tratamento térmico, o produto é desviado e retorna ao tanque de
formulação, para ser reprocessado, sendo o ultra pasteurizador esvaziado para
iniciar-se a sequência de CIP.

Ao final, o produto ultra pasteurizado é resfriado até a temperatura de envase, e
enviado para máquina de envase.

Ao término de cada ciclo de produção, o equipamento é esvaziado pela expulsão do
produto com água, cuja operação é iniciada automaticamente. Seguem-se as etapas
de limpeza e esterilização do equipamento para posteriormente iniciar-se novo ciclo
de produção.

2. DESCRITIVO DAS OPERAÇÕES DO TETRA VISCO BR

2.1. Esterilização
Antes de iniciar a produção é necessário esterilizar a tubulação e válvulas da planta
após o retardador inclusive a linha de alimentação da máquina de envase. A
temperatura de esterilização é de pelo menos 120°C por 30 minutos. A sequência do
processo de esterilização é iniciada através de botões localizados no painel de
controle. As etapas necessárias são controladas^ s^çrvisionadas pelo PLC

/JVV • - .%í/fX\ l
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A primeira etapa é enxaguar o equipamento e circular água através do sistema de
aquecimento tubular. Durante esta etapa nenhum sistema de resfriamento é
utilizado. A água quente circula até a válvula de alimentação das máquinas de
envase acima da temperatura de guarda de esterilização, depois é resfriada até 75-
80°C e retornada ao tanque de equilíbrio.

Quando a temperatura correta é alcançada no retorno da água estéril, a guarda da
temperatura irá em enviar um sinal que acionará um "timer" no painel de controle. O
"timer" é pré-ajustado para 30 minutos.

Caso a temperatura de esterilização cair em relação ao valor pré ajustado durante o
período de esterilização, o "timer" é zerado. Quando a temperatura atingir o valor
correio novamente, a contagem do tempo será reiniciada. Este procedimento
garante que todo o processo de esterilização terá sempre a duração mínima de 30
minutos.

Quando a etapa de esterilização estiver concluída, um sinal será enviado ao painel
de controle para informar o operador que o sistema está pronto para entrar em
produção.

2.2. Produção

Antes do início da produção o operador deverá ajustar a temperatura de processo
requerida, de acordo com o produto selecionado, nos controladores de temperatura.
A máquina de envase enviará um sinal informando ao operador que estes
equipamentos estão prontos para produzir e então a sequência de produção pode
ser iniciada através de um comando no painel de controle.

Uma vez iniciado o processo de produção, a água de esterilização que estava sendo
circulada no sistema será direcionada para dreno. A água será empurrada para
dreno pelo produto, através da entrada deste pela válvula de produto. Após o tempo
necessário para o produto retirar toda a água, fim da interface água-produto, a
válvula de alimentação da máquina de envase é aberta e iniciado o processo de
envase.

2.3. Guardas de Produção

A temperatura de ultra pasteurização do produto é monitorada pelo guarda da
temperatura após o retardador. Caso a temperatura de produção for inferior ao valor
pré ajustado, a produção será automaticamente interrompida e a válvula de
alimentação de produto da máquina de envase será fechada.

O produto retido no equipamento é empurrado para o tanque de mistura através da
água, e o equipamento deverá ser limpo e esterilizado novamente antes de retomar/
a produção. /

Caso ocorra uma interrupção na alimentação de produto durante a produção, uirL_
sensor de nivel perceberá esta falha e a entrada de água no sistema será permitida.
A válvula de alimentação da máquina de envase.será fechada e um alarme será
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sinalizado. O equipamento entrará em recirculação com água estéril, mantendo o
aquecimento e a assepsia do processo. Quando a alimentação de produto retornar,
a produção poderá ser retomada pressionando o botão "Produção" no painel de
controle.

2.4. Esvaziamento

O final da produção é comandado através de um botão no painel de controle e o
sistema irá entrar em esvaziamento automaticamente, controlado por "timers". A
válvula de entrada de produto será fechada e a válvula de entrada de água aberta.

O produto será empurrado com água, e quando a interface água / produto atingir a
máquina de envase, um sinal será enviado para a máquina fechar a válvula de
entrada. Uma vez que a unidade está vazia, sem produto, a circulação de água
continua para se iniciar o processo de limpeza.

2.5. Limpeza CIP

Quando iniciado a limpeza no painel de controle, o PLC irá automaticamente
controlar diferentes ciclos na seguinte sequência (um processo de limpeza normal
tem a duração aproximada de 90 minutos).

• Enxague com água

• Circulação de soda cáustica 2%, a 80°C

• Enxague com água

• Segunda circulação de soda cáustica 2%, a 80°C (se necessário)

• Enxague com água

• Circulação de ácido nítrico (HNO3) 1%, a 60°C

• Enxague com água

É possível alterar os tempos de circulação, as concentrações das soluções e as
temperaturas do programa de limpeza visando otimizar os resultados do processo.

O controle do tempo de troca da interface produto / água e do tempo de limpeza é
feito por "timers" no painel de controle. Os tempos são ajustáveis e medidos durante
a partida da planta.

2.6. Sistema de Controle
Através do painel de controle as seguintes operações podem ser comandada^/e
supervisionadas:

• Esterilização da planta com água

• Produção

• CIP

Tetra Pak Ltda.
Rua Dez, 250 - Sala 1702 - Edil. Trade Center - Setor Oeste
CEP 74120-020 - Goiânia -GO
Fone: (62) 215-5757 - Fax: (62) 215-5680
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Os controles de temperatura de ultra pasteurização, vazão de produto, temperatura
de água quente, nível do tanque de equilíbrio e da câmara de desaeração são
também monitorados pelo sistema de controle.

As sequências de operação são automaticamente conduzidas pelo PLC do painel de
controle, modelo SLC500 (Allen-Bradley), O SLC500 é um sistema versátil com base
em experiências adquiridas no processamento de alimentos. A utilização deste
sistema em substituição à operação manual permite a redução de horas não
produtivas, dedicadas ao acerto dos equipamentos durante a produção ou limpeza.

3. ESCOPO DE FORNECIMENTO:

3.1. Módulo de Alimentação e Aquecimento

- Um tanque de equilíbrio de 100 litros, construído em aço inoxidável A1SI 304,
com fundo cónico e conexão para CIP para atuar como tanque pulmão de produto e
água durante a produção, circulação, esterilização e CiP.

- Duas bombas de deslocamento positivo sanitárias (M2 e M4), tipo monofuso
(Netszch ou similar), para alimentação de produto antes e depois do módulo de
desaeração.

- Uma bomba centrífuga sanitária (M3), para bombear a solução de CIP do tanque
de equilíbrio, auxiliando a M2 e aumentado a vazão de CIP do sistema.

- Dois inversores de frequência para variar a vazão das bombas de deslocamento
positivo (M2 e M4).

- Chave de nível alto e baixo para o tanque de equilíbrio para segurança do
processo garantido integridade dos equipamentos periféricos.

- Sensor de pressão para monitoramento do nível do tanque de equilíbrio e
controle da vazão de alimentação de produto.

- Conjunto de válvulas sanitárias para desvio e bloqueio de fluxo de acordo com a
sequência de operação realizada.

- Visor de linha para visualização da passagem de produto, água e solução de
limpeza.
- Três manómetros para indicação e leitura da pressão de descarga das bombas
de deslocamento positivo (M2 e M4) e centrífugas (M3).

- Dois trocadores de calor a placas soldados tipo brazado, modelo Brazed, para ^
aquecimento indireto de água através de vapor. As 4 conexões estão localizadas no /
mesmo lado, na placa de tensão. Os canais das placas são corrugados para^
aumentar a eficiência de troca térmica. i

Uma válvula moduladora de vapor para controle da temperatura da água quente. W/

^\R A. ÇOHKÊA

Ce
Tetra Pak Ltda.
Rua Dez, 250 - Sala 1 702 - Edif. Trade
CEP 741 20-020 - Goiânia - GO
Fone: (62) Z1S-5757 - Fax: (62) 215-56BO
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- Duas bombas centrífugas (M9 e M10), para bombeamento de água para o
circuito de pré aquecimento, aquecimento de produto, água e solução de CIP.

- Conjunto de válvulas sanitárias para desvio e bloqueio de fluxo de acordo com a
sequência de operação realizada.

- Dois manómetros para indicação e leitura da pressão de descarga das bombas
centrífugas de água quente (M9 e M10).

- Tubulação de interligação e conexões.

- Cabos e mangueiras.

3.2. Módulo de Troca Térmica

O módulo Tetra Spiraflo Multitube compreende os seguintes itens:

- Um trocador de calor tubular, tipo Tetra Spiraflo MTC-70, para aquecimento e
resfriamento de produto, água e solução de limpeza.

- Design sanitário especial para o processamento UHT de alimentos líquidos e
viscosos evitando os "pontos mortos".

- Design mecânico especial para operar em altas pressões (até 65 bar), permitindo
que a pressão do produto seja superior ao do meio de aquecimento ou resfriamento.

- Os tubos em contato com produto são lisos e construídos em aço inox AISI 316 L
e os tubos externos, em contato com água, em aço inox AISI 304.

- Um retardador tubular construído em aço inox AISI 304 polido internamente para
manter o produto na temperatura de esterilização durante o tempo necessário para o
tratamento térmico antes do resfriamento.

- Os tubos do trocador de calor (seções), inclusive retardador, são montados em
uma base comum de aço inox 304, com as conexões entre eles e as utilidades.

- Capa de proteção lateral, em aço inox 304, para minimizar a transferência de
calor para o ambiente durante a esterilização, produção e CIP.

3.3. Painel de Controle

- Um painel com gabinete em aço inox 304 para comando e controle das
sequências de esterilização produção e limpeza CIP. O painel é dividido em 2
compartimentos; um para o PLC e outro para CCM. O painel de controle é
construído grau de proteção IP 54 e compreende:

a) PLC tipo Allen Bradley SLC 500 com todos os cartões de entrada e saída
de sinais.

b) Interface de operação colorida de 10" e com sistema "touch screen" para
\o de operações, que mostra temperaturas e "status" do processo

./ c) Registrador gráfico de três temperaturas (em bobina)

V""' Csrtórln

Go
n 3 Jurídica»
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d) CCM completo

e) Conjunto de eletro-válvulas

3.4. Módulo de Desaeraçâo

- Uma câmara de vácuo com volume nominal de 750 litros, modelo DD-750,
construída em aço inoxidável AISI 304, com fundo cónico e conexão para CiP para
atuar como tanque de desaeraçâo de produto durante a produção.

- Uma bomba centrífuga sanitária (M5), para bombear a solução de CIP do tanque
de desaeraçâo, auxiliando a M4 e aumentado a vazão de CIP do sistema.

- Dois sensores de pressão para monitoramento do nível da câmara de vácuo e
controle da vazão de alimentação de produto no módulo de desaeraçâo.

- Uma bomba de vácuo (M11) para remoção do ar existente na câmara de vácuo e
criação de uma atmosfera parcial de vácuo.

- Conjunto de válvulas sanitárias para desvio e bloqueio de fluxo de acordo com a
sequência de operação realizada.

- Um manómetro para indicação e leitura da pressão de descarga da bomba
centrífuga (M5).

- Um manovacuômetro para monitoramento da pressão de vácuo

- Tubulação de interligação, cabos e mangueiras.

3.5. Tubulação de interligação

Toda a tubulação para o processamento de alimentos ou utilidades que entrem em
contato com eles obedecem a certos parâmetros de construção, de materiais e de
desenho que a classifica como 'Tubulação Sanitária".

Dentro seus princípios básicos estão o uso de tubulação e acessórios em aço inox
de superfície polida, o uso de soldas também em inox sem rebarbas ou falhas, a
eliminação de cantos mortos dentro da tubulação e o uso de vedações especiais,
chamadas de vedações "grau sanitário" que não se esfarelam, inodoras e são feitas
em polímeros que não recebem aditivos não permitidos pela legislação para este
fim.
A tubulação de interligação bem como os suportes são pré-montados em nosso
workshop. Os pontos de conexões das utilidades estão localizados a
aproximadamente 2 metros de altura. Estão incluídas também as válvulas de
bloqueio e controle para as utilidades. Tubos, uniões, reduções, curvas, reduções,
tees, adaptadores, mangueiras, conectores, válvulas pneumáticas e manuais,
válvulas de retenção, suporte de tubulação, todo este material é construído em aço
inox.
O módulo é pré montado em urQâJpase de aço inoxidável, incluindo tubos, válvulas
cabos e mangueiras. " r"""~

Tetra Pak Ltda.
Rua Dez, 250 - Sala 1702 - Edif. Trade
CEP 74120-020 - Goiânia - GO
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3.6. Serviços

Estão inclusos neste projeto os serviços de supervisão de montagem eletromecanica
(orientação da equipe de montagem e da instalação de utilidades ao módulo de
uitrapasteurização), comissionamento, acompanhamento de teste asséptico,
acompanhamento de produção e treinamento básico de operação / manutenção.

O teste asséptico e validação da planta é conduzido com apenas um produto, com o
objetivo de liberação do equipamento para produção comercial.

O acompanhamento de produção é conduzido por um período de 10 (dez) dias úteis,
em horas normais, e recomenda-se que haja programação de produção dos
diferentes produtos no equipamento, para que os ajustes necessários sejam
efetuados para cada produto.

O treinamento básico de operação e manutenção é conduzido durante o período de
acompanhamento de produção, e tem por objetivo a orientação mínima da equipe de
operação e manutenção no que tange à operação e intervenções no equipamento,
pressupondo conhecimento anterior dos técnicos do cliente com relação aos
componentes e sistemas que compõe o equipamento.

Os prazos totais para finalização dos serviços são os seguintes (estimativa):

« Supervisão de montagem eletromecanica:

• Comissionamento:

2 semanas

2 semanas

• Teste com produto / Teste asséptico: 1 semana

• Acompanhamento de produção: 2 semanas

O período de serviços citado neste item foi contemplado para utilização apenas em
dias úteis, em horário normal (das 08:00 às 17:00 horas), e o valor do projeto não
considera despesas de viagem e hospedagem de nossos técnicos e/ou
subcontratados.

Caso haja necessidade de realização de horas adicionais por solicitação do cliente,
essas horas serão apontadas e faturadas à parte ao cliente, conforme tabela vigente
à época da realização dos serviços.

Tetra Pak Ltda.
Rua Dez, 250 - Sala 1702 - Edif Trade Center - Setor Oeste
CEP 74120-020 - Goiânia - GO
Fone: (62) 215-5757 - Fax: (62) 215-5680
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ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

Autos n°: 761/08

Oficie-se, com urgência, aos

Juízos referidos na petição de fls.

3.900/3.905, comunicando a decisão droferida

nesses autos, deferindo o ped do de

recuperação judicial, juntando cópia, cuidando

o autor de seu encaminhamento.

Goiânia, 27 de agosto de 2008

wavvoá' ÍTwé&vfo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 80051633

COPIAFiCA DE BO I AIM X A
FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 0216-2000 - FAX : (62) 0224-8885

9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR - SL 904
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EMITENTE: 402O653
I C IO

PROCESSO
PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
auiz<A>

2O08O1B4B355
R071P165
2398834

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1.000.000TOO
CARLOS ROBERTO FAVARO ( JUIZ l )

Oficio n. OOOOOOOO2418/2OO8
6OIANIA, 27 de agosto de 2OO8

Excelentissimo(a) Senhor(a)

Para conhecimento e providencias de V. Exa. encaminha
copia da decisão proferida nos autos em epígrafe.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me mui
cordialmente.

QS ROBERTO FAVARO
Juiz de Direito
93 Vara Cível

Ao Excelentissimo(a) Senhorta)
MM. JUIZ DA 19A. VARA DE SÃO PAULO/SP.
DR. DANILO MASANÓ BARIQNI
SÃO PAULO/SP.
FÓRUM JOÃO MENDES,

- DJ -
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
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CEP - 74120020 TEL: (02) 0216-2000 - FAX : (62) 0224-88S3
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PROCESSO
PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

200801848355
R071P165
2398834

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
{14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
l.OOO.OOO^OO

CARLOS ROBERTO FAVARO

Oficio n. OOOOOOOO2417/20O8
GOIANIAP 27 de agosto de 2OOB

Excelentíssimo(â) Senhor(a)

Para conhecimento e providencias de V. Exa. encaminho
copia da decisão proferida nos autos em epigrafe.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me mui
cordialmente.

CARLOS ROBERTO FAVARO
Juiz de Direito

9a Vara Cível

Ao Excelentissimo(a) Senhor(a)
MM. JUIZ DE VIANOPOLIS
VIANOPOLIS/SO.
FÓRUM LtJCAL.

- DJ
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POBER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 689817/2008

COMARCA DE: GDXAMXA
FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO Bft JUSTIÇA ISO^EfOR OESTE

CEP - 74120020 TEL: <62) 0216-2000 - FAX s (62) 0224-B8B5

9A VARft CÍVEL - 9 'ANDAR - SL 904

EDITAI-
EMITENTE; 4020653

DE &VISO AOS CREDORES I>A fEflF»-
DE CASTRO E CIA L-T» A..

•—————•— —.————— PROCESSO —————————————— —•

PROTOCOLO NUNR

AUTOS NUNR.
NATUREZA
REQUERENTE
CPF/CGC
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)
Prazo do Editais

200801848355

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
03Z60504000139
(14615 80) MURILO IIACEDQ LOBO
1.000.000,00
CARLOS ROBERTO FAVARO

30 dias
( JUIZ l )

< JUIZ l
GOIÁS.

0(&V-4*outor(a) JuizU) de Direita CARLOS ROBERTO FAVARO
) do(a) 9A VARA CÍVEL DA COHARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE

NDS TEJWttS PO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 53 DA LEI 11.101/2005, PE
LO PRESENTE EDITAL, COtHMICA QUE, O PLANO DE RECUPERAÇÃO FQRIfULA-
DO PELA EflPRESA LF DE CASTRO E CIA LTDA7 ENCONTRA-SE NOS AUTOS DO
PRQ&SS0 DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL N. 200.BGl.B4B.355, FIXA, NOS
TEMAS. DA LEI, Q PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE OS CREDORES,
SE WISEREn, APRESENTE* SUAS OBJEO^S DO PLANO APRESENTADO. INFOR
tà AINDA, QUE O PRAZO COMEÇARA A CORRER A PARTIR DA DATA DE PUBLI
CÀCAO DESTE EDITAL v PARA QUE NO FUTUW) NINBUEM POSSA ALEGAR I6NQ-
RftfCIA. EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE DEVERA SER PUBLICADO, POR U*A
VEf NO DIÁRIO DE JUSTIÇA E EU JORNAL DE 6RANBE CIRCULAÇÃO, NDS
TfifelOS DA LEI.
Despachos
ÉXPECA-SE EDITAL, CONTENDO AVISOS AOS CREDORES, CMC FOI RECEBIDO
O PLANO DE RECUPERAÇÃO DA EHPRESA, ESTAWO NOS AUTOS PARA PÔS-
SlVEIS OBJECQES, NO PRAZO COKUH DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVERA SER
PUBLICADA, POR UttA VEZr ND DIÁRIO DA JUSTIÇA £ JORNAL DE GRANDE
CIRCULAÇÃO, AS EXPEMSAS DA RECUPERAWA. GOIÂNIA, l? DE AGOSTO DE
2008 - DR. CARLOS R. FAVARO - JUIZ DE DIREITO.

Expediu-se o presente edital, qua será publicador tenda
sido afixada una via deste no Placar do Forue local, nos teraos
da lei. i , *-—

60IANIA,20 de agosto de 2008
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ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

33 3f
M

AUTOS n°: 761/08

Em face do requerimento de
fls.3862/3897, constata-se que os lançamentos
dos débitos indicados nos documeritos de
fls.3864/65, são anteriores à decisão que acolheu
a ação de recuperação judicial, na data de
19/05/08.

Assim sendo, não faz jus a devolução
dos créditos referentes às constas indicas l (Banco
do Brasil S.A e Banco de Brasília), razão pela qual
indefiro o pedido formulado.

Intime-se.

Goiânia, 29 de agosto de 2008

Carlos Roberto Fávarro, JD

MOD. DFG 002



NORBERTO GUIMARÃES OAB-GO ru»12.194

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9.°
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS.

Processo n. 200.801.848.355
Recuperação Judicial

Norberto Guimarães, administrador
judicial, vem à presença de Vossa Excelência REQUERER
a juntada de duas publicações dos editais de
republicação do quadro geral de credores da LF de
Castro & Cia Ltda., ocorrido nesta data (31.08.2008) nos
jornais: Diário Eletrônico da Justiça de Goiás e Jornal
Diário da Manhã, periódico goiano, conforme provas
em anexo.

Igualmente, informa que começam
a fluir dois prazos consequentes a partir desta data: o
primeiro de 10 (dez) dias para eventual impugnação a
crédito lançado no quadro geral (art. 8.° da Lei
11.101/05) e o segundo prazo de 30 (trinta) dias para a
possível objeçâo ao plano de recuperação que já se
encontra nos autos (art. 55 da Lei 11.101/05).

Nestes Termos Pede
D E F E R I M E N T O
Goiânia, 31 de agosto de 2008

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
belchior.quimaraes@yahoo.com.br



EDITAL DE REPUBUCAÇÃO DO QUADRO DE CREDORES
LF DE CASTRO & CIA LTDA - CNP3 n. 03.260.504/0001-39

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 9.a VARA CÍVEL GOIÂNIA N. 200.801.848-355

NORBERTO DOS REIS GUIMARÃES, administrador Judicial, informa às partes e
interessados no processo de recuperação acima mencionado que após a verificação
detalhada dos créditos lançados nos livros contábeis da empresa e ^oasquentes
divergências concluiu pela legitimação dos credores e créditos atestados&as respefcijyas
tabelas abaixo que definem os valores respeitantes aos credores trabalhistas; cred<S£es
com garantia real e credores quirografários e fornecedores. Informa^butrossim, qu$a
documentação que fundamentou a presente verificação dos créditos éjtará à disposição
dos credores, representante legal e sócio da empresa LF de Castro e o^pnesentantçRJo
Ministério Público, no endereço focalizado à Rua 03 n. 677 - sobre lojá^Setor Qeáfe -
nesta Capital. Telefones: (062) 3942-5113//3942-8479//Ceiular: 8409-8185!70f contador
Jaime Eduardo da Silva, judidalmente nomeado para a tarefe, disponibiliza o horário de
16:00 às 17:30 horas de segunda a quinta, no sentido de que seja verificada toda a
documentação objeto de possível controvérsia, bem como, fornecer extratos necessários.

CREDORES TRABALHISTAS
NOME
DELOS PEREIRA DA SILVA
DOUGLAS MAIA BASTOS
ELIANE MAIA BASTOS
FÁBIO RIBEIRO PIMENTEL
HAMILTON ALVES DA SILVA
HAROLDO PEftSRA SOARES
HEUELMA LOPES DE ABREU
JELJANÊ MABIA OE SOUSA
JOAB GOMES JÚNIOR
JOAQUIM WILSON GONÇALVES
JOSÉ GLEISON MARQUES SILVA
KESSIA RODRIGUES DA SILVA
MARCELO MAXMUEL VIBRA GONÇALVES
MARCOS ALAN DO NASCIMENTO
VALMIR JOSÉ GOMES

WALDEC3 BATISTA DA SILVA

CNPJ/MF
301.450.821-72
059.022.877-31
052.046.487-71
021.714.541-80
816.202.091-87
829.463.377-15
006.299.451-44
007.571.731-01
770.522.771-15
379.401.801-00
692.442.941-68
000.151.811-97
013.950.381-12
986,696.721-20

815.826.251-15
510.888.001-49

VALORR*)
7.650,65
2.940,03
1.605,00
4.084,16
7.725,50
4.188,42
2.547,18
2.305,59
5.364,05
3.899,00
3.803.97
1.955,90
3.430,13

10.834,28
5.181,77
3.609,78

TOTAL TRABALHISTA R$ 71. 125,41

CREDORES COM GARANTIA REAL
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DO BRASIL S/A CDI N. 14932717 DE 04/04/07
BANCO DO BRASIL S/A CDI N. 14932725 DE 26/07/07
BANCO DO BRASIL S/A CDI N. 14932726 DE 08/08/07
BANCO DO BRASIL S/A CDI N. 12443743 DE 10/12/01 e
Aditivo de Re Ra de 16/08/04
BANCO DO BRASIL S/A CDI N. 14932709 X 07/01/04
BANCO DE BRASIUA
BANCO REAL
BANCO ITAU CONTR. M. 235 15556-1 DE 19/03/08
BANCO PINE
BIC BANCO

1.032.357,10
341.495,39
556.487,58

90.975.03
2.291.587.17

733.333,34
573.503,38

1.146.031,86
400.000,00

2.222.222,00
TOTAL COM GARANTIA REAL R$9.387.992,85

CREDORES QUI WX3RAFARIOS E FORNECEDORES
BERTINS/A
EMPRKA DE B1B.METAL.MMCO LTOA
METALGRAFICA ROJEK LTDA
NADIR FIGUEIREDO IND E COM LTDA

91124890005-91
250565810007-08
52509780001-55
610671610001-97

974.866,61
390.874,00
877.796,93
593.848,09



ORSA CEUILOSE PAPEL EMBALAGEM
OWENS-ILLJNDIS DO BRASIL S.A
TCTRA PAK LTDA
GMG ENGENHARIA E GERACÍQ DE ENERGIA LTDA
LUÍS FERNANDO DE CASTRO
LUIZ AVERLANDO DE CASTRO
MURALHA DKT. DE PROD. AlIMENTÍaOS LTDA
JPC REPRESENTAÇÕES LTBA
TRANSPORTADORA MAHNIC LTDA
USIJUN-USINAGEM 3UNDIAI LTDA
V F MOURA
BAMBOZ23 TALHAS E MOTO ESMER
CELG-COMP ENERGÉTICA DE GOIÁS
EAGLE COMERCIO DE SEMEWTCS LTDA
EDIMON BORGES DE OLIVEIRA E OA
G MARTINS LOGÍSTICA E TRANSPORTES
GIL EQUIPAMENTOS IND LTDA
JASSIEL TRANSPORTES RODO FLUVIAL
MR COMERCIO E MANUTENÇÃO
OLINDA TRANSPORTES LTDA
RACK MOVEIS E EQUIPAM. P/ ESCRITÓRIO
SÉRGIO LUIZ CANAL
AGRTTECNICA COMERCIAL DE MAQ. LTDA
NORTE SAQNBRA IND E COM
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO VOLKSWAGÊM
BANCO DE BRASÍLIA CCB N.015-2007/061
04712/07
BANCO DE BRASÍLIA (NOTAS PROMISSÓRIAS
RURAIS)
BANO) DE BRASÍLIA CCB N. 015-2008/005
BANCO DE BRASIUA CCB N.015-2007/057
02/10/07
BANCO DE BRASÍLIA - 48 DUPLICATAS
DESCONTADAS P/ DIVERSOS SACADOS
AGRO ACETTUNERA S/A
JOSÉ NECETE E HDOS S.C.A
NUCLEX LA RIOJA S/A

459881100010-32
314522790001-78 p-u*
61520030/0001-6̂
05958492/0001-33
285897501-91 ^
607386771-91 f-*
07002984/0001-99 ̂
03217292/0001-07
01657287/0006-02
00653232/0001-49
01058669/0001-05
0386897/0001-02
01543032/0001-04
01787908/0001-50
04233646/0001-70
04998632/0001-47
46707089/0001-21
03347439/OQ01-S3
07666418/0001-00
89567952/0001-03
03783001/0001-46
75260-000
04759922/0001-38
08249021/0011-29

103.813,83
*% 799,461,40

1%10.644,87

§0.000,00
6.260,00

Ã6.700.00
,̂ 804,223,22

2DO.OOOrOO
50.700rOO
4.860,00

16.025.00
4.366.00

28.506.00
13.589,97
13.426.00
7.625,00
4.687,20

13.273,72
1.186,50
5.792,37
6.400.00
7.500,00
2.503,00
3.739,20

1.240.009,66
19.003,20

166.950.00

439.053,18
125.000.00

54.450,55

231.298,07
201.116,40

312.625,20
38.263.39

TOTAL GERAL QUXROGRAFARIOS R* 9.590.438,56

RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS

TRABALHISTA

COM GARANTIA REAL

QUIROQRAFÁRiOS E FORNECEDORES

TOTAL GERAL

R*

RS

R$

R$

71.12M1

9.387.992.85

9.590.438,56

19.048.55632

PUBLICAR
(62)3210-3029

Comprovante

Goiânia, 18 de Agosto de 2008.

OAB/GO ÍS.104
AdíntftJstradorOudiclal
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MURILLÒ LOBO R. 22, 792, Si. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130

www.muriHoloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

$

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Protocolo n.° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA., já qualificada

nos autos da Açãò de Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença dei
Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para expor e

requerer em CARÁTER DE URGÊNCIA o que se segue:

No data de hoje 02.09.2008, os funcionários

da CELG compareceram à fábrica da empresa requerente, localizada

no município de Viànópolis - GO, para efetuar o corte no fornecimento

de energia.

i

Ocorre que, a autora já peticionou nos autos

requerendo expedição de ofício à CELG, para informá-la do

deferimento da Recuperação Judicial, bem como para que a mesma



MURILLO LOBO R. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www. murilloloboad v. com.br
fone/fax: -l 55 (62) 3285-3334

Entretanto, os pedidos suso aludidos ainda não

foram apreciados por Vossa Excelência, razão pela qual REITERA, EM

CARÁTER DE URGÊNCIA, SEJAM APRECIADOS OS PEDIDOS DE

fls.264/265.

l
Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 02 de setembro de 2008.

lurillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14-615

Wanessa Neves Lessa

OAB/GO - 26.358

l



ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

Autos n°: 761708

o

Em face do requerimento de fls.

3943/4 fica suspenso o corte de fornecimento

de energia haja vista a decisão de

recuperação judiciai proferida nestes autos.

Expeça-se, oficio com urgência a
l

Companhia Enérgica de Goiás -! CELG,
i

município de Vianópolis de Goiás, fazendo

acompanhar cópia da mesma (fls.

cuidando o autor de seu encaminhamento.

Goiânia,Q2 de setembro

257/9),

de 2008

Juiz de Direito

MOD. DFG - 002



Autenticação; 95G2?103237effe8&d3È8&a&7f2dft9Q Solicitante: 3*64 Datas 2006-09-02 6 17:35:49
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS BOO53239

FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETQR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 0216-2000 - FAX : (62) 0224-8885

9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR - SL 904

EMITENTE: 4020653
OF^ICTO

PROTOCOLO NUflR: 200801848355
PROCESSO RO71P165

239B834

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1.000.000,00
CARLOS ROBERTO FAVARO ( JUIZ l )

Oficia n. QQOOQQOQ2636/2OOB
GOIÂNIA, 2 de setembro de 2OO8

Ilustríssimo (a) Senhor (a)

Afim de que seja cumprida a Decisão de Recuperação Judi
ciai, proferida par este Juiza nestes autos, sirvo-me do presen-
te, para solicitar de Vossa Senhoria, que SUSPENDA O CORTE de
energia fornecido a empresa requerente, L F DE CASTRO E CIA LTDA,
CNPJ/MF nr. 03.26O.5O4/OOO1-39. Encaminho ainda por teste, copia
da referida decisão.

Sem outra particular para o momento, subscrevo-me mui
cord i almen te-

Senhor (a)Ao Ilustríssimo (a)
PRESIDENTE Dî CELG.
MUNICÍPIO DE VIANDPQLIS/GOIAS.



NORBERTO GUIMARÃES - ADMINISTRADOR JUDICIAL
OAB-GO n.fi 12.104

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9.°
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS.

Processo n, 200,801.848.355
Recuperação Judicial

Norberto Guimarães, administrador
judicial nomeado para o processo supramencionado,
vem à presença de Vossa Excelência, APRESENTAR
RELATÓRIO de suas atividades, na forma da lei
11.101/05.

Após a assinatura do Termo de
Compromisso, constante de f. 263 do Volume l do
presente processo, foram iniciadas as ações de
fiscalização legalmente previstas e consistentes em
contínuas reuniões formais e informais com os diretores,
assessores e advogados da empresa LF de Castro & Cia
Ltda., todas no sentido de obter o máximo de
informações reveladoras das atividades empresariais da
empresa LF de Castro & Cia Ltda., presentemente,
orientadas pela Lei 11.101/2005.

Estão sendo feitas visitas periódicas
no parque industrial da empresa, que se localiza no
Município goiano de Vianópolis, no sentido de atestar a
efetiva e real atividade produtiva da empresa, o que
por sinal, tem sido constatada até o presente momento.

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
belchior.quimaraes@vahoo.com.br

VI*



NORBERTO GUIMARÃES - ADMINISTRADOR JUDICIAL
OAB-GO n. e 12.104

Para viabilizar a verificação dos
créditos declarados no pedido de recuperação da
empresa foi necessária a contratação de um contador,
cujo pedido foi deferido pelo douto juiz, f. 3.519/3521,
oportunidade em junta cópia do contrato, que detalha
as tarefas a serem desempenhadas com vistas a darem
suporte às atividades fiscalizadoras do administrador
judicial- Doe. 01 .

O contador fez a verificação
detalhada dos livros contábeis da empresa, cujas
informações subsidiaram o quadro geral dos credores
apresentado no pedido de recuperação, bem como,
apreciou também as divergências relativas aos créditos
apontadas pelos credores.

Nesse sentido, depois de minuciosa
verificação reveladora da consistência e pertinência
formal dos créditos declarados pela empresa, juntou a
republicação do quadro geral de credores, constantes
das f. 3939/3942 do VOLUME IV, sujeito às impugnações
judiciais.

Para maior comodidade de todas
as partes que manejam os volumes e documentos do
presente processo junta um ÍNDICE REMISSIVO
SIMPLIFICADO que norteará toda a pesquisa processual,
até o momento.

Insta observar que desde o dia 01
(primeiro) do mês em curso correm dois prazos, o
primeiro de 10 (dez) dias, que se encerra no dia 11
(onze) de setembro/08, para as impugnações judiciais
aos créditos apresentados na republicação do quadro
geral dos credores da LF de Castro & Cia Ltda., que
deverão ser autuadas em separado (Parágrafo único
do art. 8.° da Lei 11.101/2005).

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold C ente r - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraes@yahoo.com.br



NORBERTO GUIMARÃES - ADMINISTRADOR JUDICIAL
OAB-GO n.Q 12.104

O segundo prazo é de 30 (trinta)
dias, que se encerra no dia 01 de outubro/08, para que
os credores promovam suas objeções ao piano de
recuperação juntado aos presentes autos.

Finalmente, no sentido de promover
a regularização do trâmite processual informa ao douto
juiz que às f. 3947/3942 a credora ORSA CELULOSE
impugna o valor do crédito lançado no quadro geral de
credores recentemente publicado e, o faz,
indevidamente nos presentes autos.

Desse modo, REQUER os bons
ofícios de Vossa Excelência no sentido de determinar a
escrivaninha seja desentranhada a referida petição e
proceda ao seu processamento em separado, nos
termos do parágrafo único do artigo 8.° da Lei
11.101/2005.

Nestes Termos Pede
J U N T A D A E D E F E R I M E N T O
Goiânia, 08 de setembro de 2008

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraes@vahoo.com.br



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL

CONTRATANTE: L F DE CASTRO & CIA LTDA
CNPJ: 03.260.504/0001-39
ENDEREÇO: RUA 242 N° 195, QUADRA103, LOTE 08 - SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO
CEP 74.603-190 GOIANIA/GO.

NATUREZA JURÍDICA: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CONTRATADO: JAIME EDUARDO DA SILVA

C.P.F.: 264.199.201-91

CRC/GO: 008064/O-1

ENDEREÇO: RUA 03 N° 677 QD. B-05 LT. 66 - SOBRELOJA - SETOR OESTE - CEP.: 74.115-050
-GOIÂNIA/GO.

1 - OBJETO DO CONTRATO
O objeto do presente contrato consiste no exame, pelo contratado, dos livros contábeis, documentos
comerciais e fiscais da empresa LF de Castro & Cia Ltda. Verificará as informações apresentadas no pedido
de recuperação judicial da LF de Castro que tramita na 9a Vara Cível da Comarca de Goiânia sob o n.
200.801.848.355. Analisará os registros contábeis; as divergências e impugnações ocorrentes, enfim,
desvendará o controle patrimonial da empresa, bem como, verificará a idoneidade dos créditos habilitados,
sua origem e documentação, validará e consolidará os créditos arrolados. Analisará detidamente o plano de
recuperação apresentado na perspectiva contábil (receita e despesa). Ao final de cada uma das tarefas
determinadas o contador fará parecer circunstanciado e conclusivo atestando a veracidade, ou não, dos fatos
apresentando os correspectivos demonstrativos detalhados que espelharão a análise técnica realizada.

2 - DOS DEVERES DO CONTRATADO

• DOS SERVIÇOS A EXECUTAR
2.1 - O CONTRATADO desempenhará os serviços enumerados na no item l com todo zelo,

diligência e responsabilidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissional, sujeitando-se ainda as normas
do Código de Ética do Contabilista, aprovado pela Resolução n° 803/96 do Conselho Federal de
Contabilidade.

• DA RESPONSABILIDADE
2.2 - Responsabilizar-se-á o CONTRATADO por todos os prepostos que atuarem nos serviços ora

contratados, em caso de culpa ou dolo.

• DAS INFORMAÇÕES
2.3 - Obriga-se o CONTRATADO em seu escritório a fornecer a CONTRATANTE, dentro do

horário normal de expediente, todas as informações relativas ao andamento dos serviços ora contratados
nos prazos já estabelecidos anteriormente.

2.4 - Responsabilizar-se-á o CONTRATADO por todos os documentos a ele entregues pela
CONTRATANTE, enquanto permanecerem sob a sua guarda para a consecução dos serviços pactuados, se
tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso,
respondendo pela má utilização, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso foçn^ito ou força
maior.

' / \2



3 - DOS DEVERES DA CONTRATANTE
3.1 - Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer ao CONTRATADO, em tempo hábil, todos os

dados, documentos e informações que se façam necessário ao bom desempenho dos serviços ora
contratados.

• DOS HONORÁRIOS
3.2 - Para a execução dos serviços constantes no item l, a CONTRATANTE pagará ao

CONTRATADO honorário profissional no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) através de RPA, com
vencimento sempre no dia 20 (vinte) dos meses de Julho, Agosto e Setembro de 2008.

• DAS DESPESAS EXTRAS
3.3 - A CONTRATANTE, reembolsará ao CONTRATADO o custo dos seguintes serviços:

fotocópias c/ autenticação, encadernações e reconhecimento de firmas, custas, emolumentos e taxas
exigidas pelos serviços públicos, carimbos, etc., sempre que utilizados e mediante recibo discriminado
acompanhado dos respectivos comprovantes de desembolso.

• DOS SERVIÇOS EXTRAS
3.4 - Os serviços solicitados pela CONTRATANTE, não especificados no item l serão cobrados

pelo CONTRATADO em separado, como extraordinários, segundo valor específico constante de
orçamento previamente aprovado pela primeira.

4 - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES
4.1 - As atividades serão executadas na empresa sede do CONTRATADO, sito à RUA 03 N°. 677

QD. B-05 LT. 66 - SOBRELOJA - SETOR OESTE - CEP.: 74.115-050 - GOIÂNIA/GO.

5 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 - Todas as questões eventualmente oriundas do presente contrato, serão resolvidas de forma

definitiva, via arbitrai na 2.a Corte de Conciliação e Arbitragem de Goiânia, com o rito e juiz arbitrai a
serem determinados conforme normas estabelecidas em seu regimento interno e de acordo com os preceitos
ditados pela lei 9307 de 23 de Setembro de 1996.

E por estarem de comum acordo, assim justos e contratados, firmam a presente proposta de trabalho
em 02 (duas) vias de igtfal teor e fjorma a fim de que se produzam todos os seus efeitos.

Goiânia, 01 de Jul

AIME EDUARDO DA SILVA
CRC/GÓ 8064/0-1

STRO & CIA LTDA

21.



NORBERTO GUIMARÃES
OAB-GO n.° 12.104- ADMINISTRADOR JUDICIAL

ÍNDICE REMISSIVO SIMPLIFICADO

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold C ente r - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
norbertoguimaraes@vahoo.com.br



NORBERTO GUIMARÃES
OAB-GO n.° 12.104- ADMINISTRADOR JUDICIAL

l/-'
PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
LF DE CASTRO & CIA LTDA
N. 200.801. 848.848.355
9.° VARA CÍVEL - COMARCA DE GOIÂNIA-GOIÁS.

VOLUME l (UM)
Folhas n. 02 a 283

1 - Pedido aforado em 20.04.2008 na forma da lei (art. 49 e
seguintes da Lei 11.101/2005) suportado por informações e
documentações legalmente exigidas para o processamento
da recuperação - FLS. 02/256;

2 - Decisão Judicial que defere o processamento do pedido
de recuperação, considerando que os requisitos do artigo 51
da LRE foram atendidos. No mesmo ato nomeia o
administrador judicial e determina o prosseguimento do
trâmite processual - FLS. 257/259;

3 - Manifestação do Ministério Público - FLS. 260/262;

4 - Termo de Compromisso do administrador judicial - FLS.
263;

5 - LF de Castro informa incidente causado pela falta de
pagamento de contas do fornecimento da CELG - FLS.
209/270;

6 - Publicação do Edital do Quadro de Credores
apresentado no pedido de recuperação judicial pela LF de
Castro -FLS. 27 1/278;

7 - Comunicações feitas às Fazendas Públicas, Municipal
Goiânia; Vianópolis; Fazenda Estadual e Federal,
comunicando o deferimento do processamento da
solicitada recuperação judicial da LF de Castro & Cia Ltda.;

8 - Juntada pela LF de Castro de cópias dos documentos
dos livros: razão; diário, escrituração contábil - FLS. 283 e
arquivados na escrivaninha para consulta - FLS. 284/3244;

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
norbertoquimaraes@vahoo.com.br



NORBERTO GUIMARÃES
OAB-GO n.° 12.104- ADMINISTRADOR JUDICIAL

VOLUME II (DOIS)
Folhas n. 3.245 a 3.533

9 - Orsa Celulose, Papel e Embalagens S. A apresenta
divergência de valores relacionados com o Quadro de
Credores - FLS. 3.245/3.348;

10- Habilitação de crédito do Banco do Brasil e documentos
comprobatórios - FLS. 3^49/3.461 ;

1 1 - Orsa Celulose, Papel e Embalagens S.A junta
documentos originais da manifestação de fls. 3.245/3.348.
FLS. 3.462/3.51 8;

12 - Administrador Judicial solicita contratação de contador
para a necessária verificação de créditos e legitimação do
Quadro de Credores - FLS. 3.519/3.520;

13- Decisão Judicial favorável à contratação do contador e
a sua consequente nominação, bem como, estipulação do
valor a ser pago (R$6.000,00) e elaboração detalhada do
contrato de prestação de serviços - FLS. 3521 ;

14 - CELG habilita-se e atesta pagamentos efetuados
regularmente pela LF de Castro - FLS. 3.522/3.533;

VOLUME III (TRÊS)
Folhas n. 3.534 a 3.856

15 - Habilitação do Banco Industrial e Comercial S/A,
contrato social e procurações (BICBANCO) - FLS. 3.534/3.558;

16 - Habilitação Metalúrgica Rojek, contrato social e
procurações - FLS. 3.559/3.571 ;
17 - LF de Castro denuncia descumprimento de decisão
judicial pelo juízo de Vianópolis em razão de ter deferido
(precatória) reintegração de posse requerida pela empresa
TETRA PAK na 16a Vara da Comarca de São Paulo - FLS.
3.572/3.585;

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
norbertoquimaraes@yahoo.com.br



NORBERTO GUIMARÃES
OAB-GO n.° 12.104 - ADMINISTRADOR JUDICIAL

18 - LF de Castro retifica classificação do crédito do
BCIBANCO S/A- FLS. 3.586/3.592;

19 - Apresentação pela LF de Castro do Plano de
Recuperação e avaliação patrimonial na forma da lei,
juntado no dia 25.07.2008- FLS. 3.593/3.687;

20 - LF de Castro denuncia ao juiz que preside o
processamento da recuperação judicial o bloqueio indevido
de valores pelo Banco Bradesco no valor de R$125.421, 79,
cuja decisão do juiz de plantão foi comunicar ao juízo
trabalhista a suspensão de todas as execuções em desfavor
da LF de Castro - FLS. 3.Ó88/ 3.694 - VERSO;

21 - Habilitação e comprovação dos créditos quirografários
(Cuplicatas Mercantis) da BERTIM S.A - FLS. 3365/3803;

VOLUME IV (QUATRO)
Folhas n. 3804/3942

22 - Comprovantes dos créditos (Duplicatas Mercantis) da
BERTIM S>A - FLS. 3804/3831 ;

23 - Ofício do Juiz da 9.a Vara Civil comunicando ao juiz da
3.° Vara do Trabalho de Anápolis do deferimento do pedido
de recuperação Judicial da LF de Castro - FLS. 3832;

24 - Juntada pela LF de Castro do balancete do mês de
ABRIL/2008 - FLS. 3.833/3.845;

25 - Habilitação e apresentação de divergência de crédito
formulada pela Eagle - Comércio de Sementes Ltda - FLS.
3.84Ó/ 3.856;

26 - Requerimento da LF de Castro & Cia Ltda para, em
caráter de urgência, intimar a TETRA PARK LTDA no sentido
de restituir à empresa a máquina A3FLEX e o KIT CONVERSOR
retirados indevidamente das dependências de empresa -
FLS. 3857/3861;

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
norbertoquimaraes@vahoo.com.br



NORBERTO GUIMARÃES
n.° 1 2.1 04 - . ADMINISTR ADOR JUDICIAL *§ Sr

27 - LF de Castro & Cia comunicado ao juiz da recuperação
a realização pelo Banco do Brasil de débitos, indevidos, na
conta corrente da empresa. (Justificativa: deferimento do
pedido de recuperação judicial) - FLS. 3862/3891;

28 - Habilitação da NORTE SALINEIRA S.A - FLS. 3892/3897;

29 - Despacho judicial determinando a publicação do Edital
de Aviso aos credores que se encontra nos autos o Plano de
Recuperação apresentado pela LF de Castro e sujeito a
óbice dos credores - FLS. 3898, 3898-A/3899/

30- LF de Castro & Cia informa e REQUER, preventivamente,
que seja intimada a TETRA PAK LTDA do deferimento do
pedido de recuperação judicial da empresa que suspende
todas as execuções em seu desfavor- FLS. 3900/3932;

31 - Despacho judicial determinando, em caráter de
urgência, informação aos juízos da 19.a Vara Cível da
Comarca de São Paulo e de Vianópolis - Goiás, do
deferimento do pedido de recuperação judicial da empresa
LF de Castro & Cia Ltda - FLS. 3933/3935;

32 - Juntada, em 29.08.08, dos Editais de Aviso aos credores
da LF de Castro que o plano de recuperação encontra-se
nos autos - FLS. 3936/3937;

33 - Despacho judicial que INDEFERE pedido de devolução
de créditos à LF de Castro, realizados pelo Banco do Brasil
S.A -3938;

34 - Juntada, em 29*08.08, dos Editais de Republicação do
Quadro Geral dos Credores da LF de Castro & Cia Ltda - FLS.
3939/3942;

35 - LF DE CASTRO requer, em caráter de urgência, que a
CELG seja comunicada do deferimento do pedido de
recuperação judicial em razão do iminente corte de energia
no seu parque industrial - FLS. 3943/3944;

36 - Douto Juiz defere pedido retro, determinando a
expedição de ofício à CELG - FLS. 3945/3946;

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869 5
norbertoquimaraes@vahoo.com.br
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OAB-GOn.° 12.104-ADMINISTRADOR JUDICIAL

37 - ORSA CELULOSE impugna crédito lançado no quadro
geral de credores, que deverá ser desentranhado e
processado em separado, FLS. 3947/3942;

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
norbertoquimaraes@vahoo.com.br



ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

Autos n°: 761/08

Trata-se o documento de fls. 3947/2

de cópia de fac-símile, assim sendo, deverá a

Escrivania, observar que, dentro do prazo

legal de cinco dias, (contados da data de

08/09/08), a parte deverá anexar o documento

original, conforme determina a Lei dei r\- 9

800/1999, arts.1Q e 29. Intime-se.

Cumprido o item anterior,

desentranhe-se a impugnação de crédi|to dei
credores (f Is.3947/52), autuando-se em

separado, observadas as formalidades de

praxe (Cartório Distribuidor e Sistema Interno).

Goiânia, 09 de setembro de 2008

Carlos Roberto Fávarò, JD

MOD. DFG • 002



MURILLO LOBO R. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

x LF DE CASTRO & CIA LTDA, já qualificada nos

autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para requerer a

juntada dos comprovantes de publicação dos editais do quadro geral de

credores e do plano de recuperação, no Diário da Manhã e no Diário da

Justiça.

Requer ainda, a juntada da nota fiscal inerente à

publicação, no valor de R$ 3.515,49 (três mil e quinhentos e quinze

reais e quarenta e nove centavos).

N.T.P.Deferimento.

Goiânia, 09 de setembro de 2008.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

iVèa Neves Lessa

OAB/GO - 21.660
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F. C. C. PUBLICIDADE, JORNALISMO
& EVENTOS LTDA.

Av. Goiás s/n Qd. 11 Lt. 10 - Set Crimeia Oeste
Goiânia - Goiás

WOTA FISCAL DE SERVIÇOS

A1DF N° 620-3/2008 em 25/01/2008

Av. Goiás s/n Qd. 11 U. 10 - Set Crimeia Oeste
Goiânia - Goiás
!nsc. N° CNPJ: 09.256.737/0001-44
Insc. Estadual: Isento
Insc.CAE: 243,852-6

VÁLIDO SE EMITIDO
ATÉ 25/01/2010

p
Natureza da Operação: \^

Data da Emissão: ^UrJ-s l

C L Vji.̂ "U>jCKQ^P °̂  o:

VALOR DOS SERVIÇOS R$

R$

Luma Gráííca e Edítoia Uda. 3261-3849 - Rua 210 n" .220 Qd, 61 U. 6A - St. Leste Vila Nova - Goiânia - Goiás
CNPJ 02.774.527/0001-07 INSC. EST.10.307.773-1 - INSC.MUN.144.516-2 - 05 BIs. de 25x3 de 001 a 125

Recebemos de F. C. C. PUBLICIDADE, JORNALISMO & EVENTOS LTDA..
os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços

Goiânia,, /20 Assinatura



Rua Dr.Olinto Manso Pereira (antiga 94). n .1.165. 1° Andar-SetorSul-Goiônia-GO CEP; 74063-060
www.avisaurgenle.cQin. br E-moil: ovisDurgenta@aup.com.br Telstox (62) 4013-7469

Dr.
MURILO MACEDO LOBO
FONE: 3285-3334 FAX: 3285-3334
RUA 22, N. 792, QD. L-16, LT. 12
SETOR OESTE
CEP: 74120-130 GOIÂNIA - GO

ROTA: 7/41

FICHA: 1035

. . /£

- DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO-TR1BUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS N" 165
- DIVULGADO PELO TJ/GO NO DIA 29 DE AGOSTO DE 2008.

"Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da
Justiça Eletrônico" (§ 3° do Artigo 4° da Lei Federal n" 11.419, de 19/12/2006).

£síe serviço é supfetivo, razão pela qual não dispensa o acompanhamento d/refo do andamento do processo por parte dos senhores advogados.

EDITAL- ,

WkttniéWfchattacMlWSJI MititMtit HH tatu 1HHMI 1 17:»:H
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO De BtWftS 489817/2008

COMARCA PE GCIIAMXA
FORUN - RUA 10 EDF. PALACIQ ffA JUSTIÇA ISO^EÍQR OESTE

CEP - 7*120020 TELs <62> 02U-2000 - FAX i (621 0224-BB65

9A VARA CÍVEL - 9 ' AND AR - SL 904

EDITAL DE: DE: AVISO AOS
Lf=* DE CASTRO E

PROCESSO

EMITENTE;
CREDORES
CXA

4020653
DA EMF" .

PROTOCOLO UUNR

AUTOS NUHR.

REQUERENTE
CPF/CGC
AOV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)
Prazo do Edit*l:

200801818335

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
03260504000137
(14413 QO) MURILO MACEDO LOBO
1.000.000,00
CARLOS ROBERTO FAVAfW

30 dias
C JUIZ l )

{ JUIZ
GOIÁS.

0(ftV_&uutorU> Juíz(a) <J« Direito CARLOS ROBERTO fAVARO
) dota) 7A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE

MÓS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIQO 53 DA LEI 11.101/2003, PE
LO PRSSEUTE EDITAL, CCtlUMlCA QUE, D PLANO DE RECUPERAÇÃO FORMULA-
DO PELA EMPRESA LF DE CASTRO E CIA LTDAT ENCONTRA-SE NOS AUTOS DO
PROÊESSO DE RECUPCRACAO JUDICIAL N. 200.801.849.3̂ 5, FIXA, NOS
TERMOS DA LEI T O PRAZO DE 3O (TRINTA) DIAS PARA QUE OS CREDORES,.
SE «UISERCnT APRESENTEM SUAS OBJCCOES DO PLANO APRESENTADO. INFOR

AINDA, EW£ O PRAZO COMEÇARA A CORRER A PARTIR M DATA DE PUBL1
DESTE EDITAL, PARA QUt ND FUTURO NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNO-

RAfiCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE DEVERA SER PUBLICADO, POR UMA
VEÍ f» DIÁRIO DE JUSTIÇA E Dl JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NOS

DA LEI-

E EDITAL, CQKTEHHO AVISOS AOS CREDORES, QUE FOI RECEBIDO
O PLANO DE RECUPERAÇÃO DA EMPRESAr ESTANDO NOS AUTOS PARA POS-
SÍVEIS OBJECQES* NO PRAZO CDNUM DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVERA SER
PUBLICADA, POR UMA VEZ, NQ DIÁRIO DA JUSTIÇA E JORNAL DE GRANDE



CIRCULAÇÃO, AS EXPENSAS DA RECUPERANDA. GOIÂNIA, 19 DE AGOSTO DE
2008 - DR, CARLOS R. FAVARO - JUIZ DE DIREITO.

Expediu-se o presente edital, que será publicado, tendo
sido «fim*4o uw via de*t« no Placar do Forua lac*lT nos terww
da lei.

G01ANIA,20 de «costa de ZOO»

B1 Var» Cível

EDITAL DE REPUBUCAÇÃO DO QUADRO DE CREDORES
LF DE CASTRO 81 CIA LTDA - CNPJ n. 03.260.504/0001-39

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 9.a VARA CÍVEL GOIÂNIA N. 200.801.848.355

NORBERTO DOS REIS GUIMARÃES, administrador judicial, informa às partes e
interessados no processo de recuperação acima mencionado que após a verificação
detalhada dos créditos lançados nos livros contábels da empresa e ^onsaqfientes
divergências concluiu pela legitimação dos credores e créditos atestados^as respéqivas
tabelas abaixo que definem os valores respeitantes aos credores trabalhistas; credites
com garantia real é credores quiroflrafários e fornecedores. Informg^utrossim, qu&a
documentação que fundamentou a presente verificação dos créditos tíjtará à disposigo
dos credores, representante legal e sódo da empresa LF de Castro e oorf presentantçRlo
Ministério Público, no endereço localizado à Rua 03 n. 677 - sobre iojá'*igetor QaSte -
nesta Capital. Telefones: (062) 3942-5113//3942-8479//Celular: 8409-8185:̂ contador
jaime Eduardo da Silva, judicialmente nomeado para a tarefa, dtsponibiliza o horário de
16:00 às 17:30 horas de segunda a quinta, no sentido de que seja verificada toda a
documentação objeto de possível controvérsia, bem como, fornecer extratos necessários.

CREDORES TRABALHISTAS

NOME
DELOS PEREIRA DA SILVA
DOUGLAS MAIA BASTOS
EL1ANE MAIA BASTOS
FÁBIO RIBEIRO PTMENTEL
HAMILTON ALVES DA SILVA
HAROLDO PEREIRA SOARES
HEUELMA LOPES DE ABREU
3ÊUANE MABIA DE SOUSA
JOAB GOMES JÚNIOR
JOAQUIM WILSON GONÇALVES
DOSE GLHSON HARQUES SILVA
KESSIA RODRIGUES DA SILVA
MARCELO MAXMUEL VIEIRA GONÇALVES
MARCOS ALAN DO NASOMENTO
VALMIR3OSE GOMES
WALDEQ BATISTA DA SILVA

CNPJ/MF
301.450,821-72
059,022^77-31
052.046,487-71
021.714.541-80
816.202.091-87
829.463.377-15
006.299.451-44
007.571.731-01
770.522.771-15
379.401.801-00
692.442.941-68
000.151.811-97
013.950.381-12
906.696.721-20
B15.826.251-1S
510.888.001-49

VALOR R$)
7.650.65
2.940.03
1.605.00
4.084,16
7.725,50
4.188,42
2.547.18
2.30539
5.364,05
3.899.00
3.B03.97
1.955,90
3.430.13

10.834.28
5.181.77
3.60978

TOTAL TRABALHISTA R» 71. 125,41

CREDORES COM GARANTIA REAL
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DO BRASILS/A CDI N. 14932717 DE 04/04/07
BANCO DO BRASIL S/A CDI N. 14932725 DE 26/07/07
BANCO DO BRASIL S/A CDI N. 14932726 DE 08/08/07
BANCO DO BRASILS/A CDI N. 12443743 DE 10/12/01 e
Aditivo de Re Ra de 16/08/04
BANCO DO BRASILS/A CDI N. 14932709 DE 07/01/04
BANCO DE BRASÍLIA
BANCO REAL
BANCO rTAU CONTR. N.23515556-1 DE 19/03/08
BANCO PINE
BIC BANCO

1.032.357,10
341.495,39
556.487.58

90.975.03
2,291.587.17

733.333,34
573.503,38

1.146.031,86
400.000,00

2.222.222,00
TOTAL COM GARANTIA REAL R$9.387.992,85



CREDORES QUIROGRAFÂRIOS E FORNECEDORES
BERTIN S/A
EMPRESA DE EMB.METALMMCO LTDA
METALGRAFICA ROJEK LTDA
MADIR FIGUEIREDO IND E COM LTDA

91124890005-91
250565310007-08
52509780001-55
610571610001-97

974.866,61
390.874,00
877.796,93
593,848.09

ORSA CELULOSE PAPEL EMBALAGEM
OWENS-1LUNDIS DO BRASIL 5.A
TETRA PAK LTDA
GMG ENGENHARIA E GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA
LUÍS FERNANDO DE CASTRO
LUIZ AVERLANDO DE CASTRO
MURALHA DIST. DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA
JPC REPRESENTAÇÕES LTDA
TRANSPORTADORA MAHNIC LTDA
USDUN-USINAGEM 3UNDIAI LTDA
V F MOURA
BAMBOZZI TALHAS E MOTO ESMER
CELG-COMP ENERGÉTICA DE GOIÁS
EAGLE COMERCIO DE SEMENTES LTDA
EDIMON BORGES OE OLIVEIRA E CIA
G MARTINS LOGÍSTICA E TRANSPORTES
GIL EQUIPAMENTOS IND LTDA
JASSIEL TRANSPORTES RODO FLUVIAL
MR COMERCIO E MANUTENÇÃO
OLJNDA TRANSPORTES LTDA
RACK MOVEIS E EQUIPAM. P/ ESCRITÓRIO
SÉRGIO LUIZ CANAL
AGRTTECNICA COMERCIAL DE MAQ. LTDA
NORTE SAUNBRA IND E COM
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO VOLKSWAGEW
BANCO DE BRASÍLIA CCB N. 015-2007/061
04/12/07
BANCO DE BRASÍLIA (NOTAS PROMISSÓRIAS
RURAIS)
BANCO DE BRASÍLIA CCS N. 015-200 B/005
BANCO DE BRASÍLIA CCB N.015-2007/OS7
02/10/07
BANCO DE BRASÍLIA - 48 DUPLICATAS
DESCONTADAS P/ DIVERSOS SACADOS
AGRO ACEITUNERA S/A
JOSÉ NECETE E HUOS S.C.A
NUCLEX LA RKHA S/A

459881100010-32
314522790001-78 íru*
61520030/0001-6^
05958492/0001-39
285897501-91 ^
607386771-91 ^
07002984/0001-99'"^
03217292/0001-07
01657287/0006-02
00653232/0001-49
01058669/0001-05
0386897/0001-02
01543032/0001-04
01787908/0001-50
04233646/0001-70
04998632/0001-47
46707089/0001-21
03347439/0001-83
07638413/0001-00
89567952/0001-03
03793001/0001-48
75260-000
04759922/0001-38
08249021/0011-29

103.813,83
*% 799.461.40

Í%10.644.87
fia, DO 0,00
296.260,00
.206.700.00

.̂ 804-223.22
" " 200,000.00

50.700,00
4.860,00

16,025.00
4.366.00

28.506.00
13.589.97
13.426,00
7.625.00
4.687,20

13.273,72
1.186,50
5.792,37
6.400,00
7.500,00
2.503,00
3.739,20

1.240.009,66
19.003,20

166.950,00

439.053.18
125.000.00

54.450,55

231.298.07
201.116.40
312.625.20
38.263.39

TOTAL GERAL QUXROGRAFÁRIQS R$ 9.590.438,56

RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS

TRABALHISTA

COM GARANTIA REAL

QUIROQRAFÁRIOS E FORNECEDORES

TOTAL GERAL

R»

R$

R*

R$

71.125.41

9.387.902,05

9.590.438,5»

19.048.955̂ 2

Goiânia, 18 de Agosto de 2DOS.

rRTÍNGUIMARÃES f"*"'
/GO Í2.104

AdrtTHiistradorMudicial
OAB/GO I2.1O4 ft

G

ATENÇÃO;

- INFORMAMOS QUE ESTE RECORTE ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NA INTERNET, ATRAVÉS DE NOSSA PÁGINA (www.avisourgente.coni.br)

- CONTACTE-NOS PARA ADQUIRIR SUA SENHA.
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PODER JUDICIARlG
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AUTOS
NATUREZA
EGCRIVANíA
REQUERENTE
PERITO
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JUIZ(A)
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL
9A VARA CÍVEL
L í DE CASTRO E CIA LTUA
JAIME EDUARDO DA SILVA
MURILO MACEDO LOBO
WANESSA NEVES LESSA
CARLOS ROBERTO f AVARO

Daia do Expediente: OÍ/09/2OO8

Diário Ua Justiça i OOOOO168

pau i n a d o 'D - J.' : OOOOO

Disponibálizado em: 03/O9/2OOB

Publicação : 04/09/2OO8

Folham : FLS.393B

Certifico que Q extrato destes autos exarado na data
supra exolicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especifiçada,

Dou fé,

GOIÂNIA , 15 de setembro de 2O08 .



N/1ITRILLO -LOBO *•22'792'SLOeste'Goiânia-G°-74i2o-i3o
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax:+55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

N LF DE CASTRO & CIA LTDA, já qualificada nos

autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para requerer a

juntada da cópia do agravo de instrumento interposto em face da decisão de

fls. 3938, recurso este instruído com as cópias necessárias ao conhecimento

do mesmo.

Outrossim, pelas razões expostas no agravo de

instrumento em anexo, requer, em caráter de urgência, seja procedida a

reconsideração da decisão agravada (fls. 3938).

N.T.P. Deferimento.

Goiânia, 12 de setembro de 2008.

Murillo Macedo Lobo essa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660



JVllJRILL-O LlOBO R.22,792,St.Ocslc,Cioi í i.iia-(i()-74l20-no
; www,imirillolobo;ulv.eom.bi
i : fone/fax: I55(<»2)32X5-33>1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS.

L F DE CASTRO & CIA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado em recuperação judicial, inscrita no CNPJ sob n.

03.260.504/0001-39, cuja matriz está sediada na Rua 242, n° 195, Qd.

103, Lt. 08, Setor Leste Univertário, Goiânia-GO, por seus advogados

que a presente subscrevem, com endereço profissional à margem do

impresso, local onde recebem as intimações,de estilo, irresignada com a

veneranda decisão de fls. 3938, proferida pelo MM. Juiz da 9a Vara Cível

de Goiânia - GO, nos autos da ação de recuperação judicial n°

200801848355, vêm interpor o presente recurso de AGRAVO DE

INSTRUMENTO, consoante as disposições do art. 522 e seguintes do

CPC, lastreado nos fundamentos de fato e de direito elencados em

minuta anexa, cuja juhtada expressamente requer.

Saliente-se que, as cópias que instruem o

presente recurso são, neste ato, declaradas autenticas pelos próprios

procuradores da parte recorrente.

N.T.P. Deferimento. ;

Goiânia, 12 de setembro de 2008.
K

Murillo Macedo Lobo Wapessa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.66O



l—l
MURILLO R.22,792,Sl.Ocslo,Gomniíi-rí()-74I7.0-l.iO

www.munlloloUiiHlv.coni.bi
fone/fax: -i-55 (62) jl2X.S-.i:U4

Natureza do Recurso: Agravo de Instrumento

Agravante: LF de Castro & Cia Ltda

Agravados: Banco do Brasil S/A

BRB - Banco Regional de Brasília S/A

Litisconsorte: Adm. Judicial - Dr. Norberto Guimarães

Juízo a quo: 9a Cível de Goiânia - GO

Juízo ad quem: Tribunal de Justiça de Goiás

I - DA TEMPESTIVIDADE

Em 04.09.2008 (quinta-feira), foi publicado no

Diário da Justiça Eletrônico a decisão de fls. 3938, começando, a partir

do primeiro dia útil seguinte (05.09.2008), a fluir o prazo de 10 (dez)

dias para interposição do agravo de instrumento em comento.

Deste modo, tempestivo é o agravo de

instrumento interposto até o dia 15.09.2008 (segunda-feira), vez que

no dia 14.09.2008 (domingo) não há expediente forense.

!

II - EXPOSIÇÃO DOS FATOS

Em 28.04.2008, a empresa agravante pleiteou

judicialmente a sua recuperação judicial, o que foi deferido em

19.05.2008, oportunidade em que o Julgador singular determinou a

suspensão de todas as ações e execuções propostas em face da

mesma.

i Ocorre que, mesmo diante do deferimento do

pedido de recuperação judicial e da suspensão de todas as ações e

execuções propostas em face da empresa recorrente, os bancos

recorridos desconsideram tanto o fato de que o crédito devido aos
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mesmos está sujeito à recuperação, e contíhuaram debitando na conta-

corrente dos agravantes, dívidas anteriores ao pedido de recuperação

(28.04.2008).

Irresignada com o ocorrido, a recorrente

peticionou às fls. 3862/3896, requerendo a restituição de todos os

valores debitados indevidamente na conta da agravante, no importe de

R$ 249.214,05 (duzentos e quarenta e nove mil e duzentos e quatorze

reais e cinco centavos).

Entretanto, o MM. Juiz monocrático ao analisar o

pedido da empresa agravante, indeferiu-o sob o argumento de que as

deduções feitas pelos bancos agravados foram anteriores à decisão que

deferiu a recuperação judicial (19.05.2008).:
! !

Ocorre que, tal decisão merece reforma, posto

que, conforme restará demonstrado a seguir, a data que interessa para

sujeição do crédito ao pedido de recuperação judicial é a data do

ajuizamento da ação (28.04.2008), e não a data da decisão que

deferiu o processamento da recuperação judicial (19.05.2008), tal como

preceitua o art. 49 da Lei 11.101/05.

III - DO CABIMENTO DO RECURSO À LUZ

DA LEI 11.187/2005

Considerando as mudanças introduzidas pela Lei

11.187/2005 (art. 522 do CPC), tem-se que é perfeitamente cabível a

interposição do presente Agravo de Instrumento, posto que, a decisão

que indeferiu a devolução dos valores debitados indevidamente nas

contas-corrente da recorrente, no importe de R$ 249.214,05 (duzentos

e quarenta e nove mil e duzentos e quatorze reais e cinco centavos),
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vem trazendo danos irreparáveis à mesma,'pois, além de comprometer

o capital de giro da empresa agravante ençi um momento de absoluta

necessidade (Recuperação Judicial), também privilegia as instituições

financeiras agravadas em detrimento dos demais credores (trabalhistas,

fornecedores e etc), contrariando frontalmente o princípio da "par

conditium omn/um creditorum", fatos estes que por si só já

demonstram tanto o dano grave e de difícil reparação, quanto à fumaça

do bom direito.

; Considerando tais ;fatos, tem-se que outra

alternativa não restou à recorrente senão interpor este agravo na forma

de instrumento, a fim que a decisão agrbvada seja reformada com

urgência por este E. Tribunal de Justiça.

IV - DAS RAZÕES QUE JUSTIFICAM A

REFORMA DA DECISÃO.

IV. l - VIOLAÇÃO AO ART. 49 DA LEI

11/101/05 E AO PRINCÍPIO DA "PAR

CONDITIO OMNIUM CREDITORUM"

Como dito em linhas-volvidas, em 28.04.2008, a

agravante requereu judicialmente sua recuperação judicial,

oportunidade em que informou todos os débitos vencidos e vincendos

até a data do ajuizamento da demanda.

Ao analisar o pleito da agravante, o MM. Juiz

singular deferiu o processamento da recuperação e determinou a

suspensão de todas as ações e execuções propostas em desfavor da

empresa recorrente. j
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i Ocorre que, em que pese o fato dos créditos

anteriores ao pedido fie recuperação se sujeitarem à recuperação (art.

49 da Lei 11.101/05), os bancos recorridos continuaram debitando na

conta-corrente da agravante parcelas de contratos firmados

anteriormente ao ajuizamento da ação em comento.

Í Inconformada com a conduta dos recorridos, a

recorrente peticionou às fls. 3862/3896, requerendo a restituição de

todos os valores debitados indevidamente na conta da agravante, no

importe de R$ 249.214,05 (duzentos e quarenta e nove mil e duzentos

e quatorze reais e cinco centavos).

Contudo, o MM. Juiz de 1° Grau ao analisar o

pedido da empresa agravante, indeferiu-o sob o argumento de que as

deduções feitas pelos bancos agravados foram anteriores à decisão que

deferiu a recuperação judicial (19.05.2008), in verbis:

"Em face do requerimento de fls. 3862/3897, constata-se
que os lançamentos dos débitos indicados nos documentos
de fls. 38Ç4/65, são anteriores à decisão que acolheu a ação
de recuperação judicial, na data de 19/05/08.
Assim sendo, não faz jus a devolução dos créditos
referentes às contas indicadas (Banco do Brasil S/A e Banco
de Brasílip), razão pela qual indefiro o pedido formulado."
(fls. 3938)

\ máxima vénia, a decisão agravada merece

imediata reforma, visto que, a data que interessa para a sujeição do

crédito à recuperação é a do ajuizamento da demanda (art. 49 da Lei

11.101/05), e não a do deferimento do pedido de recuperação judicial,

tal como bem alude o art. 49 da Lei 11.101/2005, que assim dispõe:
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49. Estão sujeitos à recuperação todos os

crédjtos existentes na data do pedido, ainda que não

vencidos." (grifo nosso)

\
| Ao dispor sobre o hnomento a ser observado

para sujeição do cré|dito à recuperação, a doutrinadora Lídia Valério

Marzagão1 assim dispõe:

"(...) o novo instituto da Recuperação Judicial abrange, a
princípio, todos os credores anteriores ao ajuizamento da
ação, conforme regra contida no artigo 49 da Lei.
Dispõe mqis, que todos os créditos, ainda que não vencidos,
estão sujeitos à recuperação judicial, (...)" (grifo nosso)

\e mesmo sentido, convém trazer à baila a

brilhante lição do me$tre Marcos Andrey de Sousa2, o qual é categórico

ern afirmar que o jmarco temporal para a sujeição do crédito à

recuperação, é a datai do pedido de recuperação judicial, In verbis:

"como regra geral, todos os créditos podem se sujeitar aos
efeitos do plano de recuperarão, segundo a opção do
devedor, salvo aqueles expressamente excluídos pela lei,
conforme -abaixo elencados. \ primeiro aspecto a observado é o marco

temporal, qual seia, a data do pedido." (grifo
nosso) j

Portanto, estando o crédito sujeito à

recuperação, visto que decorre de operações financeiras anteriores ao

pedido de recuperação judicial, os recorridos jamais poderiam se valer

do auto-pagamento para receber o que lhes é devido; primeiro, porque

1 ("ouienlúrios ò Nova Lei de Falências e Recuperação Judicial. Coord. Rubens Approbilto Machado. 2.cd.
Silo Paulo: Quartier Latiu, 2007. P. 92. ;
' (. "oiiteiiláriox à Nova Lei de Recuperação de Empresas e de Falências. Coord. Ncwton De Lucca e
Adalberto SimSo Filho. São Paulo: Quartier Latin, 2005. P. 228. j
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os pagamentos devem observar a

recuperação apresentado nos autos.

previsão contida no plano de

realizado antes da

recuperação, o MM.

Segundo, porque ao

R. 22,7C>2, St. Oeslc,(_;omnm (ÍO 74120-HO
www.murillolohoadv.eoin.hr
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admitir o auto-pagamento

decisão que admitiu o processamento da

Juiz singular acabou por afastar a sujeição do

crédito à própria recuperação, sujeição esta que leva em conta a data

da propositura da demanda, e não a data do deferimento do pedido

(art. 49 da Lei 11.101/05). !

i

Terceiro, porque como o crédito já foi inseridoi
na ação de recuperação judicial, e, como não foi excluído em função do

auto-pagamento, os recorridos receberão; duas vezes pelo mesmo

crédito (auto-pagamento e no plano de recuperação).

Quarto, porque admitir o auto-pagamento

significa privilegiar indevidamente os bancos recorridos em detrimento

dos demais credores, o que implica em expressa violação ao princípio

da "par condltio omnium creditorum", segundo o qual os credores

possuem igual direito de verem satisfeitos com o património da

devedora.

Acresça-se que, no pagamento observar-se-á a

classificação dos creqlores de acordo com a natureza de seus créditos

(art. 41 da Lei 111101/05), classificação esta que visa, alem da

distribuição equilibrada da decisão deliberativa do plano de

recuperação, a observância rigorosa da prdem de pagamen1:o cios

credores estabelecida; no referido plano. !

Desta feita, tem-se que admitir que os bancos

agravados se sobreponham a outras classes de credores com privilégio,
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tais como os trabalhistas, também implica em desrespeito à

classificação dos credores contida no art. 41 da Lei 11.101/05.

l Por outro lado, há que se chamar a atenção de

Vossas Excelências p^ra o fato de que admitir que os bancos recorridos

debitem na conta-corrente da agravante, posteriormente ao pedido de

recuperação, créditosja esta sujeitos, também põe em risco o próprio

plano de recuperação, visto que as deduções afetam diretamente oi
capital de giro da empresa, inviabilizando: os pagamentos na forma

i i
prevista no plano, q que, por conseguinte, compromete a própria

!

sobrevivência da recorrente.

do ativo da empresa acarreta aos próprios

baila o entendiment|) do professor

dispõe: "O enfraquecimento do ativo da

em prejuízo dos credores, ou se/a, dos titulares ativos das

Em relação ao prejuízo que o enfraquecimento

credores, convém trazer à

Gladston Mamede3, que assim

empresa faz-se sempre

relações que compõem o respectivo passivo.

Por fim, convém salientar que, ao contrário do
!

i

que dispõe a decisãq agravada, e conforme demonstram as tabelas

abaixo, a maior parte dos débitos ocorridos nas contas-corrente da

agravante foram posteriores, e não anteriores à decisão que deferiu o

processamento da recuperação judicial (1$.05.2008), embora, como

demonstrado, essa data não tenha qualquer; relevância jurídica.

Deduções feitas pelo BB na conta-corrente n°
4O9445-X, Ag. 3388-X, da LF de Castro, após o

ajuizamento da recuperação judicial
Data

02.05.2008
Operação cobrada

Empréstimo 1244374
Valor R$

^4.73:1,49^

empresarial — Falência e recuperação de empresas,v A. São Paulo: Atlas, 2006. p. 14/15.
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02.05.2008
06.05.2008
07.05.2008
26.O5.2008
27.O5.2008
27.O5.2008
02.O6.2008
04.O6.2O08
05.06.2008
17.06.2008
18.06.2008
23.06.2008
24.06.2008 1
Ol.07.2008
01.07.2008
01.07.2008
30.07.2008

Empréstimo 2005382
Empréstimo 2005115
Empréstimo 2005115
Cartão de crédito 29855167
Cartão de crédito 29855167
Cartjão de crédito 29870488
Cartão de crédito 29870488
Cartão de crédito 29870488
Cartão de crédito 29870488
Empréstimo 338800941000117
Empréstimo 338800941000125
Empréstimo 338800941000138
Empréstimo 338800941000144
Empréstimo 338800941000164
Cartão de crédito 29855167
Cartão de crédito 29870488
Empréstimo 338800941000238

5.472,62
8.900,00

57.000,39
1.039/90
3.100,85

477,28
1.994,18

i 25,51
2.416,00

119,26
62,98

1.847,99
76,17

37.012,51
2.543,43

10.549,10
46,14

Sub-total 1 - Deduções feitas pelo BB R$ 137.415,80
Deduções feitas pelo BRB

02.05.2008 Progiro i 111.798,25
Sub-total 2 - Deduções feitas pelo BRB R$ 137.415,80
TOTAL (Subtotal 1 e 2) R$ 249.214,05

: Por todos estes fatos, tem-se que notória é a

ilegalidade das deduções feitas pelos bancos recorridos, razão pela qual

impõe-se à imediata reforma da decisão ^agravada, a fim de que a

agravante seja restituída nos valores debitados indevidamente nas

contas-correntes da mesma.

V - DA CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Dispõe o art. 527, inciso III, do Código de

Processo Civil que:

"Art. 52/j. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e
distribuídp incontínentí, o relator:
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III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558),
ou deferir, \em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensã(f> recursal, comunicando ao juiz sua decisão."

; Logo, tem-se que, preenchidos os requisitosi i
legais (art. 273 do! CPC), quais sejam' a prova inequívoca, a

verossimilhança da alegação, o periculum In mora e o fumus boní iuris,

poderá o relator antecipar total ou parcialmente os efeitos pretendidos

pela agravante no recyrso. ;
': \ In casu, tem-se a prova inequívoca consiste nos

extratos das contas-cprrentes da agravante,: os quais atestam o débito

indevido de valores ngs referidas contas, débitos estes procedidos após

o ajuízamento da açãp de recuperação judicial.

i
A verossimilhança das alegações da recorrente

pode ser auferida pela própria análise do recurso e dos documentos que

o instruem, os quais demonstram cabalmente o débito indevido de

valores nas contas-correntes da agravante, posteriormente ao

ajuizamento do pedido de recuperação judicial, ocorrido em

28.04.2008. i

Quanto ao periculum In mora, este é notório nos

presentes autos, vez que os recorridos ao debitarem créditos nas

contas-correntes da recorrente, no valor dç R$ 249.214,05, acabaram

por comprometer o capital de giro da empresa agravante, bem como o

próprio plano de recuperação judicial, impossibilitando a empresa

agravante de efetuar os pagamentos devidos.
i
l

Por fim, tem-se que |a fumaça do bom direito da

agravante encontra-se amparada no fato de que por estar o crédito dosi i
agravados sujeito já recuperação (art.; 49 da Lei 11.101/05),
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inadmissível é o auto-pagamento, mesmo forque, admitir tal avença

implica em violar o princípio da "par conditio omnium creditorum", issoi
sem falar no fato de que, ao contrário do que dispõe a decisão

recorrida, grande parte dos débitos foram realizados após ai
determinação de si^spensão das açoes ;e execuções, datada de

19.05.2008. ; i
i \ Assim sendo, ante o preenchimento dos

requisitos necessários; à concessão da antecipação de tutela, requer seja

deferida a mesma, a fim de que os valores debitados indevidamente

pelos agravados nas contas-correntes da agravante, sejam restituídos à

mesma, vez que compõem o capital de giro çla mesma.

VI - DO NOME

ADVOGADOS

E ENDEREÇO DOS

Advogados da agravante:

Murillo Macedo Lobo e Wanessa Neves Lessa, ambos inscritos na

OAB/GO sob o n° 14.615 e 21.660, respectivamente, com endereço

profissional na Rua 22, n° 792, Setor Oeste, Goiânia - GO.

Advogado dos agrayados:
- Banco do Brasil S/A - Dr. Amando Gomes de Oliveira, inscrito na

i i
OAB/GO n° 21.225, tom endereço profissional na Av. Goiás, n° 980,

Ed. Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia - GO.

- Banco Regional

constituído nos autos

de Brasília (BRB)

, conforme atesta a

- não possui advogado

certidão em anexo.

Administrador Judicial - Dr. Norberto dos Reis Guimarães,

advogado inscrito na OAB/GO n° 12.104, com endereço profissional na
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VII - DO PEDIDO

Ex positis, requer de Vossas Excelências seja:

a)
de que os valores debitados indevidamente

correntes da agravante, sejam restituídos à

o capital de giro da mesma;

Concedida ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, a fim

pelos agravados nas contas-

mesma, vez que compõem

b) l Procedida a intimação dos agravados, do

administrados judicial e do Ministério Público, na pessoa de seus

representantes legajs, para, querendo, ofertarem contra-razões e

manifestações no prazo legal;

c) Conhecido e provido o presente recurso de

agravo de instrumento, para que seja reformada In totum a decisão

agravada, a fim dç que a agravante seja restituída nos valores

debitados indevidamente nas contas-correntes da mesma.

Nestes Termos

Pede Deferimento.

Goiânia, 12 de setembro de 2008.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14Í615

Wahessa Neves Lessa

OAB/GO - 21.66O
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Autos n° :761/08

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

Compulsando os autos, verifico que
há impugnação de crédito de credores
(fls.3966/3979).

Assim, desentranhe-se e autue-se em
separado, observadas as formalidades de praxe
(Cartório Distribuidor e sistema interno).

Diante da informação de recurso de
agravo em curso (fls.4023), mantenho a decisão
conforme deferida.

Intime-se.

Goiânia, 18 de setembro de 2008

Carlos Roberto Fávaro, JD

IOD. DPG - 002



ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIÂNIA - GO

(Processo n° 2008.01848355)
""~|

BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB,
instituição financeira de economia mista vinculada ao Governo do
Distrito Federal, com sede em Brasília-DF, no SBS, Quadra 01,
BI. "E", EdÁ Brasília, 3° andar, inscrito no CGC/MF sob n°
00.000.208/0001-00, com agência bancária nesta capital à Av.
Goiás n° 840V centro, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL
requerida oori. F DE CASTRO & CIA LTDA. em trâmite
perante esse ilustrado juízo, vem respeitosamente à digna
presença de V. Sá., por seu advogado abaixo assinado (mandato
incluso), expor e a final requerer o seguinte:

O Quadro-Geral de Credores de fls. 56/60
(art. 52, inciso II, da Lei 11.101, de 09.02.2005 - Lei de
Recuperação de Empresas e Falências), foi consolidado e
republicado pelo Sr. Administrador Judicial, em obediência ao
art. 18 da mencionada lei (fls. 3.939/3.941).

Em virtude de habilitação de crédito feito nos
termos do art. 7°, § 1° e seus §§ da mesma lei, constaram da
republicação, dois créditos quirografários do banco
requerente, nos valores de R$ 54.450,55 e R$ 231.298,07 (fls.
3.941), que não apareceram no Plano de Recuperação de fls.
3.595/3.642, porque este antecedeu o quadro geral de credores
de fls. 3.939/41.

Assim sendo, o requerente pede
respeitosamente a V. Exa. seja determinada a retificação do
Plano de Recuperação, especificamente do seu quadro de



"

m

AL VÊS TEIXEIRA
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credores (fls. 3.637), para nele consignar os dois mencionados
créditos do Banco BRB.

Em consequência, devem ser retificados
também os valores das parcelas a serem pagas ao banco
credor (fls. 3.637), com acréscimo das prestações proporcionais
a R$ 54.450,55 e R$ 231.298,07.

Termos em que,
Pede deferimento.

Goiânia, 23 de setembro de 2.008.

) ALVES TEIXEIRA

>VOGADO - OAB/GO 1.812



Banco ac Brasília

P R O C U R A Ç Ã O
AVERBADO Errv:
Asa..

OUTORGANTE: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Diretor -Presidente em exercício: LAÉCIO BARROS JÚNIOR, brasileiro,
casado, bancário, portador da Cédula de Identidade n° 1.107.666 - SSP/DF, e do
CPF n° 279.847.531-72, residente e domiciliado nesta Capital.

OUTORGADO: ALVES TEIXEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, com
contrato social registrado na OAB/GO sob o n° 194, inscrita no CNP J sob o n°
01.312.979/0001-04, com sede em Goiânia, na Rua 18, n° 110, sala 505 - Edifício
Business Center, Setor Oeste, CEP: 74.120-080, telefone: (62) 231-3800, íelefax:
(62) 215-2838, neste ato representada pelos sócios, Sr. ADÃO ALVES
TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n° 1.812,
portador da Carteira de Identidade n° 65.213 - SSP/GO e inscrito no CPF sob o n°
014.177.621-87, e pelo Sr. PAULO IÚRI ALVES TEIXEIRA, brasileiro,
solteiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n° 14.307, portador da Carteira de
Identidade n° 3.789.090 - SSP/GO e inscrito no CPF sob o n° 592.412.411-87,
residentes e domiciliados em Goiânia-GO.

Pelo presente instrumento particular de mandato, BRB - BANCO DE BRASÍLIA
S.A., com sede no SBS, Quadra 01, Bloco "E", Ed. Brasília, 3° andar, Brasília -
DF, inscrita no CNPJ sob o n.°00.000.208/0001-00, representada de conformidade
com seu Estatuto Social, nomeia e constitui seu bastante procurador o outorgado,
representado pelo advogado acima qualificado, conferindo-lhe os poderes da
cláusula "AD JUDICIA" para o foro em geral, podendo representar o Outorgante
em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, Delegacias Regionais do Trabalho,
Delegacias Policiais e demais órgãos da administração estadual ou municipal,
podendo propor e variar de ações e de recursos, outorgando-lhe poderes para
receber intimações; desistir de ação ou pedido; receber e dar quitação; requerer
alvarás de levantamento; concordar ou discordar de cálculos; firmar compromissos,
inclusive os de depositários; aceitar o encargo de síndicos ou liquidatários;
impugnar créditos arrolados em falências e concordatas; podendo, ainda,
substabelecer, mediante prévia indicação do mandante.

Brasília - DF, 11 de julho de 2007

LAÉcko SARROS JÚNIOR\r \~ Presidente em exercício
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ALVES TEIXEIRA
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIÂNIA

(Processo n° 2008.01848355)

BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB,
instituição financeira de economia mista vinculada ao Governo do
Distrito Federal, com sede em Brasília-DF, no SBS, Quadra 01,
BI. "E", Ed. Brasília, 3° andar, inscrito no CNPJ/MF sob n°
00.000.208/0001-00, com agência bancária nesta capital, à Av.
Goiás, n° 840 - centro, nos autos da ACÃO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL requerida por LF DE CASTRO & CIA LTDA, em
trâmite perante esse ilustrado juízo, vem respeitosamente à
digna presença de V. Sá., por seu advogado abaixo assinado
(mandato nos autos), nos termos do art. 55 da Lei n° 11.101, de
09,02.2005 (Lei de Falências e de Recuperação de Empresas),
apresentar as seguintes

OBJZÇQES

ao Plano de Recuperação Judicial de fls. 3.595/3.642, o
fazendo do seguinte modo:

l- ILEGALIDADE DO PLANO - FALTA DE
APLICAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃQ
MONETÁRIA

Dispõe a Lei n° 6.899, de 08.04,1981, que
todos os débitos judiciais devem ser corrigidos monetariamente.
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ALVES TEIXEIRA
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/O

Estipula, também, o § 2° do art. 49 da Lei
n° 11.101, de 09.02.2005 (Lei de Falências e de Recuperação
de Empresas), que os contratos anteriores à recuperação judicial
conservam as condições originariamente pactuadas, inclusive no
que diz respeito aos encargos financeiros, ou seja, os
instrumentos devem ser cumpridos mantendo-se o mesmo índice
de correção monetária, taxas de juros, multa e demais encargos
contratados.

No entanto, apesar da previsão legal, os
créditos do Banco BRB aparecem no Plano de Recuperação
sem nenhuma forma correção, rnulta ou juros (fls. 3.636/3.637).

Por esse motivo, fica impugnado o Plano de
Recuperação de fls. 3.595/3.642.

Ressalte-se, no entanto, que, como os
contratos inadimplidos, firmados entre a empresa em
recuperação e o banco credor, estipulam taxas de juros e índices
de correção variados, o ora impugnante concorda que os juros
sejam fixados no Plano de Recuperação, em 1% (um por
cento) ao mês e que a correção seja praticada pelo INPC, com
multa de 2% caso as parcelas não sejam quitadas nas datas
fixadas, para efeito de equalização dos encargos financeiros,
conforme previsto no art. 50, inciso XII, da referida Lei n°
11.101/05.

A não ser assim, o pedido de recuperação
judicial em trâmite perante V. Exa., se transformará em mero
expediente de enriquecimento ilícito da empresa, em
detrimento do banco credor.

ILEGALIDADE DO PLANO
PRORROGAÇÃO A LONGO PRAZO
INACEITÁVEL

Aiém da apontada ilegalidade do Plano de
Recuperação (que pretende o pagamento de dívida sern juros e
correção monetária), c mesmo prevê prorrogação inconcebível

-i n n° -11 n



ALVES TEIXEIRA
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/O

de pagar o Banco BRB no prazo de 13 anos, com carência de 5
anos, o que equivale a pagar o débito em 18 anos.

Da forma como está escrito no referido plano
de reorganização, o credor signatário iria receber a primeira
parcela somente no último dia útil do ano de 2.013, enquanto a
última prestação só iria vencer no último dia útil do ano de
2.025, o que é um absurdo.

Isso demonstra, de forma clara, a má-fé do
Plano, e o claro propósito de enriquecimento sem causa
pretendido pela empresa recuperanda.

Na verdade, o banco tem urn crédito
habilitado de R$ 1.696.000,00 (hum milhão, seiscentos e
noventa e seis mil reais) - (fls. 3.940/41), mas corre o risco de
não receber nada, ou quase nada desse valor, pois do modo
como foi elaborado o Plano de Recuperação, com pretensão de
pagar a dívida em longos 18 anos, sem juros, correção
monetária ou multa, resultará que no ano de 2.025, previsto
para os últimos pagamentos, o valor declarado estará
completamente defasado, com fragoroso prejuízo ao credor.

Principalmente, levando-se em conta que a
economia mundial atravessa grave crise, corn reflexo atual ou
futuro na economia brasileira, tomando impossível, por esses e
outros fatores, aceitar um plano de recuperação de empresa com
prorrogação dos vencimentos das dívidas, em longos 18
anos, e ainda mais, sem qualquer encargo financeiro.

Deve ser salientado que a norma geral é a
aplicação de correção monetária em todos os débitos de
processos ajuizados (Lei n° 6.899, de 08.04.1981), com
acréscimo de juros legais e muita (Código Civil e CDC), tanto
que, todos os julgados pátrios, sem exceção, impõem
condenação ao pagamento de juros, correção monetária e multa.

l.̂ r MA-FE DO PLANO ~ PREVISÃO DE
PAGAR APENAS PEQUENOS VALORES
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ALVES TEIXEIRA
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

ENQUANTO DURAR A RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

Conforme está previsto nos artigos 61 a 63
da Lei n° 11.101/05, a recuperação judicial tem a duração de
dois anos, extinguindo-se depois, desde que nesse período
sejam cumpridas as obrigações traçadas no Plano de
Recuperação.

Como se vê às fls. 3.635 e 3.637, o Plano de
Recuperação relacionou para os próximos dois anos, apenas
pagamentos de débitos de médios ou pequenos valores,
oriundos das obrigações trabalhistas (fls. 3.635) e de
alguns credores quirografários (fls. 3.637), ficando as dívidas
maiores, principalmente as contraídas perante bancos, para
serem pagas posteriormente, até o ano de 2.025, depois de
encerrada a recuperação judicial.

Consequentemente, o Plano visa apenas a
prorrogação ilegal das dívidas maiores, até o ano de 2.025, para
serem pagas sem juros e correção monetária, uma vez que após
o período de recuperação os contratos originais não mais poderão
ser discutidos, prevalecendo apenas o que estiver escrito no
Plano (art. 59 e seu § 1°).

Equivale dizer, que o Plano de Recuperação,
apresentado pelos devedores, tem por objetivo apenas fraudar os
credores maiores, que terão os seus créditos prorrogados por 18
anos, para serem pagos pelo valor original, sem qualquer
modalidade de reajustamento, seja a título de mora,
remuneração, correção ou multa, uma vez que o Plano inova a
dívida anterior (art. 59).

Assim, enquanto a empresa recuperanda terá
dois anos para pagar com tranquilidade os credores trabalhistas e
uns poucos credores quirografários, que ela declinou no Plano
da forma como bem quis, os demais credores amargarão
retumbante prejuízo, ou seja, terão que esperar até 18 anos para
receber créditos defasados.
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ALVES TEIXEIRA
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

Diante disso, o BRB - Banco de Brasília S/A,
vem respeitosamente à digna presença de V. Exa. se insurgir
contra o mencionado Plano, no aspecto abordado.

4 - ILEGALIDADE DO PLANO - INVERSÃO
DE VALORES: PREVISÃO DE PAGAMENTO
AOS SÓCIOS E OUTROS CREDORES
OUIROGRÁFARIOS EM PRIMEIRO LUGAR
E OS BANCOS COM GARANTIA REAL
DEPOIS

Conforme se verifica às fls. 3.637, o Plano de
Recuperação está privilegiando os credores LUÍS FERNANDO DE
CASTRO, LUIZ AVERLANDO DE CASTRO, sócios da
recuperanda, e MURALHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA e JPC REPRESENTAÇÕES LTDA,
pertencentes ao mesmo grupo económico da recuperanda
(art. 43).

Pelo Plano apresentado, os dois sócios e as
duas empresas coligadas à empresa em crise, receberão seus
créditos em apenas quatro parcelas, enquanto o banco
impugnante, que é credor da classe preferencial (art. 41, II), só
deverá receber o seu crédito em 13 longas parcelas, com 5 anos
de carência, ou seja, em 2.025.

Como a lei determina que após os créditos
trabalhistas, tem preferência os credores com garantia real
titularizada, fica, também por esse motivo, impugnado o Plano de
Recuperação de fls., devendo ser afastado o privilégio ilegal
concedido aos sócios e às empresas coligadas, para serem
priorizados os credores com garantia real, sobre os quirografários
(art. 58, § 2°).

ILEGALIDADE DO PLANO
AUTORIZAÇÃO DE VENDA DA EMPRESA

Rua 18 n° 110 - sala 906 - Ed. Business CfintRr - SPÍnr Ofiste» - fíniània / í^r> . PCP i& i-?n_nsn r:«,,~/ir~~.



tt
ALVES TEIXEIRA
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Consta do Plano de Recuperação que: [7) os
atuais sócios da L F de Castro e Cia Ltda, caso queiram,
poderão negociar o controle ou parte do capital da
empresa a qualquer momento após a aprovação do Plano
de Recuperação, desde que o novo controlador e/ou sócio
venha a agregar experiência, capital e/ou incrementar a
utilização da capacidade instalada da empresa, o que
gerará mais empregos e aumento de renda para a
sociedade onde se encontra a unidade de produção da
mesma, ou seja, melhoria do bem estar social da
comunidade onde a empresa está instalada;" (fls.
3.599/3600).

O banco credor se opõe à pretendida venda
da empresa pelos sócios, mesmo porque, se deferida a
autorização solicitada, os sócios atuais poderão alienar a
empresa a qualquer um, durante os dois anos da recuperação, e
ver-se livre do compromisso causado pela situação que criaram,
de inquestionável incapacidade empreendedora (art. 64).

Evidentemente que a lei prevê, como meios
de recuperação judicial, a alteração do controle societário e a
reestruturação da administração (art. 50 e seus incisos), mas,
caso surja algum pretendente à compra da recuperanda,
necessário se faz a convocação de Assembleia Geral de Credores
para deliberar sobre o assunto, não podendo, dado a importância
do tema, ser concedida a autorização pretendida, às escuras,
sem um estudo e uma justificação prévia.

Impugna-se, assim, o Plano, também nesse
sentido.

6 - ILEGALIDADE DO PLANO -
AUTORIZAÇÃO
APROVAÇÃO
CONTRATUAIS
CONHECIMENTO

ANTECIPADA DE
DE ALTERAÇÕES

SEM
DO OUE

PRÉVIO
SERÁ

ALTERADO

Rua 1fl n° 110 - sala Rflfi - Fri Rtj<tinp«« C.fnt^r _ Sotnr Oocfo _ ri«iar,ia ; r:ri rco -JÁ



ALVES TEIXEIRA
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

Consta ainda do Plano: n(S) os credores
aprovam todas as alterações contratuais efetuadas na
empresa em Recuperação Judicial L F de Castro e
Companhia Ltda feitas até a realização da Assembleia
Geral de Credores;" (fls. 3.599).

Diante da ilegalidade de tal proposta, pois
nenhum credor pode aprovar qualquer alteração contratual sem
conhecê-la e sem verificar â sua necessidade, fica igualmente o
Plano de Recuperação impugnado nesse ponto.

PEDIDOS

Diante das apontadas ilegalidades, o credor
signatário vem respeitosamente à digna presença de V. Exa.
requerer sejam deferidas as presentes objeções e determinado
a convocação de Assembleia de Credores, para rejeição do
presente Plano (art. 56 da Lei 11.101/05), e posterior decreto de
falência da empresa devedora (art. 56, § 4°).

Termos em que,
Pede deferimento,

Goiânia, 30 de setembro de 2.008.

APA/ALVES TEIXEIRA
OAB/GO 1.812
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BANCO DO BRASIL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA (GO).

^
Protocolo : 2008 0184 8355
Autos :761

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos acima

do processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa L F DE CASTRO &

CIA LTDA., tendo em vista a publicação do Edital contendo o Aviso aos

Credores sobre a juntada aos autos do Plano de Recuperação apresentado

pela Recuperanda, vem, tempestivamente, nos termos do art. 55 da Lei n°

11.101/2005, apresentar sua

OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

pelos seguintes fatos e fundamentos jurídicos:

DA IMPOSSIBILIDADE E DA ILEGALIDADE DA

ALTERAÇÃO DOS ENCARGOS FINANCEIROS E DA

DILAÇÃO DE PRAZOS PARA PAGAMENTO DAS

DÍVIDAS CONSTANTES DO PLANO - RECURSOS

PÚBLICOS SUBSIDIADOS.

O Plano de Recuperação Judicial apresentado prevê para

os credores com GARANTIA REAL e também para alguns QUIROGRAFARIOS

Av. Goiás, 980, 7° andar, Ed. Banco do Brasil, Centro - Goiânia (GO) - 74010-010 - Fone 3216-5308
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BANCO DO BRASIL
o pagamento de suas dívidas em 13 (treze) parcelas FIXAS ANUAIS

JUROS E SEM CORREÇÃO MONETÁRIA.

Haverá ainda carência de 4 (quatro) anos, de forma que a

primeira parcela está prevista para 30.12.2013 e a última para 30.12.2025.

O Banco do Brasil discorda de tais disposições constantes

do referido plano, vez que além de lhe causarem um enorme prejuízo, ainda

contrariam o disposto no artigo 49, parágrafo 2°, da Lei n° 11.101, de

09.02.2005 (Lei da Recuperação de Empresas) que assim prevê:

"Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os

créditos existentes na data do pedido, ainda que não

vencidos.

§ *l O / \ l ••• l

S 2° As obrigações anteriores à recuperação judicial

observarão as condições originalmente contratadas ou

definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos

encargos, salvo se de modo diverso ficar estabelecido

no plano de recuperação judicial."

(grifo nosso)

Ressalte-se que dos instrumentos de crédito do Banco que

a Recuperanda é devedora há duas Cédulas de Crédito Industrial (20/05115-8

e a 20/21504-5), as quais possuem lastro em recurso do FUNDO

CONSTITUCIONAL CENTRO-OESTE - FCO, instituído/regulamentado peia Lei

n° 7.827, de 27.09.1989, cujos encargos são subsidiados pelo GOVERNO

FEDERAL, sendo contratados à taxa de 12% ao ano. Há ainda um bónus de

adimplência equivalente a 15% sobre os encargos cobrados, o que é um

diferencial estupendo em favor da Recuperanda.

Além disso, tais financiamentos, como já dito, possuem

origem em recursos do Governo Federal, sendo o Banco mero repassador

2
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BANCO DO BRASIL

desses recursos, o que lhe impede de concordar com as propostas

do Plano.

Destaque-se também que o Banco discorda

veementemente do afastamento da correção monetária e dos juros

remuneratórios das dívidas da Recuperanda das quais é credor, vez que de há

muito foi reconhecido tanto pelo Legislador Pátrio como pelos nossos Tribunais

de forma pacificada que a correção monetária e os juros remuneratórios são

devidos em quaisquer dívidas ou operações financeiras.

No caso dos créditos do Banco, estes foram constituídos

na sua maioria mediante a emissão de Cédulas de Crédito Industrial, sendo

que o afastamento de tais encargos financeiros, afronta ao disposto no artigo

5° e parágrafo único do Decreto-lei n° 413, de 09.01.1969. Quanto aos demais

contratos firmados com o Banco, há a afronta ao disposto no artigo 1°, da Lei

n° 6.423, de 17.06.77 e também ao disposto no artigo 406, do Código Civil.

Quanto ao elastecimento dos prazos para pagamento das

dívidas, o Banco também discorda de tais disposições do plano, vez que tem

direito de receber seus créditos da forma e nos prazos pactuados, sob pena de

afronta ao referido artigo 49, da Lei n. 11.101/2005 e também ao disposto no

artigo 331, do Código Civil.

DA IMPOSSIBILIDADE E DA ILEGALIDADE DA

LIBERAÇÃO DE GARANTIAS CONSTITUÍDAS NOS

INSTRUMENTOS DE CRÉDITO

O Plano de Recuperação, em sua folha n. 6, prevê que a

Recuperanda poderá obter a liberação/substituição de recursos que se

encontram aplicados como garantia de suas dívidas junto a diversas

instituições financeiras.

O Banco não concorda com a liberação/substituição de

quaisquer das suas garantias que foram constituídas nos instrumentos de

_ _______ __ . _ _ 3
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BANCO DO BRASIL

crédito pelo referido plano de recuperação, sejam pignoratícias, hipotecárias ou

mesmo fidejussórias.

A Lei impede que a Recuperanda proponha a liberação de

garantias ou mesmo a sua substituição, sem a expressa anuência do credor e

tal proposta não pode ser submetida à Assembleia Geral de Credores, nos

termos do que dispõe o artigo 50, § 1° da LRE:

"Na alienação de bem objeto de garantia real, a

supressão da garantia ou sua substituição somente

serão admitidas mediante aprovação expressa do

credor titular da respectiva garantia." (grifo nosso)

O mesmo ocorre com a pretensão de liberação das

garantias fidejussórias. Segundo a dicção do artigo 49, § 1° da Lei 11.101,

"Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus

direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de

regresso."

No mesmo sentido estabelecem os artigos 59 e 61, § 2° da

Lei 11.101/2005, que asseguram ao credor a manutenção dos direitos e

garantias originalmente contratadas, verbis:

"Art. 59. O plano de recuperação judicial implica

novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o

devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem

prejuízos das garantias, observado o disposto no § 1°

do art. 50 desta Lei."

"Art. 61.

§ 2°. Decretada a falência, os credores terão

reconstituídos seus direitos e garantias nas condições

originalmente contratadas, deduzidos os valores

eventualmente pagos e ressalvados os atos

4
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BANCO DO BRASIL

validamente praticados no âmbito da recuperação

judicial." (grifos nossos)

Sendo assim, o Banco do Brasil expressamente discorda /

de qualquer liberação ou substituição unilateral das garantias que foram

constituídas nos instrumentos de crédito dos quais é credor e que venham a

ser estabelecidas pelo referido Plano de Recuperação Judicial.

DA PREVISÃO DOS SÓCIOS PODEREM NEGOCIAR O

CONTROLE OU PARTE DO CAPITAL DA

RECUPERANDA APÓS A APROVAÇÃO DO PLANO. DA

SUPOSTA DESONERAÇÃO DESTES QUANTO ÀS

DÍVIDAS DA EMPRESA RECUPERANDA.

O Plano prevê que os atuais sócios da Recuperanda, caso

queiram, poderão negociar o controle ou parte do capital da empresa a

qualquer momento após a aprovação do Plano, desde que o novo controlador

e/ou sócio venha a agregar experiência.

Entretanto, referida disposição não coaduna com o

disposto na Lei n. 11.101/2005, não havendo a possibilidade de liberação das

garantias fidejussórias prestadas por tais sócios administradores para o efeito

de cumprimento das obrigações assumidas perante o Banco do Brasil S. A.

Nesse sentido, dispõe o artigo 59 da Lei n° 11.101/2005

que:

"O plano de recuperação judicial implica novação dos

créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e

todos os credores a ele sujeitos (sic), sem prejuízo das

garantias, observado o disposto no § 1° do art. 50 desta

Lei."

Já o § 1° do artigo 50 dispõe que:

__ _______ __ 5
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BANCO DO BRASIL

"Na alienação de bem objeto de garantia real, a r\o da garantia ou sua substituição somente

serão admitidas mediante aprovação expressa do

credor titular da respectiva garantia."

O § 1° do artigo 49 da mesma Lei impõe que "os credores

do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios

contra coobrigados, fiadores e obrigados de regresso."

E, o artigo 61 , § 2°, por sua vez, estabelece que:

"Decretada a falência, os credores terão reconstituídos

seus direitos e garantias nas condições originalmente

contratadas, deduzidos os valores eventualmente

pagos ressalvados os atos validamente praticados no

âmbito da recuperação judicial", (os grifos são nossos)

Assim, não se pode admitir, por ausência de previsão legal,

que o Plano proponha a isenção de responsabilidade dos sócios, vez que estes

são fiadores, avalistas e principais pagadores das dívidas junto ao Banco.

Como se vê do § 1° do artigo 49 da LRE, os credores conservam seus direitos

e privilégios contra coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.

DO TRATAMENTO DESIGUAL ATRIBUÍDO AOS

CREDORES DE MESMA CLASSE. DO PRIVILÉGIO DE

ALGUNS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS EM

DETRIMENTO DE CREDORES COM GARANTIA REAL.

O Plano de Recuperação Judicial tem como um de seus

objetivos assegurar que os interesses de todas as partes envolvidas sejam

tratados de forma justa, razoável e equilibrada.

Av. Goiás, 980, 7° andar, Ed. Banco do Brasil, Centro - Goiânia (GO) - 74010-010 - Fone 3216-5308
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BANCO DO BRASIL
4 OÍ3Entretanto, em total dissonância com tal objetivo, o Plano /^í

prevê tratamento diferenciado entre credores da mesma classe, priorizando o -j

pagamento de vários credores quirografários (fornecedores), privilegiando-os, ̂ ^

em detrimento aos credores com garantia real e, até mesmo, em detrimento de

outros credores quirografários.

Assim, o plano afronta as disposições legais que prevêem

o PRINCÍPIO DA PAR CONDITIQ CREDITORUM, desconsiderando os

credores com garantia real como o Banco do Brasil SÁ e criando privilégios

ilegais para credores de mesma natureza (quirografários), que supostamente

seriam fornecedores da empresa.

Nesse sentido, dentre tais credores quirografários que

são privilegiados pelo plano, destaca-se os credores, supostamente

"fornecedores", Luiz Fernando de Castro e Luís Averlando de Castro, os

quais também são sócios da empresa L F de Castro & Cia Ltda. Daí,

certamente, a motivação ilegal para estarem sendo beneficiados.

Além disso, consta também como credores

Quirografários privilegiados as empresas Muralha Distribuidora de

Produtos Alimentícios Ltda. e JPC Representações Ltda. Os sócios da

referida empresa Muralha são os mesmos sócios da L F de Castro e Cia

Ltda. Por sua vez, os sócios da empresa JPC são o Sr. Luiz Averlando de

Castro, sócio da Recuperanda, e sua esposa Allvne Antunes de Oliveira, a

qual também é coobrigada em diversas operações da L F de Castro e Cia.

Ltda. Tais fatos estão devidamente comprovados pelas certidões de tais

empresas obtidas na Junta Comercial do Estado de Goiás em anexo.

Ressalte-se que no plano não foi apresentada qualquer

indicação ou explicação, justificando o privilégio oferecido para esses credores,

supostamente "fornecedores", principalmente os credores ora destacados.

Assim, o Banco do Brasil S.A. não concorda com tais

privilégios estabelecidos pelo plano para tais credores quirografários, diante de

_____ 7
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BANCO DO BRASIL
sua comprovada situação de credor com garantia real, o qual obrigatoriamente

deve ser pago em primeiro lugar. Além disso, também na condição de credor

quirografário em relação a alguns de seus créditos, o Banco também manifesta

sua discordância, diante do tratamento desigual e ilegal atribuído pelo plano

para credores de mesma natureza (quirografários), vez que tal tratamento

afronta o princípio da par conditlo creditorum e da isonomia previstos na Lei n.

11.101/2005 e no artigo 5° e inciso l, da Constituição Federal.

DA ASSINATURA DO PLANO DA

RESPONSABILIZAÇÃO PELA SUA ELABORAÇÃO E

CUMPRIMENTO

Conforme f Is. 43 do Plano, observa-se que este foi

assinado por um representante da Recuperanda e pelo seu consultor

empresarial, Sr. Cidinaldo. A partir, das fls. 48, identifica-se somente uma

assinatura, que parece ser do Consultor da empresa não constante a

assinatura de qualquer representante legal da Recuperanda.

Desse modo, para se prevenir responsabilidades, o Banco

requer que Vossa Excelência chame o processo à ordem e determine que

todos os sócios da empresa Recuperanda assinem o referido Plano de

Recuperação Judicial ou outros que venham a substituí-los, se for o caso.

Além disso, nas fls. 48 existe uma ressalva no seguinte

sentido: "Embora tirado de fontes confiáveis, não podemos dar nenhuma nem

assumir qualquer responsabilidade legal pela precisão de quaisquer dados,

opiniões ou estimativas fornecidas por terceiros ou utilizados na formulação

desta análise."

Nesse sentido, o Banco do Brasil discorda e requer que

seja retirada a referida ressalva, vez que esta parece querer isentar a empresa

Recuperanda e seus administradores dos dados registrados no plano, o que

não coaduna com as disposições da Lei n. 11.101/2005, bem como poderá
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BANCO DO BRASIL

resultar em questionamentos desnecessários, caso se venha a apurar eventual

fraude na referida recuperação judicial.

DO PEDIDO

Face ao exposto, nos termos dos fatos e fundamentos

jurídicos apresentados, o Banco do Brasil S.A. requer, na forma do artigo 56 da

Lei n° 11.101/05, seja a presente objeção levada à deliberação pela

Assembleia Geral de Credores, para proceder às modificações necessárias no

Plano de Recuperação Judicial, mantendo inalterados os instrumentos de

crédito referentes as suas dívidas quanto aos encargos financeiros, prazos e

garantias constituídas, bem como para corrigir os vícios e ilegalidades

mencionados, os quais contrariam as disposições da Lei de Recuperação

Judicial e criam diferenciações e privilégios juridicamente inadmissíveis entre

os credores da empresa Recuperanda.

Nestes termos,

pede deferimento.i\o de 2008.
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SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIPÃO SIMPLIFICADA Página: 001 / 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
MURALHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

Natureza^Jundica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de [ CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

i 52 2 0212210-0

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

07.002.984/0001-99 18/08/2004

Data de Início
de Atividade

01/09/2004

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA 14, 845jQD. 46J-T. 06, ST. SANTO ANTÓNIO, GOIÂNIA, GO, 74.853-270^

i Objeto Social
COM.ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS , DE HIGIENE E LIMPEZA, E UTENSÍLIOS PARA O LAR , E
REPRESENT.COMERCIAL

Capital: R$ 50.000,00

(CINQUENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(CINQUENTA MIL REAIS)

50.000,00

Microetnpresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

N?o

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
i NomefCPF ou CNPJ Participação no capital (R$í Espécie de Sócio Administrador

LUIZ AVERLANDO DE CASTRO
807.386.771-91

LUÍS FERNANDO DE CASTRO
285.897.501-91

28.750,00 SÓCIO

21.250,00 SÓCIO

Administrador

Administrador

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Número: 52080899218

Ultimo Arquivamento

! Data: 01/07/2008

j Ato: ALTERAÇÃO

| Evento (s): ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

iFilial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

' 1 - NIRE: XXXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais)

STRC/SUL TRECHO 04, CONJUNTO B PARTE A LT. 01J5IA, BRASÍLIA, DFjrO.000-000, BRASIL

GOIÂNIA - GO, 10 de setembro de 2008
08/134549-6 Eu,

Conferi e as:

Ma DAS GRAÇAS C. D. DE ASSIS
SECRETARIA-GERAL

JUGEG ^ OT2WV
JUNTA COMERCIAL DO EOTADQ Dl «MA3

RUA259 - ESQ. Cl RUA260 - QD. 85-ALT. 05-E - SETOR UNIVERSITÁRIO - CEP 74.610-240 - GOIÂNIA- GOIÁS
FONE: (62) 3261 -4833 / FAX: (62) 3261 -0494 / TELEJUCEG: (62) 3202-5000

VISITE O SITE DAJUCEG: www.juceg.go.gov.br / e-mail: juceg@juceg.go.gov.br Série A 72031



SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA páaina: 001 / 002 |
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
JPC REPRESENTAÇÕES LTDA

í Natureza Jurídica^ SOCIEDAD_E EMPRESÁRIA LIMITADA

' Número de Identificação do Registro de | CNPJ Data de Arquivamento do ; Data de Inicio
' Empresas - NIRE (Sede) j í Ato Constitutivo ^ de Atividade

15220158722-2 i XXXXXXXXXXXXXX 11/06/1999 i 01/06/1999

i Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
4^

Atividade(s) Econômica(s)
4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4611-7/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE M ATERIAS -PRIMAS AGRÍCOLAS E
i ANIMAIS VIVOS

4612-5/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS, MINERAIS, PRODUTOS
i SIDERÚRGICOS E QUÍMICOS

4613-3/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
E FERRAGENS

4614-1/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS,
EMBARCAÇÕES E AERONAVES

4615-0/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS E
ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO

4616-8/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE TÊXTEIS, VESTUÁRIO, CALÇADOS E
ARTIGOS DE VIAGEM

1 4617-6/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E
FUMO

4618-4/01 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E
PRODUTOS DE PERFUMARIA

4618-4/02 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALARES

4618-4/03 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS
PUBLICAÇÕES

4618-4/99 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4619-2/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO
ESPECIALIZADO

Capital: R$ 2.000,00
(DOIS MIL REAIS)

Capital Integralizado: RS
SEM EXPRESSÃO MONETÁRIA

0,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

N?o

Prazo de Duração

Indeterminado

[Sócios/Participação no Capital/Espécie de Soei o/ Administrador/Término do Mandato Término do
', Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador Mandato

GOIÂNIA - GO, 10 de setembro de 2008
08/134548-8 Eu,

Conferi e assi

Ma DAS GRAÇAS C. D. DE ASSIS
SECRETÁRIA-GERAL

JUCEG
JUNTA COMERCIAL Ml ESTADO DE OOIÀS

JUCEG^SÍ

RUA259 - ESQ Cl RUA260 - QD. 85-ALT. 05-E - SETOR UNIVERSITÁRIO - CEP 74.610-240 - GOIÂNIA- GOIÁS
FONE: (62) 3261-4833 / FAX: (62) 3261-0494 / TELEJUCEG: (62) 3202-5000

VISITE O SITE DA JUCEG: www.juceg.go.gov.br / e-mail: juceg@juceg.go,gov.br Série A 72035



SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIÇ
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 002/ 0021
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição,

i Nome Empresarial
JPC REPRESENTAÇÕES LTDA

l Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRJA.LIMITADA

i Número de Identificação do Registro de : CNPJ
1 Empresas - NIRE (Sede) i

52 2 0158722-2 XXXXXXXXXXXXXX

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$1

ALLYNE ANTUNES DE OLIVEIRA 200,00 SÓCIO
868.659.781-53

1 LUIZ AVERLANDQ DE CASTRO 1.800,00 SÓCIO
607.386.771-91

Último Arquivamento

Data: 11/06/1999 Número: 52201587222

Ato: REGISTRO OU CONSTITUIÇÃO

Evento (s): REGISTRO/CONSTITUIÇÃO

GOIÂNIA - GO, 10 de setembro de 2008

Sucio Gerente

XXXXXXXXXX

xxxxxxxxxx

Situação
REGISTRO ATIVO

S tatus
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Eu,
Conferi e assin

MB DAS GRAÇAS C. D. DE ASSIS
SECRETARIA-GERAL

RUA259 - ESQ. C/ RUA260 - QD. 85-ALT. 05-E - SETOR UNIVERSITÁRIO - CEP 74.610-240 - GOIÂNIA- GOIÁS
FONE: (62) 3261-4833 / FAX: (62) 3261-0494 /TELEJUCEG: (62) 3202-5000

VISITE O SITE DAJUCEG: www.juceg.go.gov.br/ e-mail: juceg@juceg.go.gov.br Série A T 2 O 3 4l



EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL

DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL N° 200801848355

AUTORA: L F DE CASTRO & CIA LTDA

/ MURALHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 07.002.984/0001-99, com sede na Rua 14, n° 845,

Jardim Santo António, Goiânia - GO, ora representada por seu

advogado abaixo assinado (m.j.), vem à ínclita presença deste nobre

Julgador para expor e requerer o que se segue:

Inicialmente, convém salientar que, tal como

consta do quadro geral de credores apresentado pelo administrador

judicial às fls. 3940/3941, a ora peticionante é credora quirografária da

empresa autora, pelo valor de R$ 804.223,22 (oitocentos e quatro mil e

duzentos e vinte e três reais e vinte e dois centavos).

Considerando, portanto, a qualidade de credora

da ora peticionante, já confirmada judicialmente, considerando, ainda,

a atual e futura capacidade económica, financeira e operacional da

autora, e no intuito de ver efetivamente recuperada a empres

devedora, apresenta a Vossa Excelência a presente OBJEÇAO formal ao

plano de recuperação apresentado nos autos.

J



Outrossim, requer vénia para apresentar o

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL ALTERNATIVO em anexo, o qual,

desde que haja expressa anuência da requerente, deverá SUBSTITUIR o /j

plano originalmente apresentado nos autos, e ser levado à votação em

assembleia geral a ser designada oportunamente pelo Sr. administrador

judicial.

Requerimento

Isto posto, requer seja procedida a intimação

da devedora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca

do plano de recuperação judicial em anexo, e dizer se está de

acordo com a substituição do plano originalmente apresentado pela

empresa autora/devedora.

Havendo concordância da devedora em

relação à substituição ora pleiteada, requer seja designada

Assembleia Geral de Credores para votação do plano substitutivo,

intimando-se, no mesmo ato, os credores habilitados para que

tomem conhecimento do plano alternativo apresentado pela

requerente, que será levado à deliberação da referida assembleia de

credores prevista no Art. 56. da Lei n° 11.101/05.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 30 de setembro de 2008.

Geraldo Moreira de Mendonça

OAB/GO - 2.471



AVERBADO Em:

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: MURALHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 07.002.984/0001-99, com sede na Rua 14, n° 845,

Jardim Santo António, Goiânia - GO.

OUTORGADOS: GERALDO MOREIRA DE MENDONÇA, advogado

inscrito na OAB-GO sob o n.° 2.471, com endereço profissional na Av.

Piratininga, esq. Rua Ipoméia, n° 620, Parque Amazonas, Goiânia - GO.

Poderes : Gerais para o foro, nos termos do artigo 38, do CPC,
aos fins de, em conjunto ou separadamente, em qualquer juízo,
instância ou tribunal, interpor quaisquer recursos; oferecer
reconvenção e acompanhá-la até final; excepcionar; arguir suspeição de
juiz, perito, escrivão, oficial de justiça e representante do Ministério
Público; podendo, pois: representar o(a) outorgante em audiência de
conciliação e julgamento, nos termos do art. 448, do CPC; concordar,
impugnar ou re-ratificar cálculos, laudos, avaliações; assinar todo e
qualquer termo, confessar, transigir, discordar, concordar, receber e dar
quitação, total ou parcial; passar recibos; requerer alvarás referentes a
venda de bens; licitar, arrematar, adjudicar, efetuar levantamentos e
recebimentos, notificar, e mais, substabelecer, com ou sem reserva de
poderes, especialmente para defender os interesses da outorgante nos
autos da Acão de Recuperação Judicial n° 2QQ801848355, proposta em
LF de Castro & Cia Ltda, em trâmite perante a 9a Vara Cível de Goiânia
- GO.

Goiânia, 30 de^etembro de 2008.

MU LIMENTICIOS LTDA



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA: MURALHA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS J.TDA.»

LUIZ AVERLANDO DE CASTROf brasileiro,
casado, sob o regime de comunhão parcial de
bens, industrial, residente e domiciliado nesta
Capital à Rua T 5 com T 62, apto 502 A, Ed
Principado de Mónaco, CEP 74.223-180, Setor
Bueno Goiânia-Go, portador da C.I n° 3.149.051-
2a Via, expedida pela DGPC/GO em 08.05.2000 e
CPF n° 607.386.771-91, nascido em 10.10.1971,
na cidade de Pires do Rio-Go, filho de Pedro
Fernandes de Castro Filho e Adélia Machado de
Castro.

LUÍS FERNANDO DE CASTRO, brasileiro, casado
sob o regime de comunhão parcial de bens,
industrial, residente e domiciliado à Av T 4 nr
575, Apto 700, Ed Serra Leoa, CEP 74.230-030,
Setor Bueno, Goiânia-Go, portador da C.I n°
1.395.150-2a Via, expedida pela SSP/GO em
27.05.1986 e CPF sob n° 285.897.501-91,
nascido em 07.09.1963, na cidade de Orizona-Go,
filho de Pedro Fernandes de Castro Filho, e Adélia

-Machado de Castro.

MÁRIO VIEIRA MACHADO, brasileiro, casado
sob o regime de separação total de bens,
comerciante, residente e domiciliado nesta Capital
à Av. T-2, Quadra 2r Lote 36, C-4, Setor Bueno,
CEP: 74.215-010, portador da Carteira de
Identidade n° 339.767-2*. Via, expedida pela
DGPC/GO, em: 17/03/1998, CPF n<> 066,989.641-
15, nascido em: 27/08/1954 na cidade de Silvania-
Go, filho de Jacinto José Machado e Ana Idalina de
Abreu.

Únicos sócios componentes da sociedade limitada,
sob a denominação social de MURALHA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNP3 sob o n°
07.002.984/0001-99, com contrato social registrado na 3UCEG sob o n°
52202122100 em 18,08.2004, e alterações posteriores sendo a ultima
registrada na 3UCEG sob n° 52071164456 em: 02/10/2.007,
RESOLVEM promover a presente alteração contratual, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio MÁRIO VIEIRA MACHADO, na
condição de cedente, retira-se da sociedade cedendo e transferindo o total
de suas quotas de capital da sociedade, para o sócio LUIZ AVERLANDO
DE CASTRO, na importância de 7.5Q(SkÇjete mil e quinhentas) quotas no
valor unitário de R$^^Kum ̂ eal)|̂ Srfesendo o total de R$ 7.500,00

e quinj>ef^os W /̂̂ n î̂ Ê^Jjeip^vjunto ao cessionário,



plena, geral, raza e irrevogável quitação por essas quotas, direitos e
haveres a elas referentes na sociedade, para nada* roais reclame *seja-a
que título for. * * * * » » • • * •

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade será administrada e representada
por ambos'os sócios, em conjunto e/ou isoladamente, representado-a
ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente, podendo s
representada por procurações publica.

CLAUSULA TERCEIRA - Os administradores declaram que não estão
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de
exercer a administração da sociedade e/ou atividades mercantis.

CLAUSULA QUARTA - O capital social que é de R$50.000,00 (cinquenta
mil reais) divididos em 50.000 (cinquenta rnil) quotas no valor unitário de
R$1,00 (um real). Permanece inalterado tanto em seu valor, quanto na
quantidade de quotas e por força da cessão e transferência das quotas
passa a ser distribuídos entre os sócios em:

SÓCIOS/QUOTISTAS
.%
LUÍS FERNANDO DE CASTRO
LUIZ AVERLANDO DE CASTRO
TOTAL

N° QUOTAS VALOR R$

21.250 21.250,00 42,50
28.750 28.750,00 57,50
50.000 50.000,00 100,00

CLAUSULA SÉTIMA - Todas as demais clausulas e condições
estabelecidas no ato constitutivo da sociedade e alterações posteriores,
não alcançadas pelo presente instrumento permanecem em vigor.

E por estarem assim justos e contratados assinam
, o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e valor.

Goiânia-Go, 31 de março de 2008.

ARIÓ VIEÍÎ MÁCrtADO

JUCEG Junta Comercial do Estado de Goiás /

CERTIRCO O REGISTRO EM: 01/07/2008 SOB N°: 520B0899219
Protocolo: 08/089921-8, DE 2.6/06/2008
Empresa:52 2 0212210 O /
MURALHA DISTRIBUIDORA DB PUODOTOS ALIMENTÍCIOS f
LTDA

Sea.Geral - M' DAS GRACA3 C.

AVTENTICKÇ&Q
0994B1V189 ÊíiMIM ^.i-GL!fáO CORRÊA BOR

Luclàm Coíri.m Corrêa Sií-



PLANO ALTERNATIVO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
PARA A EMPRESA:

L F DE CASTRO E CIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

APRESENTADO PELO CREDOR: MURALHA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
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1 - INTRODUÇÃO

A empresa MURALHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, portadora do

CNPJ de n° 07.002.984/0001-99 é credora QUIROGRAFARIA da L F DE CASTRO E CIA LTDA da quantia de

R$ 804.223,22 conforme homologado na 2° relação de credores publicada no Diário de Justiça de Goiás de 01

de Agosto de 2008.

O PRJ alternativo aqui apresentando pela credora MURALHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA permitirá a empresa L F DE CASTRO E CIA LTDA em Recuperação Judicial saldar seus

débitos submetidos aos efeitos da Lei n° 11.101/05, que regula a Recuperação Judicial de Empresas ("LRJ"),

sendo certo que, nos termos do art. 59, par. primeiro, da Lei, a decisão que concede a recuperação constitui

titulo executivo judicial.

No curso da preparação desta proposta ALTERNATIVA, presumimos e confiamos na exatidão das

informações, conteúdo, veracidade, consistência e completude, suficiência e integralidade das informações

financeiras, contábeis, legais, tributárias e outras informações que tivemos acesso no processo de Recuperação

Judicial da L F DE CASTRO E CIA LTDA.



As medidas de cunho reestruturante apresentadas no PRJ (PLANO DE RECUPERAÇÃO

JUDICIAL) da empresa L F DE CASTRO E CIA LTDA, permanecem inalteradas e passam a fazer parte deste

PRJ alternativo e que irá a votação na Assembleia de Credores.

É importante ressaltar que este Plano apresentado pela Muralha foi elaborado com base na atual e

futura capacidade económica, financeira e operacional da L F DE CASTRO, apresentada em seu PLANO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL que tivemos acesso no processo, ou seja, passam a fazer parte deste, as projeções

de produção, vendas, receitas, despesas e custos já apresentadas pela referida empresa em recuperação

judicial.

Entendemos também que a empresa em Recuperação Judicial L F DE CASTRO dará continuidade

às suas atividades, independente da realização de ativos contingentes, do aporte de novos recursos (sob a

forma de empréstimos ou capital de risco) ou da venda da empresa.

Para este fim, a Assembleia Geral de Credores deverá examinar o presente Plano Alternativo de

Recuperação Judicial.

Adicionalmente, sugerimos que a Administração da empresa em Recuperação execute atos de

gestão, desenvolvendo esforços no sentido de identificar medidas outras que deverão ser adotadas para o



desenvolvimento das comunidades locais onde esta localizada a sua estrutura fabril, especificamente na cidade

de Vianópolis/GO.

A empresa em recuperação L F DE CASTRO E CIA LTDA deverá se manifestar no prazo de até

quinze dias (§1° do art. 55) sobre o Plano Alternativo de Recuperação Judicial ora apresentado, o que requer

seja observado pelo ilustre juízo processante.

2 - PLANO DE PAGAMENTOS AOS CREDORES DA L F DE CASTRO E CIA LTDA

i. Créditos Trabalhistas (em R$): após a homologação pelo Juízo da 9a Vara Civil de Goiânia/GO da

decisão da Assembleia de Credores que votar pela aprovação do Plano de Recuperação, o pagamento será

feito em até 60 (sessenta) dias após a referida homologação.

ii. Créditos concursais com garantia real (em R$ e em US$): para os pagamentos serão subdivididos em

duas categorias, CATEGORIA A, CATEGORIA B, CATEGORIA C e CATEGORIA D.



iii. Créditos concursais quirografários (em R$ e em US$): para os pagamentos serão subdivididos em

três categorias, ESTRATÉGICOS, CATEGORIA F e CATEGORIA G.

2.1 - TERMOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO DÉBITO COM CREDORES COM GARANTIAS
REAIS

2.1.1 - CRÉDITOS CONCURSAIS COM GARANTIA REAL CATEGORIA A

<* Lista de credores concursais com garantia real categoria A. BANCO DO BRASIL, BANCO DE BRASÍLIA,

BANCO ITAÚ.

<* Forma, condições e cronograma de pagamento: Aplicação de desconto de 80% (oitenta por cento) sobre o valor

total que consta no EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO DE CREDORES da L F DE CASTRO E CIA LTDA

(publicado no Diário de Justiça de 01 de Agosto de 2008), aplicando-se ao pagamento do saldo de 20% os

seguintes termos e condições:

o Carência: não serão devidos pagamentos de juros e principal durante os próximos 10 anos, contados da

homologação pelo Juízo da 9a Vara Civil de Goiânia/GO da decisão da Assembleia de Credores. Os juros

serão acumulados ao montante do principal.



o Juros; Taxa única e fixa de 12% (doze por cento) ao ano aplicado sobre o saldo devedor. O pagamento dos

juros acumulados se dará em uma única parcela no ano de 2021.

o Principal: Será pago em duas parcelas iguais e fixas, sendo a primeira em Dezembro de 2019 e a segunda

em Dezembro de 2020.

2.1.2 - CRÉDITOS CONCURSAIS COM GARANTIA REAL CATEGORIA B

<* Lista de credores concursais com garantia real categoria B: BANCO REAL

<* Forma, condições e cronoqrama de pagamento: pagamento do valor de R$ 573.503,00 (principal), aplicando-se os

seguintes termos e condições:

o Carência: não serão devidos pagamentos de juros e principal durante 6 (seis) meses, contados da

homologação pelo Juízo da 9a Vara Civil de Goiânia/GO da decisão da Assembleia de Credores. Os juros

serão acumulados ao montante do principal.



o Juros: Taxa única e fixa de 12% (doze por cento) ao ano aplicado sobre o saldo devedor. O pagamento dos

juros acumulados se dará em uma única parcela no ano de 2015.

o Principal: Será pago em 60 parcelas iguais e fixas, sendo a primeira em 30 de Junho de 2009.

o Vencimento Antecipado: Em caso de venda da empresa em Recuperação e/ou de ativos imobilizados

durante o período do parcelamento, o saldo devedor deverá ser liquidado de uma só vez, calculando-se os

juros proporcionalmente ao prazo de duração do parcelamento.

2.1.3 - CRÉDITOS CONCURSAIS COM GARANTIA REAL CATEGORIA C

<* Lista de credores concursais com garantia real categoria C: BANCO PINE

*í+ Forma, condições e cronoqrama de pagamento: pagamento à vista do valor total de R$ 400.000,00 (valor consta

no EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO DE CREDORES da L F DE CASTRO E CIA LTDA publicado no Diário

de Justiça de 01 de Agosto de 2008), com a permissão para o BANCO PINE resgatar as garantias (duplicatas)

existentes.



2.1.4 - CRÉDITOS CONCURSAIS COM GARANTIA REAL CATEGORIA D

<* Lista de credores concursais com garantia real categoria D. BANCO BICBANCO

<* Forma, condições e cronograma de pagamento: pagamento à vista do valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de

reais) com a permissão para o BANCO BICBANCO resgatar as garantias dos CDB's existentes, e pagamento do

valor restante de R$ 1.222.222,00 (um milhão duzentos e vinte e dois mil e duzentos e vinte e dois reais),

aplicando-se ao pagamento os seguintes termos e condições:

o Carência: não serão devidos pagamentos de juros e principal durante 6 (seis) meses, contados da

homologação pelo Juízo da 9a Vara Civil de Goiânia/GO da decisão da Assembleia de Credores. Os juros

serão acumulados ao montante do principal.

o Juros: Taxa única e fixa de 12% (doze por cento) ao ano aplicado sobre o saldo devedor. O pagamento dos

juros acumulados se dará em uma única parcela no ano de 2015.

o Principal: Será pago em 60 parcelas iguais e fixas, sendo a primeira em 30 de Junho de 2009.

o Vencimento Antecipado: Em caso de venda da empresa em Recuperação e/ou de ativos imobilizados

durante o período do parcelamento, o saldo devedor deverá ser liquidado de uma só vez, calculando-se os

juros proporcionalmente ao prazo de duração do parcelamento.



2.2 - TERMOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO DÉBITO COM CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

2.2.1 - CRÉDITOS CONCURSAIS QUIROGRAFÁRIOS ESTRATÉGICOS

<* Lista de credores concursais quiroqrafários ESTRATÉGICOS:
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*> Forma, condições e cronograma de pagamento: pagamento do total que consta no EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO

QUADRO DE CREDORES da L F DE CASTRO E CIA LTDA (publicado no Diário de Justiça de 01 de Agosto de

2008), aplicando-se ao pagamento os seguintes termos e condições:

o Carência: não serão devidos pagamentos de juros e principal durante 6 (seis) meses, contados da

homologação pelo Juízo da 9a Vara Civil de Goiânia/GO da decisão da Assembleia de Credores.

o Principal: Será pago em 48 parcelas iguais e fixas, sendo a primeira em 30 de Junho de 2009.

2.2.2 - CRÉDITOS CONCURSAIS QUIROGRAFÁRIOS CATEGORIA F

* Lista de credores concursais com garantia real categoria F: LUÍS FERNANDO DE CASTRO; LUIZ AVERLANDO

DE CASTRO; MURALHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA; JPC REPRESENTAÇÕES

LTDA.

* Forma, condições e cronograma de pagamento: pagamento do total que consta no EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO

QUADRO DE CREDORES da L F DE CASTRO E CIA LTDA (publicado no Diário de Justiça de 01 de Agosto de

2008), aplicando-se ao pagamento os seguintes termos e condições:



o Carência: não serão devidos pagamentos de juros e principal durante os próximos 10 anos, contados da

homologação pelo Juízo da 9a Vara Civil de Goiânia/GO da decisão da Assembleia de Credores.

o Principal: Será pago em 36 parcelas iguais e fixas, sendo a primeira em 30 de Janeiro de 2019.

2.2.3 - CRÉDITOS CONCURSAIS QUIROGRAFÁRIOS CATEGORIA G

<* Lista de credores concursaís com garantia real categoria G: BANCO DO BRASIL, BANCO DE BRASÍLIA,

BANCO VOLKSWAGEM; TETRA PAK LTDA.

*> Forma, condições e cronograma de pagamento: Aplicação de desconto de 80% (oitenta por cento) sobre o valor

total que consta no EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO DE CREDORES da L F DE CASTRO E CIA LTDA

(publicado no Diário de Justiça de 01 de Agosto de 2008), aplicando-se ao pagamento do saldo de 20% os

seguintes termos e condições:

o Carência: não serão devidos pagamentos de juros e principal durante os próximos 10 anos, contados da

homologação pelo Juízo da 9a Vara Civil de Goiânia/GO da decisão da Assembleia de Credores. Os juros

serão acumulados ao montante do principal.

o Juros: Taxa única e fixa de 12% (doze por cento) ao ano aplicado sobre o saldo devedor. O pagamento dos

juros acumulados se dará em uma única parcela no ano de 2021.



o Principal: Será pago em duas parcelas iguais e fixas, sendo a primeira em Dezembro de 2019 e a segunda

e Dezembro de 2020.
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4 - SERVIÇO DA DÍVIDA REESTRUTURADA

Valores em
mil

SUO G n

5DDD

4DDO

3DOO

2DQQ

IflOO

2DD9P 2D11P 2013P 2015P 2D17P 2019P 2D21P 2D23P 2025P

Ano
H Créditos trabalhistas •Créditos concursais com garantia real
H Créditos concursais quiragratários

Nota: Serviço da dívida reestruturada inclui juros e amortizações pagas no período.

14



5 - CONCLUSÃO

Após nossa análise da reestruturação dos passivos e ativos, das condições de liquidez da Companhia no

médio e longo prazo, e considerando suas origens de recursos, despesas e estrutura de ativos e passivos, acreditamos

que a qualidade operacional da Companhia e sua capacidade de gerar liquidez garantem a viabilidade econômico-

financeira durante e após a saída do processo de recuperação judicial, bem como asseguram a nós MURALHA

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA e aos demais credores a satisfação dos seus créditos

conforme determinados neste Plano Alternativo de Recuperação Judicial.

Entendemos também que este Plano é viável, ainda que na ausência de aporte de novo capital por

potencial investidor. Outrossim, o equacionamento da situação financeira deve prever capacidade de acumulação de

capital de giro através da própria geração de caixa.

MURALHA DISTRIBUI LTDA
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ANEXO 1: DETALHAMENTO DOS PAGAMENTOS POR CREDOR DA L F DE CASTRO
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(Valore) «ML R$) j 2039PÍ 2*H)P' 20HPJ
Créditos concursaisjjLitografários

ESTRATÉGICOS
BERTINS/A __ _ . _. " 1 142.1681 243717] 243.717J
EMPRESA DE EMB MCTALMMCO LTDA ^ 67 002 97 719 97 719
METALGRAFICARQJEKLTDA " j 128.012; 219.449! 219.449!
NADIRFIGUEIREDO IND ECOM LTDA ~ " ~ j 86.6Q3Í 148.462J 149.462!
OWENS-IUJNDI5DOBRA5ILSA 11B58SJ 199.865! 199865'
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Franciely Parreira Rodrigues
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Maria Cortes da Silva
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Silca Mendes Miro Babo
Thiago Augusto Bernardes

Carlos Alberto Miro da Silva

OAB/MG 25.225 - OAB/GO 3.229

Exmo. Sr. Dr. JUIZ DE DIREITO DA 9.3 VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA
-GO.

Autos n.° 2008.0184.8355

BANCO REAL S/A, entidade financeira com sede na cidade de São
Paulo - SP, inscrito no CNP] n.° 33.066.408/0001-15, e agência nesta cidade na av. Dr.
Fernando Costa, n." 56, bairro São Benedito, CEP 38022-300, via de seus procuradores infra
firmados, com escritório na rua Martinésia, n.!1 113, telefone (PABX) 3256-1500 -
Uberlândia - MG, vem apresentar

OBTEÇÃQ AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

nos termos do art. 55 da Lei n.l> 11.101/2005, pelos seguintes motivos de fato e direito que
passa a expor:

PRELIMINARMENTE

Nos termos do art. 56 da Lei n." 11.101/2005, havendo objeção ao
plano de recuperação judicial se convocará assembleia geral de credores para deliberação
sobre o plano num prazo não excedente a 150 dias;

DA RETIFICACÀQ DO VALOR DECLARADO

Deseja o credor, nesta oportunidade, retificar o valor do débito
declarado pelo administrador judicial, pois na verdade o crédito do Impugnante alcança a
importância de R$ 622.868,33, conforme planilhas juntadas em anexo;
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Com o fito de demonstrar o equívoco, juntamos novamente as
planilhas enviadas pelo credor para demonstrar que o débito da empresa LF DE CASTRO
E CIA LTDA., em 28/04/2008, é a seguinte:

1 - Conta garantida n.° 880901681, débito no valor de R$ 180.478,38;

2 - Capital de giro n.° 863133611, débito no valor de R$199.916,61;

3 - Capital de giro n.° 870842881, débito no valor de R$ 242.473,34;

Assim, requer seja retificado o valor do débito publicado no quadro
geral de credores, para constar o valor total de R$ 622.868,33 (seiscentos e vinte e dois
mil, oitocentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos), conforme os
demonstrativos em anexo;

DA CONTRAPROPOSTA

Inicialmente é importante destacar que o plano de recuperação
apresentado é totalmente inviável, pois o processo de recuperação judicial não presta para
financiar empresas de forma a produzir o enriquecimento ilícito dos seus sócios;

Isto porque, há indícios de gestão fraudulenta e litigância de má-fé
na medida em que as duplicatas emitidas em favor do banco também foram cedidas a
outras instituições financeiras, que também contrataram com a empresa em recuperação;

Portanto, há evidencias fortes de que a empresa Impugnada cedeu
para mais de um agente financeiro as duplicatas repassadas ao Impugnante, que até a
presente data não conseguiu receber de nenhuma das empresas devedoras, conforme
atesta os documentos que juntamos em anexo;

Desta forma, em razão da inviabilidade do plano de recuperação
proposto, o BANCO REAL S/A, ora impugnante, nesta oportunidade apresenta
contraproposta ao plano de recuperação judicial nos seguintes termos:

O débito de R$ 622.868,33 (seiscentos e vinte e dois mil, oitocentos
e sessenta e oito reais e trinta e três centavos), deverá ser pago corrigido no prazo
máximo de 36 (trinta e seis) meses, com carência de 06 (seis) meses;

Informa, ainda, que o índice de correçao monetária deverá ser o
TJGO + 1% a.m., podendo outro índice ser utilizado, segundo as projeções da empresa;
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DA INTENÇÃO DE FRAUDAR

Importante destacar, primeiro, que o presente pedido de
Recuperação Judicial foi protocolizado em 28/04/08, contudo, dois dos contratos acima
discriminados, foram formalizados apenas três meses antes da propositura da ação, ou
seja/ o lapso temporal da assinatura dos contratos e o ajuizamento da ação, não é um prazo
razoável para presunção da boa-fé dos representantes da Impugnada;

É óbvio que, como restarão provado nestes autos, os sócios da
empresa Impugnada já sabiam que a empresa deveria passar por esta recuperação, o que
presume a má-fé dos contratos de empréstimos, que foi contraído, provavelmente, sem a
intenção de honrar o que restou pactuado com o Impugnante;

Dispõe o art. 113 do Código Civil brasileiro o seguinte:

"Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e
os usos do lugar de sua celebração."

Nelson Nery Júnior, In Código Civil comentado, 3a ed., pág. 231,
discorrendo sobre a questão assim ensina:

"2. principio da probidade e da boa-fé: O novo sistema jurídico de
direito privado impõe ns partes que resguardem tanto na conclusão quanto
nu execução do contrato os princípios da probidade e da bon-fé(C.C 422).

3. Boa-fé snbjetiva: A nonna trato da boa-fé subjetiva, isto é, da intenção e
do comportamento efetivo das partes na conclusão do negócio jurídico. Nesse
contexto, a boa-fé assume carátcr sitbjetivo, tendo natureza jurídica de regra
de interpretação do negócio jurídico. Para interpretar o negócio jurídico, o
juiz deve buscar a intenção das partes (C.C 112) que devem ter agido de
acordo com a boa-fé (subjetiva). O C.C 422, trata da boa-fé em sua outra
conformação: bon-fé objetivn que tem natureza de clausula geral."

Dispõe ainda os artigos 112 e 422 do Código Civil, o seguinte:

"112 - Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas
consubstanciada, do que no sentido literal da linguagem."

"422 - Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão
do contrato, como em sua execução os princípios da probidade e da
boa-fé."
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K certo que as partes devem agir pautadas na boa fé, tanto na fase
pré-contratual, das tratatívas preliminares, como durante a execução do contrato e, ainda,
depois da execução do contrato.

No caso em comento, não houve boa fé por parte da Impugnada,
nem antes e nem depois da execução dos contratos, pois retirou o empréstimo quando já
estava com toda documentação pronta para ingressar com o pedido de recuperação.

Como se percebe de todo exposto, a Impugnada não agiu com boa-fé
ao firmar os contratos, pois seu objetivo era fazer dinheiro para capital de giro à custa do
Impugnante, iludindo-a em sua boa-fé, quando já estava planejando o pedido de
recuperação judicial da empresa;

Essas atitudes devem e merecem ser rechaçadas, uma vez que o
banco Impugnante não pode ser iludido em sua boa-fé, enquanto astutamente age cie má
fé o Impugnado.

DIANTE DO EXPOSTO,

Requer que sejam retificados os valores creditórios do banco, e ainda
que seja indeferido o plano de recuperação judicial apresentado, devendo ser deferida a
proposta apresentada acima, pelas razões já elencadas.

Termos em que, autuada em separado a presente Impugnação.

Nestes termos,
Pede deferimento.
Goiâniar29 de setembro de 2008.

Filipe Marcelino de Souza - adv.
OAB/MG 106.947

Cario Alberto Miro da Silva - adv.
OAB/MG 3.229



Credor BANCO ABN AMRO REAL S.A
Agência
1531 -GOIÂNIA

Documento
863133611

Devedor
L F CASTRO E CIA LTDA

CAPITAL DE GIRO

Valor do Empréstimo

Tarifa Contr.

Seguro Prestamista

IOC Financiado

Valor Total Financiado

(2) Juros de Contrato

N. Data Veto,
1 02/12/07

2 02/01/08
3 02/02/08
4 02/03/08
5 02/04/08
6 02/05/08
7 02/06/08

8 02/07/08
9 02/08/08
10 02/09/08
11 02/10/08
12 02/11/08
13 02/12/08
14 02/01/09

15 02/02/09

16 02/03/09
1 7 02/04/09
18 02/05/09
19 02/06/09
20 02/07/09

(4) Parcelas de Juros

(11) Parcel

Saldo devedor em

250.000,00

200,00

0,00
0,00

250.200,00

1,85

Juros
4.644,41

4.450,51
4.253,01
4.051,85
3.846,95
3.638,24

3.425,67
3.209,14

2.988,60
2.763,97

2.535,16
2.302,11

2.064,73
1.822,94

1.576,67
1.325,82

1.070,32
810,08
545,00
275,01

51.600,20

as de Amortizações

02704/08

Data da Recuperação Juducial

(1)

% ao mês

Amortização

10.445,60
10.639,50
10.837,00

11.038,16
11.243,06

11.451.77
11.664,34
1 1 ,880,87
12.101,41
12.326,04

12.554,85
12.787,90

13.025,28
13.267,07

13.513,34
13.764,19
14.019,69
14.279,93
14.545,01
14.815,00

5

Data do Contrato

Datado Vencim.

Prazo

Parcela

28/04/08

01/11/07

02/07/09

20

15.090,01

(5) (Juros calculados de forma linear)

Valor
15.090,01
15.090,01
15.090,01
15.090,01
15.090,01

15.090,01
15.090,01

15.090,01
15.090,01
15.090,01

15.090,01
15.090,01
15.090,01
15.090,01
15.090,01

15.090,01
15.090.01
15.090,01
15.090,01
15.090,01

15.090,01

(12) Juros Futuros excluídos

à transportar

Sld. Devedor
239.754,40
229.114,90
218.277,90
207.239.74
195,996,67
184.544,91
172,880,56
160.999,70
148.898,29

136.572,25
124.017,40
111.229,50
98.204,22

84.937,15
71.423,81

57.659,63
43.639,94

29.360,01
14.815,00

0,00

75.450,05

30.353,48

195.936,67

Status

P9
P9
P9

P9
P9

{ Já excluídos os juros futuros das parcelas à vencer)
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Credor BANCO ABN AMRO REAL S.A /
Agência
1531 -GOIÂNIA

Documento
863133611

Devedor
L F CASTRO E CIA LTDA

CAPITAL DE GIRO

Juros de Mora ao mês
Prazo em meses

Valor da Parcela

Multa

Após o vencimento
Variação do INPC e juros de m

Vencim.
(Data)

Valor

(R$)
Atraso
(Dias)

1,00%

20
15.090,01

2,00%

Data da Recuperação Juducial

ora aplicados de forma LINEAR
INPC
(%)

(6) Parcela de Correção Monetária

INPC

(R$)

0,00
Total das parcelas em atraso

Sub total
(R$)

-

Dí
Vencimer

até a data

ata do Contraio
ito do Contrato

da recuper
Mora
<%)

Tot. Mora

Saldo devedor do contrato, já excluídos os juros futuros

(8) Total da Mora
Total das parcelas em atraso

Sub Total do Débito
(7) Multa

(13) Total do Débito

28/04/08
01/11/07

02/07/09

ação judicial
Mora
(R$)

0,00

195.996,67
0,00
0,00

195.996,67
3.919,93

199.916,61

TOTAL DO DÉBITO EM 28/04/08 R$ 199.916,61

Quadro Resumo

1
2

3

4

5

G

7

8

9

10

11

12

13

Valor Principal

Encargos Contratuais

Despesas Contratuais

Parcelas de Juros
Critério de incidência de Juros

Parcela de Correção Monetária
Multa

Juros de Mora
Despesas de Cobrança

Honorários Advocatícios
Parcelas de amortizações

Juros Futuros excluídos
Valor Total da Divida

250.200,00

1 ,85 % ao mês

0,00

51.600,20
linear
0,00

3.919,93
0,00

-
0,00

75.450,05
30.353,48
199.916,61

São Paulo, G junho, 2008

António Gava Netto
Perito Judicial



Credor BANCO ABN AMRO RE>
Agência
1531-GOIANIA

M.S.A
Documento Devedor
870842881 L F CASTRO E CIA LTDA

CAPITAL DE GIRO

Valor do Empréstimo 275.000,00

Tarifa Contr. 0,00

Seguro Prestamista 0,00

IOC Financiado 0,00
Valor Total Financiado 275.000,00

(2) Juros de Contrato 1,85

N. Data Veto. Juros
1 18/02/08 5.087,48

2 18/03/08 4.704,95

3 18/04/08 4.315,34

4 18/05/08 3.918,52

5 18/06/08 3.514,37

6 18/07/08 3.102,73

7 18/08/08 2.683,49

8 18/09/08 2.256,48

9 18/10/08 1.821,58

10 18/11/08 1.378,63

11 18/12/08 927,48

12 18/01/09 467,99

Data da Recuperação Juducial

Data do Contrato

Data do Vencim.

28/04/08

18/01/08

18/01/09

(1) Prazo

Parcela

12

25.764,92
% ao mês (5) (Juros calculados de forma linear)

Amortização Valor Sld. Devedor
20.677,44 25.764,92 254.322,56

21.059,97 25.764,92 233.262,59

21 ,449,58 25.764,92 211.813,01

21 .846,40 25.764,92 189.966,61

22.250,55 25,764,92 167.716,06

22.662.19 25.764,92 145.053,88

23.081,43 25,764,92 121.972.44

23.508,44 25.764,92 98.464,00

23.943,34 25.764,92 74.320,66

24.386,29 25.764,92 50.134,37

24.837,44 25.764.92 25.296,93

25.296,93 25.764,92 0,00

(4) Parcelas de Juros 34.179,04

(11) Parcelas de Amortizações 2 25.764,92 51.529,84

Saldo devedor em 18/04/08
(12) Juros Futuros excluídos 20.071,27

à transportar 211.813,01

Status

pg
P9

( Já excluídos os juros futuros das parcelas à vencer)
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Credor BANCO ABN AMRO REAL S.A
Agência
1531 -GOIÂNIA

Documento
870842881

Devedor
L F CASTRO E CIA LTDA

CAPITAL DE GIRO

Juros de Mora ao mês
Prazo em meses

Valor da Parcela
Multa

Após o vencimento
Variação do INPC e juros de m

Vencim.
(Data)
18/04/08

Valor
(R$)

25.764,92

Atraso
(Dias)

10

1,00%
12

25.764,92

2,00%

Data da Recuperação Juducial

ora aplicados de forma LINEAR
INPC

0,21%

(6) Parcela de Correção Monetária

INPC
(R$)
54,97

54,97
Total das parcelas em atraso

Sub total
(RS)

25.819,89

25.819,89

D;
Vencimer

até a data

ta do Contrato

ito do Contrato

da recuper
Mora

0,33%

Tot. Mora

Saldo devedor do contrato, já excluídos os juros futuros
(8) Total da Mora

Total das parcelas em atraso
Sub Total do Débito

(7) Multa

(13) Total do Débito

28/04/08
18/01/08
18/01/09

ação judicial
Mora
(R$)
86,07

86,07

211.813,01
86,07

25.819,89
237.718,96

4.754,38

242.473,34

TOTAL DO DÉBITO EM 28/04/08 R$ 242.473,34
10-DA

Quadro Resumo
1 Valor Principal 275.000,00

2 Encargos Contratuais 1 ,85 % ao mês

3 Despesas Contratuais 0,00

4 Parcelas de Juros 34.179,04

5 Critério de incidência de Juros linear
6 Parcela de Correção Monetária 54,97
7 Multa 4.754,38
8 Juros de Mora 86,07
9 Despesas de Cobrança
10 Honorários Advocatícios 0,00
1 1 Parcelas de amortizações 51 .529,84
12 Juros Futuros excluídos 20,071 ,27
13 Valor Total da Dívida 242.473,34

São Paulo, 6 junho. 2008

^
/*" {f .' , l
il>O"Hx_/

António Gava Netto
Perito Judicial



- Consultores Associadas -

Credor BANCO ABN AMRO REAL S.A y

Agência
1531 -GOIÂNIA

Documento
880901681

Devedor '
L F CASTRO E CIA LTDA

CONTA GARANTIDA

Valor da dívida no Contrato
(2) Juros de Contrata ao mês

Multa

Taxa de uros contratuais
Lançam.

data
10/04/08
16/04/08
22/04/08
23/04/08
24/04/08

28/04/08

Liberações
(R$)

275.000,00

1(11 ) Parcelas de Amortização

l (1) Valor Principal

Amortizações
(R$)

-6.976,08
-7.463,50
-1.258,84

-85.195,57

100.893,99
275-000,00

Período
(Dias) j

6
6
1
1
4

300.000,00
1,25%
2,00%

aplicada até
Saldo Negat.

(R$>
275.000,00
269.064,30
262.618,72
261.525,36
176.494,57

Data da Recuperação Juducial
Data do Contrato

Data do vencimento
(5) (Juros calculados de forma linear)

a data da recuperação judicial 28/04/08
INPC

(%)
0,13%
0,13%
0,02%
0,02%
0,09%

(6) Parcelas de Corr. Mon.

INPC
(R$)

352,00
344,40

56,03
55,79

150,61

958,83

Saldo Atual.
(R$)

275.352,00
269.408,70
262.674,75
261.581,15
176.645,18

Juros
(%)

0,25%
0,25%
0,04%
0,04%
0,17%

(4) Parcelas de Juros

Juros
(R$)

688,38
673,52
109.45
108,99
294,41

1.874,75
Sub Total

Sub Total
(7) Multa

(13) Total do débito

28/04/08
10/04/08
07/10/08

Sub Total
(R$)

276.040,38
270.082,22
262.784,20
261.690.14
176.939,59

176.939,59

176.939,59
3.538,79

180.478,38

TOTAL DO DÉBITO EM 28/04/08 R$ 180.478,38

uuaaro «es um o
1
2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

Valor Principal
Encargos Contratuais

Despesas Contratuais
Parcelas de Juros

Critério de incidência de Juros
Parcelas de Correção Monetária

Multa
Juros de Mora

Despesas de Cobrança
Honorários Advocaticios

Parcelas de amortizações
Juros Futuros excluídos

Valor Total da Dívida

275.000,00
1,25% ao mês

0,00
1.874,75

linear
958,83

3.538,79
0.00
0,00
0,00

100.893,99
0,00

180.478,38

São Paulo, 6 junho, 2008

/T ^(£^/ÍÀ JIsK^rlAs

António Gava Netto
Perito Judicial

R José Maria Lisboa 463 cj 14 J Paulista - SP - Cep 01423-000 Tel 3889-9185 Fax 3052-4674



a

C~> l
C3 l
<< lt..J l

r--, -"^i- <.j^. i-"i r-, cr;
• viV.i r-~_ í-., c.jo <"-O cx:;
; -̂ Ei - O t.C- i»£:. 1-Tj i-r-.
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GR DE ALIM SÁ
NOTRE DAViE C DE
DISTRIBUIDORA I
SUPER mi 5UPF
G G S S4MA ÍFR
COMERCIAL DE AL
MERCEARIA LAZAR
ÁLVARO DA SILVA
SARITA PINHO BO
AUTO SERVI?0 PE
COMERCIAL DE AL
LÂRF COMERCIAL
GGS COMER DE SE
FABIL COMERCIO
IV 4 R RODRIGUES
MARTINS Í- CLARO
ÍBIA INDUSTRIA
ITAPOA SUPERMER
BAR E MERCEARIA
OSVALDO PERIM S
SUPERMERCADO SÓ
KATAROL HORTIFR
MINI M 5IMAR DE
PANIFICAÇÃO SAV
MERCEARIA PQPUL
BAZAR E ?^ERC CA

fino?;

ANDRESA SUPERMF
G G S SANTA TER
DISTRIBUIDORA T
MERCEARIA LAZAR
BRUNETTO COMERC
BOA NOVA COMER
SARITA PINHO BO
UMBRAL ALIMENTO
W & R RODRIGUES
MARTINS & CLARO
BAR E MERCEARIA
SUPERMERCADO SÓ
KATAROL HORTIFR
MERCADINHO R DE
MERCEARIA BRILH



EMPRESA BAIAMA
EMPRESA BAIANA
ALMEIDA MIR DIS
MERCADO ALIANDE
PRIMATA DISTRIB
SUPERMERCADO LÊ
RARO COMERCIO P
E L DE LACERCA
TEODORO AN10NIO
SENADOR COM. PR
KAIANA SUPERMFR
HONORIC LOPES D
G G s SANTA TER
SUPERMERCADO RI
CERCEARIA LAZAR
IVONE PEREIRA C
UNIÃO ALIMENTOS
MINI MERCADO ME
SUPERMERCADO Dl
IRMÃOS 3AESCHKE
SARITA PINHO BO
SUPERMERCADO MA
NOVA COQUEIRO D
LARF COMERCIAL
VINAQUE CO«CI
IV & R RODRIGUES
MARTINS & CLARO
IBIA IND E COM
CEREALISTA FAOI
BAR E MERCEARIA
HUMBERTO A COM
ÁLVARO DA SILVA
HUMBERTO ALVES
SUPERMERCADO SÓ
MINI M SIMAR DE
«CADINHO R DE
MERCEARIA BRILK
PANIFICAÇÃO SAV
MERCEARIA POPUL
BAZAR E MERC CA
CORNELIA CLAUDI
SIDINEY FRANCI5

8001670
8001671
8001669
8001676
SOOlbSl
8002203
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8002/06
8002207
8002210
8QQ2211
5002212
500221S
8002218
8002221
8002223
800222>
8002226
8002227
8002229
8002232
Mil]1:
8002237
8002239
S002242
8002243
8002248
8002251
8002252
800?255
8002237
8002258
8002259
8002264
8002267
8002259
800227!
8002274
8002277
8002280
500/263
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JANCO oo BRASIL pa9ament°s de Títulos e
Comprovante de Pagamento de Títulos/Guias

Nome do Cedente: LF DE CASTRO CIALTDA

Linha Digitável: 07090 15200 08040 400916 36935.070516 2 38320000861153

Oescrípão do Título: TÍTULO

26/06/2008

Agência: 3398-7 Conta Corrente: .000.060,579-4

Data de Vencimento:

Data de Pagamento:

Valor Nominal:

Valor Desconto:

Valor Outras Deduções:

Valor de Pagamento:

Autenticação Eletrônica;

04/04/2008

04/04/2008

#611,53-

0,00

, 0,00

8.611,53

4.DF0.6FD.39A.63F.

Código da ocorrência Data Descrição

00 04/04/2008 CREDITO OU DEBITO EFETUADO



Agência:

Data de Vencimento:

Data de Pagamento:

Valor Nominaf:

Valor Desconto:

Valor Outras Deduções:

Valor de Pagamento:

Autenticação Eletrõnica:

3398-7

04/04/2008

04/04/2008

6.578,99

0,00

0,00

6.578,99

7.58F C4B E4E ASE.

Conta Corrente; .000.074,014-4

I/fJV *

Código da ocorrência Oata Dcscrifão

00 04/04/2008 CREDtTO OU DEBITO EFÊTUADO

C
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Sousa e Carvalho Advogados Associados S/C
CNPJ/MF 03.586.423/0001-23

INSC. OAB/GO. 344

Wanderli Fernandes de Sousa - OAB/GO 8.522
Ahiisio Borges de Carvalho - OAB/GO 6.242

Av. Goiás, IL° 310, Sala 309/308, Certro, Edifício Vila Boa, Goiânia GO.
Voaeffn (062) 224-7760

E-Mail: - . . advogados ; • ' > • - i ^ U / M

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do 9° Vara
Cível da Comarca de Goiânia»GO.

Processo n° 200801848355

B
URGENTÍSSIMO

I

ANCO ITAU S/A, pessoa jurídica de direito
privado, sediado em São Paulo - SP, na Praça
Alfredo Egydio de Sousa Aranha, n.° 100, Torre

Itausa, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 60.701.190/0001-04, por seus
procuradores e advogados legalmente constituídos, com escritório profissional
impresso no timbre, vem à esse juízo nos autos da AÇAO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL proposta por L F DE CASTRO E CIA LTDA,
já devidamente qualificada nos autos, expor e ao final requerer:

Conforme se observa dos autos, a Autora em Recuperação
Judicial apresentou a lista dos credores dentre eles o ora requerente, todavia
embora não concorde com os valores apresentados, posto que estes não
espelham a realidade, haja vista que o crédito do requerente é bem superior ao
que fora declinado e de outro lado tendo sido publicado o Edital do quadro de
credores, o nome do Requerente embora tivesse constado do Edital de
publicação da sentença que deferiu o processamento da Recuperação Judicial,
não constou deste último, ficando por consequência excluído do quadro.

Está claro e evidente que o Sr. Administrador equivocou-
se quando deixou de lançar o crédito do requerente em sua lista de credores
devidamente admitidos pela Recuperanda.

Portanto, formulada está a incoerência, quando em uma
primeira oportunidade admite o Requerente na qualidade de credor e noutra
oportunidade o exclui.

Inobstante aos fatos narrados o requerente vem através
desta, requerer que o crédito do Banco Itaú faça constar do quadro apresentado,
e ainda nessa mesma oportunidade vem impugnar o Plano de Recuperação

Eliane Rocha de Brito Página l de 2



r
Sousa e Carvalho Advogados Associados S/C

CNPJ/MF 03.586,423/0001-23
INSC. OAB/GO. 344

Wanderli Fernandes de Sousa - OAB/GO 8.522
Aluisio Borges de Carvalho - OAB/GO 6,242

Av. Goiás, n." 310, Sala 309/308, Cenho, Edifício VUa Boa, Goiânia - GO.
Fonemas (062) 224-7760

E-Mail: - advogados; •-> l _ < r s . .

Judicial, por ser absolutamente inviável, em face de que tal plano é altamente
prejudicial aos credores, e principalmente a inexistência de demonstração de sua
viabilidade económica

Diante disso demonstrado está que a situação da empresa
Recuperanda não se resolve em detrimento de outros credores, conforme o que
foi acima exposto, este que se verifica de forma gritante.

Diante disso necessário se faz que o nome do requerente
seja inserido no quadro de credores e novamente republicado para que não haja
cerceamento de defesa, o que desde já requer.

Requer ainda, a juntada de procuração, bem como dos
demais atos constitutivos, requerendo seja todas as intimações inerentes ao
presente feito dirigidas a signatária que esta subscreve, sob pena de nulidade.

Por fim, frise-se o requerimento para que seja inserido o
nome do ora Requerente no quadro de credores, bem como a impugnação ao
plano de fls. 3.636/3.637 por demonstrar prejuízo aos credores, bem como pela
inexistência de sua viabilidade económica, o que certamente impõe ao decreto
da falência..

Pede Deferimento.

Goiânia, 02 de outubro de 2008

A-L

Wanderli Fernandes de Sousa.
OAB/GO 8.522.

Eliane Rocha de Brito Página 2 de 2
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SÃO PAULO-SP
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PROCURAÇÃO^BASTANTE QÓE FAZEM: ' -^
BANCO ITAÚ S.A. E OUTROS , .s ^../ 2° TRASLADO

SAIBAM quantos virem, este publico instrumento que, no ano de dois mil e sete (2007) aos 31 (trinta e um) dias do moa de OUTUBRO, nesta cídad
de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, na sede do outorgante, onde 4.U escrevente a chamado vim,

'• compareceu como outorgante: BANCO tTAÚ S.A., com sede e foro nesta Capital, situado na P-raça Alfredo Egydio de,Souza Aranha, 100, Tb{,re
Itaúsa, inscrito no CNPJ/MF sob n' 60.701.190/0001-04, com seu Estatuto Social Consolidado, 'aprovado pela Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária realizada em 29/04/2005, cuja ata aqha-sp registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob n* 226.719/05-4
em 03/08/2005, da qual copla autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n« 622/05 e Alteração Estatutária aprovada pela
Assembleia Geral Ordinária B Extraordinária realizada de 30/04/2007, registada na Junta Comercial do Estado de S5o Paulo - JUCESP, sob n'
304.317/07-0, em 23/08/2007; neste ato, de conformidade com o artigo $\e seu referido Estatuto Social Consolidado, representado por seu Vice- .
Presidente Sénior ALFREDO EGYDIO SETÚBAL, brasileiro, casado, administrador, identidade RG n6 6.045,777-6, CPP n< 014:444.218-07 e por'
seu tflce-Presidente Executivo RQNALD ANTON DE JONGH. brasileiro, engenheKç, identidade ;RG r»D 4.845.675, CPF n*, 014.489,968-41,
residentes e domiciliados nasta.Capttal, «leitos através da Assembleia Geral Ordinária e" Extraordinária realizada em 30/04/2007,i cuja ata acha-se
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESf?,\sob n° 304.317/07-0 em 23/08/2007, da qual cópia autenticada está arquivada
neatai notas, em pasta própria sob n" 764/07; BANCO BANE RJ S",'A*.; com soda na cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio de Janeiro,
situado na Rua da Alfândega, 28, 9° andar, inscrito no CNPJ/MF sob rr33.835.724/0001-19, com sau Estatuto Social Consolidado, aprovado pela
Assembleia Geral Ordinária e -Extraordinária realizada em 30/04/2003, cuja ata acha-se registrada na Junta Comercial do Estado do îp de Janeiro
- JUCERJA, sob n* 00001346969, em 11/09/2003; neste ato. de conformidade conrx> artigo 5°, Item "d", da seu mencionado Estatuto Social
Consolidado, representado por teu Vlp«>PrMld«nt« RQNALD AflTjpJj QE JQjjGH. supra qualificado e por seu Dlnttor Garante MAfifiÇ.̂ _NT.pJj]Q
ANTUNES, brasileiro, casado, engenheiro, identidade RG n" 7.669.530-X. CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados na Cidade de SIo
Paulo/SP, «leitos através da Assembleia Geral Ordinária realizada em 27/04/2007, cuja ata acha-se registrada na JlJCERJA, sob n* 1715932, em
20/07/2007, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria aob n° 922/07;BANCO BANESTADO S-A^-com seda e foro
na cidade de Curitiba, Capital do Estado d(p Parafná, situado na Rua Marechal Deodoro, 623, l* andar, Centro, inscrito no CffaPJifMF sob/n'
76.492.172/0001-91, com seu Estatuto Social Consolidado/aprovado pela(77" Assembleia Geral Ordinária « 187" AttsembléicMperal Extraordinária
realizadas em 27/04/2006, cuja ata acha-se registrada na 'Junta Comercial'do Paraná'- JUCEPAR, sob n" 20062015095, em 17/07/2006; neste alo,

\de conformidade com o artigo 5", item "d" de seu referido Estatuto Social Consolidado, representado por seu Vice-F-resIdente Executivo Rgĵ LQ
ÁNTON DE JONGH e por seu Diretor Gerente MftgÇ_.Q^ ANJQNIO A,NTjJ_NJ=S. supra qualificados, residentes e domiciliados em São Paulo/SP,
eleitos, através da Assembleia Geral Ordinária realizada em 27/04/2007, cuja ata acha-se registrada na Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR, sob
n* 20073295060, em 30/07/2007, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria so£;nfl 768/07; BANCQ BEO S.A., com
seda e foro na cidade de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, situado na Rua 2, 140> 1* sobreiofa/CeVitro, lnacrttoxno CNPJ/MF sob n°
01.540.̂ 41/0001-75, NIRE 52300004641, com. seu" Estatuto [Social Consolidado aprovado pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada em X/04/2004, cuja ata acha-se/registra tia na J unta, Comercial do Estado de Goiás - JUCEQÍ sob n9 52041104590, em 16/08/2004 e
Reunião de Diretorla realizada em 01/03/2005; cuja ata acha-se registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, sob rf 52050347764.
em 14/03/2005; nes^e ato, d» conformidade com o artigo 5", de s^u referido Estatuto Social Consolidado, •representado por seu Vlca-Pr«sidente
Execiitlvo RONALD AN.TON DE JONGH e por seu Dlrator Gerente MARCO ANTÓNIO ANTUNES, supra qualificados, residentes e domiciliados em
São Paulo/SP, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária realizada fim 27/04/2007, cuja ata acha-se registrada na Junta Comerciei do Estado
de Goiás - JUCEG, sob n* 52070859760; em 27/08/2007. da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n* 8/4/07;
BANCO FIAT S. A,, com seda e foro nesta Capital, situado na Praça Alfredo Egydio de Souza, Ara nhã, 100, Torre Itaúsa, inscrito no CNPJ/MRsob n4

61,190.058/0001-06r'com seu Estatuto Social Consolidado aprovado pala Assembleia Ger̂ l extraordinária realizada em 26/03/2003, cuja ata acha-
se registrada na Junta pome rela l do Estado de£ão Paulo - JUCESP. sob n° 132.721/03-0, em 07/07/2003 e Alterações Estatutárias aprovadas pela
Reunião do Conselho de Administração realizada em 02/12/2003, cuja ate acha-se registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo -
JUCESP, sob n* 302.692/03-4, em 12/12/2003 â nela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31/03/2004, cuja ata^aéha-se registrada na
Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob n" 43.839/05-8, e.rn 03/02^2005; neste ato, de conformidade com o artigo 6», de seu
referido Estatuto Social, representado por seu DíretorExecutivo M ARCQ^NTQNIQ^ANTU N EJS. supra qualificado e por seu Diretor Gerente FLAVLO
KITAHARA SOUSA, brasileiro, casado, «ngenheiro. identidade RG n» 7,712,892, CPF n» 014.368,908,86, residentes ^domiciliados nesta Capitai,
eleitos atravás da Assembleia Geral Ordinária realizada em 27/04/2007, cuja ata acha-sô registrada na Junta Comercial do Estado de SIo Paulo -
JUCESP, sob n" 262.352/07-2, em 24/07/2007, da qual cópia autenticada está arquivada nestas nolas, em basta própria- sob n* 765/07; BANCO
ITAUBANK S.A., com sede e foro nesta Capital, situado na Av. Dr. Chucri Zaidan, 246, Broóklin, Inscrito no CNPJ/MF 90b n* 60.394.079/0001-^)4,
com seu Estatuto Social, aprovado peta Ata\da Assembleia Geral Extraordinária. raallzada em 25/06/2006, ciija ata acha-se registrada ha Junta
Comercial fio Estado da São Paulo - JUCESP, sob n" 265.326/06-0, em 19/09/2006,- da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas. enV

\pasta própria sob n* 849/06; neste ato, de acordo com o artigo 4*, parágrafo 8°, òVtau Estatuto Social, representado por seus Dlretoros ALFREDQ
EGYDKTSETUBAL e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, supra qualificados, residentes e domiciliados nesta Capital, eleitos através da>Assembléia
Geral vExtraoldinéria realizada em 01/09/2006, cuja ata acha-se registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCE.SP, sob n*
265.334/06-6, da qual cópia autenticada fica arquivada nestas notas juntamente com seu Estatuto Social acima mencionado a pel* Assembleia
Geral Extraordinária, realizada em .01/03/2007, cuja ata acha-se registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo -v JUCESP, sob n"
75.641/07-1, em 09/03/2007,-da qual cópia autenticada fica arquivada nestas notas, em pasta própria sob n" 276/07; BANCO ITAUCARD S.A., com
sede e foro na cidade da Po*, nesta Estado, situado na Alameda Pedro Calll, 43, Vila das Acácias, inscrito no CNPJ/MF sob n" 17.192.451/0001-70,
com seu Estatuto Social Consolidado, aprovado peta Assembleia Geral Extraordinária realizada em 00/04/2005, cuja ata acha-*e registrada na
Junta Comercial-do Estado de S8o Paulo - JUCESP, sob {£,135.409/06-8, de 23/05/2006, com Alterações aprovadas péla Assembleia Geral
Extraordinária realizada em 15/06/2005, cuja ata acha-se registradora Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob n* 179.328/06-2,
em 13707/2006 e pela Assembleia Geral Extraordinária realizadaVn 03/08/2005, cuja ata acha-se registrada na Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP sob n» 224.869/06-1, em 16/08/2006, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n"
B37Y06; neste ato, de conformidade com o artigo 4°, Item 4,8^ de seu referido Estatuto Social Consolidando, representado por seus Dlretores
JACKSON RICARDO GOMES, brasileiro, casado, engenheiro, identidade! RG n' 9.418.884, CPF n- 0"Í9.723.14B-SO á MARCO ANTQN1Q

..ANTUNES, supra qualificado, residentes e domiciliados ern Sãopaulo/SP, «leitos através da Assembleia Geral Ordinária realizada em 27/04/2007,
cuja ata acha-se registrada, na Junta Comercial do Estado de S ao Paulo - JUCESP, sob ri» 261.767/07-0, em 24/07/2007, da qual cópia autenticada
está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n' 727/07; BANCQ ITAUCREO FINANCIAMENTOS S.A., com sedo e foro nesta Capital, situado
na Praça Alfredo Eg-ydio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 12° andar, inscrito no CNPJ/MF sob n6 59.461.152/0001-34, com seu Estatuto
Socier Consolida do aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária'realizada em 23/12/2003. cuja ata acha-se registrada na Junta Comercial do
Estado de São Paulo - JUCESP, sob n' 333>546/p4-8, em 05/07/2004, Alteração Estatutária aprovada pela Assambléia Geral Extraordinária—
realizada em 01/11/2004, cuja ata acha-se registrada na Junta Comercial do Estado de Sfio Paulo - JUCESP, sob n* 505,333/04-1. em 20/12/2004,
Alteração Estatutária aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada om 31/07/2006, cuja ata acha-a» registrada na Junta Comercial do
Estado de São Paulo - JUCESP, sob n° 92.194/07-21, em 16/03/2007 0 Última Alteração Estatutária aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada «im 25/09/2006. cuja ata acha-ae registrada ha Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. sob n8 98,930/07*2, em 28/03/2007,

' ' as autenticada sulcam arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n" 364/07; neste ato, de conformidade com o artigo 4a, item 4,8,,

f; • ' '
RUA PRINCESA ISABEL 363 BROOKLIN l
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VR - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
CNPJ/MF n9 64.835.226/0001-95 - Alameda Rio Negro. 585 - B» andar- CEP 06454-00 C - 3arueri-SP

HatalOffa da AdmlnfrtjaçlQ
Sr*. QuotiatM: Em cumprimento as disposições togais • estatutárias, submetemos à apreciação d» Y Si*,, u demonstraçCsa eontabeii reiatlvaa aos «amestres findos em 30 da junho de 300? e de 2006. A Admtniitrmçto

Balanço» Patrimoniais lavamadoa «m 30 <ki Junho de 2007 a da 2006 (Valores expressos em milhares de reais)
Athio
Circulante
DIsponlolllcUKles
AplleBçtealnurflrMnc«!rHdaLiquldaz
Áplicaç Sés em depósitos intertinanceiros

Outros Crédito*
Diversos

Realizava! a Lenço Pra»

Aplicações em depósitos intBrlkiancaíos
Outro* CrMttoB
Diversos

Pvrmanen»
knvutlnutnic»
Outros investimentos

Total do Athra

Notas Explicalhm a* DemonstracOe» RnancaH»
para oa aamestre» linde* em 30 da Junta d*2Q07 • d> 20QB

(\ftttoresgipresspsem
I.ContaxtoOparaekinal -A VH- Distribuidora £*fStito*»«Miaw Mob>
Mários LtOa, rol constituída tendo como objeto: (a) s «*Scf*ffel, !«***
mente ou em consorcio com outras sociedades atttfíHMlKS» «n*»»*
de títulos e valores mobiliários para revenda; (b) a ÍSSfiBetfiaçiú <M «Hirta*
públicas e distribuição He títulos a votaras moblfiaVtoS «0 fflêWWJffi fe| «
compra e venda de títulos e valores mobiliários pw conta propna ca de
terceiros, com a observância da ragutomeniaçao ú*tag»PeÍ*iftfld«KW»f
envolvidas: (d) a administração de carteiras e cusfôdtadBftlutM #«!«**
mobiliários; (e) a execução de (unções de agente SdwOBtóoi {f| aesnatauí.
çao, a organização a a administração de tunaog ecMjesoe invesiimemo.
(g) a constituição de sociedade da investimento -capSH tsttanoelro •»
administração da respectiva carteira de títulos e vabrac (nobiliários (h) a
prestação de serviços de inter mediação, assassorls eta» assistência téc-
nica em ativiOades relacnnaau com o mercado íranWro a os capitais,
e (i) a execução de outras atMdades «pres&armrns «domadas por lei
ou normativos expedidos por agencias reguladoras. 2. Ap**aMaçí o d»
Mmomtraçow Firwnwlras - As oemonstraçM» (flltttflirw foram ela-
boradas a estão sendo apresentadas em conton$Mja#fr cem M práticas
contàbets adotadas no Brasil, adaptadas às norma» itoBwteôCaiwal do
Brasil - BACEN, através nos critérios esiaoelecMK* noPUsoCoctfeii Oas
Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COStF. 3,fitíKtptt*fittt-
ca* Contitwli - As principais práticas contábes aa«âtf8ai» «tatefsçâo
das demonstrações financeiras sSa: a) O rasutiad» í aparado aombáee
no regime de competência, b) As aplicações iniwínawem « fcJUSftz
são registradas peto valor efeUvamente pago acnstiOQ dás JíiMBmiwao»
auferidos ata as datas dos balancos.e) A provisão pmBirBfWttOdtMfKi**
constituída com base no lucro real (irtMãwrj â anquata W iS%. fl Bfinn*
são pata contrtoutçao social a afiQuote. de 9°* ao toífU ÉjutUBO, COMOW»
legislação em vigor. 4. ApllcaçOM IntarTinaneairacãa UcaAta- Êffl3íf
de junho de 2007 e oe 2006, estavam representada» poraptosofio 9*ft
depósitos inierfinanceiros. junto ao Banco VR S.A.

Pasalro
Circulanta
Ouinu Obrig*çó>a
Fwca** provasse*»*

Haura oe «agitai

CapMal Aa*.da fim, HH, Limo*
~ \l tagal «furtai aeumul. Tons

48 86 87 233 2307
(233)

- - - 130 130

Baldoa antO«QUm7 2486
Aumento 4* í»i»í 212
Atuaiiz.d»SMwptWm.
Lucro líq.doiBinaslrt -

Reservas -
Saldoa am MÍOfi»07~TSgT S55

um
ís

e OuiroaCnffUfM-Olvanoa
™*"""

impostodaraniiaacampansar
Outros

Demonatraç&M do ReauKada para OB aanwalraa flndoa am
^ f̂eSig ĵ̂ jJIL?^^ !̂8.8 expresso» em mijriirai ae raais)

»07 2006
Racalu da Imarmedlaçào Financeira 17» 2BT
RMHKftda d» BfNuatflM com tilukw e valores mobiliários Jl7jj 207

qu f̂tlC<aa«Vfl**paaasOiwactorMÍa (3E) (37)

(15) (17)
iftlpetasqeaeacionais _jt) _ m
»» OpawwtPflai antaa da Trlbuiraçfto s/ o Lucro ~Í4T 170

(23) (26)
(13; (14)

DwffKmMnBaM (M Orlg«r« a ApfcaçâM d« H«eun0a pan aã
•iniaftttaflndo» am 30 da Junho da 2M7 • 2006

,,L.1,u.u,,.u.um.u--̂ y^S* -̂ P -̂̂ f-.̂ 1 milnares °* rcflB)

Aplicaclt(l4a»ltaei«a«a
Aumento (teMtq)rv0d9 do ativo
AplcaçO*i(WJÍ6wric»ira» de Iguirjez

Redução dowOfiftsxjao passivo
Outniooripjç«»

AuimntofmaAKâBlc^dwDl̂ onlbilIdwIw

Inicio ao peiona
Fim do aerlodu
Aunwnta (EHfrtb|afgta|<lBa DlapanlblUdadas

_
f 48)

^^

J4j) 11

Parcela oe curto prazo 5 6
Parcela óe longo prazo 63 72
8. Capital Social «DMd»ndos-0««BNi«áW«ftK>l1t8 1 intagralizado
edBR$2837;Rt2BBSem200B^<aonaarmdOfKKaJB7.ia7(2e8S.7ia
em 2006) ouotassem vatonom1niiUWi»e«wo»)BWO»a|o<wnst*uídas
«m&aae na previsío oo eont«»MetlÈ fl«*ftn.!s«i| -$%destm«Xui>

-

7. tmpoftttrt» Rae*»Contrtoulç*o Social
2007 2006

RaauMdQ«fM»<le!^(t.derandaedacontrlt)iiiceosocial 141 iro
Imposte 9* «Ma 4 aflâjota de 1 S% (23) (2B)

Imposto *» (anda eçorartouiçâo social oo semastra (36} (40)
8. Trsrtaaofla» ««M Artu natMlonaciaa - As aplicações em dãpõii-
los ime(ítea«jafn» nas demais iransacOes entra partes relacionadas sfto
etetuadas jwl« taxai normais de marcado, tomando como par arneiro
as taxas nédau Bfflíitadas com terceiros. B. InatrumantoB FirumoBlnu
Dntmtlvn»«MM«MmalrBsfinaos am 30 de junfio de 2007 e de 3006.
a DtstrtouidtiW elo- Operou com instrumentos financeiros derivativos. 10.
UlmHes. OpMMhMBto - A Distribuidora mantém património liquido com-
pafiyeJeomosfStíitofhco da estrutura de seus atrvos, calculado de Forma
_».^u_—_-._»__,„ vn s A nog lermos aã Resolução tf 2.09*84 e

ASWWWpkaJúnlor-CRCISPSITBWO-E

Paracar dos Autjtgraa IndapaiKlariias
Aos Cctislas e DÍretores aã VR - Distribuidora da Titulo* a Valoras
MoMUrin Ltda. - São Paulo-SP
1. Examinamos os balanços patrimoniais da VR - Distribuidora de Títu-
los e valores Mobiliários Ltrja., levantados em 30 de (unho da 2007 e de
2G06, e as respectivas demonstrações da resultado, das mutações do patri-
mónio ttquldo e das origens e apfaaçOas de recursos correspondentes ao
semestres findos naquelas datas, elaboraoos sob a responsabilidade de
sua Administração, Nossa responsabilidade i a de expressar uma opinião
sobre essas demonstrações financeiras. 3. Nossos exames foram ccnduzi-

dos de acordo com as normas brasileiras de auditoria e compreenderam:
[a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos.
o volume de transac&es e os sistemas contiDil e ae controles internos da
Distllbuldora, (b) a constatação, com base em testes, das evidências e dos
registros que suportam os valores e as Informações cantdbeis divulgados;
e |c) a avaliação das praticas e nas estimativas comábeis mais representa-
tivas adotadas peta Administração da Distribuidora, bem corno da apresen-
tacão das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 3. Em nossa
opinião, as demonstrações financeiras referidas no parágrafo 1 represen-
tam adaqjadamente, am todos os aspectos relevantes, a posição catri-

moniat e llnancelra da VR - Distribuidora de Títulos e Valoras Mobiliários
Ltda, em 30 de |unrio Oe 2007 e oe 2006. o resutaao de suas operações,
as mutações de seu património liquido e as origens e aplicações de seus
recursos correspondentes aos semestres findos naquelas datas, do acordo
mm as práticas contabets adotadK no Brasil.

São Paulo. 13 de agosto de 2007.
CWoitt* Touco* Tohmattu AudHoraa IndapwidantH
CRC n' 3 SP 01 1609/0-8
Clodomir Fôlix Fiaino Cactwn Júnior
Contador CRC n" 1 RJ 073847/0-2 °S" SP

CNPJ 60.701.190/0001-04-NIRE 35300023978
EXTRAIO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDIMARU DE 30.4JMM7

IfMtalaclo '30A 20Q7 asU3Dhoras.nasedesocialecompresençatotal.P™a«nçaLBgal:rBpresentante 4.371.21S-0, CPF n3 331.121.2BB-15: JOSÉ ANTÓNIO LOPES. HG-SSPy3P n» 7.7BS.866, CPF n"
da PficewaterhouseCoopers Auditores Independentes. Mwa: Presidente Or. RoCeio Egydto Sstubai; iei.a54.6fl6-4a:JÚLIOABELDELlMATABUAÇO.RNE-SFJDPMAFii'W400.S45-7,CPFn>t05.290.i27-i5;
Secretário Dr. Marco Amónio Antunes. Dal!b*mcdn; l -PAUTA ORDINÁRIA; 1. aprovadas U contas dos LJÍS ANTÓNIO RODRIGUES, RG-SSP/SP n° 1S.482.4S4-9. CPF n" 064.542.98e-0fi; LUIZ ANTÓNIO
adminstradores e as demonstraçOeg oontâUels do amrcickj da 2006 e nomotoaaaa a flestinagao do resultado NOQUEIRA DE FRANÇA. RQ-SSP/SP n" 11.621.702. CPF ria D7B.004,438-08; LUIZ ANTÓNIO RIBEIRO.
do exercício e a realliaçao da Reserva de Reavaliação, consignadas nas demonstrações contíbels; a, RG-SSP/SP n=4.330.339. CPF n" 304.526.S1B-91; LUIZ EDUARDO ZAGO, RG-SSP/SPna 3.647.383-5, CPF
it^rencladasasdBlbeiacOBsdaDImtofiarelaUtfaEldlstriDuiÇMded^iaenaoseaopaiíamentoantecloado n" 224.156.378-15; LUIZ FERNANDO DE ASSUMPÇÁO FARIA, RG-SSP/SP n" 3.988.704-2, CPF n»
ae luros sobre o capital próprio. Imputados ao «atar do dividendo obrlçatorio de 2006,3. a) registrado qja. por 078,143.008-10; LUIZ MARCELO ALVES DE MORAES. RG-SSP/SP n" 9.395.022-6. CPF n" 048.585-198-33;
leram atingido a idade-llmite prevista no estatuto, nflo foram reconduzidos aos cargos o Vlce-Presidente MANOEL ANTÓNIO GRANADO, RNBDPS n«W-702.222-0. CPF n«-429.B87.103-8t; MARCELO BOOCK.
Sénior RENATO ROBERTO CUOCO.daÁrea dfl Recurjo* Operacionais. O ViCO-Prasiaente Executivo HÉLIO RG-SSP/SP n" 13.244.550, CPF 113.182.768-61; MARCELO HABICE DA MOTTA, OAB/SP n160.843, CPF n«
DE MENDONÇA LIMA, da Área de Negócios s Operações de Cartões de Credito, eo Diretor Gerente LUIZ 014,490.038-69; MARCELO SANTOS RIBEIRO, RG-IFP/RJ n° 063.705.156. CPF n" 811.064.867-20;
ANTÓNIO RODRIGUES, da Dtretorla de Crédito Imobiliário, Também nflo foi reconduzido ao cargo O Diretor MARCO ANTÓNIO ANTJNES, RG-SSP/SP n" 7.66BJ30-X. CPF n" 002.975.098-96; MARCO ANTÓNIO
Gerente CARLOS EDUARDO DE MORILUPOHINI. da Diretorla da Controle de Cuttot e Seguros, em virtude SUOANO, RG-SSfVSP n' 11.757.496. CPF n« 077.938.298-67; MARCOS AURÉLIO REITANO. flG-SSP/SP
õe tua aposentadoria' b) eleita a DIRETORW, com mandato anual que vigorará até a possa das etelloa pela n" 10.7B3.114-3, CPF na OQ5.875.87B^3; MARCOS ROBERTO CARNIELLI. RG-SSP/SP na 6.107.123-7,
AssamWéia Gsral Ordinária de 2008: Dirrtor Pwsidan» • Dlrator G«r*l: ROBERTO EGYDIO SETÚBAL, CPF n" 520.458.208-92; MIGUEL BURGOS NETO. RG-SSP/SP n" 9.164.713. CPF n" OSO.718.708-35:
RG-SSP/SP n° 4S4SS4B CPF n" 007.738.229-52; VlwPreaídenlW S«nloraa: ALFREDO EGYDIO MOACYR ROBERTO FARTO CASTANHO. RD-SSP/SPnllS.761.248,CPFnl'90í.231.60B-49;OLIVIOMOni
SETÚBAL RG-SSP/SP n° 6 04S.777-B, CPF n» 014.414.218-07; ANTDMO JACINTO MATIAS, RG-SSP/SP JÚNIOR, RG-SSP/SP n" B.52fl.328.CPF n" 555,110.318-B7; OSVALDO JOSÉ DAL FABBRO. RG-SSP/SP n"
n' 337B44B-2 CPF nD 331 476.S88-15. e HENRI PENCHAS, RG-SSP/SP na 2.957,281. CPF nc 8.534.997, CPF n" 090.072,398-03; PASCHOAL PIPOLO BAPTISTA, RG-ESP/SP n" 6.S22.464, CPF n«
061 736 378-20- VM»-PnMldanu» EíMutlvos. promovido MARCO AMBROQIO CRE3PI BONOMI. RG- 010.506.898-07; PATRICK PIEHRE DELFOSSE, RG-SSP/SP n" 37.756.888-0, CPF n' 212.947.85B-18;
SSP/Sp'nB 3 082.364-X, CPF n" 700.536.698-00, e reeleitos JOSÉ FRANCISCO CANEPA, RG-IFP/RJ n» RENATA HELENA DE OLIVEIRA TUBINI. RG-SSP/SP n° 1S.1B2.B2B, CPF n" 051.188.658-02, RICARDO
2 540 798 CPF n9 370 063.087-00; RODOLFO HENRIQUE FISCHER. HG-SSP/SP n9 S.22S.5B7-X. CPF n> ORLANDa RG-SSP/SP n» 9.008.206, CPF n" 084.071.288-05: RICARDOTERENZINEUENSCHWANDER,
073^61 7Í8-05-RONALDANTONDEJONGH RG-SSP/SP n'4.845.675-2, CPF n"014.499.e68-4t, e RUV RG-SSP*1G n" M-1.073.687, CPF n- 277.722,416-15; SERQIO RICARDO BOREJO, RQ-SSP/SP n-
VILLELÁ MORAES ABREU, RG-SSP/SP n" 5.B92.3B1-B, CPF n" 010.729.178-90; Conaultor Jurídico: 1*,967.454-6. CPF ng 11BJ71.24B-33; B VALMA AVERBA PRIOLI, FM3-SSP/SP n» 13.098.387-1, CPF n"
LUCIANO DA SILVA AMARO RG-SEP/SP n» 3.413.930, CPF n° 105.883.7Q8-7B; DlrttM*a Dcacutlvoa: 048.B59.36B-96; c) mantida a licença não remunerada concedida, em 15.10.2001, ao Dirstw Gerante Aimir
ALEXANDRE DE BARROS RG-SSP/SP n" 6.877.956-2, CPF n- 040.036.698-63; CLÁUDIO RUDGE vi|jnoto; d] mantida a vertia global e anual destinada ao pagamento da remuneração dos integrantes da
ORTENBLAD RG-SSP/SP n" 4.284.818, CPF n° 838.492.898-34, FERNANDO TADEU PEREZ. RG-SSP/SP Drretoria. podendo ser paga também por sociedades contratadas; •) em atendimento as dlsposçOes
n'S2B0849-8 CPF n" 576621 268-20' JOÃO J*CÒ HAZARA8EOIAM, RG-SSP/SP rP 6.313.831, CPF n" regulamentares do Conselho Monetário Nacional, ao Banco Central do Brasil e da Cornaste de Valoras
94D14M88-91 OSVALDO DO NASCIMENTO. RG-SSP/SP n" 4.424.73S, CPF n' 698.784.028-34; MoOIliãrios, designados: 1) Diretores de Carlairas - A - Carteira Comercial - Diretor re&Qonsavel. RONALD
RICARDO VS-LÉLA MARINO RG/SSP-SP n» 15.111.115-7. CPF n" 252.398.288-50; SÉRGIO RIBEIRO DA ANTON OE JONGH; B -Carteira de Investimentos- Diretor responsável: ALFREDO EGYDIO SETÚBAL; C-
COSTA WERLANQ RG-IFP/HJ n" 04580754-0 CPF n5 506.666.577-34; e SILVIO APARECIDO DE Carteira de Arrendamento Mercantl e ae CréONo. Financiamento e Investimento - Dlreior responsável:
CARVALHO RG-SSP/SP n1 3 2S3.653, CPF n" 391.421.588-49; Giraram Garantas Sanfona: ALEX MARCO AMBROGiO CRESPI BONOMI; O -Carteira de Crédito Imobiliário-Diretcr responsável RICARDO
«ALGEMAR ZORNIG HG-SSP/SP n» 9 415 053-fl, CPF n» 919.584.158-04; ALEXANDRE ZÂKIAALBERT, VlLLELA MARINO; 2) Direlores Responsáveis p alas Contas de Depósitos: RONALD ANTON DE JONGH.
RG-SSP/SP nj 8 862397 CPF ff 896 75B 868-20; ANTON IO CARLOS MORELLI, RG-SSP/SP n°2.7D2.Sie, RUY VILLÊLA MORAES ABREU, LUIZ ANTÓNIO FERNANDES VALENTE, MÁRCIO ANTÓNIO TEIXEIRA
CPF n» BBB 751 408-63 CARLOS HENRIQUE MUSSOLINI, RG-SSP/SP n» 3.304.091-6. CPF rí> LiNARES, ANTÓNIO CARLOS RICHECKI RIBEIRO, ANTÓNIO SiVALDI ROSERTI FILHO, AURÉLIO JOSÉ
S74 477 138 72-JÃCKSON RICARDO GOMES, RG-SSP/SP n- 9.41B.B84. CPF n" 019.723.148-90; JOSÉ DA SILVA PORTELLA, CELSON LUIZHUPFEH. CÉSAR PADDVAN. CfcEHOHARCU3 DE ARAÚJO. JOSÉ
GERALDO BORGES FERREIRA RG-SSP/SP n' 4,152.259, CPF n" 054,030.578-ZO; LUIZ ANTÓNIO ANTÓNIO LOPES, JÚLIO ABEL DE LIMA TABUAÇO, LUIZ ANTÓNIO RIBEIRO, MANOEL ANTÓNIO
FERNANDES VALENTE RG-SSP/SP n'3 553.906-9 CPF n" 042.441.768-53; LYWALSALLES FILHO, RG- GRANADO, OLIVIO MORI JÚNIOR e PATRICK PIERRE DELFOSSE; 3) Diretor Responsável pelo
IFP/RJ n" 1 980299 CPF n° 036 806 B17-04 MÁRCIO ANTÓNIO TEIXEIRA LINARES, RG-SSP/SP n" AtendimentodasDenúncias, das Reclamações e pela Prestação i» Wor mações no Sistema RDR: RICARDO
3 054 829 CPF n" 576 793 478-91; MARIA ELIZABETE VILAÇA LOPES AMARO, OAB-SP n» 43.761. CPF n° TÊRENZI NEUENSCHWANDER; 4) Diretor Responsável pelo Cadastro de Clientes do SFN - CCS: RONALD
895 8B1fiÓB-S7 MÁXIMO HERNANDEZGONZÂLEZ RNBDPMAF/S E-W4837D7-I. CP F n» 835.818,508-00. ANTON DE JONGH; SJDiretór Responsável pelas Op«raçf3es Ruraia: - RUY VlLLELA MORAES ABREU; 6)

050.9B7.878-50; ANDRÉ'DE MOURA MADAR/S, RQ-SSP/SP n" 17.420.924-1. CPF n° a«CwtaB-CorrentBBdeDep6sltoparalnvestimentoepfllasCperafrJe6«EmprestimoedeTr«;adeTiatt»:
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Banco ltaúS.A.
CNPJ 60.701.190/0001 -04 - MIRE 35300023978

EXTHATO DA ATA DA ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 20.8.2007

Irwulaçío; 20.8,2007, às 10:00 horas, na sede social e com presença
lotai. UB»: Presidente: Dr Roberto EgyOio S*tubal; Secrrtárlo: Or.
Marco António Antunes. D«lib«ríp5« 1. elevada, de 02 para 83, a
quantidade de cargos providos na Dineicda «a soeíxJaete, stagendo
Dlretora Gerente LINDA AGARINAKAMURA, HG-SSP/SP 7.780.094.
CPF 757144.188-91; 2. mantidos 09 demais DiretorM no* cargos para
os quais (oram eleitos pela Assembleia Geral Ordinária de 30.4.2007,
com as alterações aprovadas pelas Assembleias Gerais
ExfraordirdrlaB de 6.7.2007 e de 317.2007. Quorum <U*
DaliMraçOe*: jnanimidade. FormUldad»» Ltgal*: ata lavrada m
livro próprio, homologada pelo Banco Centrai do Brasil a arquivada
conforme seguinte CERTIDÃO: "Secretaria da Fazenda - Junta
Comercial do Estado de São Pauta. Certifico o registro sob o n"
391.584/074, em 31.10.2007. (a) Cristiane da Silva F. Corrêa -
Secretária Ge rã P.

Banco ttaúSJX.
CNPJ 60.701.19O0001 -04 - NIRE 35300023976

EXTRAIO D* ATA DA ASSEMBLEIA
G.EHAL EXTRAORDINÁRIA DE 31.7-2M7

huMlaçSo 31.7-2007, às 18:00 noras, na sede social e com presença
total. Mau: Presidente: Or Roberto Eflydio Setúbal; Secretário: Or. Marco
António Antunes. DvlHwraçdM: a] concedida licença nfto remunerada á
Diratora Gerente RENATA HELENA DE OLIVEIRA TU BI W. que assumirá
B UntOacM de Recursos Humanos em Miami (EUA); b) elevaria, cie 81
para 82, a quantidade de cargos providos rta Dlretona da socwdad»,
elegendo Díretora Gerente MAHIA ELSA ALfiA BERNHOEFT, RG-SSP/
SP n" 19.519.975-3. CPF n9 116.9M.328-13; c) mantidos os demais
Diretures nos cargos para os quais (oram eleitos pela Assembleia Sarai
Ordinéría de 30.4.07. com as alterações aprovadas pala Assaniilála
Geral Extraordinária da 6707 Quorum da* OalIbwicoM:
unanimidade. FomuUldKlM Ltgaia: ala lavrada no livro próprio,
homologada pelo Banco Central do Brasil e arquivada conforme seguinte
CERTIDÃO •Secretaria da Fazenda - Junta Comercial do Estado de São
Paulo: cerWico o registro sob o n» 386.137/07-9 em 22.10.07. (a) CrisBane
da Sita F. Corroa - Secretária Geral'.

x PRODEP - Progresso e"
Desenvolvimento de Peruíbe S.A.

CNPJ n'47.781.315fl001-87

AOK. Contr. 06V05. Proc.15/05. Conte.: Parto Ass. Empres. e Constr U.
AH.: 29/10/07. Obj.: presl serv. contabilidade. Vir.: RS2.400.00. Wjên.:
até 31/1 2J07. Extr. Rag. Pç». 01/07. proc.: 04/07 • Contr.; Scne«er's S/C
Ltda_ ME. Ob|.: Presl ssrv. llmpwa de oc. gordura e fossa sépdca. Valor:
item ai • R$125,00 e Item 02 - R$37,50. VJgên.: 12 meses. Ot. Mtin.:
13/0607. AdK. 03/07, Contr, 01A)7. Mod.: Inmtfg. Proc. 19/06. Contr,:

W. K. Borges & Cia. Lt. AM.; 05/10/07. Obj.: PresL serv. capfeia mecânica.
Vir.: RSTZ.008,64. Contr. 07/07. COfW. 06/07. Proc.: 08/07. Contr.:
Latsan Engenharia Ltda. AM.: 10/08/07. Obj,; Exec. serv. de recup. da
quadra pollespCHVva da EMEF Prof. Terezmna Rodrigues Kalll, c/fom.
m. o., material, comb. e equip. Vir.: R$23.164.20. Vlgé«i, 45 dias. Contr.
06VD7. Dlsfwnn: Art 24, Inc. II. Proc. 09/07. Contr. Santos S Francês S/C
Lt -ME. AM.: 15/09/07. Ob}.: instai. eWrica para 76 twiUladofes c/tom.
m o mater e equlproa. Vir.: R$4 .180,00: Vlgéo- 60 dias- _________________

SCEPP COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. - ME

CNPJ n. OS4041 08TO001 -06
Convotaeto tara Reunião ExtraortUnaua

Os sôc«s administradores da SCEPP Comercio Oe Servços Ltda. - UE,

VII oo Contrato Social e de acordo com o arligo 1.072 oo Código Civil,
convocam o sócio João José Marques Gonça/ves a comparecer à Reunião
Extraordinária que realizar-se-á em 19 cê novembro da 2007, em pnmelra
convocação às 1». e. em segunda ccmocaçao, às n2fi15mh, nawaoda
empresa, situada na R^a Dona Prmtttví Vlanco, 930. saia 307, Cento, em
Osascc (SP), na qual sefá deliberada a seguinte ordem do dia. (1) proposta Oe
exduaáo do soe* João José Marques Gonçalves de sociedade, pelos motivos
constantes da rottlicação a este enviada sm 25 de outubro de ZOQ7, ocasião
tu qual poderá exercer seu direita ile defesa, nos termos flo art. 1085, § único.
oo Códgo Civil; (2) alteração do Contraio Social no caso de exciusáo e (í)
outros assuntos de intRresBedssocwOaOe. São PaiK>(SPJ.8de novembro de
2007. Luciano Srnões de Souza. Sócio Adminislraaor. Wilson da Siva Júnior.
Sócio Administrador Marcelo Balbino. Sddo Administrador.

Sindicato do* EconomltK**, no Eatado d* S*o Paulo ;
Rua Almirante Pereira eulmarSes, 211 - Pacaembu - Sfio Pauto - SP;
Edital de Convocaçfto - AwamWél» Geral Ordlnatrt» - Peio presantei
edital ficam convocados todos os associados deste Sindicato, quitas BJ
em pwno O°H> de seua direitos slndfcala, para parBclperem da AMem-j
bUla útanl Ordinirta. a ser realizada no dia 26 de novembro d» 2007,
aã 17 <,duea**te) nona, em primeira convocação, na endereço «cr-
nw, a fim de delfcerarem sobre as seguintes malénas de Ordem do Dte
B) Leitura, discussão e votação da Ala da Assembleia antenor;b) Leitura,
discussão e votação da Proposta Orçamentaria para a Exercício de 2008
e respectivo Parecer do Conselho Fiscal; e] Deliberarem sobre a lotação
dos valores das "Contribuições Social e Sindicar e respectivas datas de
vencimentos; d) Outros assuntos de Interesse geral Não havendo, na
hora acima Indicada, númara legal da associados para a Instalação dos
trabanos em primeira convocação, a Assembleia será realizada duM
hora* apó», no mesmo dia e local em Mounda convocação com

.qualquer número de associados presentes. São Paulo. 09 de nover ' ~
de 2007. Joeé Roberto do Arrife Cunn* Júnior- Presidente.

«••• Marbot Agro Pastoril Empreend. ̂
e Representações Ltda

CNPJ M- 49.748.1 «/TOOU»
REDUÇÃO DE C APITAI

MAHBOT AGRO PASTORIL EMPREEND. E REPRESENTAÇÕES LTDA.,
tom Mãe na cidade de São Pauto, n Rua Hungre n- 868 • T arMar • CEP
M912-OBO, inserto no CNPJ sob o n» CNPJ N' 48.748. 14 BTOOD1 -06 e com
Contrato Social arquivado na JUCESP sob o n' 35202498637, faz saber
que por unanimidade de seus sócios, foi deUberada, a REDUÇÃO de seu
capital Boctal da 3 J15.000 de coto*, no valor de RI WIB.OW.OO para
11SJMO cotas. novalordeR|11BJlM,M, sendo 114.4Í5 cotas, no valor
de RS 114.42S,00, par* o sócio Alberto Ruo*n» Bottl e 579 cot», no
valor de- RI «78,00, para a sacio Luiz Henrique Chaves 0'Avlla, na forma
que Inea faculta o disposto peto artigo 1 .081 e 1.084 do CWlgo Civil Sraet-
lelro. O Valor das cotas que estão sendo reduzida* terá destinado ao Sucio
Alberto Rubens BoW. _

GD Buni SÁ. toma público que recebeu da CETESB a Licença dei
Operação "" 26001855 para a execução de serviços de impressão e*rw
materiais plásticos, sito à Estrada de Sente Isabel, 7.235 - Bairro do
Peroba! - Itaquaquecetuba - SP. '

A Ind. Com. Iracema LUa. CNPJ 5390638*0001-72, e Insc. Estadual
3660D4G65112, toma público que requereu na CETESB a Licença Prévia e
de Instalação para uma unidade úe fabricação de aguardente de cana de
açúcar na Rodovia SP Ml Km40. Bairro Can Can, cidade de Riversul- SR

•GoldnetTIS.A.;
CNPJ 01.536,701/0001-02

Em Z7 de Março de 2006, com NIRC 35213.905.905. O» SOCtoS Mareio
Joae Bartaaro - CPF 063 231 728 46, cede e transfere suas cotas no valor
brial de R$ 50.000,00 para a empresa Evotatton Investimento* « Penl-
eipaçoM Ltda. • CNPJ 04.246.938/0001 -47, e a soda Débora de Hélio
Barbem 175.411.828-06, cede a totalidade de soas cotas a Management
Investimento* a Particlpacoaa Ltda. - CNPJ 07.859.72a/0001-12, no
valor de TO 50,000,00. os Bodos transformam B sociedade Ltda. em S.A.
nos termos dos art. 220 a 222 da Lei 6.404/76, gerando novo hNRE
35300331737, a Assembleia Qeral de transformação de Lida. em S.A em
sua ata, elegem por 3 anos Márcio José Bárbaro como Olrwor Adminis-
trativo, único com poderes de representar a Sociedade, e Débora de Meílo
Barbem como Dlretora Comercial. Asodedade não terá Cenualho Adminis-
trativa e Fiscal. Inalteradas outras disposições anteriores. JUCESP n°

Crtellanaoa Sirva F. Corrêa-S«cf»lártaQefal.

Slndlcalo da* Empresai de Tranaportea de Pauagelroa do Èitãdol
da São Paute (SETPESP) - CNPJ n* 62.797,774/OTO1 -42 - A*nmbleiaJ
Geral Ordinária - Edital da Convocação - Pelo presente editei, ficam
convocadas todas as Empresas Associarias e esta Entidade e em plenoj
9020 de suas prerrogaDvas estatutárias, para a Assembleia Qi
Ordinária que será reaKxada. em 1' Convocação, no próximo dia 14 d*
novembro da 2007 - V faira - aã iShOO, MI tua Sada, na Avenida
Paullata, n> 2073 - Horaa II • 131 andar - nMIa Capital, para deliberarem
sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Leitura, discussão e aprovação da Ata
da Assamblela anterior; *) Leitura, discussão e aprovação da Proposta
Orçamentar!* do SETPESP para o Exerotaío da 200», com Parecer do
Concelho Placai da Entidade. Não havendo número legal de Empresas
Associadas, na nora acima fixada para a instalação dos trabalhos em
1* Convocação, a Assembleia Seral Ordinária será realttada à» l5h3C
do meamo dia, no me*nw local, em 21 Convocação, com qualquer
número de Empresas Associadas presentes. São Paulo, 09 de novembro
de 2007. Rebaon Hodrigui»

Companhia Tropical de Hotéis
CNPJW15.147.499ffl001-31 -NIHE ri135 3 001307W

Assembleias Gerate Ordinária e Extraordinária
Edital de Convocação

Convocamos os Srs. Adonistaspara ASOEem22.11 07 as 11:OQh, na
sede social, Av. Paulista, 1.765,1 ° anoar, São Paulo/SP, para deliberarem
as seouinies ordens do da: Em Assembiala Qeral Ordinária: (l) tomar
as concas dos administradores, examinar, discutir a votar as demonstra-
ções financeiras e a parecer dos auditores independentes rabltos ao
axercfdo social encenado em 31 de dezembro de 2006; (II) elegor DE
membros do Conselho d« Administração, para mandato de tnís anos; (III)
eleger o Presidente e o vTca-Prnsídante do Consetio de AdrnIriluraçio.
Em Assembleia Qeral Extraordinária: (l) fixar a remuneração dos admi-
nistradores; (II) alterar o estatuto social: (i) § 4" e g 5" do arbgo 14: escla-
recer e compeUncla do Conselho de Administração e da Dlmtorla quanto
à pratica dos aios nela mencionados. Sfio Paulo, 9 de novembro de
.2007. Paulo Dias Plzflo - Presidente do Conselho de Admini

Mega Consultoria, Serviços e
Participações Lida.

CNPJ/MFrt°06.0&3.99a/0001-84-NIRE n" 35517.556.344
Edital de Convocação - HeunUo da Sócio»

Ficam convidados os sócios quotistas desta sociedade para participarem
da Reunião de Sócios a ser realizada m dia 19/11/2007, fls 9:00 noras,
na sede social sito à Calçada dos Amares, ne 171,2» andar, sala 4, Cen-
tro úe Apoio II, Alphavllie, Santana de Parnalba-SR observando o quorum
legal, para deltoeraram sobre a seguinte Ordem do Dia; l) alteração do
contrato social desta sociedade tando em vista a castão das quotas de
propriedade do sócio majoritário; II) outros assuntos <je Interessa social.
.Santana dePamaíba-SP. 0̂ 11/2007. Marlano Matai - Sócio. .

£, 10013/11/2007)

Pelo presente edital, o Sindicato du Sarttaa CB*M da Mlaericordia a
Hoepitaia Fltantroplet» do Eatado da São Paulo, convoca os
representantes legais, devldamanta cradencladoa, de todos os
hoipltal* IHantfúpieos do Estada de São Paulo, para e A*aembUla:

Garal Extrwrdlnéría a realliar-se no Audltãrio Ot FEHOSP -
Federação daa Santaa Cawaa Hoapltaia Baneflcantaa do Eatado de:
51o Paulo, alto na Rua Libera Badaró, 168 -6* andar, Sfto Pauk/SP,;
dia 21/11/2007. ae 13ÍW hora» em 1' «invocação a. em 2*
convocaçlo aã 13:30 horaa, para discussão, votação e aprovação da:
sagulnie Ordem do Oto •) Estabelecimento da Contribuição;
Confaderativa para o ano de 2009, nos termos do que disp&e o Esteluto ;
São Paulo, 06 de novembro de 2007. Ruben* Tr»vrtzky - Presidente

Pelo presente edital, o Sindicato daa Santaa Cua* da Miaaricórdia e',
Hoipítaj» Fllamróplcoí do Eatado d» São Paulo, convoca os
a&eodadoB deate Slndlcata, quites e em gozo dos seus direitos abdicais,
para a AaaambWla Gani Ordinária a realizar-se no dia 21/11/2007, no
Auditório da FEHOSP - Fedancia du SanUu Caaaa a Hoapltauí
BaneflceMH de Enado da São Paulo, Hw m Rua Libara Badvó,
1S8-6*andar, 9ao Paulo/SP, At 13:30 horaa em 1* canvonopio, pêra
dbcutjreni a seguinte Ontem do Db: a) Leitura, dlecusseo e votação da
Proposta Orcamentána para o ano de 200B. Caso nfio haja número legal |
à hora anunciada, a Assembleia será realizada 30 ml nulo» dapola, com |
quelquernjmerode presentes. j

j São Paulo, 06 de novembro de 2007. Ruben» Travtafcy - Presldenie j

=Consórcio Morumbi Motor S/C Ltda —
CNPJ^F n» 60.836.808/0001-10

Edital de Convocação
Sfto conrocados os sócios da emprese Consórcio Mortimhi Motor S/C
Ltda, CNPJ/MF n" 60.835808/0001-10 para B Assembleia Geral
Extraordinária a se-- realizada em 05 de dezembro de 2007, as 10:00 fwtaa,
a Avenida Prdessor Francisco Morakj. 2.585. Caxingui, São Pauto. SP CEP
05513-300, e dm de deliberarem soore os segmmes assuntos: i)
Arjnptaçáo do Contrato Sodai Os Sociedade à Lei n* 10.406. de 10 de
janeiro de £002 - New Cóc<go Civil; 2} Alteração dtt denominação da
sociedade, StAiteraçâo do objuto social; 4)Alteracâo do endereço e sede
social; S) Encerramento rtas aitvfdades es s filiais da Santo André e
Giisratinguetá, em São Pauto e Campo Grsnds, «n Mato Grosso do Sul.
São Paulo 05 de novembro de 2007. irmej BaccWi - Soco Administrador.

(08,09,10/11/07)

Jsina Batatais S A -Açúcar e Álcool, toma público que pratocofcm na Sa-
cretorla do Melo Ambienta do Estado de S6o Paulo, o Plano de TrataUo
referente & fabricação de açúcar a álcool etílico de «nt-ds-açúcar, situa-
da a Fazenda Rio Dourado, W rf, municfpk* de (.Ins-SP, Declara aberto o
irazode 46 dlaea perfirda publicação desta nota, para manlfBBtBçfio, por
escrito, de qualquer interessado. A solicitação deverá ser protocolada ou
enviada porcaria registrada, postada no prazo adma definido, ao Departa-
mento da Avaliação de hipflolo Ambiental da Secretaria do MeJo Ambiente
do EsHdo de São PaJlo-DAlA/SMA, Av. Professor Frederico Hermam
Júnior, 34õ • prédio 12-1" andar - Alto o* Pinheiros. CEP 054B9-80Q.

bina Batatais S.A.-Açúcar e Aicool, toma público que protocotou na Se-
cretaria do Meio Ambiente do Esbdo de São Pauto, o Plano de Trabalhe
referente à fabricação de açúcar e álcool etílico de cana-da-açúcsr, situada
a Rod. Cândido Portlnari, Km 358, munlefpto de Batatals-SP, Declara aber-
to o prazo «Je 45 dias a partir da publicação deste note. p/ manifestação, poi
escrito, de qualquer interessado. A solicitação devora ser protocolada ou
wivlada porcaria registrada, postada no prazo acima definido, ao Depena-
Tiento de Avaliação de Impacto Ambiental da Secretariado f* k) Ambiento
Jo Estado de São Pauta-DAIArSMA, Av. Professor Frederico Harrr—
lunkw 345 - predto 12 -1« andar - Alto de Rnhelros, CEP 05489-900.

Lorvnzenl S.A. Indúatrlaa Braalkiraa E (et ro metalúrgica»
Toma pút*» que requereu à CETESB a Licence Previa (ampliação de
horário para a tebrtcaçao de Mareia Sanitários), ê Rua Hipoiito Soares,
£73, Ipimnoa, São Pauio-SP, CEP 04201-090.

AUDITORIA CONFÍOOR PAUUSTA LTDA. - CNPJ rT 43.084.664/0001-
99. Em 04/07/07 os Sócios aprovaram o PROTOCOLO de JUSTIFICA-
ÇÃO DE CISÃO PARCIAL, onde o Capital Social de RI 50.000,00 e Pa-
trimónio Liquido de Rt 206.758,78 constantes no Balanço em
30/06/2007, foram reduzidos em Rt 17.140,00 e R$ 70.885,99 respec-
tivamente e incorporados por RODL & PARTNER AUDrTORES INDE-
PENDENTES LTDA. CNPJ n" 07.679-313/0001-67.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 24 DE AGOSTO DE 2007

Ai onjt horít do dia vint* • flialio <]• «oDUa do «no de dói* mil • MU, «m
tira convoctçio, rgillzou-u a Au«nW*i> Gwil Extriordintria da Com-
ii Doo» do EMido d* S*o Paulo - CQXSP, »m m* >*d» vxltl, situada
vtnifla Conulhairo Rodrígut» Alvai i/n*, em Sarna*. EU*do d* SIc
>. O Ediul d* Conveoçto- publicada no» diu U. IS t IGdiflfliuto, no

Diirío Oficial do EKado da Sio Paulo*, p*gín« 16, M g 22 e na Jornal A Tri-
buna* d* Sanlo*, pÍBimi C-S, A-7 a A-11, rMpgttivamanta. O* «Sorrio com o

vro da Pr»*nta*, c«npii*e«ram «cionlat» diunterea d* m«ii úa 99% (iw-
mti e nov» por canto) do C «pilai Socitl. Como rspreíímantn da Unilo.

>ra da Fa»nda Nacional, autorizad* pula Portin» PGFN n1. 711. de 27 da

D.O.U. da 29 d» junho da 2007. Como reprowrnante da ConMitio Fucal d*
Ccxnpannia, conforma ntabaMa o artigo 104 d* Lei rf. í,«4/76, cnmparsísu
i CoriMlhaire WgreMIo Eduardo Ranon Fwreírj. Eitm preson»* lamMin o
inganh«ico Uuii Cariai InMrdonato Atavado, Supwmtandanla d* Auditoria

da CODESR Em cumprimento ao diioqcto no Parágrafo 2< do Artigo 9* do E>-

aanta da Compannti, qua apM connaiar * amaMncia O* n ú m ato ligai, dmtíi-
)u inttatada a AiHrubléia Qaial. Pan McrttBriar oe t™ M moa, tci d*tignado

lata procadiu t laitura do Erjitíi d* Con.ocaçío, do Qual cancoí a teju í ME
Ordxn do [»a: ASSEMBLEIA âERAL EXTRAORDINÁRIA: FTÍM l - iMteiaçom
no EHatuto Social: Artiao ) - Caput ArUgo 3 CapJ; Artigo S - Paiagrifo
3*; Artigo 9 • Caput. ineiui III, IV, «tduiio do W a r»numaraçio Só* damait.
Artigo 11 -Csout Pirágrifo 1* - lnd*« l • II. Parágrafo tf-. Artigo 13 - Caput.

u V. VI. IX, XVI a axclualo do XLII; Artigo 14 - Caput, Artiao 17 - Caput.
n IV e DBJciHo do XHI; Aitigo 21 - Inciso II; Anlgo 24 - Píréflraío Onko,

ArtiDO 28 - Caput; Artigo 3a - Caput; FTEM II - ElvipJo da mimbro Dará o Cm
ulho d* AdninlitrgçlD como mpruantanta do MiniaUria do Plunejamanio.
Orçimtnto • C«*tio, pata «joKituit a complatir praio d* o«t*D d* rnambro

ncianta. Sarrtoa, Udaagiwloda 2007 - Pado daTarto Camxro- Prari-
d*nw do Conaalha d» Adminiatiaçlo*. Iniciando o* tratulho*. o Pruidwite
da M*M paKDti • lortclicáo da mstín» conitanM no FTEM I. A manitonaclo
daUniSoia d«u no mntido d« a* altarar o Eauiulo Social, t*n do am viita oc

o» ao art. B*, efcowt. ̂ doinciaolVdo anaxoao Decwio n*fl.T16, da 22
laio d* 2007, «ditado pi n ragulanicntir o i 3* do art. TdaL»! n'10.883.

Of 28 da nulo da Í003, com • radafio qua In* foi conferida pela MP n* 3«9.
d* l da maio O* 2007, qua criou a Secretaria Ea^pacial d* Pnrtoa da Praiidln-

da Rapúbliu. No* tarmo* dl racomandatío do D« pá na mento de Coorito-

um r com ai ueuint» radacfiM; Aníoo 1 - Caput - A Cornpinhia Ooc«
do Ettido et São Paulo • CODESP é uma lociadadã da aconomia mi«ta, vio-

lada i Secretaria EopaciBl da Portai da Praaidincia da República, rogando-
pata ItjiilMo releilvi at wciadBdaa par aç6«, no qu* In* tor aplicávgl. •

pelo praunta Esljluio. Artigo 3 • Caput - A CODESP iam par objato tocial

Porto* da Presidência da RapuMKa, » edmíninnçio do Porto Orflíníraflo da
Sano» a damiii InMilafoa* ponuáriat do Eatado d* Sào Paulo, i* incorpora-

íu qua vi*r*m a tê-lo, bom como, por aolioiaçio rio Gnvtrno F*d*ral,
viai navagava» inttríorn a porto* da outrot Gitadoa, madunta Conva-
Artigo S - Parágrafo 3* - O Moniita gut nlo atander è cfiamadi para a
liaçio dil BrMlacíB» fbud» no Bolafim BB Submíçio, nsi datai ali de-

a atuilnafio mofwUria • da muna da tOK <d« por canto) da valor da
Dratlaçio, Artigo 9 - Ca pui - Á Auamoiíia Garal com Bata, tsm ixdualo da
lutraa alribuiç6« prtvlHia arn lai. Artigo 9 - Incito III • «utotiilr a abafti

>ub«-
•içaa, o lanfamarto da dab*niur*i convBnlvaii >m acfiat ou ainda.

do-lhoa, wn qualquar caao. a preço * u condiçó« da «niuto, coloca-
cto, lubacriçto a inlaoralluçjla da atoa» Artigo 9 - Incita IV - aprovar opara-
coai d« cií*o, luilo nu incorforafSa da Campanriia. Artigo 9 - Incito VI - ax-
duOoconn ranumaraclodo*d»mab, Artigo 11 -Caput- O Consalhod» Ad-

urafia asri enmpotta d* 6 iMãl rnambro», daito* pala Auamblaia

grafo l1 - InciM l - um mambro indicado pala SacKUna Espacial da Portai da
Proidlnciadl Repúblici. qiwttrf o PresidintB do Colegiado. Artigo 11 - Pa-

lo 1>-Inclio H-urn rntmtiro indicado paio Mlniatro da Eatadfi do Plana-
jamtnta, Oiçurnantos Gsstío. Artigo 11 - Parágrafo B - O drgjo Oe Auditoria
Interna da CODESP aará vinoilado só Camalho d» Adminiitucio, Artigo 13 -
Caput - Ao Conselho d> Adminiltnfío, aam «íluíao d* outrai Btribui(Au

ídtnaat idotadas pili Admininraçao pira ragularíiar pandanciat junto
t Controladoría-Garal dl Uniio i ao Tribunal oto Coou» da União. Artigo 13-
Inciao M - Dawrjnar • dutituir O titular di Auditoria hrtarna, por propOHa da
Diraioría. aiatapiavBdt palaControladoríg-Garalda Unito. Arugn 13-Indcp
IX - aprovar a contrniiflo ou a mcaia da contritos calabradoc com audito-
rai indapcndintaa. Aniso 13 - índio XVI - aprovar oa Programai da Ditpln-
Bioa Globaia. - PDG, Orçjnmilo* Plurianuaii, ot prujatm d» SKMfiíao • pró-

nho. Artigo 1S- Incito XLI l - Ewluaao. Artigo H-Caput-A Diratufia-Exacuti-
va compor-ia-a da 1 (um) Cirater-Pracidanta B 3 (trtsl Oíratara» indicado*
pala Saeratarit EioaõBI da Porto» da Praaidlncia da Rapúbllce, alBtioi paio

Caput • A DirttQria-EjuKuliva, Hm «xcluiáo da outraa atribuî M* praviMai
ai, compat*- Artigo 1T • \ntí*o IV - autorizar g Bllanaçlo DU orwroaidaaa

dtcimoi por (ano! da Capital Social ragvtrado no úrtimo balanço palrimc-
niaL Artigo 17 - Indu XIII • EKCliaiia. Artigo 21 - Ineuo II - dói* mambro*
tfalrvot a raapactivoi tuplaní« indicado* pala S«r«aria Espacial da Portoi
da Pra*id*ncia d» Rapública. Artiao 24 • Parágrafo Jnico - Al damontusças*
fínancaimí, acompanhadai dói parscam» d* Auditoria a do Conaelho f=í»cíl,
a da manifíatíÇâo do Conulru da AdminiMrafio, aoâa taram lido aprovada*
pala AtHmblJia Caril, aartp •ncamfnhadat i Sacmana Eiptcial da Partoi
da PntiMnut dl RapúbKca. Artiao 16 - Caput - Do lucro liquido do axarcfcio,
apoa. ea d«tuçí>** do artigo antanor, o Conwlho da Adminiltraeáo proporl a
AiMmWJIa GSfí a panicioicío dai ampragadot. naa baiai « condicfia* au-
loríiadas paio Govarno Ftdaial. Artigo M - Caput - Oí adminiairadorai. oj

cargot da confiança, da dtraçaa, d* aatauoramanto ou d* critfia, to auurni-
r»m a ao daliaram tuat (unçiMt, dovarto apraaantar dadaraçto da bana a

induldo no Intuo XVI do Artigo 13. al«rn do Comalho da AdminiitrBtio apro-
var o* Programai d* Diipèndiot Globaii [PDG], tamb«m finta* a aprovaçio

•Linto, tolicitou qua foiu incluído no ArtiflD 17, um incito aua dwai t Diraio-

o oua acimB *iU propoito. FBltaa ia rí&omandaçoai, ragiatra que *moi
lavor da aprovaElo daa alter«c&M do EBUtuto Socjal da CODEfift A taguir,
manifaatou-M o Advogado fticardo do Amaral SirV* Miranda d* Carvalho, I*-
B«Imanto conifituldo rapratanlinta da aclonitta minoritária Crumu
U GA., «tu B i Fiulwr S.A. Comarcio, IndúBtria a Agricultura, dacl
conaigna voto parcialmanw divarganta t ampoiu dl Unlio Fadaral
do am AM m Myuint») propoit» pauoali da adoniata, para o» Artigo* 11 -
caput a pafigrate ff a Artigo 36, aatim Motcilicadai. no Artigo 11 • caput,
manutínçao da axprauáa mandato", fejaitando a airprauto prj;o da gta-
tao", mstmo gua tando B utilizada pala Lei n* B404/76, urna vu qua e Com
lha d» AdminiBtracio. eleito pais AtwmbMia Ctral dt Acloniaia*, reca
mandato a dantra uiai «nnt*t(nciai nlo toa incluída a gaetis dt em pré.

manta aquhroeado. matmo q u t *»ta|s maarido na lai Quanto ao Parágrafo S*

Úrgáo da Auditoria Iniarni in a içado paio Conselho de AdminittraÇao, Artigo

Órflío a vinculado, logo. no preiaiH* do íiidn-ítiVo Ha qua Itngt ao Artigo

logo, daví ae> exigida a eépia d* Daclirafao da Renda e Bena e ProvantBa Os
Qualquar Naluraii, anualrnanti tnlnaua á Unilo FadaiaL cioniflcindo o ato

cio, manifaotou-aa o aclonlna minoritário Jo»t Garaldo Gamai Barbou qua
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EdIUI d* ConvocBçfo - SIPROEM - Sindicato do» PratoMor»* du
EKúto* Municipal» d* Guarují, Bcrtioga, Slo SvbanHe, llhatwta,
:«r»guM«uba v LJbatuba - Pelo presente Edital, a Presidente do 51-
PROEM convoca todos os Professores daa Escolas PúWteas Munici-
pais de Guarujà, Berttoga, São Sebastião, Ilhabela, Caraguaiatuba e
J bamba, associado» ou náo, para particlpartm da Assentiria Geral
ÊXtraoMinária, que sã realzaia no próximo dia 15 de Cfezembro da 2,007,
M Ofc30 (nove horas e trinta minutos) em pnmaira convocação e, não
havendo quorum siriiclanM. uma hora ap6a, precisamente às 10:30 (dez
honw • trinta minutos) em segunda e última convocação, com qualquer
número de presentes, na sede da Entidade sito à Viela da Saudade. n°
X - Centro - Bertioga-SP, os quais deliberarão sobre a seguinte ordem
do <Mv •} Deliberar acerca de crfecao a lunOsclo de Fwteraçio do»

MMw «Já* EMOIM PúoBe» Municipal» do Enado de São
to - FERROEM; b) Deliberar acerca da filiação desta Entidade Sin-

dical Junto a Nova Federação dos Professores das Escolas Públicas
Municipais do Estado de São Paulo - FERROEM, e) Demais Assuntos

te de Interesse de Entidade Sindicai.
Bertloga, 04 de dezembro d* 2007

Joantca GoncalvM Santo» Baptleta - Presidente .

EdJtol de Convocação - SIPROEM - Sindicato do» ProtaiorM daa
Pública» Municipal» de Baruerl.Talwao da Serra, Itapacarl-

«• Serra, Embu, Embu-Guacu, 38o Lnuranço da Serra, Cotia, Var-
ei Grande P»ull»ta e Juqultlba - Pelo presente Edital, o Presidente

do SIPROEM convoca todos os Professores das Escolas PúUlcae Mu-
arueri, Taboào da Seita, itapocerlca da Saíra, Embu, Embu-

Ouaçj, São Lourenco da Serra. Cotia, Vargem Grande Paulista e Juqul-
*•, associados ou não, para participarem da Assembleia geral Extra-
ordinária, que BB realizara no próximo dia 15 de Dezembro de 2.007, as
04:30 (nove horas e trinta minutos) em primeira convocação e, não ha-
HMMo quorum suficiente, uma hora apôs, precisamente aí 10:30 (dei
horas e trinta minutos) em segunda e última convocação, com qualquer
número de presentes, na sede da Entidade sito na Avenida Municipal, n4

234 - JanJim Silveira - Baruert-SP. os quais deliberarão sobre a seguinte
onJen (hi dia; a) Deliberar acerca da criação e fundação da Fedtraeftc,
dM Profeworee «*M Eecolas Publica* Municipal* do Eatadc de Sá*
ftwki - FEPflOEM; b) Del iterar acerca de filiação desta Entidade Sm-
dfcri junto a Nova Federação doe Professores das Escolas Públicas
Mwicipais do Estado da São Paulo - FERROEM; c) Demais Assuntos
•MBÍS da (ntaresse da Entidade Sindical.

Barueri. 04 d» dezembro de 2007. Aderir Segura - Presidente

MADE1REIRA E AGROPECUÁRIA
SÓPAU S.A.

CNPJ n". 02.350.769/0001-66 - NIRE: 35300153588
Convocação dft Assembleia Gemi Extraordinária

Convocamos, os Srs. Aciorislãs para parrltíparem Oa AGE que SB
realizará no dia 11'1&2007, as 10 he, na Calcada das Roías, n9.37, 2°
•ndnr. Centro Comercial Alphavtiie, município de BeruerVSP, CEP
06.453-029, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1.
Pwposta de artóraçio do endereço da sede social da companhia para o
logradouro Calcada das Rosas, n*. 37. 2* andar, Centro Comerciei
Alphavilie, município de BaruervSP, CEP 06.453-029, e, consequente
aMeroçâo do artigo y do Estatuto Social de empresa. 2. Autorização
pve a criação de uma filial da companhia no Estado do Rio Grande do
Sul, 3. Assuntos gerate de Interesse da sociedade.
BenierVSP, 27 de novembro de 2007.
Alexandre Bíazus
Diretor
Antorrio Augusto Gemldes
Diretor

SANTISTA TÊXTIL S.A.
l SANTISTA CNPJ/MF n" 15.002.688/0001-73

TÊXTIL NIRE35.3001384M

FATO RELEVANTE
8antisia Tévtll SÁ fSâafisa") comunica qua recebeu comunicação da
Comissão da Valores lulobiiiarios ("CVU ,̂ informando o cancelamento do
registro de companhia aberta dn que bata o artigo 21 da Lei n8 6.385/76,
Me então mantido em seu nome, tendo 6m vista o cumprimento das
dfeposiçoas regulamentares da Instrução CVM ng 361/02.

São Paulo, 03 de dezembro de 2007
Itírclo Garcia de Souza

Diretor de Relações com Investidores

Edital d» Convocação - SINO PÔS - Sindicato doe ProfMurea da*
Escolas Públicas de úia*ca - Pelo presente Edital, a Presidente do
SNDPQS convoca todos os Professores das Escolas Públicas de Osas-
eo, associados ou não, para participarem aã Assembleia Geral Extraor-
dinária, que se realizará no próximo dia 15 de Dezembro da 2.007. às
09:30 (nove horas e trinta minutos) em primeira convocação H, não ha-
vendo quorum suficiente, uma hora apôs, precisamente as 10:30 (òez
horas e trinta minutos) em segunda e jltirna convocação, com qualquer
número de presertes, na sede da Entidade sito a Rua General Bitoncwjrt
336 - Casa 01/02 - Centro - Osasco-SP, os quais deifcerarao sobra a
•aouinte ordem do tila: a) Deliberar acerca da criação e lundaçao da
FedtrmFiOdos ProJeBHfM dM Escota* Publica* Municipais do Es-
tado de Slo Paulo - FE PRÓ EM; b) Deliberar acerca da filiação desta
Entidade Sindical junto a Nova Federação dos Professores das Escolas
Púbicas Municipais do Estado de São Paulo - FERROEM; c) Demais
Assuntos gerais de interesse da Entidade Sindical. Osasco, 04 de de-
zembro de 2007.

Maria Cristina de Oliveira Montalra- Presidente

Edttal de Convocação - Sindicato doa Profeatores da Rede Munici-
pal de Ensino 4* Batlba - Pelo presente Edital, B Presidente do Sindi-
cato convoco todos os Professores da Rede Municipal de Ensino de
Itatiba. associados ou não, para participarem da Assembleia Geral Ex-
traordinária, que s* realizará no próximo dia 15 d» Dezembro de 2.007,
as 09:30 (nove horas e trinta minutos) em primeira convocação e, não
havendo quorum suficiente, ijma hora apôs, precisamente 96 10:30 (dez
rtoras e trinta minutos) em segunda e última convocação, com qualquer
número d» presuntos, na smfe da Entidade sito â Rua Afonso Bueno de
Aguiar, 3G8 - Jardim Ipè, - ItaBba-SP, os quais deliberarão sobre a se-
julnte ordem do dia: e) Delfcerar acerca de criação elundação (ta Pode-
raçto doe Proles*or»s da* Escota* Pilbllcaa Municipais do Estado
de Slo Pauto - FEPRDEM; b) Deliberar acerca do filiação desta Entida-
de Sindicai junto a Nova Federação dos Professores das Escolas Publi-
cas Municipais flo Estedo de São Pauto - FEPROEM; c) Demais Assun-
tos gerais de interesse da Entidade Sindical

Itatibe, 04 de dezembro ds 2007 Hoeemelr» Mlorim - Presidente

Sfndfcafo dM Empng**** "" Paste* de Servlcei d» Comtmtlf-
vete • De/ivwfcu de Patrólao d» Sêa Jo*é do Rio Pnto • Reglto -
idrtal <to Convocação - AGO - Paio presente edital, Ifcam convocados
todos os Associados deste Sindicato, quites e em piem gozo de seus
direitos sindicais para participarem da AGO a ser realizada no dia td/
12/2007 às 17:00 (dezassete) horas em primeira convocação, na sede
do Sindicato a Rua Euridee da Cruz, 164, Jd. Paraíso/São José do Rio
Prato/SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: •] Leitu-
ra, discussão e aprovação da Ata tia Assembleia anterior; b) Leitura,
discussão a aprovação da Proposta Orçamentaria para o exercício de
2006 e respectivo Parecer tio Conselho Fiscal. Não havendo ne rtora
acima indicada, número legal de associados para Instalação dos traba-
nos em primeira convocação, B Assembleia será realizada uma hora
após, no mesmo dia e tocai, em 2" convocação com qualquer número de
associados presentes. Sèo José do Rio Preto, 30/11/2007, Luiz Carlos
T*mandsa-DirBtor Presldante.

A C FALANOA - EPP, terna público Que Solicitou junto d CETESB a Uc.
Previa e de Instalação para Atiuidadede Embalagens da Papei, localizada
àAv. Posse de Ressaca. n° 1530. Ressaca- SantoAntomo de Posse/SP

FUSAM - Fundação de Saúde a AasbuBncla do Município dí
Cacapava, em face à regularidade de tooo o processado, considerando
ainda a itecisão da Presidência, RatHIco a contratação do Processo o*
084/07. Dispensa n° 052/07, Objeta Prastaçac d* Sarvlçoe de
Funilaria e Pintura em Ambulância UTt .com a empresa Edemauro
Pareira Ferreira no valor de RS 450.00; Processo if 090/07. D.spensa n"
053/07, Objeta Locação da B ísturf EMirtco, com a Empreu Atecmed
Equipamento* heWICos na valor global de R» 3.300,00 para o período
d* 03 (Irta) nwaei; Processo n° 09407, Dispensa n* 05&07, Objeto:
Aquielçao d* Materials da Enfermagem, com as empresas AXMED
Equipamentos Médico Hospitalares Ltda -EPP - RS 1 860,00. CNPH
Comercial Nacional De Produtos Hospitalares Lida RS 840,00.
Centrovate Soluções Paia A SaiMe Ltda HS 57,00; Processo n' 017/07,
Dispensa n* 011/37, Otjeto1 Aquisição de Material de Manutenclo,
com a Empresa Tadau Mat Construção Ltda no valor Btobaf da R$
1 J53,M; tendo em vista ler apresentado o menor preço. Caçapsrva/SP,
03 de dezembro de 2007 - José Machado Filho - PiesWente da FUSAM

Z^. COHAB • CAMPINAS
OÕnaP CNPJ(MF) «.044.671/0001-Ofl

AVISO DE LICITAÇÃO - PREQftO tf 002OT07
A Companhia da HabHaçtO Popular de CmpInM - COHAB/CP, toma
público para conhecimento de kitereseados, a abertura do licitação sob a
modalklade Preg&o, que tem por ofafMo a contntapio de amprvai
kapeciaiizada pata premtaçao d« tentem de llmpaza e «oneerwçfo,
copa, portaria e Jardinagem da* dep*nd>neiM da Cahkb/CarnpInas.
A entrega dos envelopes da Proposta e 4e Habitação deverá ser
efetuada ata às 14:00 horas Oo dia 17 de dewmoro de 2007, na sede da
COHAB/CP. O Edital na integre com todas as informações necessârtas,
poderá ser adquirido na sede da ConaWCampinas, na Av. Preteito Farto
Lima, 10, Pu nálla, Campinas/SP, das 3:30 às 16:00 horas, mediante a
pagamento da Importância da R$ 5,00 (cinco reais), qua equivale ao
custo de sua reprodução. Campinas, 03 de dezembro de 2007.

Fernando Vaz Pupo - Diretor PresUante

Banco ttaúSJL
CMPJ 60.701.190/0001-04 - MIRE 35300023979

EXTRAIO DA ATA DA REUNIÃO DA OIRETORIA DE 2B.fi JOOT
Inttataçao: em 28.9.2007, às 18 horas, na seda social e em numero legal.
Deliberação: ratificada B designação do Ouvidor Francisco CaJazans de
Araújo Júnior, HQ-SSP/SP 7.475.450, CPF 958-548.638-72, com
mandato anual que vigorara, excepcionalmente, até a primeira reunlBo da
Diretorta qua suceder a Assembleia Gsral Ordinária da 2006. Quorum da
Delfeeracíci: unanimidade. Fcrmalldadea Legala: ala lavrada no livro
próprio e arquivada conforme seguinte CERTIDÃO: "Secretaria da
Fazenda - Jurta Comercial do Estado de S£o Paulo. Certifico D registro
sob o n9 428.412/07-5, em 26.11.2007. (a) Crístiar» da Sirva F. Corrêa
Secretária Gerar.

~ Leclerc Industrial
CNPJ 47.41Q.81B/0001 -57 - MIRE 35 2050.21056

Cario* Alberto lama*) de Lima a o Eapóllo da Jorge Dtgnardi da Um»,
representado por MU tnuentarlante dativo, Gullwrme Chaves Sanfanne,
convocam, nos termos dos arte. 1.072 e 1.073 do Código Civil, os sócios
de Lkclerc Industrial Ltda, com aede na Ru» S«te da Julho, 226,
Bairro Socorra, CEP M7W-07Q, Sfto Paulo, EttKto 4e São Pátrio, B
comparecerem em AtawnbUia Geral Extraordinária da Súcloi, • se
realizar em 14 de dezembro d* 2007, aã 14h, «m primeira convocação,
e be 14:30n, em eegunde convocação, na sede social da emprese
Lecterq industrial Ltda., â fim de deliberar sobra a seguinte Ordem do Dia:
(a) Substituição do administrador Certos Aberto Ismael de Lkna;
e (b) Modfflcaçào do Contrato Social São Paulo, 2a de novembro de 2007.

Cario* Aberto Ismael d* Lima
Espólio de Jorge Blgmrdl de Lima

Guilherme Chave* Sanl'anna

Edital d* convocação • Sindica» *» PuMcratrtM, dM
doriH d* Propaganda • doa TrabalhadarM em EmprecM d* Propa-
gartda do Balado de São Paulo • Ficam convocados os TrabeJhadMee
«m Empresa* de PubllcMMe Exterior 4o Estedo d» São Pauto, as-
sociado* ou fito deste Sindicato, quites a am pteno gozo de MUS direi-
tos sindicais, a compaieceiem na AnemblMa Garal ExtraordWrla,
que será raallzada no auditório da Sede Sodal, ne Rua Apenlnos. 10ZS,
Paraíso, nesta cidade, no dia 07 de Dezembro d* 2007, As 16 horas em
primeira coiwocacao a, caso não haja número legal, as is horas em
segunda convocação, com qualquer número de associado* preMntea,
para dePberar sabre a seguinte ordem do dia: A) Renovação da cláusula
8a da CGT 2006/200a (Banco de Horas), pêra o osercício da 2007/2008.

São Paulo, a de Dezembro de 2007
jaa) BentdHo António Marcallo • Presidente

*= Hospital e Maternidade (piranga de =
Mogi das Cruzes S/A

CNPJ (MF) 52.542.404;0001-00 - NIRE 353.0002585-7
Exlrato da Ata d> Reunião do Coradhn de AdminWrapio da 17,09.07
Data Hora e Local: 17.09.2007, 11hs.. a R. Iptranga, 876, Mogl das Cru-
I4S-SR Presença: totalidade dos membros. Uen: Presidente: Mieko Koike
Mor!, Secretário: Roberto MochlduKy. OellMrBcio: autorizar a alienaçfio
parcial ou lotai dos imóveis do Hospital e MatemklBde Ipiianga de MOQ! das
Cruzes S/A para o Dr. Nobotó Morl. brasileiro, casado, RG rfl 1.196.067 »
CPF/MF n" 018.463.378-87. Nade mais, lavrou-se a ata. Mleto Kolka Mor i -
Presidente, Mauro Tetauo Higuchl Kuroba - Primeiro Consetniro, Roberta
MochWulcy - Sa9undo Conselheira Mogl úes Cruzes, 17-09̂ 007. JUCESP
n" 347.20*07-7 em 26.09^007. CnsBane da Silva F, Coinjta - Sec. Qeral.

'SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁLCOOL e BEBIDAS'
EM QERAL MO ESTADO DE SAo PAULO - EDITAL DE
CONVOCAÇÃO. No próximo dia 12 da Dezembro de £007, es 16:00
horas, na sede social, Rua Afonso Sardinha, 95 cj.114, o Presidenta
dá entidade, convoca os associados para Assembleia Geral
Extraordinária a lim de deliberar sobre: Alteração doa Estatutos
Sociais. Caso nfio haja número Mgal de presentes na hora acima
Indkads, a Assembleia será realizada duas noras após, em1

segunda convocação, com o "quorum" togai, São Paulo, 04 de
dezembro de 2.007. António Augusto Freitas Ferreira • Presidente.

— DESTILARIA SANTA MARIA S/A —
C.N.P.J. n» 51,423.065/0001 -61 / NIRE n" 35300321315

AMemMelB Qeral Extrwrdlnarb • Convocação
São convocados os srs. ecionblaa a aã reunir em Assambieifc Geral
Extraordinária, qua se realizara r» da 10 dezembro de 2007, às 10 Ix, na
Fazenda Santa Maria, Lençóis Paulista/SP, a fim de deliberar aobre a
seguinte ordem do dia: B) eleição dos membros do Conselho da Administra-
ção e fixação Cês respectivas remunerações; b) eleição de membros da
diretoria e Bxaçto daa respectivas remunerações. Lençóis Paulista, 30 de
r»vembroda2007.AntonloDurvalBc»o-Pre8iaenie. (30/11,1 «4/1?)

TAM S.A.
CNPJN, 01.832.63S/OQ01-18-NIRE 35.300.150.007

Ata de Raunlío do Conaalhâ de Administração de ai/10/2007
Por ter sido publicada incorretamente, neste jornal, no dia 29/11/2007,
retinca-se a ata em epiQrafe. O oorreto é como está acima e não como
constou: Ata da AeumbMIa Oeral Eidfaortloarta de 3J/10BOP7.

Al u miprata Esquadrias de Alumínio Ltda-ME toma púbtooaue recebeu 4a
CETESB s licença Previa n° 31002400 a a de Instalação n» 31003325 e re-
quereu a Licença de Operação pêra fabricação de esquadrias de alumínio a
Av. Prof. Luiz Ignàeo Anhala Mello, 8.616-Vila Divina Pastora-São Pauto.

IZ2O MÓVEIS 4 DECORAÇÕES LTDA -ME, - tomo púbico que recebeu tia
C6TESB - OSASCO, a Licença Prévia n° 32001835 e a Licença de Insta-
lação n> 32003343 e requereu a Licença de Operação para Fabricação do
armárfoft e outra moveis embutidos de madaka, sito à Flua Adão Gonçal-
ves da Costa, 187, Campiculba. São Paulo, Cep: 06321-040.

|Fox Inox Indústrl» e CetneRlo Ltda. torna público que requereu da
CETESB/Ag. Ambiental d* Guanilhoa a Renovação Oa Lioançe de
Operação para proOuçao de tubos centrifugados em aço ttwx, è Av. Adflla
Barbosa Neves, 2280 • Centro IndustrialArujé - Aru)e/SP.

INOVATTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS ESPECIAIS
LTDA - EPP torna público que requereu a CETESB a Licença de Opera-
ção - Renovação para fabricação da janelas e portas de alumínio a Rua
José Bento, n" 400 - Cambuci - São Paulo.

CHEMSON LTDA. toma púbico qua raquereu na CETESB a Renovação
de Uconça de Ocvmçao para fabricação da produtos químicos * Av.
Brasil, 4.B33 Dist taL-RiO Claro- 8P.

DUROX Produtot Químicos Ltda., toma publico que requereu rã CE-
TESB a Renovação de Licença de Operação para tabrkaçao de produ-
tos químicos A Av. Brasil. 4.633 Prédio Oxidas. Dist Ind.-Río Claro-SP.

AUTO POSTO DE GASOLINA DEDA LTDA., tomo púbico qua recebeu da
CETESB a Ucenca de Operação rf> 16005101 válida até 03/12/2.012 para
Posto Revendedor de Combustíveis, alto àAv, Guldo Allpert, n4 1.311.
Bairo Cerâmica. Cep; 09530-200. São Caetano do Sul/SP.

INDÚSTRIA MECÂNICA VALTNER LTOA torna publico que recebeu da
CETESB a Licença, de Operação- Renovação n* 31003976, para fabri-
cação de peças e acessórios para veículos a Av. Zellr», n' 642 - Vila
Zelina - São Paulo.

JBS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, Toma público que
recebeu da CETESB, agencia ambiental de Guaruhoa, a Renovação da Li-
cença de Operação para Fabricação de artefatos de plásticos, sito à Rua
Rochedo de Minas, 143- Cumbice/Guaruhoa, CEP: 07222-200.

ARTES GRÁFICAS E EDITORA ORIGINAL DE SOCORRO LTDA ME, torna
público que solicitou junto à dTESB a Renovação d« Licença de Ope-
ração para a atividad* de "Produtos gráficos edição e impressão" ,
sito á AV. BERNARDINO DE CAMPOS, 6W71 - CENTRO SocorrorSP.

— . m-«i«OI

JAIME AYRES DE OLIVEIRA - ME, toma publico que requereu na CE-
TESB a Renovação de Licença de Operação para a fabricação de má-
quinas para fundlçSo de placas para bateras automotivas, sito à Rua
Mb Miguel Axcar, n° 2-47, Parque Paulista, BAUHU5P,

— íKtSJt*»

GRANATUFtAL INDUSTRIA E COMERCIO DE AUMENTOS LTDA- ME,
toma público que solicitou junto à CETESB à Ucenca Previa,de Insta-
lação e de Operação para a atividade de "Doces em creme ou
masu.de matérias-prlmas n.e. {exclusive fruta s),f a', sito á R.V.
MAURO F. VASCONaU,200-BOX N"1 DG.INDUSTR1AL SÃO S.DA
GRAMA/SP.

PLAEMCO MÁRMORES E GRANITOS LTDA - ME, toma público que re-
quereu da CETESB a Renovação da Licença de Operaçao.pferoduçaa
de pedras recortadas (mármores,granito e outras). Sito à Rua maria
Alves Lorenzoni,268 • Rudge Ramos - SBCampOrSP.

AUTO POSTO MAR1STELLA MONTE APRAZÍVEL LTDA EPP, toma pú-
blico que requereu na CETESB de fornia concomitante a Ucenca Pré
via e a Lkença de Instalação, para comercio de combustíveis e lubrifi-
cantes para veículos automotores(postos revendedores), sito ã Rua
Duque de Caxias n" 389 - Centro Monte Aprazível/SP,

ESTAMPO PLAST FERRAMEMTARIA IND COM DE PROO PLÁSTICOS E
MET LTDA, toma público que RECEBEU DA CETESB, A LJCTNÇA DE
OPERAÇÃO N* 30004647 VALIDA ATÉ 1*11/2011 PARA MOLDES,
MODELOS, MATRIZES E ESTAMPOS DE METAL W FINS INDUSTRIAIS,
sito i R APARECIDA DE SÃO MANUEL 642 - VL NOVA YORK - CEP
03480010 SÃO PAULO/SP.

POUGRAPH IMPRESSOS LTDA. - ME, toma público que recebeu da
CETESB a Renovação da Licença de Operação Simplificada N".
34000019, válida até 27/11/2010, para Serviços gráficos para terceiros
nSo especificados, stto à RUA DAS AZALÉIAS. 120, LT 12 QD 31, CI-
DADE JARDIM AMERICANA/SR

... —. _ FKtUHI)

MULT-V1RAS COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA ME, toma públi-
co que recebeu da CETESB a Licença de Operação N* 27000092 vá! ida
ate 09/11/2011, para Calçados de Couro n.e fabricação de1, sito à Rua
Maranhão, 1635 -Vila Aparecida CEP 14401-386 Franca/SP.

ALONDQ BENTO BUOSO ME, toma público que recebeu da CETESB a
renovação da Licença de Operação Simplificada n" 7000039, válida
até 23/11/2011, para Sapatos e sandálias de couro(passeio> para se-
nhoras.fabricacao, sito à 24 de Maio, 2233, Vila Nova, jaú/SP.

SILVANEY SOARES DE MATOS IBATÉ ME, toma público que recebeu
da CETESB a Licença de Operação Parcial n" 28002052 para fabrica-
ção de carvão vegetal, sito à Rod. Washington Luiz KM 246 Lote 11
Ibatè/SP.

— l . 1 — . - i_ FKWHlt

ELISIO YUK1SHCUE tSERI- ME, toma público que REQUEREU A CE-
TESB AS LICENÇAS PREVIA E DE INSTALAÇÃO PARA ATTVIDADE DE
FABRICAÇÃO DE MOLDES PARA INDUSTRIA DE FERRAMENTAS.CO-
MEROO VAREJISTA E ATACADISTA DE DERIVADOS DO PLÁSTICO ,
sfto à AV. CAPUAVA 828 - VILA HOMERO THON SANTO ANDRE/SP.

SERRALHARIA í MARCENARIA MODERNA LTDA EPP, toma público
que REQUEREU DA CETESB A RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERA-
ÇÃO PARA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE FERRO E AÇO, SEM
TRATAMENTO SUPERFICIAL DE METAIS, sfto à RODOVIA SP 284, KM
540, BAIRRO DISTRÍTO INDUSTRIAL QUAIA/SI1.

- — , , .- .—_, ™:<*H«H

EXPLAS INDÚSTRIA í COMERCIO LTDA. EPf> toma público que rece-
beu a licença de operação n.° 33000070 valida até 25/10/2011, sito à
rua Gustavo da Silveira 679- Vila Santa Catarina São Paulo/SP.

— ractUH»

RAMOS COMERCIAL DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA ME, toma pu-
blico que recebeu da CETESB a renovação da licença de operação n"
30000073 validade 31/10/2011, para recondicionamento de auto
peças, sito à Rua Paschoal Daniel, 109 São PaulcVSP.

ROMILDO COUTO ME. toma público que solicitou junto à CETESB a
Renovação de Licença de Operação para a atividade de "Montagem
e acabamento de móveis de madeira, associados a fabricação de',
sito à Rua Prefeito Salvíano Pereira de Andrade, 1013, bairro Ferrara-
poli! município de GarçafiP.

MAZZOCHI AUTO SERVIÇOS LTDA., toma público que solicitou à CE-
TESB - Ag. de OSBCO, as Licenças Previa e de Instalação, para comér-
cio de derivados de petróleo e álcool etílico combustível, sito à Av.
dos Autonomistas, 5600, V. Qultauna, QsascoAP.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

RUA 10 - ED. PALÁCIO DA JUSTIÇA, 150, S. OESTE.
CEP: 74120-020 - TEL. 3216-2000 - FAX: 3216-2709

9a. ESCR1VANIA CÍVEL

AUTOS N°. 761/2008

PROCESSO N°. 200801848355

TERMO DE ENCERRAMENTO
VOLUME DE AUTOS

Aos 17 de outubro de 2008, procedi ao
encerramento do 4° volume destes autos, às fofttas 4052.

ESCRIVÃ


